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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 36, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação Ambientalista de Preservação da Reserva de Poços das Antas a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 201 1 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n 9 3  1, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 1 1, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n" 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n" 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifiisão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquiin de Bicas - 
MG; 
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14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS ; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI; 

17 - Portaria n q l ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n q 2 4 ,  de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n q 7 5 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n V 8 7 ,  de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n q  89, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n" 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria n q 4 5 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria n q 4 7 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria n" 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n" 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PmdentelSP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b v i . 1  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasíl' ,25  de Abril de 2012 td 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e [  respectiva 
documentação para que a entidade Associação Ambientalista de Preservação da Reserva dè Poços das 
Antas, no Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de. receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
c-onstando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3770.00082911999 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 





Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silvo 



PORTARIA N" 3 6  , DE 20  DE J A N E I R O  DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53770.000829199, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação Ambientalista de Preservação da 
Rese i~a  de Poços das Antas, com sede na Rua Augusto Antônio Amorim, no 320 - Caju, 
Município de Silva Jardiin, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço. de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema issadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 22" 38' 47" S e longitude em 42' 23' 56" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do arte 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PALILO BEWARDO % SPLV 
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SOLICITACAO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ,p% -"o ' 

96 
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Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicrçõu, 

C devidamente rcgistndr, vem, mui mpeftolimcnte, A digna presença de Vem - - 

ntcrrure -a executar o de Radioditutilo 

Slicltr, h r n b h ,  r designrflo de crnd  para r p m ~ g o  do serviço n a  
twmos do arligo 12 do Rqulamento do Serviço de RIdiodifuslo Comunitllriri, 
aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de Junho de 1998. 

1 

N a t a   temor, 
Pede deterimento, 



'ROTOCOLO: 

SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO: 

iSSUNTO: SOLICITACÃO DE SERVICO DE RÁDIo COMUNITARIA. 

ENCANLINHAR AO SERAD 
(setor) 
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PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~RU&,*" 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Com~micações: 
53.770.000.566/2002 

SOCIEDADE COMUNIT~RIA AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLO- 
GICA DE POÇOS DAS ANTAS 

A R~DIO COMUNIT~RIA LÍDER DE SILVA JARDIM Y 

(nome da associaqão) 

inscritano CGC/MF sob onO 02.481.001/0001-20 , no Estado Rio de Janeiro , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente reastrada, vem, mui 
respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio de 1 - 
I h ,  com centro localizado na 
Rua Coronel Cazeca, 142, Saia 1, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de 

- Cep: 28.820-000 7 

(enderqo completo inc11úado bairro, cidade e Cep) 

de coordenadas geográficas 
(22)" (39)' (04)"s de latitude g (42y (23)' (24)"W de longitude. 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita também, a designagão de canal para a prestação do serviço nos termos do Artigo 12 
do Regdamento do Servi90 de Radiodifi~são Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.6 15, 
de 03 de Junho de 1998. 

Nestes Temos, 
Pede deferimento. 

SILVA JARDIM RJ., 06 de Maio de ,2002 
(local e data) 

tante legal da entidade) 

Nome: ROG~RI~O MARTINS DA MOTA 
CPF: 052.616.367-44 TelefonedContato: 22 - 2668-1023 

9814-9253 
2778-1372 
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I ESTA ENTIDADE JA ESTA CADASTRADA NO RADCOM - VERIFIQUE 
ANATEL - SITAR RADIODIFUSAO RR - ER2 RD18 0B 

i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

LOCAL ESTACAO: SILVA JARDIM - UF: RJ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DADOS DA ENTIDADE -----------------------e----- 

ENTIDADE : ( RADIO COMUNITARIA LIDER DE SILVA JARDIM 1 
CNP J : 02481001000120 
N. PROCESSO: ( 53770 . 000566 / 02 ) 

ENDERECO DA SEDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ENDERECO : RUA CORONEL 142 SALA 1 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : CENTRO 
MUNICIPIO : SILVA JARDIM UF : RJ CEP : 28820000 
TELEFONE : DDD ( 22 ) NUM.: ( 26681023 ) FAX : DDD ( ) NUM.: ( 1 

- - - - - - - - - - - - - - - - -  INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LATITUDE : ( 22 39 04 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 42 23 24 W ) 
DIGITE (S) SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N) NA0 PARA CANCELAR ( S ) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 



Processos Vlzinhos em ordem crescente 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

( k m )  UF Localidade Processo de lnsc. Latitude Longitude Status GA 7 Entidade 

0.00 RJ Silva Jardim 5377000082999 O 22S3904 42W2324 CDI Não ASSOCIAÇÃO SILVAJARDINENSE DE COMUNICACOES 

0.09 RJ Silva Jardim 5377000001399 4 2283904 42W2327 ADR Sim ASSOCIAÇÃO SILVAJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0,17 RJ Silva Jardim 5377000040799 4 22S3903 42W2330 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS VENCEREMOS 

23.11 RJ Araruama 5377000042499 5 22351 17 42W2045 ARQ Sim RADIO CLUB ARARUAMA 

23,57 RJ Araruama 5300000032803 O 22~5135 42~2101 CDI Não ASSOCIAÇÁO DE MORADORES E AMIGOS PARA O DESENVOLVIMENTO CULT 

24.20 RJ Rio Bonito 5377000268598 O 22~4206 4 2 ~ 3 7 0 9  CDI ~ ã o  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAMBÊ - RÁDIO COMUNITÁRIA SAMBÊ 

25,14 RJ Araruama 5377000038599 5 22S5218 42W2013 RFC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RELIGARE DE ARARUAMA 

25,33 RJ Iguaba Grande 5377000060902 17 2254919 42W1337 AUT Não ASSOCIAÇÃO ART~STICA VIRTULINO ANTONIO MAIRINK - JOVENS UNIDOS D 

25,68 RJ Aramama 5377000130299 5 22S5242 42W2046 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE ARARUAMA 

26,60 RJ Araruama 53770001 17099 5 2255316 42W2113 ARQ Sim RÁDIO COMUNITÁRIA INTERLAGOS FM 

26,92 RJ Casimiro de 5377000137999 O 2232850 42W1215 CDI Não ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA DE SAO JOAO 
Abreu 

27,04 RJ Casimiro de 5377000052699 5 22S2853 42W1206 ARQ Sim ASS. AMIGOS DA COMUNIDADE DE CASIMIRO DE ABREU - RÁDIO COMUNITÁ 
Abreu 

27,17 RJ Casimiro de 5300000023203 O 22~2845 42~1208 CDI Não ASSOCIAÇÃO JOVEM CULTURAL E ECOLÓGICA PARA DESENVOLVIMENTO D 
Abreu 

27,70 RJ Saquarema 5377000038099 5 2235323 42W2801 ARQ Sim RÁDIO CLUBE DE SAQUAREMA RCS 

28,21 RJ Bacaxa 5300004099804 O 22~5338 42~2809 CDI NÃO ASSOCIAÇÃO LITORÂNEA DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

29.23 RJ Rio Bonito 5377000224298 4 2284210 42W4009 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO SAL DA TERRA E LUZ DO MUNDO 

29.29 RJ Saquarema 5300004561503 O 22~5412 42~2818 CDI NÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE RESTAURAÇÃO DE VIDAS 

31,42 RJ Araruama 5377000054299 5 22S5530 42W1856 DEC Sim SOCIEDADE AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA 

31,88 RJ São Pedro da 5377000052502 17 2285538 42W1825 ARQ Não AMA - ME - ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO AO MENOR 
Aldeia 

33.75 RJ São Pedro da 5377000094302 17 2295100 42W0830 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL-EDUCATIVA TRIU 
Aldeia 

33,92 RJ Cachoeiras de 5377000137599 8 2232808 42W3917 ARQ Não ASSOCIAÇÃO POPULAR DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CACHOEIRAS 
Macacu 

34.03 RJ Cachoeiras de 5377000022702 O 22~2755 42~3911 CDI não ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA PRÓ -QUALIDADE DE VIDA 
Macacu 

34,30 RJ Saquarema 5377000138500 O 22~5544 42~3206 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA MILLENIUM 

3431 RJ Cachoeiras de 53000001 18501 8 22S2749 42W3927 ARQ Não RÁDIO COMUNITÁRIA ATLÂNTICA FM 105 
Macacu 

34,66 RJ Tangua 5377000269798 4 22S4351 42W4259 E - 1  Sim OBRA KOLPING DE TANGUA 
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AIC SRA. ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIA DE SERWOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS 

Prezados Senhores: 

A " ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVACÃO DA RESERVA 
BIOL~GICA DE POÇOS DAS, ANTAS " mantenedora da " JXÁDIO COIWNITÁRIA 
LÍDER DE SILVA JARDIM ", sediadas na cidade de SILVA JARDIM - R J., por seu Diretor 
Presidente abaixo assinado, atendendo ao EDITAL DE CONVOCACÃO (PORTARIA MINISTENAL 
DE 21-MAIO-2007), neste ato cumprem todas as exigências legais e protocolam nesse brggo federal a 

- documentagão solicitada para a obtengão da outorga do Servigo de Radiodifusão Comunitária para nossa 
comunidade. 

Igradecemos antecipadamente a colaboração e ajuda de V. Excias. e dos órgãos internos do 
n / r m r r S ~ 0  DAS COMUNICAÇ~ES. 

Cordialmente 

Diretor Presidente 
CPF 052.616.367-44 
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R E O U E R ~ N T O  PARA AUTORIZACÃO V 

EXECUCÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COIV~UNICAÇÕES 

A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS 
DAS ANTAS - M D I O  COMUNITARIA LÍDER DE SILVA JARDIM.- > 

inscrita no C N P J  - M F  sob o número 02.481.001/0001-20 , tendo sua sede 
Rua Auqusto Antonio Arnorim, 320 - parte, bairro Cajú, cidade de Silva Jar- 
dim, Estado RJ., Cep 28.820-000.- , 
correio eletrônico - - , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao AVISO 112006, apresentar a documentação constante de seu ANEXO 3, 
estabelecida pelo ITEM 7 da NORMA 112004 - NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMLTNITÁIUA, aprovada pela PORTARIA MC no 103, de 23-JANEIRO-2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Silva Jardim-RJ., 21 de Junho de 2007.- 
( local e data ) 

,,e í"@,&& fL 
( Assinatura ) 

Nome: ROGBRTO MARTINS DA MOTA 

Cargo: Diretor Presidente CPF: 052.616.367-44 



Comprovante de Inscrição e de SBluaçao Cadastiãl 
- - - - - - .-- - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identiizicação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualizaqão cadastral. 

W%P~BL.IGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DBÇA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SILVAJARDIIJEMSE DE COIWUNICACOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MANCHESTER LZEd 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
60.i0-1-00 - Ativiciades de rádto 

- 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
Não informada - 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE AÇSOGSACAO 

LOGRADOUeO / I ~AD~~~NTO R CORONEL CAZECA I 

7-1 28.820-000 C;7;.TRlTO 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0310611 998 I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
.L***<**** I I DAM;J," SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Ii-istruçáo Norrnativa RB-5 no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0 4 ~ O 7 J 2 0 Q ~ s  22u25u38 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 
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MIIVIS-rÉaaa DA FhzENDa 
PuocerraEiloriai-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 

CERTIDWO CONJ&BN'$W NEGATIVA 
DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TWlEtiTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIAO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Erasil (RFB) F: a inscrições eiri Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda I\laciorial (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamenle a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contrib~ições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, !nclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto I\lacional do Seguro Social (!NSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgf17.-f3zenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/2007 
Emitida as 22:21:54 do dia 04/07/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 3111212007. 
Código de controle da certidão: XC63.'d63D.EFa.C505 

Certidão ernitida grât~iitarnente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.i 1 I! SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE 
i, : 1; 

PARA O SEWVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA i 

L 

9 

' _  
, ' Ercclcntisslmo Senhor Ministra, dar Comunica~õer, i 

I\ , 

Solieitr, I r m b h ,  r deslgnrCJlo de canal para r pwtaçio do serv i~o  nar 
, , ktwnios d o  ráigo 12 do Rigulrmento do Serviço, de hdfodifusio ComuniUirir, 

,ipmvado pelo Decreto a' 2,615, de 03 de junho de 1991. 
s e 

Nesta demo% 
Pede 4efcdmeinto. 



SOLICITA~AO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE . :. 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

i 
t 

Preencher todos ar crmpos do formulário em letra ide ffo 
iodicrndo comtrrnen(e: . !  

f .?ir entra& no h t o c o l o  da Delqa tcçrio dw Comunicr~õcs locsilizrdr no I 

.( ,%tado onde r entidade pmtende in 
i ,  

t 

I .  

- -, eompanhnr R iário OfieY da Uoilo a chamada par. habllitaglo d u  
, A  g retendentts d a .  

bL i 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA 

MOTAS 
19 

......................... SUBSTITUTO: .. ........................................................................................................ I 

I I .............................................................. OUTORGADO (A) (SI ........................................ I... I ..................... 
I 
I i 

I ................ INTERVENIENTE (S) ........................................................................................................ l . . , ~  :,. 
4 ,  

Livro: ..... .................. Folhas: ........................ 03' Data ........................................ 6 , & , s e  
I . I 









"É livre a expressão da atividade intelectual, artfstica, cientgca e de comunicações, 
indqendente de censura ou licença. " 

(m IX, AKT. 5 - c o m m ~ Ã o  BRASILEIRA) 

Dto: DOS OBslETWOS DA EPaIDAfDE E DIREITOS 
DAS COMUNDAUES ENVOLVPLIAS 

ART. :O Nome fantasia Mmchester EM kndada em 17/93/1998 eom sede 
provisória na Rua Colond dazeca Murtacipio Sika Jardim RJ B m a  
associac;Tio civil de objetivos cuiturais &a pcirtiifkia democritica sem fins 
lucrativos. 

LAIR.T. 2 O  A riidio lldANGHESTER FIM tem por finalidade: 

a> Contxibuir com a luta peja democratizaçgo dos meios de 
comu~Ticaçito, pela democratizaçãlo da infanrizagão e pela 
institucionalizagão do Direito de Comunicar; 

S) CoaitrIli7tziI- para o conhecimento e pr~pagtisfio dos elementos 
culturais das comunidades, dém do interchbio entre os aspectos 
culturais das varias comunidades organizad5is; 

c) Obter junto ao poder público atitorizaçlio para execu@o de , 
servigos de radiodifusão, de caráter local; 

4 
i 

fixecutas seruigos de radiofusao de acordo com o dispositivo i 
neste estatuto, e a lm da legislação pertinente, quando aplicável; 1 

e> 
I Colelar, pesquisa., elaborar e &vulgar nos meios de cornmicagão I 

locais, regionais e nacionais inforrnagães de cunho político, s~cial, / 
economico, cientifico, cu1hèral e desportivo, relaeimados às 
comunidades e de seu interesse; I 

r) Promover cursos de capacítação profissional na área de 
radloddfùsão observada rt legislqão vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de conzunicações radiofbnica a 1 

entidade sindica, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fms 
litcrativos; 



h) Organizar um arquivo pfiblico com registro sonoro, fotó 
audiovisual Úe depoimentos e fotos pruÚuziUas ou çuiiiicias nu seio da 
comunidade? ou de interesse geral. 

1) Promo~~ei- cenP&~&mi:nte v dehte objetivado o- í k ' v ' a q ~  dos 
prej&os c~munit&ri~s. 

IZRT 3" - Poder& p&icií;a~ de todas as atividades da Rádio IvL4NCI%STER 
FM qualquer pessoa, independente de raça, cor, sexo ou op(;Bo sexual, 
condição social ou fianceira, concepgão religiosa ou filosófica, orientaqão 
politieâ ou qriâlquer outra condição, dcsdc que m c ~ r d c  e m  o disposto no 
presente estatuto.3 

ART 4" São direitcis das e-omunidudes emolvidas no projeto: 

a) Ter voz para fazer denhneias ftindamentadas m que kmge ao 
interesse de toda a comunidade; 

b) ter acesso a qualquer documentagão oficial da entidade, 
inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito a 
diretoria, ~esguardando-se, aqui, as infomiag6es de carhter 
pessoais, tais como cópias de docunlentos, nrlimero destes, etc., 
exceto se aprovado em reunião diretoria. 

e) Desfnitar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, ou através de convêíiios. 

ART. 5" - Será c~miderâdo associado à rátdio MANCHESTER FM todo e 
qualqicr cidadão que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados 
da entidade, desde que seja morador das áseas atingidas pela txmsrnissão. 

, ParStgrafo I" - O associado que faltar a duas zssembléias geriris 
ordinhias consecutivas, justificadas ou não, será desligado 
sumariamente, e sem aviso, do quadro de associados. 

Parâgrafo 2" - Uma vez af~ststdo, seu rekgresso somente poderá 
o c m a  à. partir de um pedido por escrito à. diretoria, que poderá 
ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis - 

meses de afastamento. 



6" - SW 5rg2os pemmentes da rádio M&JCiWSTER F?& a 
A S S E ~ L É I A  GERAL, a DIRETORIA e O CONSELHO DE 
FUNDADORES. 

ART 7" - A assembléia Geral, órgiio mhximo de decisgo, ser8 convocada 
ordinariailie~ite una  vez ao mo, seíiipre íio úíthlo triíilestre, para avaliagão 
dos trabalhos desenvolvidos, prestacão de contas da diretoria e discussão de 

;I C assimtos gerais de interesse t.tâ z8tidade e/ vi das commPidades em&Y'idus. 

Parágrafo 1" - A Asszmbléia Geral poderá ser eonvoeada 
extraordinarianenk pela diretoria, pelo conselho de furidadores 
ou por pelo menos dez associados atravds de abaixo assinado; A 
eonvsest6;50 dever8 ser feliz com pelo rnenos aito dias de 
mteçeúençia, aicraves de edita2 fixado na sede e estúdio da 
entidade5 com divlalga@io de pelo menos 4 chmados clurmte a 
progrma$?io a cada dia de ftxncionmento da rhdio e por 
pblicação em jornal ou revista de circulação local ou por 
panfletagem ampla no seio das comuilidades ei~voIvidas e fixaçgo 
de cartazes convoeatórios nas principais casas conierciais (se 
autorizado), onde constarão o dia, local, hora e pauta. 

Pahgrafo 2" - A L4ssembléia Geral deliberati em primeira 
coiivocagão soiiiente com ii~etade mais mil dos associados, e em 
segunda convocagão - 30 minutos após - com qualquer número de 
presentes. 

ART O" - A diretoria reuni--se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, 
hora e local por ela determinadta, e extraordharimnte sempre que convocada 
pelo presidente ou secretário, gelo conselho de futldadores , ou por pelo menos 
dez membros do seri quadro social, através de abaixg asskad~.  

AFtT 9" - A diretoria ser& eleita, para mmdato de dois mos, em AssembZbia I 

I 
Geral extraordinâria convocada para este h, através de votaçrãs aberta nas 1 
chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior nnúmero de 

I 
I 
I 

votos. 



Pakgrafo 1" i A Assembléia Geral com ?h eleitoral deverá ser 
convocacka com pelo menos trinta dias de anteced&xia, utiliza-se C,"" 

ít, 
os mesmos meios de divulgação previstos no Art., 7" Parágrafo 1". IS, %* I >  

r-' >L.' 

. ,,J 
< -> ' 

P~r6gaf.z 2". - A inscrigtio das chapas dsverá ser 2tB q ~ i z e  
dias da data n~arczeda para reaika@io da ksse~iibiéia Gerd 
convocada para este fim, mediante apresentação de pedido por 
escrito ti comissib eleit~ral. 

Fahgrafo 3". - Quatisqiter pedidos de iriapupagi%o de chapas ou 
recursos serão julgados pela y r m a  Assei'iíbl6i-a. Geral. 

Parágrafo 4". - Somente poderão ser eleitos associados que 
tenham pelo menos um ano de filiação, e somente poderão votar 
os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação. 

AKT 10°.- h diretoria ser6 conipostst Ou sete cargos, a saber: I 

I 

- Presidente I 

- Vice Presidente I 

- Secretario @br&I"... I 
rrr 

C  tesoureiro r ; 1 I 
- Diretor de BperaqGes . , \  

- Diretor CulturaI e de ComunicagBes Soeial , 
i'' ' I 

i 
- Diretor de Patrímônio 

Parágrafo I" - Qdatro dos sete diretores deverão ser escolhidos entre os sócios 
fuildadores, constantes da ata da assa~bléia de fundação desta aitidade. Os I 

I 
outros três meinbros serão escolhidos entre os filiados constantes do cadastro 

1 I 
de Fifiados. 

Parágrafo 2" - EIavendo vacância do titular o vice assume 
imediatamente. No caso de vacância dos cargos de presidente e 
uice, deverá ser imediatamente ccmvocada a Assembléia Geral 
para eleiqão de nova diretoria. 

Pxkgrafo 3" - A vacsuicia do cargo ser8 caracterizado pela 1 

aus4ncia do diretor em &tias reuniões ordinitrias comecutiT~as GU 
l 
i 

@6s alternadas sem justificativa aceita pelo c I I 
motivos pessoais, o que deverá ser coiiluiiicado p I 

.- 
- 



ART1l0 - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte 
Assembléia Geral extraordinariamente convocada com este fim espe~ífico;nas (ias p0 .% 

formas do artigo 7"., parágrafo I"., nos casos de incúria ou nos casos : i hq 
I"*' ' comprovados de atitude, ato ou omissões que comprometa os objetivos da 4; r? 

Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatuárias. No caso de substituição ' 

total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta de 
três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos iiloldes do artigo 9". Desde Estatuto. 

ART. 22" - O conselho de ftxndadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois 
meses para: 

a) - Análise das contas da diretoria, após a reunião bimensal da 
diretoria; 
b) - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas 
pela diretoria verificando sua adequação as metas estabelecidas; 

ParágrcEfo 1" - O conselho de fundadores remir-se-á 
extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante 
convocação por escrito de qualquer unl dos membros aos demais, 
em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros, e com 
quorum mínimo de 3 conselheiros. 

ART 13" - O conselho de Fundadores será composto por 6 pessoas, sendo 5 
efetivos e 1 suplente, escolhidos eiifxe os fundadores, e por eles, em eleição 
direta, em reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos 
ser& escolhido por eles próprios o presidente do Conselho. 

Parágrafo 1" - O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
ocorra vacâUcia de pelo menos um efetivo, o que ocorrera em 
caso de falta a duas reuniões ordinárias c~nsecutivas ou tres 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao presidente do conselho. 

Parágrafo 2' - Caso ocorra o afastamento de 4 conselheiros, 
deverá ser convocada reunião de fundadores para eleição de novo 
conselho, e este terá um mudado que se encerrará juntamente com 
o mandato da diretoria (mandato tampão). 



Parágrafo 3" - O mandato do conselho será de igual duragão ao da 
diretoria. 

ART 14" - O presente estatuto poderâ ser alterado, no todo ou em parte, .. , 

e'. i),? 
,;.i' , , , sp *G mediante cunvocaçiio de Assembléia Geral Ektraordinhria, na forma prevista ; , ( .  

.r 
,>,,. ;,;,;,.. :jl 

no artigo 7". .. , ,. I , . , c, , :y 
, .  .. 

CAP~TULO TERCETRO: DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 

ART 15" - Caber& à diretoria, coletivamente: 
a) - Tragar estrategia e phms de ac;& que garantam a 
implementa~ão dos objetivos defidos em AG. 
b) - Convocar a AG. 
c) - Indicar um de seus membros oil üm dos associados para 
representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no 
caso do impedimento do presidente, ou nos caos  que julgar 
conveniente. 
d) - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizagões e 
atos administrativos. 
e) - Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e 
anualmente à Assembléia Geral ordinária ou quando solicitado 
pela AG. 
f) - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem corno 
salários, gratificagges ou outras formas de remmerag2o. 
g) - Autorizar a aquisiqão de equipamentos, 
h) - Efetivar a realizaçfio de convênios que se enquadrem nos 
objetivos desta Entidade. 
i) - Aprovas e modificar regimentos internos de departamentos ou 
serviços que venham a ser ixplantados efou ad~~ktistrados pela 
Entidade. 

rVIT. 16" - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas. 
b) - Manter postura piiblica compatível com as responsabikiddes -. 
do cargo que exerce. ,, ,y,; y i& i,! 

,,,,,, .,,ir, ii;rs (kmtr!ii\- 

~-,hgF": r ( ' $ 8  n Qrfl 



pela Diretoria. 
d) - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de 

?:?,S cQj+ 
suas ftrngões. ,;.. .. ~, . i.,,.si ,c. ;?L . , ;, 

, ,\,,> ;.-..,: ;.<:- !7) 

;-t 

b .  

S..' 

8: 

ART. 17" - Caberá EK) Presidente. .,,,:,! ,, + , s , : ~ . ~  

a) - Coordenar as reuniões de diretoria e Assemblbia Geral; 
b) - Representar a Entidade oficialmente junto a outras Entidades, 
órggos públicos e comunidades em geral. 
c) - Responder em Juizo pela Entidade; 
d) - Assinar juntamente com o secretário as atas de reuniões e 
demais documentos de circulação interna e externa. 
e) - Assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os 
cheque para pagamento das despesas em geral. 

ART. f 8" - Caberá ao Vice Presidente. 

a) - Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo 
com suas funções coletivas; 
b) - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. 
c) Substituir Q diretor de patrimonio, no caso de seu impedimento 
temporiirio ou definitivo, acumulando as fungões sem acumular o 
seu direito de voto. 

ART. 19" - Caberá ao Secretário Geral: 

a) - Secretarias as reuniões de diretoria e as seções de AG, lavrar 
e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências 
sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) - Manter o cadastro de associados. 
d) - Manter sob seu controle a documentação legalmente 
necesskia dos funcionários da Entidade. 

ART. 20" - Caberti ao Tesoureiro: 

a) - Manter sob controle toda a movimentação fmaíiqeiiiâ, &- 
8 ,  

: ,,L i,< '.li, L i 

Entidade; , y b  ,:?? I ; P ~ U !  
i t * a t .  . - p,;.~~ 

c c l h i C C '  ' 
1 '" 



b) - Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; ., _ ,:r. 'i ,, 
c) - Apresentar os balancetes a diretoria; , 3.2, 

d) - Assinw, juntamente com o presidente os cheques para ' .  r--- 
cw> - ., 

pagamento das contas diversas da Entidade. 

ART. 2 1" - Caberá ao Diretor de operagões : 

a) Implementar e supervisionar a programagão da Rádio 
MANCHESTER FM, respondendo pela qualidade operacional 
das transmissões. 

ART. 2S°Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicagão Social: 
a) - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 
junto ao público em geral; 
b) - Promover por todos os meios possiveis, de forma organizada, 
sistemhtica e eficiente a divulgação do nome, objetivos e 
realizações da Entidade; 
c) - Coordenas e supervisionas a elaboração de material de 
divulgagão da Entidade, bem como dos documentos de leitura 
obrigatória, como este estatuto, regimentos internos, etc. 

ART. 23". - Caberá ao Diretor de Patrimonio: 

a) - Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, que 
sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral. 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

ART. 24". - O quomm mínimo para decisão nas reuniões de diretoria é de 4 
membros (50% mais I). Em caso de empate nos processos de votação nas 
reuniões de diretoria, o assunto deverá ser remetido a próxima reunião - 
ordinária ou extraordinária - onde se tentará resolver o impasse. 

CAP~TULO QUATRO: RECEITAS E DESPESAS 

ART. 25". - A receita da rádio MANCHESTER FM, advirá: 
* *  " 1- = m=l 

I 
v( \>, .) ? ! 4 , , :  t P 
, , , .  ii; d a i  h - i i i , . . .  
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a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título 
doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e 
identificação do doador. , " ,* 

,: I.. (-\ <,  ,.-. 
" &3 

b) De verbas proveniências de subsidio sociais; ',:.r 

i:,; 
I '  

. . , ,  '.<..!.,.. /'p c) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, Y,,, :,> :. , a ' 

devidamente aprovadas pela diretoria. 
d) Do apoio cultural do comércio local. 

Parágrafo 1" - Todas as doações serão analisadas pela diretoria 
que pode aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo 2". - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou 
de fonte ilegal, ou que comprometam de forma direta, ou indireta, 
os objetivos da Rádio. 

Parágrafo 3". - Será garantido, aos doadores que o desejaram, o 
sigiIo de identificação, que somente poder6 ser quebrado por 
decisão da direto* após solicitação por escrito, ou por força 
judicial. 

As despesas da rádio MANCHESTER FM, podem ser: 

a) - Despesas operaeionais, tais como aluguel de bens móveis e 
imóveis compras de equipamentos, discos, fitas, CD, etc.; 
b) - pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a título 
de pso-labose. ; 
c) - Comissão para agenciadores de apoio cultural do com6rci0, 
em percentagem a ser defuiida pela diretoria; 
d) - Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários 

Parágrafo 1" - Nenhum membro da diretoria poderá ser 
remunerado, com exceçao do Diretor de Operação que, a cr6dito 
da diretoria, poderá receber "pro-labore", caso se faça necessário 
sua profissionalização. 



CAPÍTULO CINCO: PROGRAMAÇÃO I\/áJIMA DA -10 
MANCHESTER FM. 

>?-. CQi> ART. 27". - M&hâmente, a programação da rádio MANCHESTER FM 
,+ 

deverá constar de: I ' I  

.". 
, r,? 

a) - Tempo garantido aos segmentos organizados para a sociedade - ,; i-) 

para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente 
de quaisquer çondiçoes, observará apenas a adequação de 
horhios na programação; 
b) - Reserva de espaço semana1 para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro de 
especificações técnicas definidas pelo Direito de Programação. 
Este espaço deverá funcionará como laboratório radiofônico. 
c) - Proibicão de uso de qualquer horário com fins político- 
partidários, exceto de participação igualitária dos vários partidos 
com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, 
cujo convite deverá ser feito pela Rádio, por escrito a todos e 

i protocolado. A exceçiio fica por conta do hor&io político 
obrigatório, na forma da lei. 
d) - Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, 

0 exceto o de participação igualaria das vdrias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 

o solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 

CAPÍTULO SEIS: DISPOSIÇ~ES TRANSTÓRIAS 

ART. 28". - Caberá a esta Assembléia de Fundação eleger uma diretoria 
provisória, com mandato de um ano, cabendo a esta diretoria: 

a) - Regishar o presente estatuto, na forma da lei; 
b) - Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 
existência desta Fhtidade. 
c) - Organizar o cadastro de associados; 
d) - Manter intercâmbio com a Ar LIVRE e demai 
baixa potência existentes no Brasil e/ou em outros paí 
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QUTORIO DO SECUNDO OFICEQ 
Silva Jardim E s t ~ d o  do RIO 
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T. J . J . Hesp. P / E ~ p e d i e n h  
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COLBGIO CASTELO BRIWCO 
,mrm?lDEM?mmBmRA alma3 m- DE FE&uma 

RELAChO DE ALUNOS CONCLUINTES-22 GRAU-CURSO TECNI- 
C0 EM PROCESSILMENTO DE ~mos-TWMA;A-1996-Adriana Paula dos 
Santoe Pasche, Adriena Teodoaio Travassoe, Alan Araujo de 
Carvalho, Aline Br i to  Perre i ra ,  Aline Fontes de Morais, Ana 
Paula Ribeiro Pi res ,  Angela Rodriguea Perre i ra ,  Ar tur  da  Ro- 
cha Oliveira, Bruno Damião de Souza Gomes, Bruno Michel dos 
Santos Souza, Carina Marchiori Moreira, Celso Ricardo Rosa 
~uimarães ,  Denise Raberta Campos da Rocha. Edgar Barboza Si& 
va, Edmilaan Casta Rizo, Fabiano Al ip io  da Silva. Flaviano 
da Casta Cirino, Ilarley Deivi Bat is ta .  Idemar Fel ix ,  I t a c i a -  
r a  Vicente Prado, Lara Bianca Martina Lage Eetevaz Duarte, 
Lsra Salomon Coutinha, L i l i a n  de Avcllar Anjos, Louise da 
Si lva  dos Santoe, Maira Pacheco Machado, Maria Carolina Fer- 
r e i r a ,  P a t r i c i a  de S i b a  de Souza, Rafael Braga Ramos, R o d e  
go Arcas Spinel i s ,  Radrigo Augueto de Souza, Tatiana de Sou- 
za Mathias, Vinicius Dias do Naecimento, Viviane Campos Vcne 
t i l l o ,  Viviane Naseimerito Rodrigues.TURMA:B-1996-Adriana L L ~  
ma Coelho da Rosa, Aline Lopea dos Santo$, Aline Pere i ra  Lo- 
pee, Al lan  Ribeiro doa Santos, Angelo Pelieon Braga, Daniel 
Soares Guimarães, Danicle Klosa do Val, Ediiamara P e r e i r a  
de Ol ivei ra ,  El iza  da Gloria Mauricio, Fabiana Moraee Sal lea  
Abreu, Fabio Barges do Nascimento, Fiavia Fel in to  da Si lva ,  
F lavia  Umbelina Mantnano, Janaina de Abreu c Silva, Jorge & 
d r é  Si lva  I g l e s i a s ,  Karla Lopea de Carvalho, Leandro Terra 
dos Reis, Marcelo Si lva  da Castro, Roberta Frederico Nibra 
Calomeni, Rogerio Nunes Luiz, Roaacvelt Neves Faustino, Çey 
g i o  Luii de Souza Ti tonel i ,  sheyl la  Prudencio da Si lva ,  T a t i  
ana Thomaz de Mesquita, Wagncr Ramos Sant i l ,  Yana dos ~ a n t o ã  
Vale.TURMB:C-1996-Carlos Eduardo de Medeiros Gama, Chrisùi i -  
ne Goncalves de Souza, Cr ie t iana  do Nascimento Teixeira,Cria 
t i s n e  Machado Tavares, Daniela Fernandes Bspt is ta  da silva: 
Danielle Souza da Costa, Pehio Teixei ra  dos Reis. Fernanda 
Cruz Gomes da Silva, Fcrnande Goulart Saarte. Igor  Valentin 
Leite,  Joyce Xavier Magalhães, Kel i  Teixeira Barbosa, Kelly 
I o t t i  de Souza. Leonardo Caetano Sales, Luciano de Souza 
Fre i tas ,  Lucio Vandcrlei Jeeus de Souza, G r c i a  Carvalho Aj? 
r i o ,  Marcos Anrclio A l t i e r i .  W a r t l e  Osorio Pacheco, Michele 
Alves dos Santas, Michcle Soares São Benta, Ornar S t c l l e t  da 
S i l v e i r a ,  P a t r i c i a  Gomes de Jesus  dos Santas, P r i e c i l a  Reses 
de d e  Lima, Rejane Fsbiáo Fins, Renerson Santoa Nunes da 
Silva, Roberta dos Reie Teixeira, Sergio Rodrigo Campos Cos- 
t a ,  Shei la  Ol ivei ra  Gal lar t ,  Simone da  Si lva  dos Santos, Ta- 
t iana  Galvio de Helo, Tatiane d c  Ol ivei ra  Silva, Valér ia  
Br ig l ia  M a t o s . ~ D - 1 9 9 6 - M ~ ~ 8 ~ n d r a  Fel ix  da Silva,Alessan 
dro de Moraea Mcincl. Ana Paula Sabaia de Si lvs ,  André ~ o n =  

h 9 te ixo  de Souza, Andria dos Rcie Barreto, Axthur Miguel Cqr- 
rèa Junior. Carla P a t r i c i a  Miranda de Ol ivei ra  Araula, Cel ia  
Regina Espindola de Jeeiis. C i n t i a  Aparecida da  S i l v a  Almeide 
Cint ia  Pere i ra  d a  Si lva ,  Cleber Onofre, Denise da Coata Pei- 

* xdto, Elaine Doria Maria, El isabete  Cabra1 Anaelmo, Fabricio 
da S i l v s  Vale, Flávio F e r r c i r a  Gon~alvee. F lordel iz  Alvacen- 

+-_h-.t 

ga da Silva, Giovanc Pace de Souza, Guctembsrg Ramos da Con- 
- c e t ~ & ~  João ataeta  de Caâtro. Jofrc*Nascimenco da Silvn, 

Jorge Carlos de Castro Junior,  Lwnardo Cesar Corria Vie i ra ,  
Luciana Barbosa de Araújo. Luciana Neves Barbosa. Luciene 

9 Fontw Caseardo, Harccla Hiranda de Ol ivei ra  Araujo, Hsrce lo  
de1souza da Silva, Marcelo Heire l lce  Alves de B r i t t o ,  Harcos 
Paulo Tel lcs  de Aguiar, Michel d e  Jesus  m i n a ,  Ssndra Regina 
Costa de Lima. S i l v i a  Andrêa Viana Alvee. Susane Cunha d e  Li- 

4 ma, Tatiane E l i a s  Concalves, Tibgo Rodrigo Pinheiro Bastos, 
Wileon Machadq Rego.TW:X-1996-Adriana Lima ~ o f l e á ,  bariano 
Jos í  Velas0 doe Santos, Mex Pere i ra  da Boa HorapZex Ribeiuo 
da Silva, Alexandre Ferre i ra  da Ol ivei ra .  Ana Carolina ~ á t h a  
lá .  Anderson de Souza Ueschampe Barroso, Bianca de Meio GO= 
mee, Caetano Luiz de Moura Filho. Csrina de Souza Pi res .  Cay 
10s Alberto Carvalho dos Santos, Oleudia da S i l v a  Pereira. 
Claudio de Souza Frouche, Cr ia t iane  Amara1 Neta, Cr is t iano 
dos Santos Pimentel, baniala de Souza Pere i ra ,  Daniele And- 
de Chaves, Danielle da Si lva  Berreto, El isabate  Souza da 
Costa. Fabiaaa Costa Moreire, Fahio Felizardo Bandeira Leen- 
dro. Fernenda Augusta da  Si lva  Fre i tas ,  Pernanda Teixeira 
Carvalho, P lavia  Santos da Silva. Ingr id  Alves doa Santoe, 
Janaina Cruz de Queiroz, Juciara  Alves da Silva, ~ a m i l l a  da 
S i l v a  dos Santos, Leandro Andrade de Santana. Leandro Miran- 
da do Nascimento, Leonardo de Caatro Si lva ,  Luiz Guilherme 
Passos Traverso, Marcia C r i s t i n a  da S i l v a  Pimentel, Marcus 
Vinicius Geruzi Mvca, Mauro David Cardoso Mart ina , lqchat l le  
Vicente de Souza. Michelle Passos dos Ssntoa, Rafecl Curvelo 
de Paula. Rejanc Si lva  Pinheiro. Roberta Carolina das Santoe 
Cardoso, Sandro de Souza Morgado, Sayonara de Iindrade Veraa, 
Sidney de Andrade Carvalho, Tatiane Soares Victor. soraya 
Maria de Ol ivei ra  Freitas-Secretária-uegistro no go1/86, V*- 
t a  Costa Gissoni- Diretora- Registro 13.028 MEC, Goncala 
F e r r e i r a  dos Santos- Inspetor  Bscolar-Matricula 170.089-7. 

MULTIPLIC SEGURADORA S.A. 
CGC/MF 34.265.215/0001-56 

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA. CONVO- 
CAÇAO. Ficam convldados os Senhores acionistas a se reunirem em 
Assembibias Gerais Ordinária e Extraordinária. que se realizarão cumhiati- 
vamente no próximo dia 27 de março de 1998 & 15:OO horas na sede da 
Companhia, a Avenida Rio Branco. 80 -20~anciar (parte), nestakidade, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I-Assembléia Geral Ordinária: 
l-Exame. discuss50 e votação do relatório da Administração, Balanço 
Patrimoniai e demais demonstraçáes financeiras relativas ao exercfcio 
social encerrado em 31/12/97: 2-Elelflo da Diretoria da Companhia e fia- 
ção da remuneraçio dos Administradores; 3-Assuntos Gerais. II- 
Assembl6ia Geral Extraordinária: 1-Redução do Capital Social ds 
R$9.247.609,42 para R$8.100.000.00 para que seja absorvido parte dos 
PreiUiZ~s acumulados consignados no balanço patrimonial de 31/12/97, no 
valor de R$1.147.609,42, de acordo com o disposto na Lei .6.404/76; 2- 
Alteração do arügo 4 O  do Estatuto Social; 3-Outros assuntos de interesse 
geral. Rio de Janeiro, 17 de março de 1998. Fabrica François Marcel Mnrie 
LorZ!on - Diretor Geral. 1 

Publicaqões a Pedido 
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RIO DE JANEIRO ' SEGUNDA-FEIRA 

CONDO3iLViO .J.UU)DI ?COVA BARRI raea Leal. C i n t i  

CCSCESf i0  DE LfCESCA 

XLunicipio 90 aio dr Jmeiro. tProcersn n'E.Oir?tll7i7~9ii 

(GUIA NQ 122662/A) 4cm 117,88 

ASSOOIAÇÃO SILVA J A R D I N z ~ E  DE OONUNIOA~~ES 

r i a  sem f i n s  l u c r a t i v o s ,  t e m  p o r  f i n a l i d a d e  oon - 
t r i b i u r  com a democrat izapão a o s  meios de oomuni- 
caçõea e p e l a  i n s t i t u o i o n a l i e a ç ã o  d o  D i r e i t o  de  2 
omunlcar .~ão  Orgãos: Aasembleia Gera1 ,D i re to r ia  , 
Conselho d e  Fundadores. 

(GUIA N9 110975 AGNIT 04cm - R$ 117,881 

H.C. LAGOS 
C.0.C (M.F.) 00.618.52410001-40 

Capital Autorizado de R$21.000.000,00 

{GUIA NQ 122633/Al 17cm 500,99 

COLECIO DE APLICAÇAO DR. PAULO GISSONI 
ENTIDADe I4ANTEHEPQRA. CENTRO E U E X i O N A L  DE 

, (GUIA N9 122696/A 21cm- 618,871 3'1:8 

RELAÇ~o DE ALUNOS CONCLUINTES-22 GRAU-CURSO WILITA - 
ÇhO: dCNIC0 EM REA~ILITAC~[O-MODAL~~E:FISIOTERAPU- 1996- 
Barbare Cr is t ina  Francisco da Silva. Cleide Pere i ra  Inacio, 
Fabianc Maldonado, Fabiola Amaral~D'Oliveira. Fernanda dos 
Santoe Beodeira, Flévia de Azevedo Menesea, Gisele Pere i ra  
de Hiranda, Uelen Aquino dn Si lva ,  Uel-l~n de Castra h n ~ a l -  
ves ,  Luciana da  Si lva  Eliodoro. Unrcio Gercia a d i n h a .  Peu- 
10 Benriaue F e r r e i r a  Ribeiro. ~ s k r i n a  hãrikdk7k&Cr'ò. Luce- 
na, Tais  .silva dos Santos, Tat ia  
Lucia Fernsndee Wanderley.CWç0 
Adolfo Alexandre üurirte Ol ivei ra  
sandra Carvalho de queiroz. Ales 
de ArauJo Rodriguee, Corle, &rp 
Simões Oliveira, Carolina Rodri 

CENTRO NORTE-RIOGRANDENSE I 
EpITAL . Ficam os membros do Conselho Deliberativo do Centro None 

Rio randense convocados para a reunião que será realizada em sua seoc. 
na$. Rio Branco. 257, sala 810, no dia2 (dois) de abnl de 1998. às 17n (de. 

primeira convocafio, &ma presençade mais de meta- 







4 RIO DE JANEIRO * SEGUNDA-FEIRA 
23 DE MAR'ÇO DE 1998 
ANO XXIV * No 52 PARTE V Publica~óes a Pedido 

D O ORIGI 
Estado do Rio de Je: 

BANCO OPPORTUNITY S. A. I 
I C.G.C. 33.857.830l0001-99 I 
I 

I DEMONSTRAÇ~ES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997 E 1996 
DEMONSTRAÇOES DE RESULTADOS Em RSmil 

Exercicio de 1997 2o.Semestre Ex.findol9 

Outras Despesas Administrativas (5.015) (31.246) ( E  
Despesas Tributarias (179) (488) 
Outras ReceitasIDespesas Operac. (1.989) (1.778) 1 

RESULTADO OPERACIONAL 5.203 8.667 2 
RESULTADO MO OPERACIONAL 14 493 

OUTRAS OBRIGAÇÕES RESULANTES DATRIB. SI0 LUCRO 5.217 9.160 2 
Fiscais e PrevidenciBrias 

7'706 7'970 , 
IMPOSTO DE RENDA 2.046 1.035 CONTRIBUIÇAO SOCIAL (119) (971) 

PARTICI.'ESTATUTARIAS NO LUCRO (931) (931) 

22.314 18.350 
4.073 6.515 1 
2.600 2.600 2. 

14.000 11.300 

89 207 

89 89 

(GUIA NQ122621/A 90cm 2.65; 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA --=eiqKG~ 
C - " 

REALIZADA EM 17 DE MARCO DE 2007, COM O OBJETIVO DE ANALISAR 
OS PERÍODOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS ANTERIORES, APROVAR 
A REFORMA ESTATUTÁRIA, ALTERAR A RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE 
E ELEGER E EMPOSSAR OS NOVOS DIRIGENTES - GESTÃO MARCO - 2007 
A MARCO - 2009, ATENDENDO AS NOVAS LEIS VIGENTES DO PAIS 

reuniram-se em nossa sede, após convocação espec-a1 de 1 s e Quadro Social de nossa Entidade " ASSOCIACÃO 
SILVAJARDWENSE DE COMUNICACEIES ", bem como representantes da sociedade local - pèssoas 
físicas e iurídícas -, em ato assistido e assessorado por representante do RADCOMBRAS, conforme rdgistro 

' - no LIVRO DE PRESENCA, com o objetivo de ANÁLISE DOS RELATORIOS ADMINíSTRATIVOS 
E FINANCEIROS DAS GESTÕES/PE~ODOS ANTERIORES: APROVAR A REFO~MA 

ROCHA DA SILVA e SECRETARIQ: LUIZ DA SILVA LIMA. Abrindo a pauta, o Presidente da 
Mesa colocou sob discussão os citados relatórios que encerram os períodos adminis~ativos/finayeiros 

" anteriores, sendo os mesmos aprovados por unanimidade; Seguindo-se, mandou fazer a leitura do projeto de 
, reforma estatutária elaborado por uma comissão especial de associados, sendo que após debates, ai nova 

versão do ESTATUTO SOCIAL foi aprovada por unanimidade, estando seu teor completo anexado a esta 
ATA; Em seguida abriu as discussões sobre a proposta de mudança na razão social da Entidade, sendo 

Dando seqüência, colocou sob aprovação a expressão da vontade popular de que a comunidade de SqLVA 
JARDIM -- W se apresentasse do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES objetivando concessão df uma 
Rádio Comunitária para a cidade, o que foi aprovado por unanimidade, dando-se a emissora o nome de 

e desejando sucesso dirigentes eleitos e empossados. Nada mais havendo a tratar e 

-h- - 
_Ijn. --- 

I 

BRUNO ROCHA DA SILVA 
i 

LUIZ DA SILVA LIMA 1 
Presidente da Mesa Secretário da Mesa 

I 



ATA DE A. G.E. DA " ASSOCIACÃO: SILVAJARDINENSE DE COMCTNICACÕES " FL. 2 
*. ;i' C"@,$, 

7..: 2. 
ASSINATURA E POSSE DOS ELEITOS PARA O CONSELHO DE DIRETORES .'.:,;i$' :: 

.> .;:;,;+ $', . . , *<.."' 
V'.. , .$"P 

'" 6 

ROG- MARTINS DA MOTA . . 

Diretor Presidente 

ADENILSON RAMOS DE OLIVEIRA MIRIAM BRANDÃO DA SILVA 
Diretor Vice-presidente Diretor de Planejamento e Finanças 

MOISÉS BRANDÃO DA SILVA LUIZ DA SILVA LIMA 
Diretor de Comunicaçtio e Eventos Sociais Diretor de Cultura e Esportes 

- ELYEO CARDOSO FONSECA BRUNO ROCHA DA SILVA 
Diretor de Ação Social Comunitária Diretor de Radiodifusão Comunitária 

VISTO DE ADVOGADO 
I 

RADCOMBRÁS I CICDES 

Assinatura e No OAB Díretoría de Registros 
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ESTATUTO SOCLAL DA 

" RÁDIO C O M U N I T ~ I A  LÍDER DE SILVA JARDIM " 
( POME DA ENTIDADE E SERVICO FOR ELA AMNTJDO ) 

( mFORMA ESTATUT~JA APROVADA PELA ATA DA A G E DE 17-MARCO-2007 ) 

"Entidade", fundada em 17-MARÇO-1998 e prazo indeterminado de duração,,é uma Entidade civil de 
direito privado, de fins não econômícos, atuando nas áreas cultural, social e beneficente, de gestão 
comunitária, formada por número ilimitado de associados - pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas - 
residentes ou sediados na comunidade de SILVA JARDIM - ESTADO DO RTO DE JANEIRO, 
livre, aberta e transparente, leiga, democrática e sem posicionamento político-partidário, não praticando 
nem admitindo nenhuma forma de preconceito, censura ou exclusão em seus quadros e na sua atuação; 

Artigo 2' - A Entidade tem como objetivos: 

A) Executar o Serviçode Radiodifusão Comunit&ia, e através dele - após c~ncessão pelo MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAC~ES - vide cAP~TJLo V - divulgar projetos e ações comunitárias, servir, defender 
e congraçar a comunidade, atender e adli 'ar os 6rgãos e poderes públicos no interesse coletivo; 

B) Executando o Serviço de Radiodifusão Comunitária (Rádio Comunitária), a Entidade também e 
principalmente lutará pela democratização dos meios de comunicação; prestará servipos de utilidade 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; coletará, pesquisará, elaborará e 
divulgará nos meios de comunicação, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados a comunidade e de seu interesse; promoverá cursos de capacitação radiofônica aos 
interessados, observada a legislação períinente; 

C) Trabalhar pela comunidade em geral, representando-a em programas e projetos junto às áreas 
governamentais; ajudar no desenvolvimento e bem estar local, criando, organizando, desenvolvendo e 

- mantendo, com parcerias públicas ou privadas, arquivo público com registro sonoro, fonogrhfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade para constituição de acervo, bem 
como se esforçará para criação e manutenção de biblioteca, cine-clube, curso supletivo comunitário, curso 
básico de computação e outros cursos profissionalizantes comunitários e populares de desenvolvimento 
intelectual, inclusão social e de promoção da cidadania; 

D) Difundir a história, a cultura, o folclore e as tradicionais artes e culturas locais; e lutar pela defesa 
da qualidade de vida, pelo desenvolvimento sustentável e preservaçgo do meio ambiente; 

E) Representar e defender com altivez e objetividade os interesses da comunidade em todas as 
delegações que lhe forem confiadas; promover o congraçamento de sua comunidade com as localidades 
adjacentes e instituições co-irmãs; e incentivar uma política conciliatória de justiça e paz, para dirimir 
pequenas questões entre associados/moradores/comunidade, sempre que for convocada para tal fim; 

F) Auxilia e estar A disposição dos poderes públicos e das entidades comunitárias, religiosas, educacio- 
nais, culturais e outras sem fins lucrativos para divulgação e implantação de políticas e programas sociais; 

Artino 3' - . A Entidade não praticará nem pemitirá o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer ato de discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de, gênero ou de qualquer 
natureza no relacionamento com a comunidade e na admissão dos associados; 
Artigo 4' - A Entidade adotará como denominação fantasia 
CIDADE " e reger-se-á pelas disposiçõek deste E s t a m  e pelas leis vigentes n 
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Artigo 5' - A Entidade, seus projetos e programas para a comunidade, estão sediadoi e 
estabelecidos na 
Estado do Rio de Janeiro, Gea 281820-000, podendo expandir seus escritórios e serviços nesta 
comunidade; 

Artigo 6" - A cidade de SILVA JARDIM - RJ, é o foro escolhido para todos os assuntos legais 
relativos a Entidade; . . 

Artiao 7" - O patrimônio e a receita financeira da Entidade - 
para a consecução de suas finalidades institucionais -, serão constituídos, a partir da fase de criação e 
organização e durante toda a sua existencia, de contribuição social definidas por Assembléia Geral, de doação 
e/ou contribuição voluntária de seus fundadores, associados, benfeitores, colaboradores e membros da 
comunidade, além de possiveis subvenções, permutas, patrocínios sob forma de apoio cuItural q participações 
de associados, adeptos e simpatizantes, incluindo ajuda de entidades e órgãos privados e públicos, além de 
legados, rendas provenientes de seus bens e serviços, bens imóveis ou móveis e semoventes que venha 
possuir, tudo isto transformado em doação A comunidade, portanto, considerado bem público, exceto - possíveis empréstimos financeiros ou materiais, devidamente legalizados, aprovados e registrados em Ata, 
tratados em parte especial deste Estatuto; 

Artiao 8" - Também pelas características legais da Entidade, não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receita entre associados ou membros de quaisquer órgãos internos; 

Artigo 9" - Em caso de extinção -.- -- - da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade e de seus 
serviços mantidos -- serão - transferidos -- - --- a uma Entidade -- congên_ere - OSCIP. ONG ou outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da Lei 9.790/99 - que tenha os mesmos objetivos, após sua ,escolha pelo 
CONSELHO DE CONSULTORES, parecer do CONSELHO COMUNITARIO (Vide CAPITULO V) e 
referendo da PREFEITURA MUNICIPAL local, e finalmente, aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artiao 10' - Na hipbtese da Entidade receber e vir a perder a qualificação de ORGANLZACÃO DA 
SOCIEDADE C M L  DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP -, instituída pela Lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a qualificação, 
será contabilmente apurado e transferido da mesma maneira preconizada no Artigo 8O,  anterior; 

Artigo 11" - A Entidade terá como associados/membros a COMUNIDADE LOCAL, 
compreendendo as pessoas fisicas e representantes das pessoas jurídicas que manifestem interesse e 
preencham formulário próprio, compreendendo a seguinte a classifícação das categorias sociais: 

A) FUNDADORES - os NATOS (constantes da Ata de Fundação da Entidade) e os AGREGADOS 
(advindos posteriormente); 

B) EFETIVOS - todas as pessoas físicas e jurídicas, residentes ou sediadas na localidade; 

C )  BENE~&RITOS - todas as pessoas fí sicas ou jurfdícas, residentes ou sediadas ou não na localidade, 
que prestem s e ~ ç o  relevante ou pratiquem ato de grande significado para a Entidade ou para a comunidade, 
propostos e reconhecidos pela ASSEMLEIA GERAL; 
D) HONORÁRIOS - pessoas físicas ou jurídicas, qualificados como voluntários, amigos ou 
colaboradores, residentedsediadas ou não na comunidade, que aderirem e apoiarem a Entidade, propostos e 
reconhecidos pela ASSEMBLÉIA G E P ;  

Artigo 12" - É dever do membro/associado cumprir e fazer cumprir este Estatuto, defender o bom 
nome da Entidade, colaborar com sua direção, com seu funcionamento e desenvolvimento, e obs 
e os bons princípios de cidadania e convivência na comunidade; 



Artigo 13' - É assegurado o ingresso como associado, de todo e qualquer cidadãolpessoa jurídica 
domiciliado na localidade, tendo o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os Órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; AS pessoas jurídicas sem fins lucrativos e sediadas na 
localidade, por seus representantes legais, será assegurado associar-se, votar para escolha dos integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, ter voz e voto nas deliberações gerais e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

Artigo 14" - Descumprindo o Estatuto ou praticando ato que prejudique a Entidade, o 
membrotassociado poderá ser penalizado com suspensão ou exclusão, e a aplicação da pena. será '.'de 
competência e a critério do CONSELHO DE DIRETORES, assegurando ao associado amplo direito de 
defesa, podendo haver recurso ao CONSELHO DE CONSULTORES, e até a ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 15' - A demissão ou o desligamento do membro será automático, no caso de desejo próprio 
manifestado, mudança da comunidade ou morte; 

Artiao 16' - Por sua característica filantrópica, não tendo renda própria e fixa, todo e qualquer tipo 
de participação, ajuda e colaboração humana nas atividades diretivas, administrativas, fiscalizadoras, técnicas 
e auxiliares da EntidadeIONG, serão consideradas como ato voluntário, sem qualquer vínculo profissional e 

- compensa@o financeira ou material, relacionamento este devidamente regulamentado pela LEI DO 
SERVICO VOLUNTÁRIO - No 9608 de 18.02.1998, que não poderá ser ignorada, e, para isto, 
obrigatoriamente deverá haver correspondência entre as partes - a que oferece e a que recebe a atividade 
voluntária - explicitando o tipo de doaçgo em trabalho, atividades, horário e tempo de duração, reconhecendo 
o signatário ofertante, sua condição irrevoghvel de VOLUNTÁRIO; 

IV - DOS ÓRGAOS DA ENTIDADE 

Artigo 17" - A Entidade & formada pelos seguintes órgãos deliberativos, administrativos e fiscais: 

ASSEMBLÉIA GERAL 
I 

1. - ( Artigo 19' deste Estatuto ) 

2. CONSELHO DE CONSULTORES - ( Artigo 20' deste Estatuto ) 

3. CONSELHO DE DIRETORES 1 - ( Artigo 21' deste Estatuto ) 

- 4. CONSELHO COMUNITARIO - (Artigo 26" deste Estatuto ) 

Artigo 18" - Por exigência legal, os membros dirigentes de qualquer poder da entidade deverão 
manter residência (ou sede) na área da comunidade; 

Artigo 19" - A ASSEMBLEIA GERAL é o órgão soberano, formado por todo o quadro social - 
os órgãos internos, os cidadgos da COMUNIDADE representando os segmentos sociais (que se cadastrarem 
como sócio) e as pessoas ffsicas e juridicas, públicas e privadas tamb6m cadastradas -, convocada sempre 
com o mínimo de dez (10) dias de antecedência em edita1 ficado na sede da Entidade e também diylgado 
pela Rádio Comunitária, sendo convocada, reunindo-se nas formas ORDINÁRIA e EXTRAORDINARIA, 
e tendo as competências abaixo: 

A) Reúne-se ORDINARIAMENTE: 

I - ANüALMENTE, na 1' quinzena do mês de JANEIRO, para discutir e ju1,gar - aprovando ou 
não - os relatórios financeiros, balanços e contas do CONSELHO DE DIRETORES, referentes ao 
exercíciolano anterior, já com parecer do CONSELHO DE CONSULTORES; 
I1 - BIENALMENTE, no MÊs DE FUNDACÃO/ANIVERS&RIO DA ENTIDADE para 
eleger -podendo reeleger - e dar posse aos membros do CONSELHO DE DIRETORES e 
CONSELHO COMUNITARIO ( vide CAPÍTULO V ); 
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B) Reúne-se EXTRAORDINARLAMENTE, com pauta esuecifica, sempre que os fatos exigirem; 
C) Pode ser convocada por-tiva dos CONSELHOS DE CONSULTORES, DE DIRETORES 
e DO COMUNITÁRIO, ou p q l l 5 9 o  quadro social registrado; 
D) é dirigida por uma Mesa dZTrabalho composta de Presidente e Secretário aclamados na abertura 
dos trabalhos, e terá como Relator o representante do órgãolpoder que a convocou; 

E) para abertura dos trabalhos e haver deliberação, é necessária a presença mínima de 1/3 do quadro 
social registrado, com voto direto, sem procuração; 
F) para as deliberações é exigido a aprovação da maioria simples dos presentes; 
G) especificamente para tratar dos dispostos nos letras E, e i é exigido a aprovação e 213 d ~ s  
presentes; 

& '- 
'w -*\ 

H) delibera sobre fins eleitorais, alienação de bens móveis ou imóveis ou extinção da Entidade; 
I) com convocagão especial e específica, analisa e decide sobre alteração e reforma - parcial ou total - 
do Estatuto da entidade, após recebimento de projeto elaborado pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 
J) também com convocação especial e específica, intervkm no CONSELHO DE DIRETORES e no 
CONSELHO CO~~UNITÁLUO, substituindo elou demitindo membro(s), e marcando nova eleição - 
parcial ou total; 
K) completa o quadro de membros do CONSELHO DE CONSULTORES e CONSELHO 
COMUNITÁRIO, sempre que houver baixa(s) definitiva(s) e após receber indicação de nome(s) 
representante(s) da comunidade, feita pelos membros remanescentes do órgão em quesao; 

L) excepcionalmente, no início de um mandato, e a pedido do CONSELHO DE CONSULTORES - 
que justificará e apresentará motivos -, pode aprovar e estipular para aquele período, valor de 
mensalidade a ser ~ a g a  voluntariamente pelos associados; 
M) apoi parecer dos demais poderes internos, decide sobre a extinção da Entidade, referenda o destino 
do patrimônio, dá baixa em Cartório e órgãosidevidos, e comunica a praça; 
N) promove a harmonia entre os poderes e decide as consultas que lhe couberem; 
0 )  durante as reuniões, os órgãos dq entidade e as partes envolvidas terão direito a igual tempo para 
apresentar e defender seus pontos de vista; 
P) as reuniões e resoluções serão. transcritas em Livro de Atas próprio, e, se necessário, para 
se produzirem os efeitos legais, registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
da cidade foro; 

Artigo 20" - O CONSELHO DE CONSULTORES é o ór@o deliberativo, consultivo e fiscal da 
Entidade, composto por MEMBROS VITALÍCIOS de colaboradores e incentivadores diretos, 
originalmente formado pelas pessoas relacionadas na Reunião de Fundação da Entidade - conforme 
Registro de Presença da Ata de Fundação, os FUNDADORES NATOS, e por membros advindos 
posteriormente, objetivando complementar baixas no quadro original - considerados FUNDADORES 
AGREGADOS -, tendo como competência: 

A) delegar a um de seus membros a tarefa de representante junto aos demais órgãos internos; 

B) reunir-se sempre que julgar necessário para analisar e decidir assuntos da entidade que interessem à 
sua estrutura e funcionamento e beneficiem a comunidade, repassando ao CONSELHO DE DIRETORES; 

C) após elaborar o projeto, buscar a aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL para alteração elou 
reforma - parcial ou total -do Estatuto da Entidade; 
D) no interesse da entidade e da comunidade, reformar ou cancelar decisões ou normas estabelecidas 
pelo CONSELHO DE DIRETORES, buscando aval da ASSEMBLÉIA GERAL em, no máximo, 
30 DIAS; 

E) conhecer e dar parecer nos balanços e relatórios financeiros do CONSELHO DE DIRETORES, 
emitindo opinião e recomendando à decisão da ASSEMBLEIA GERAL; 
F) propor à A S S E ~ L É I A  GERAL a extinção da entidade e referendar o destino do patrimônio 
(próprio) material e financeiro depois de consulta formal e conhecendo-se o parecer do CONSELHO 
COMUNITÁIUO (vide CAPÍTULO V) e da PREFEITURA MUNICIPAL local; 
G) apresentar nome(s) e buscar aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL para completar seu 
quadro de membros vitalícios no número original, sempre que houver reduçãohaixa de 



morte, impedimento definitivo, incapacidade física, desistência ou mudança da comunidade, devendo 
a escolha recair em pessoa(s) de relevantes serviços prestados a Entidade efou a comunidade; 
H) suas decisões são firmadas com o mesmo quonun estabelecido para a ASSEMBLEIA GERAL; 
I) seus atos que importem em recomendações administrativas, adoção de normas, interpretação 
elou modificaçao de medidas executivas ou decisbes de magnitude, devem ser formalizadas apenas 
após aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 21" - O CONSELHO DE DIRETORES é o órgão colegiado executivo e administrativo, 
de caráter permanente e ostensivo, que pratica todos os atos de gestão dos objetivos e fins da Entidade, 
administrando seu patrimônio, atividades, funcionamento, desenvolvimento e expansão, tendo como 
particularidades e competência: 

A) é composto por membros dirigentes de ~epartamentosl~reas de atuação, todos qualificados, 
brasileiros natos (ou naturalizados há mais de 10 anos), maiores de 18 anos ou emancipados, auites com 

---- .-- ---- - 
suas obrigacões eleitorais (e militares. no caso masculino), nao uodendõ e~taáhoéXeidcide manda6 
eletívo aue Ihes assenure imunidade parlamentar ou h ã o  da aual decorra foro especial, sendo estes 
requisitos obrigatórios por lei e devendo ser comprovados com documentos; eleitos uela ASSEMBLÉIA 
GERAL em eleição a ser realizada i10 mês de FUNDACÃOIANIVERSÁRIO DA ENTiDADE a cada -9 

dois (2)anos, portanto para mandato bienal, com direito a reeleição; ---- 
B) seus membros são substituídos efou demitidos - individual ou coletivamente - pela 
ASSEMBLEIA GERAL; 
C) seus atos e decisões, efetivadas por maioria simples (metade mais um), devem ser registrados em 
Ata, e, de acordo com a importância e necessidade, registrados no Cartório de Pessoas Jurídicas da 
cidade foro; 
D) na l n  quinzena do mês de JANEIRO de cada ano, ou extraordinariamente quando solicitado, 
elabora balanço e relatório financeiro-fiscal do ano anterior, e o envia, juntamente com toda a 
documentaçiio comprobatória, a aniilise e parecer do CONSELHO DE CONSULTORES; 
E) seguindo o mesmo estabelecido anteriormente (letra d), elabora relatório especifico sobre as 
atividades do serviço de radiodifusão comunitária - a rádio comunítária (vide CAP~X.JLO V) -, 
enviando-o para conhecimento, acompanhamento e parecer do CONSELHO COMUNITÁRIO; 
F) no Último semestre da gestão, e até o final do mandato, só poderá realizar desoesas se estas tiverem 
sido previstas e ainda conhecidas e aprovadas antecipadamente pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 
G) têm individualmente os seguintes cargos e respectivas funções, reportando-se diretamente ao 
Diretor Presidente, a quem auxiliam, em todas as suas tarefas, e com quem despacham e 
assinam conjuntamente toda a documentação e expediente elaborado em sua área: 

1) DIRETOR PRESIDENTE -- -- - representa ativa e passivamente a entidade, em juizo ou fora dele; 
preside todas as ações e atividades; acumula provisoriamente por até 30 (trinta) dias cargo vago de Diretor; 
assina/rubrica/dá visto/autenticaíautonza/dá provimento toda a documentação e expediente interno, e, 
exaressamente com o Diretor de Planeiamento e Finanças, cheques, recibos, quitações, balanços, 
balancetes, aquisições, empenhos e outros pertinentes à área financeira e bancária; preside a diretoria e 
suas reuniões; cria cargos e dá encargos e atribuições; nomeia procuradores, ouvido o CONSELHO DE 
CONSULTORES; 

2) DIRETOR VICE-PRESIDENTE - substitui o Diretor Presidente em seus impedimentos 
temporáfi~o--caso--de --impedimento d e f ~ t i v o  daquele titular, sua posse definitiva naquele cargo 
depende da aprovação do CONSELHO DE CONSULTORES; dirige todas as atividades de Secretana, 
despacha o expediente e elabora registros, livros, atas, fichários de associados, etc.; 

3) DIRETOR DE PLANEJNMENTO -- - - E FINANCAS - dirige e programa toda a área 
de planejamento e financSra, como: planos de ação: busca de apoio e verbas tíara viabilização das 
atividades gerais, inclusive da Ráclio Comunitária; executa recebimentos e pagamentos, acluisições, 

especificamente com o Diretor Presidente esta documentação; elabora anualmente ou 
quando solicitado, balanços e relatórios financeiros - fiscais para apresentação ao C 
DE CONSULTORES, juntamente com toda a documentação pertinente; 



4) DIRETOR DE COMUNICACÃO E EVENTOS SOCIAIS - viabiliza e dirige toda a 
área de zmuníci$ão e divülgação extemfr, inclusive áde  promoção deeventtos sociais; auxilia o Diretor de 
Planejamento e Finanças na busca dos meios, verbas e apoio para o desenvolvimento das atividades 
da Entidade; 

5) DIRETOR DE CULTURA E ESPORTES - elabora, executa e dirige a programação 
cultwaie esportiva dirigida à comunidade, procÚrando implementar projetos e programas de difusão, 
oferta e aprimoramento do conhecimento da riqueza intelectual através das artes, da leitura - até com o 
incentivo/campanha. de criqão de biblioteca, cineclube, grupos teatrais, etc. - e do esporte como prática 
amistosa, agregadora e de desenvolvimento físico e mental; 

6)  DIRETOR DE ACÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - elabora, dirige e executa os projetos 
/ de açao social-filantrópica destinadas a popdação iarente, com atividades e campanhas de 

arrecadação e distribuição de bens de consumo, gêneros alimentícios, medicamentos, etc., e de 
promoção social nas áreas de assistência, saúde, educação, etc.: 

7) DIRETOR DE R A D I O D ~ S Ã O  - -- - -. COMUNITÁRIA --- - - dirige as atividades da Rádio 
~ o m u n f ~ i ~ l a b o r a n d o  a programação cultural, social, esportiva e outras; supervisiona a participação dos 
voluntários; e coordena a inserção de apoios culturais, avisos públicos e serviços institucionais; - 

Artigo 22' - A Entidade - neste' ato, com a manifestação e o apoio formal de seu quadro social e da 
comunidade -, expressa seu interesse em obter concessão de um canal do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, a Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada, denominada "Rádio Comunitária", operada 
em baixa potência e cobertura restrita, e, para isto, após registro em órgão público competente ( Lei 
6.015173 - de Registros Públicos e Lei 10.40612002 - Código Civil Brasileiro ), requererá e protocolará 

' 

processo de legalização e pedido de autorização e outorga no MINISTÉHO DAS COM~TNICAC~ES ( 
9.612/98 - de Radiodifusão Comunitária e Norma Com~lementar 1/2004), tudo encimado pelo 
CAPÍTULO V - COMUNICACÃO SOCIAL, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

Art$o 23" - A Entidade e seu ~roietado Serviço de Radiodifus80 Comunithria denominado 
"RADIO COMUNITARL4 LÍDEM DE SILVA JARDIM ", também conhecido pela sigla "RadComY', 
funcionarão no mesmo endereço, reconhecem e se obrigam a respeitar e cumprir todas as leis e normas que 
regem as comunicações brasileiras, e r&rmarn como: 

A) Objetivos: a radiodifusão sonora em freauência modulada, operada em baixa potência e cobertura 
restrita, outorgada a fundações e associaç6es comunitárias, de fins não econômicos, montada na localidade de 
prestação do serviço; respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária; praticar a comunicação, a integração e o congraçamento da 
população local, a divulgação dos feitos e acontecimentos na comunidade e o estreito e direto auxílio aos 
órgãos públicos municipais, estaduais e federais; 

B) Programação: dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da 
comunidade; oferecer mecanismos ti formação, integração, comunicaç~o e congraçamento dos moradores, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao 
serviço de defesa civil, sempre que se fizer necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir 
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível possível; 

C) Normas de Funcionamento: preferência às finalidades educativas, artísticas, culturais, esportivas, 
folclóricas e informativas, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; respeito aos valores 
eticos, morais e socíais da pessoa e da família; n3o praticando nem permitindo a discriminaç a 

político-partidária, filosófica, racial, sexual, de gênero ou opção social; a programação opinativa 3: 
o princípio da plualidade de opiniões e ri programação informativa a pluralidade de versões simu 



matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes interpretqões relativas aos fatos noticiados; qualquer 
cidadão da comunidade beneficiária terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer questfies abordadas na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações, 
devendo apenas observar o momento mais adequado da programação para fazê-lo; qualquer cidadão que 
sentir-se pessoalmente ofendido por notícia ou comentário levado ao ar na programação da emissora, terá o 
direito de resposta, imediatamente se possível, ou em outro dia que solicitar, no mesmo horário em que foi 
veiculada a noticia ou comentário, com tempo necessário para fazer objetivamente sua réplica, sem prejuízo 
dos demais direitos assegurados em lei, bastando para isto, iniciaImente, protocolar pedido a direção da 
emissora; é vedada a transferência de outorga e a formação de redes, excetuadas as situaç4es de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis; Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação; 

Artigo 24' - A RadCom será formada, regida e dirigida pelas normas contidas neste Estatuto, 
solidária e submissa à Entidade Mantenedora também no referente a sua constituição, objetivos e duração, 
bem como na destinação de seu patrimônio financeiro e material; 

Artigo 25' - Os ~e~artamentos/Areas de Atividades do CONSELHO DE DIRETORES da 
entidade, produzirão e serão responsáveis por todas as atividades da RadCom, que será coordenada 
pelo DIRETOR DE DIWLGAÇÃO E OPERAÇÕES, que orientará a programação, viabilizando toda a 
divulgação da entidade, executando a parte técnica e operacional aprovada, compondo sua equipe de 
auxiliares técnicos voluntários, e reportando diretamente ao DIRETOR PRESIDENTE; 

Arti- 26" - Cumprindo preceito, legal (Lei 9.612 de 19.02.1998 e Norma Com~lementar 112004 de 
23.01.2004) e para fins de acompanhamento e atuação sobre a RadCom, fica criado o CONSELHO 
COMUNITARIO, órgão de representação comunitária, formado por, no mínimo, cinco ( 5 )  membros- 
representantes oficiais e credenciados de instituições da localidade-sede, escolhidas entre pessoas 
jurídicas de fins ngo econômicos, como entidades de classes, beneficentes, de serviços comunitários, 
religiosas, clubes, associações de moradores, etc.; e, 

A) sua eleição elou aclamação e posse se darão pela ASSEMBLÉLA GERAL, na mesma data da 
eleição e posse do CONSELHO DE DIRETORES; 

B) seu mandato também terá a duração de dois (2) anos (bienal), podendo ser reeleito; 
I / 

C) terá a função exclusiva de acompanhar, fiscalizar e atuar sobre os serviços prestados à 
- comunidade pelo Serviço de Radiodifiisão Comunitária - a Rádio Comunitária -, incluindo dar 

parecer escrito sobre essas atividades e avaliarlopinar nos relatórios do CONSELHO DE 
DIRETORES no item específico deste serviço; 

D) pode também sugerir a entidade propostas para o serviço de radiodifusão comunitária, como: 
projetos e programas, modificaqão na estrutura de programação (grade) radiofônica, alterapões técnicas e 
melhoria nos serviços prestados a comunidade; 

E) qualquer intervenção constante deste Artigo, correspondente a sua competência, deverá ser 
efetivada através de nota escrita ao CONSELHO DE CONSULTORES, e este poder poderá viabilizar, em 
tempo hábil, junto ao CONSELHO DE DIRETORES, as medidas e sugestões feitas, ou poderá o 
CONSELHO DE DIRETORES recorrer a decisão final da ASSEMBLÉIA GERAL; 

F) a exclusão de entidade-membro do CONSELHO COMUNTÁRIO antes do tbrmino do 
mandato, se fará em requerimento de seus representante habilitado, por vontade própria, por 
dissolução, mudança ou transferência da sede daquela localidade, e sempre que ocorrer vaga o 
CONSELHO DE CONSULTORES proporá outro nome a A S S E ~ L É I A  GERAL, para completar o 
quadro fixo de membros; 

G) a substituição do representante (qualificado e habilitado oficialmente) da entidade-membro, se 
dará por vontade da representada, por requerimento, ocasião em que designará substituto; 
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ESTATUTO SOCIAL DA "ASS. AMBIENT. D E  PRESERV. DA RES. BIOL~GICA DE POCOS DAS N A S "  FL..'8 

P 

Artino 27' - Legalizado o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a "R~DIO COMUNITARU 
LÍDEX DE SILVA JARDIM " - no ~ I s T É R I o  DAS COMUNICA@ES, será elaborado e registrado 
o seu REGTMENTO INTERNO, que complementará a regulamentação de seu funcionamento administrativo 
e técnico-operacionais, cujas normas deverão estar enquadradas por este Estatuto e a ele anexadas; 

Artigo 28" - O CONSELHO DE CONSULTORES se constituirá em Comisslo Eleitoral por 
ocasião de qualquer eleição realizada na Entidade, cabendo-lhe verificar a situação social (domicílio, sede e 
direitos) de cada membro de chapa apresentada, seguindo critérios estipulados neste Estatuto; 

Artigo 29' - Para a eleição do CONSELHO DE DIRETORES, as chapas estarão aptas se entregues 
ate cinco (5) dias antes da Assembléia Geral de eleição, em requerimento acompanhado de nominata 
completa e com o expresso consentimento e assinatura de seus membros; 

Artigo 30" - Na eleição para o CONSELHO COI~~UNITÁRIO será observado o mesmo prazo e 
procedimento anterior (Artigo 2 8 O ) ,  devendo as chapas conterem o nome e qualificação das entidades- 
membros, e a assinatura de seus representantes habilitados e credenciados; 

Artigo 31" - É vedada a participação de mesmos nomes em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumuiativo ou por procuração; 

Artigo 32" - Será vencedora a chapa que alcançar a maioria simples dos votos válidos 
contabilizados, devendo repetir-se automaticamente o escrutínio até obtenção deste resultado; 

Artigo 33" - Os membros dai Entidade não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela entidade, mas são diretamente responsáveis pelo ônus financeiro, 
patrimonial ou moral que a ela causarem, bem como pelo uso indevido de sua razão social; 

Artigo 34O - Constatada na comunidade a falta de recursos financeiros e/ou materiais para a 
_ viabilidade parcial ou total da Entidade, de seu funcionamento, de desenvolvimento de seus 

departamentos, programas e projetos ou de outros serviços porventura instituídos, o CONSELHO 
DE CONSULTORES e o CONSELI30 DE DIRETORES poderão aceitar - desde que em documento 
aurovado uela maioria desses membros. em reunião especial e específica e com lavratura de ATA 
registrada em Cartório - empréstimo financeiro ou material, de pessoa ligada &Entidade, e em que se 
especifique as condições de necessidade e utilidade da verba, emitindo-se nota promissória, e, sendo 
material, seu estado de conservação, documentação, valor de mercado e prazo de utilização previsto, 
denominando-se este ato de CONTRRTO DE COMODATO, com prazo fixo de validade para devolução, 
renovável ou não a critério das partes, sem qualquer ônus - portanto gratuito - para a beneficiada, 
e constituirá compromisso de devolução no estado de uso declarado, ou por indenização; A devolução 
poderá ocorrer também em qualquer tempo, tendo a entidade as condições necessárias; O contrato 
poderá ser interrompido pelo cessionário (proprietário), desde que conceda o prazo de sessenta (60) dias a 
entidade; Esta ajuda para a constituição física da entidade poderá também ser em doação definitiva, 
não utilizando-se assim as letras deste Artigo; Os poderes e órgãos da entidade se obrigam a 
cumprir as normas deste Artigo, enquanto durar o empréstimo financeiro ou a cessão de uso do 
referido material; 

Artigo 35" - A utilização, venda, permuta ou empréstimo de 'bens móveis e imóveis, 
equipamentos, instalações e propriedades da Entidade e da RadCom, bem como o uso de sua razão 
social por qualquer pessoa e em qualquer situação, dependerá de análise e autorização expressa 
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ESTATüTO SOCIAZ, DA "ASS. AMBIENT. DE PRESERV. DA RES. BIOLÓGICA DE POCOS DAS N A S '  FL. 9 
a 

da ASSEMBLÉIA GERAL, após pareceres do CONSELHO DE DIRETORES e do CONSELHO 
DE CONSULTORES; 

Artigo 36" - A entidade poderá assinar contratos, convênios, parcerias, termos de 
permuta, intercâmbio, apoio cultural' e patrocínio de projetos sociais, bem como praticar outros 
atos decorrentes, para desenvolver suas atividades fins e em beneficio da comunidade, desde que 
dentro da lei e expressamente conhecidos e autorizados pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 

Artigo 37" - Qualquer ato q y  importe em alteração das estruturas internas da. entidade, 
interpretação elou modificação das normas estatutárias ou decisões de magnitude, devem ser 
formalizadas através de lavratura de Ata, e registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 
cidade-foro, e, para cumprimento de exigência legal, desde que o ato altere ou interfira na estrutura e 
funcionamento do serviço de radiodifusão comdiitária, deve haver a imediata comunicação por ofício ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES e depender da aprovação desse órgão para a oficialização 
da medida, 

Artigo 38' - Os casos omissos, não previstos e sem precedentes neste Estatuto, serão 
interpretados, decididos e praticados inicialmente pelo CONSELHO DE DIRETORES, levando-se ao 
imediato aval do CONSELHO DE CONSULTORES, e, posteriormente, com a aprovação da 
ASSEMBL~IA GERAL; 

Artigo 39" - O presente Estatuto - reforma do anteriormente registrado -, após assinado pelos dois 
membros da Mesa da Assembléia Geral Extraordinária, com assinatura/anuência do Presidente do 
CONSELHO DE DIRETORES, visado por Advogado e por representante do RADCOMBRAS I CICDES, 
vai para registro, averbação e arquivamento no Cartório de Registro competente, tornando-se assim, a 
carta magna, documento maior e único que regerá a vida da " ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE 
PRESERVACÃO DE RESERVA BPOLOGICA DE POCOS DAS ANTAS7' e de todos os seus 
órgãos internos e serviqos, incluindo a "RA'DIo COMUNITA'RIA LIDER DE SILVA JARDIM", 

SILVA JARDIM - RJ., 17 de Março de 2007 

BRUND ROCHA DA SILVA LULZ DA SILVA LIMA 
Presidente da Mesa , Secretário da Mesa 

RO~ERIO MARTINS DA MOTA 
Presidente do CONSELHO DE DIRETORES 

VISTO DE ADVOGADO RADCOMBRÁS I CICDES 

Assinatura e NO da OAB Diretoria de Registros 

' ,, ,.," . , - .. -7. . .. ' ,  i"! "c ." ,,; #',< "<..<'" 

; $;,, ,," .-,i,> ,jcs t-?rni,!!,,*~. < ..,,, 
cc,:JT': . . 



ASSOCIAÇAO AMBTENTALZSTA DE PRESERVACBO DA  SERVA BIOL~GICA DE POÇOS DAS ANP s 
oV ' eo,?, 

QUADRO DE ASSOCIADOS 9, , I  %v ' 
L$.; r 

( Consultores Diretores. Colaboradores. Voluntários. Comunidade ) W, Uc - ,'I 

PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS - OUALIFICACAO E ASSINATURA 

L 
Nonle: I\ j  O; Z E ~ ~  I ~ P  fim& D r!?, 51 L J A Cargo: 
Identidade: Órgão: x F P Estado: ;? ,t N 0 . ~ q  34 35 -4 C P F : O . ~ ~ O \  6 6 3 %  - 0 1  

. - 
Assinatura: iM O,~J,, (3 R d-7 ,I 

i 1 

Noiile: b " 4 ~ 4 7 q . / $  @ g .hA, Cargo: 
Identidade:- O?- , , ,No O& 523  4 2  # - L , C P F :  0 9 ~ . 2 6 $ 6 # 4 -  6 4  
iusinatura: z . - , d  Fmd $ Q Jf f 7JdAlufi . . 

C 

Nome: &n rn QQ bn \h rd, Cargo. 
Identidade: Orgã~:&,-nh Estado: RI* No .i% 01% A ~ J ,  3.2, C P F : J r i 5  3 2 B . 9 8 , Y - Y Y  

Assinatura: y&w , &,, 
O - - - -  - / ' -- _ - - - _ _ 

I 
- 

v 

Nome: M I P I ' A L ~  h ~ ~ n C ( a n  d f l 5 i ~ ~ x l  Cargo: 
Identidade: Orgão: - r ~ p  Estado: t?> No .i ?04~.1 554 - 1 c P F : 0 9  íq ~ 0 3 5 3  -CIY 

b 

Assinatura: 8 Q &, 

-7' / 
/ 

S i l v a  Jardim-RJ., 2 1  de Junho de 2 0 0 7 .  
( local e da& ) 



ASSOLIAÇ~O ÃMBSENTALISTA DE PREÇERVAÇ~O DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS DAS ANTAS 
Cq.,: 

OUADRO DE ASSOCIADOS Cr 

$! 3% - 
( Consultores. Diretores. Colaboradores. Voluntários. Comunidade ) $>!,I ,- 

'" ,< 

PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS - QUALIFICACÃO E A S S I N A T ~  

- >  - - - - - - - -  - 
Nome: t.,, r-1 \i-, A pl $o&- i a(,(, 2 \a! ,/?,i ta ,  Cargo: 
Identidade: Órgão: p ' ~ ~ t a d o :  QT N0.n983h,i q4 - 0  C P F :  r 3 . i ~  Q.15 8 5 3  -19 
Assinatura: h k - 4  - ?o c 'i2 CLB (y A, , ) ~ L R  c. 

Nome: d Tohi d L .b P ,  Y C\ 4, s , ~ U &  ~ v ~ ~ . # ~ ~  cargo: ?<e r i d r,i \te 
Identidade: ' Orgão: ~ F T R A I ~  Estado: i2J No 0 5 C, 4 79 2. - ?> C P F :  ?.56 hq 1.344 - 34 

Assinatura: m+ .I 

c 
- 

Cargo: 

c P F :#,3,r f -  gg 07 

Nome: @A .L85 A LI3FRl-O 1áOE Pk?? .DE S O U 2 4  Cargo: 
. Identidade: Orgão: P t 1aEs tado:  i?/9 No ?, S- 4 g) . 5 '3-4 C P F : 4 4 '7- 4 89 ti 4 5 - 6 a: 

Assinatura: 

Nome: b18 r l \ ~ r , o ~ ( t 3  - %OUSA at9s S.QWTOS Cargo: 
Identidade: Órgão: 1 F P Estado: G? '5 No 070420 Ç? - Z. C P F :  ~ 4 2  5 i 5  ~ L J - 5 3  

argo : 
P F : o o a , o ) 5 6 n 5 ? ~  - 4.3 

N o m e : C d G ~ n s ~ R h € G ? f F l  rpRD0SO S \ n L k o  Cargo: 
Identidade: Órgão:%~stado: M G No )AG -4 9. !?O. Y O  7 C P F :O- I 

Assinatura: 

Nome: Cargo: 
~ d e n t i d a x  Estado: No C P F :  

Assinatura: 

Nome: -- Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No___- C P F :  

Assinatura: r 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

S i l v a  Jardim-RJ., 2 1  de Junho de 2 0 0 7 .  



ASSÒCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL6GICA DE POÇOS DAS ANTAS 
i, h"". :? ., 

QUADRO DE ASSOCIADOS c ,  

?i.' 
. . 

c:, . :;".:yI ,, 
I .  ( Consultores. Diretores. Colaboradores. Voluntários. Comunidade ) q ,, , i>;:,::7,,:;+ :: 
>.._, ,,. 'r- , 

'r:' . ,-,,i3 

PESSOAS FÍSICAS E J U R ~ I C A S  - QUALIFICAÇÃO E ASSINA TU^ - ' 

Nome: /il/ ,3c,~ i'? y( L ,,/A Cargo: 
Identidade: Orgão: rf? Estado: ?-7 No 6 / 4 4 8 & 3 ,- 3 C P F : 4 ~ J - L ~ ~ ( C Z $ - I J -  

Assinatura: , & / I / /  - 7.0 

Nome: JbC/bB P ~ c c ) E -  g d  A ~ J A I z A ? v  cargo: PAsTof2 
Identidade: Órgão: I F4' Estado: 12.- 3- No 0 6 ' 94 33 - 9 . n 

C P F : D ~ S ~ + L ~  3-774 

Assinatura $-% C-O +- L 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Nome: Cargo: 
Identidade: Órgão: Estado: No C P F :  

Assinatura: 

S i l v a  J a r d i m - R J . ,  2 1  de Junho de 2 0 0 7 .  
( local e data ) 



ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS DAS 

ANTAS - 6 D I O  COMUNITARIA LÍDER DE SILVA JARDIM -- > 

inscrita (o) no CNPJ sob o número h 02.481.001/0001-20 com sede 

Rua Augusto Antonio Arnorim, 320 - parte, bairro Cajú, cidade de Silva Jar- 

dim, Estado do Rio de Janeiro, Cep 28.820-000.- Y 

vem DECLARAR, para os fins de direito, que todos os seus membros dirigentes, são BRASILEIROS 
NATOS OU NATURALIZADOS HÁ MAIS DE 10 ANOS, e MAIORES DE DEZOITO ( 18 2 
ANOS ou EMANCIPADOS, para o que, anexa a devida documentação rewldpentar 
comprobatória de cada membro. 

Silva Jardim-RJ., 21 de .Junho de 2007.- 
( local e data ) 

Nome: ROGBRIO MARTINS DA MOTA 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 02.481.001/0001-20 
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ROGÉRIO MARTINS DA MOTA - Diretor Presidente - CPF 052.616.367-44 
( nome - cargo - cpf) 

na qualidade de dirigente-representante legal da Entidade ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRE- 

SERVACÃO DA RESERVA BIOL6GICA DE POCOS DAS ANTAS.- c- i- 

declaro para os devidos fins que: 

& a) o endereço completo &&da Entidade é: Rua Augus to Antonio Amorim, 3 2 0 - parte, 
bairro Cajú, cidade de Silva Jardim, Estado do Rio.de Janeiro, Cep no 
28.820-000.- , 

b) todos os dirigentes da Entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

c) a Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comdnitária 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a Entida- 
dade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
participem de outra Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
dos; 

d) o nome fantasia da Entidade ou da Emissora, se este for utilizado, será: 

a D I O  COMUNITARIA LÍDER DE SILVA JARDIM , 

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto po sub 
item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complemeatar no 1 / 2004; - 

- f )  as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
" de latitude e S ~ ' - - . -  w -'- 

*, 
'' de lohgitude 

e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 1 ( 6 - f .  
I 

/' 
i 

o mesmo acima.- 1 
1 

g) a Entidade - apresentixLPm@o Técnico-de acordo com as disposições da Norma Compleme$tar no / 
1 / 2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; I I 

h) a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerêbcia, A 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra Entidade, em respeito ao 
disposto no Art. 11 da Lei no 9.612 / 98; , 

Silva Jardim-RJ., 21 de Junho de 2007.- 
( local e data) 



FORMULARIO DAS MEDIDAS DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

INFORMA A MEDICÃO POR G P  S 

REALIZADA NO LOCAL ACIMA ONDE SERÁ INSTALADO 

O SISTEMA IRRADIANTE ( TORRE E ANTENA ) 

c-s_)' ppJJvr S de LATmUDE e (112)" C-)' m" W de LONGITUDE I 

DATA: - ~q de: J u l l i e  de  os+ 

AFERIDO POR: Jose' Mbrcia .Fa.ir*des d e  -Se,,, ,L;,@ - en.ie4hei+o « e + ~ f i d  
TNome do Técnico e Formação ) 

' ASSINATURA: 

Cargo: -DF: , - ,  ; , ,, QC~J 616 363.99 

. . 
-- - 

, 
- 



i.',' I,'.. 
, . 

(=gPVpRf)bgSSV DE F E L  CT,IvPPZvSNTf! DAS 5 N(JI&AfS *i.:. , PY..: 60 
F:);!..,; :-,, ,-- ;.". 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE Gi3,$ ,,,I,:: 
" .. 

N ~ s ,  abãi~ò-a~;~ifiàdò~, rià yuaiidãde de dirigeriies ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRE- 

SERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS DAS ANTAS.- , 
( nome da entidade ) 

declaramos, para os devidos fins; que nos comprometemos ao fiel cumprimento da LEI no 9612 / 98: 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1. Dirigente e Representante le~al:  

Nome: ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 

CPF: nsa.hI6 ?L?- - 44 Cargo: Diretor Presidente 

2. Nome: ADENILSON RAMOS DE OLIVEIRA 
- CPL: O$? 4 9 4  064-34 Czrgc: Diretor Vice-presidente 

Assinatura: 

3. >!=me: MIRIAM BRANDÃO DA SILVA 

CPF: O Y 4 4 ~ 0 4 5 3  - 94  Cargo: Diretor de Planejamento e Finanças - 
Assinatura: 

4. Nome: MOIS~S BRANDÃO DA SILVA 

CPF: (3% 30 í h '3 3F -01 Cargo: Diretor de Comunicações e Eventos Sociais 

-5. Nome: LUIZ DA SILVA LIMA 

6. Nome: ELYEO CARDOSO FONSECA 

CPF: 0&"3Jd47379--6 Cargo: Diretor de Ação Social Comunitária 

de/+ 

7. Nome: BRUNO ROCHA DA SIILVA 

? - *  
? \ I  li' ,. I A b  

-i 
,k) i * ~ l f l ~ ~ ~ ~ -  

tgl- r,."" i':' pi9" 

\ 

Assinatura: \ I f? JbN .a 1 



@5/07/2007 - RAbICO DO BRASIL - 15:R:SY 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM D'SWI-IEIRU 

CLIENTE: TFT TKANSF FII'IRNÇ TE8CIIJR0 
C--.'-----.--...-*- r<--~-i.-i---i-.---.--i-.i-.-<--c-ri-i----- ..-- .....<.---C-e-- 

DATA 05/647/2(313? 
VALOR DINHEIRO1 , i?@,@@ 
VALOR TOTAL i?%, 40 

__.__,. _- .--.--_.. "lI-.----"Ir-r--l-----.------.----- 

IDE:NTIFICADDR 'i : 4. I0fi.030.006.ltH.82e 0 
IDEI'ITIFSCAISOR 2: Q2.481.00i/QB@i E0 
==P==~-.a===~<==-'====~=~===r:~===~-.:=EIEc:~*-1=217"2:~~:::::~ 

NR. AUTEI4TIÇbCAO t.A7C.673.CFD.fFS.EA3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( ABAIXO ASSWAD&)- 

NOS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR No 1 / 2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar o SERVIÇO DE RADIODFUSÃO COMUNITÁRIA. 
Afinnamos que os endereços indicados estão na área pretendida para instalar a RAD COM 

Identidade: 

Assinatura: 

Nome: o n A k  -BW' % rh- Identidade: 

Endereç.0 e CEP: < &I !%O -r!%cc& k * O ;' ( C. ) Assinatura: 

Nome: ( 1  & 1 Identidade: 1 a& 8 3' 5 5 - 
- Endereço e CEP: c o  T& L+ o 5  ~d i 3~ '  f!sinaiura:ci~ 1, R, 8. P ?  

1 -  I 

A tsXam- WaQ I 
- Nome: Identidade: ) $ 8 1 l; 9 

, -  
Endereço e CEP: , & .&&to -06 hl.5 b ~ s s i n a t u r a :  rn . h 

n 
,m A&$ 

U \ I 

Identidade: -! 1 3 3 I 5 4 - 81 
Assinatura: fi& .I e-rcs, 

f 



/ 
NÓS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR No 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA. 
Afirmamos que os endereços indicados estão na área pretendida para instalar a RAD COM 

Identidade: 1 3 6 S B S  3 - 3 



yk $;.> & 
r ..-r:' 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA ( ABAIXO ASSINA~B, L‘ 3 - 

NÓS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR No 1 / 2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar o SERVTCO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
Afir~namos que os endereços indicados estão na área pretendida para instalar a RAD COM 

Identidade:Dq?S 25% - 2 
Assinatura: $- /" 

I 

dentidade: 2 3 4 j O a . 3 F P  
" 1 

ssinatura: A 

Nome: &Ame /T/- & ,h Identidade: 
I ,- 

a Endereço e CEP; k .  i & . ~ ~ ~  G n r  ca d r . h ~  36 g Assinatura: + . 
Nome: a&&% 

,-'- 

~ n d e r e ~ o  e CEP: pt u7 pdcp $NSVc;, 4 '3 - C 6 
3 9 P d o .  aoo J 

~ome:?&~ *'i h &H@S %$!<fi&. 

Endereço e CEP: R,  (IG-%J x5w. rALl\ A r s ?  , 

? ' .  J 
Nomes l ~ s i . a  c* z d ~ m  Identidade: 31.  I S s . 5 6 8  -6 

u 
Endereço e C E P & ~ L  a @ )o 1 $00 C 4 bzçpa& ~ s s i n a t u r a : ~ / a r \ ~  @de& & / 

Identidade: 

Assinatura: I 

I 

~ o m e :  h. S. -6. 1dentidade:OG( . /\ 40 294 - 6 . 
Endereço e CEP: &b~'T&w& d ' u  h& ,1?4 &q1,&,os~1;> ~ss ina tu ra :&l&~ W. S. /" 

U I I I I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( ABAIXO ASSMA~$i,:);P'j~ 
-&k< ,,;.:., 

NÓS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR No 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
Afinnamos que os endereços indicados estão na área pretendida para instalar a RAD COM 

Nome 

Erider 

Nome 

Ender 

Nome: M CAT\Q \+\4 Y \ O ~  d ~ \  P\C $& C I;XW \MO Identidade dO c(?5 -35-6  

Endereço e CEP: &c& &KP, no I m  N\USC&WQ dni k\cr?, Assinatura: w4, n A 

Identidade: 167 7 pg - .  7 
, 1 

/@-- 

Assinatura: *a .aiI ~ a ,  
. 

Nome: C <$y*~c\h . Identidade: \m 2 3 4 -8 H 
J-" 

-h ,, 
V 

Endereço e CEP: R \fl e\\-r, <a (\r, dele 5 O ?c; L+ ( \ 1 \ 5 L K, i,-, Assinatura: ~ T O - C  o- s o& 

Nome: &r \i7 Ck \P ~n Cn\e% &o=+ ~c,,$-,L, Identidade: 

Zndereço e CEP: Í? 520 T,,Ari6 t n r \ a o  1 4  ia cs ac, ~-.5-\h.o~ r j C i L 0 i ~  Assinatura: 
d 

Nome: 3 I u n ~ t - ' u u \ o \  'S c \n  F o n ~ e c c ,  Identidade. 

Endereço e CEP: - -@Y Assinatura: 

Nome: (&CQY CIO 2- CC,~C~\CS% C-T& Identidade: 
1 

Endereço e CEP: R.&% X,&15 ?c\&-e i., A .t \o C<. m kE 5 1n ,.T. Assinatura: 

Nome: f l \ cy  d\.r c\n, $\\\;TA \J\c\$;oL, Identidade: \ 4 5 i T,A b4 - 8 
L J - /- 

Endereço e CEP: Rtic, 50% Mi~\heu'> (?.?.o r> k f  lz i;l 5 9  L i& d\G, Assinatura: ,L&- Fe f ,r i; 

Nome: , /d%p %w'4flPQPr/5 ,l?/J ( Identidade: 
/ 

e . ,  - 
Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: 

Endereço e CEP: 

- 
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NÓS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR No 1 /2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar o SERVICO DE RADIODFUSÃO C O ~ T Á R I A .  
Afirmamos que os endereços indicados estão na área pretendida para instalar a RAD COM 

$Lh . + &?$-r@{ Kn... Identidade: fli>I - " e  ,$/h - .  A/fl  - - 3 
Endereço e C E P : ~  frftclsnf - .  pfl . . qcqR Assinatura: &j/rnW, & $p 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

-- Nome: Identidade: v *  ..-;: 
Endereço e CEP: Assinatura: 3 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nonie: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: 

Nome: Identidade: 

Endereço e CEP: Assinatura: "% 

1:. r. 
'i 1. t* 

Nome: Identidade: ,,., $i>L l;ovbl~~ f 

,v i *  ' . ,.-tt 

Endereço e CEP: Assinatura: ~ ~ , t J ~ i ~ ~  c I* - , 
\ *"" 

Nome: 

Endereço e CEP: 
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N ~ S  abaixa assinados, nos temos de que bata o SUE3 ITEM 7.2.4 da I~TORDL~~ - ,,' 

L A R .  No B /2004, demor?strainos nosso total apoio à iaziciaiiva da 

! , i ~ ~ ~ ~ k r ~ ~ A ~  A M A  DE P R E S E R V A  DA RESERVA 

- ~ $ ~ L ~ G I C A  DE P0COS DAS ANTAS 

:;~,e rein interesse em exectitar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO LOMIJNITÁRG~ 
-dil~iíiilil~~ ytre os el~de~eços indicados scrão lia tlrea pretendida para instrtlrii a IWD C O - j  

Nome: -- - L/"' Id(wlidadc:--; . . 

Eiidereço e \L7 
?'r; kinatam: LLP: - . _ ~ - . - . - . . - - ~ ~ . - ~ - - - . - . , - - -  ------- 



L ~ L X L Y L L  ~ u a ~ ~ + n v  isn L-ÈTVLU LWLPjLB V A  ( fU5íki.A-U AbSflAMU 3 4? -- 
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NÓS abaixo assinados, w s  termos de que &ata o SW ITEM 7.2.4 da N&=;: 
C 0 ~ L E ~ T A . R  NO 1 ! 2064, deino~zt~anaos nosso total apoio 6 iriicia.tiva-;'da> ' ' 

qae tem interesse em execritar o SERVIeO EIIE RADIODIECTLPÃO C O F V ~ V W E T ~ .  
&mos que os enderegos indioadols ser20 na área pretendida para inshlâx: a W COM - 

~n<i!erer;o e JLa . P b  ,- 3~ 
CEP: 3% Y & ~ O O O   aium um: C '  

Endereço e 
CEP: Q Ar h n c2;Ldi4%~ e ts P:.?. !-;/?J. 2 'i?.Prn - o @ e ~ s s h a t w d : ~  

V 

&lllei htr'f-lAk.1 I?)f'fl$~~fin c:>i(~ctc\ 
1dentidade:do $,LI 55í/ - _\ - 
Enderqo e e.)&&& 51 i ( /A Toe ee5 hf'2 c/ 0 d- 

CEP: $,v. Kdb, o m  Assinatura: ~ r ~ " C \ , k h ~ ~ n ) - ~ ,  .--- ;. &,, % l l A r n >  
kd 

\, 



N ~ S  abaixo assinados, nos temos de que bata o ,SUE3 ITEIW: 7.2.4 da NO- 
C O W L m T A R  No 1 /2004, demonstramos nossa total apoio a iniciativa da 

que tem interesse em executar- o SERVIFO DE RADIIODIFUSÃO @ o ~ T & .  
Anrmmos que os.endereqo~'mdicados serão na área pretendida p m  Pnstdar a RAD GO&I 

;r!&" 
*i,.-. 3, 
*'c.I . 9 5 , < . I .  

j,;,.:-,,2:;. v ,i; 
Enderece i &V. 3 6  I(id D Jf 53 .-& c';i (r); ."> - .&,. 

CEP: 3 g .  $,w .o00 Assinahrn: &.MA~J& r n ? r . ~ . ; ~  i)\fi C @ ~ &  ' 

4 .  
, Nome: ?,/- dl&&!,?& 

Idemitidade: 0 h 0 . 3 3 5. 03%. - 6 
Ende~e~o c . S(~r l l9  . &&A 1~ e 
ICEP; gS,Zj$a.m~ Assinatura: 



/w a w p - e n -  
4,f S 

:$:::::,;E;@ 
<.i 

G oj , ,::t!;!; 

3 .-1 

"/aa&$? 
;q03 I? cr.lat~sq e ~ e d  -eplpna~a~d Eaq eu ogas  sopi?qm . . so5a1apua so anb s o z m u ~ ~ ; ~ ~ ;  
, : i : ~ ~ ~ ~ ~ õ 3 T 3 ' ~ ~ n f i a @ 1 a ~  N 2~ 031~3gs o ngil3axa nra assa~s~rrr rrraj ai:b 

SVLlrd'FJ SVCI S 8 3 0 d  3hg V31[9prX818 
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abaixo assinados, nos temos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NOWA- 
C9IWLEliJIENTAR No 1 /2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

A S S O C P A ~ O  AMBIENTALISTA DE PRESERVACÃO DA RESERVA 

cpu I ~ Q I  interesse em executa- o SNRVJGO DE NIODPFUSÃO COA~UNIT~JSA. 
+Smm~s que os c:~clereqas indicados se50 na área pretendida para instalar a RAD COlur 



NÓS abaixo assinados, nos teimos de que trata o SW ITEM' 7.2.4 da NO= 
C O W L E m T m  No 1 / 2004, demoiastrmos nosso total apoio a Iniciativa dai 

qtxe tem interesse em executar o SERVIICO DE P Z A D I O D ~ L ~ Ã O  C O ~ T ~ .  
f i m m o s  que os endere~os indicados serão na área pretendida para instalar a W4.D COM - 

~ n d e r q o c  3- JQ;tiuo ,,*a à6 C"d" c . 2  
CEP: BY. % d a  - .o00 Assinatura: ~ & c ~ h  ,i n '%h - '- - 



1-46s abaixo assinados, nos temos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORWUi 
COI.@EEl%EPJT~ NO 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

BIOLÓGICA D~POCOS DAS ANTAS 

que rem interesse em executar o SEIIVICO DE RADIODIFUSÃO C O M L R \ ~ T ~ .  
.6-momos que os endereços indicados serão na área pretendida para instalar a &%3;i 



iq6~ abaixo assinados, nos temos de que Bata o S W  ITEM 7.2.4 da NO= 
CORmLEiLLEP.JTm No 112004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

A S S ~ C U C ~ O  AIVIBmNTaLISTA DE PRESERVACAO DA RESERW 

BEOIL~GHCA D~-$OCOS DAS  TAS @.r, C,, - 3.: ~4 
+ii: !em interessi em execttttar o SEltVICO DE IPADIODIFUSÃO C O M J N T h N A r  
4fknamos que os e~idereços indicados serão na área pretendida para instalar a RAD $@,vi 

B 



lq6~  abaixo assinados, nos termos de que trata o SUE3 ITEM 7.2.4 da NORMA- 
COIVPLEM~~TAR No 1 / 2004, demonstranos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIACACI AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA WESERWX? *' 
:;. 65 
!J' ' r 

aiis tem interesse em eueciitar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNI*. 
~ ~ ~ ~ x i i a r n o s  que os endereços indicados serao na área pretendida para instalar a COlVi 

,,-- 
Assinakm: R,, n r o  Z. ~4 +d-,-v ,/* 



W ~ S  abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEWI 7.2.4 da NOWIA 
COI,PLEPENTAR N" 1 /2004, demoistrarnos nosso total apoio a iniciativa da 

A S S ~ H C I L A ~ A O ,  AMBIENTthePSTA DE PRESERVACÃO DA REBE %?ic'':;* 
~p %. 

\\,,;c:.;.:. '.' 
, ,/;:I" 

~ U S  iem interesse em executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO CO-T~A.; '  
' 

-~fzilxz~anos que os eildereços indicados s8rão ila área pretendida para instalar a I X D  GOIM 

E~deruço e 'K . 
C E P : a @  & - Assinatura: 

1 :  3 r 
~deztidzdc:Lq-- 9 02 

cn 

CEF: ----- d 8 e $ a ~  O Q O  Assinatura: Tmm& h 



NOS abaixo assinados, nos termos de que trata o SUB ITEPVI 7.2.4 da NO= 
CONPLEMENTm W 1 / 2004, demomhamos nosso totd apoio à iniciativa da 

- 

~%firmaf]nos qtle os enderegos indicados serão na área pretendida para instalar a RAD COM 

,,*,e: h hm,L&WIi Pd& 
~&nlidri~te:--)~fZO. 5 2g C; 3 5 - 9 
l~ndere~oe m& 8 & W 233 
CEP: 2 9 8 5 0 - ~ u 3  Assiuam: 



NOS a b a h  assinadas, nas telmos de que @ata o SETB D33.4 7.2.4 da NORMA 
C~~APLE~JLENTAR No 1 / 2004, demonstramos nosso total apoio ti iniciativa da 

I 
I 

I' 

1d~r;~iiiklile::0~-~~~-5 - 3- ---- i- 

andei--+, e R ,@ Td: AJ' 8-76 %@ + ' 5 
~ ~ ~ : - - ~ B ~ - O ? C _ O _ G  " . - - - _ _ - - -  ~ ' - _ _ - - - - - . - "  d o m *  /' 



abaixo assinados, nos temos de que trata o SUB ITEM 7.2.4 da N O W O  
C ~ ~ I V P L E ~ W T M  No 1 / 2004, demstrarnos nosso total apoio à iniciativa $3 

> $ I>.. 

,L',.-: " ,.' 

qGe icm interesse em executar o SERVIÇO DE RADIODEUSÃO C O M U N I T ~ .  
i&ixanos yue os endereços indilcados serão na área pretendida para instalar a RAD COM 
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lq& abaixo assinados, nos temos de que trata o SUE3 ITEM 7.2.4 da NONvU- 
CBIrJPLEB&NTAR No 1 / 2004, demmstrmos nosso total apoio 5 iniciativa dg* , , 

L E FOCOS A AíYTAS ., C * ,, " 

qii; rexn inte~esse em executar G SEI<VlC;\O DE WIODIFUSÃO C O M U I T ~ T ~ .  
ririi-~nan~os que os enderegos indicados serão na área pretendida para instalar a M D  ICO~VP 

E~$dereqo e . - 
"IP:.-& M.. C 2 &A )7 w 2.2 Assinam: 

no ai:^:: T& bi x9-Q Q M, m . 6  , 
Id6ilridade: 240. 0%. 494 -.? 

&rn& 
~ f i k ~ e p e  R: h , 3 8  - ar% - E :  &8.8&0 - 00.0 

---, Assinatura: &?& -- 
/ ' 

1dmt idade:U TS; 2 L, (7 - - 4 

. 

EE1degeço e R: ~ ~ " w \ a b h a  5 o 'kh:-~ 
,CEP: 1J %. % d-_ o o_, " 
~ o u n e : h c  ' &A. 
i&.h3~d.~~j~'~R~~!d~ 
cfikq~ e k.:*Na,, 13 9 
iC!EP: o -&os- --..-- -,---.--- 



NOS abaixo assinados, nos temos de que trata o SUE3 ITEM 7.2.4 da NORMA 
@OI@XBMENTAR No 1 / 2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da ,,$. I 

">L: ,*, 
S... I 

AÇSBCUCÃO AMBENTALPSTA DE P ~ S E R W C A O  DA RESEBVA~' 
,!.!,,>,.>.:..:: f ,,J 

< ::: (,~, r . .  . , ..,, ,;;. C..'.> . . ,. 

qiic rem interesse em executar o SERWCO DE R A D I O D ~ S Ã O  CO~~UNITÁRIA. 
~diinamos que os endereços Uidikados serão na área pretendida para instalar a RAD COlvi 

I 

- 
, Nome: cMd~5 At4?$32I'c) í?mOR ,&#%?E-S 

ide~xtidade: m ~ 2  a537". 5 
Erudereço e .T(?L?& p'l.&KlC*. , d. 5 
CEP: ,? Ag, x; . 050 - -  . 

CEF: rg R A 2 C, . t7 C) 0 Assinatua: dl A,-J? h4,9 
*. ,7 

~onie :  h*... k~ pm xT ( 7  I - ,>Li 8 
Idiintidade: (3 52 % --. 
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( ABAIXO ASSINADO ) 
( Formulário destinado a assinatura colètiva da população local ) 

I Nós abaixo assinados, nos temos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Comulementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa do(a) 

( Denoninacão do Recluercnte ) 

que tem interesse em executor o Servico de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os ende;eços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCom. : 

( Mod. ) 

ri ,-. .. 
-2  r *- . - .  
-3 ' ' 1 

I 

1 7 .  L -  * \ - " :<, & <.:. . 



- 
I 

MANIFESTACÃO DE APOIL COLETIVA 
* a -. 

GABAIXO ASSINADO ) 
( ~ormulário destinado a assinatura coietiva da populacão local ) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa do(a) 

( Denominaqão do Requerznte ) 

quetem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os endereços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCom. : 

.;, *.. - ? .  , - .  ... 





- 

I l P . i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã o  DE APOIC COLL TIVA 

( ABAIXO ASSINADO ) 
( ~orrnulário destinado a assinatura col'etiva da populapão local ) 

Nós abaixo assinados, nos temos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 6 iniciativa do(a) 

- 

( Denominação do Reclliercntr ) 

que tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os endereços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCorn. : 

( Mod. 



- 
MANIFESTACÃO DE APOIO C,bETIVA 

( ABAIXO ASSINADO )~ 
( ~ormulário destinado a assinatura coletiba da população local ) 

3aixo assinados, nos termos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa do(a) 

-: interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os endereçoq indicados estão situados na área pretendidz para instalar a RadCom. : 



( ABAIXO ASSINADO ) 
( ~ormulário destinado a assinatura colietiva da população local ) 

I 

Nós abaixo assinados, nos termos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa do(a) 

( Denominacão do Rrqiierznte ) 

que tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os endereços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCom. : 



cd > .* 
C-' 
cd . + 
U 

.E! 

.e 

.cd 

S 
2 
C-' 

2 
O 

Qi 
a 



: .woJpeX e lejelsu! eled op!pua?a~d esq eu sopt?nJ!s osasa sopoxpu! so5a~apua so anb sourew~yv .~~q3!unmo3 o-sq!po!pea ap oqluas o ~ean3axa ura assalalu! urai anú 
( 2 1 ~ 2 1 1 1  Op o~~?II!UIOU~~ ) 

,, o 

,.$%;.L:' ::;:: I 3 \ .'; . . ; . - -- r--..* I 

5 r -. . - '9 " -(p 
O?, i ..-i<i 

I, ..'I )r 
c?, ':,; 7: <-e -, I; -z &. .<- ? ,L .... -.,' . t- 

.A 
rT: >,id-- - 32  . . , , -~ . . c -. 4 

d- . . -, < <. 
-.vA -c. 

V ' . .  ,- 
<* . . 

..., ., . . c; 
, <. 
. ... - - "  

0, i - ,. .. . - -- 
" E r.:, !j 

4- h ( -Pow 

( ~ 1 0 ~  eat!io!3~! qode leso? ossou o sourel?suouiap 'POOZJ~ ou .ieiuauia~awo~ eurloN ep t7.z.~ waa! qns o e~ela anb ap souuaa sou 'sopeu!sse o x ~ q e  S ~ N  

I I < .  
! I I 

j 

OZ 
6 1 
S 1 

I 
I I I LI 

I 



: - ~ 0 3 p ~ x  e lelelsu! aled ep!puala~d EaJ? eu sopeni!s oysa sopexpu! so5alapua so anú soureugy .e!qirunuio3 ozsnj!po!pex ap o9!hiaS o JelnDaxa ma assalalu! rua$ anb 
( crlrnlanbaa op 0~3eu!urouau ) 

( R ) ~ P  2,t!IE!3N! o!ode jeiol ossou 0 som~~lsuouiap ' ~ 0 0 ~ 1  o= ~e~uauiajduio~ 1?m~o~q ep P.Z.L uial! qnç o e]w$ anb ap souuai sou 'sopeu!ssE oxpqe s g ~  





( ABAIXO ASSINADO ) 
( ~ormulário destinado a assinatura coietiva da população local ) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciatica do(a) 

que tem interesse em executar o Servico de Radiodifùsão Comunitária. Afirmamos que os endereços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCom. : 

( Mod. ) 





( ABAIXO ASSINADO ) 
( ~ormulário destinado a assinatura coletiva da população local ) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que trata o Sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa do(a) 

que tem interesse em executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos que os endereços indicados estão situados na área pretendida para instalar a RadCom. : 

L .  
e: - '  ( Mod. ) i i ,-, . .c 
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W~IFESTA$:AC~ IbE APOIO INDIVIDUAL N 

vem, rios termos do que tiata ci SCIB ITEM 7 2 4 da NORZILk COWPLEhTENTklR 31" I/= I 
do M~ISTERIO DAS C O ~ C A C O E S ,  clemonstrar seu rota1 apoio i iniçiaiiva dii 

Entidade i1 
I / 
I 

I 

I 

qrre tem por inieresse executar o SERTQCO DE IL~DIODFUSÃO C O M U N I T ~ ~ A  - n L&? 
COM. 

Wiirma ainda que a minha residêiicialsede está situada dentro da área pretendida para a instalaqão 
I 

e prestação do SERVICO DE :~ATCODIFUSÃO C O I V ~ I T Á R I A  - a Rk336 - 
CO~V~~UNITAKIA. 



MANIFES'FACAC~-')F. APOIO INDIVIDUAL 

4 . m S ~ r . ~  @J n& WWW~APP, Q+P~z>. 344  3% 6 Y A  
( 1V0111e de qiieili esttí mmlifestando o apoio - Ide~itidade, CPF oit CNPJ - E~~dcreço, Cidade e CBP ) 

~~"111, 110s termos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NOmIrl, COMPLEW!ENTAR No 1/2004 
do W ~ ~ N T S T ~ R I O  DAS CO~JUNICACÕES, demonstrar seti total apoio a iniciativa d:?. 
Ei~tticlade 

qrie tem por interesse executar o SBRTrlCO DE RADIQDEUSÃO CQM~TNITARI~~ - a W 
cowi. 

-- MI~IIIO ainda que a minha residêncidsede está sitiiada dentro da área pretendida para a instalaçiíc) 
e prestação do SERVICO DE $&-ODIFUSÃO C O I @ U ~ @ T ~ ~ A  a R Á ~ l l c t  -- 
CBMUNITÁPUA. 

( Cidade e Data ) 



~ T F E S W Ã C  I)2 APOIO INDIVIDUAL 

li 

vem, nos termos do que trata o SUB ITEM 72.4 da NORMA COMPI.EhENTAR N o  i/2UfiT I 

1 
do IV~ISTEXIO DAS CO~IUNICACOBS, demonstrar seu total apoio à iniciativa o : ~  
Eiitidnde 

, 
que rem por interesse executa o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMIJNITÁRIA - ;L / 
COlv1. I -- 



* .  

(:<I 
WIFESTACAO DE APOIO n\JDNl[DLJAl, 

J 543 - a ~ ~ - a ~ . ; c - a o  # I  

( Noiiie de cliieiil estjl iiianifestaildo o apoio - Ide~itidade, CPF oii CNPJ - E~~dereço, Cidade e CEP ) 

vein, nos termos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COR/U"LE&ENTAR 2ú" l/2004 
do ~'PINTSTÉPQLO DAS COMGNC'A.~&~ demonstrar seu total apoio a iniciativa da 
Ei~ti&ide 

que tem por interesse esecuta- o SERV1CO DE RADIODIFUSÃO COMLS\~IT~&IA - a 
COM. 

- f i m 0  ainda que a minha residènciidsede está situada dentro da área pretendida para a instalação 

-SL$L-=;wA--- 0 y/o r /o? 
( Cidade e Data ) 

"a 
' I \  r, 

r - ,  0- i .  

/ I  " I 

,/ \ 1; '." 

i 
?, 

(~ssii~ah@de quem esth mariifestiuido o apoio ) 



WIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,a 

vem, nos termos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLER/LENTAR No 1/20C4 
do MINISTÉPJO DAS COMUNICACÕES, demonstrar seu totd apoio à iniciativa di. 
Entidade 

que te112 por interesse executar o SERVICO DE R/U>IODIFUSÃO C O M U P J ~ T ~ A  - a 
COM. 

- kdirrno ainda que a minha residêncialsede está situada dentro da área pretendida para a instalapio 
e prestação do SERVICO DE WIODEUSÃO C O M U N I T ~ ~ A  - a R ~ I O  
C O I ~ ~ T ~ A .  

5' d ~ i r n b h m  O ~ / ~ L U I O  f 
( Cidade e Data ) 

a 

,q ( \!<,e \ >r'{\*%l 

i ,  . - a ,  

estA maiiifestando o apoio ) 



,a5 -cqx 
.i,',: I\? . ',C-, 

/ ;; 
! .' 

C.'.. $3 i;., ; ', '! 
.> .. .. 

NIANIFESTACÃO DE APOIO ll4DnzTDUAI; 

vem, nos tenms do que trata a SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do ~ ~ ~ N I S T É R I O  DAS COMUNXCACÕES, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Entidade 

q~tt:  tem por interesse executar o SERWVIC DE R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRIA - a 
-. 

L&xl~ ainda que a &ia residGnciafsede ei?a sjtuada- dentro da área pretendida para a instalação 
- e prc&a@a do SERVIS0 DE R~D~GD~FUSÃO COMUNITÁRIA - a RÁDIO 

ç o ~ b i h ~ ~ ~ l i ' ~ ' Á m  

( Cidade e Data ) 

-1 
'?')&,., , . . . .  

i,. ... 
>:, ,'i. ""'C ::'",.. 

, 5 , '  o ' . I  

1 
i 



W~IFESTACAC'  I APOIO INDIVIDUAL 

( APOIO DE PESSOA FÍSICA OU J U K ~ I C A  DA LOCalDADE ) 

#Z~CUC~~QI/.&~ YY5-666.84r-5-.3. ZOA ?dQm 
( 1\Tollle de q~leiii está ii?míiestaiido 0 apoio - Idcíitidiide, CPF 01, CmJ - ~ildcreFo, Cidacie e CEP ) 

vem, nos terinos do qrre traia o SUB 1TEWI '7.2 4 da I\3O&lA. @QPL3LEWE,8T~L~. No 1 /2Qgl 
1 

do IW%NIST~P-~O DAS c O & ~ ~ ~ I C ~ A C Õ E S ,  demonstrx seu total apoio a iiliclaii~a  LI 

Er~tticlacle i! 

;I que tem por interesse exect~tar o SERVI@O DE U D I O ~ U S Ã O  C O M U N I T ~ I A  - :z M ' ,  

c OWk I -. 

Afimo ainda que a ininlia reridêiiçidsedi está situada dentro da kea  pretendida para a insiaiaç3v /i e prestação do =VICO IrPE ~AI~ODWUSÃO COE\/IUNITÁ.RTA - tz M ? + K >  
COILI'UNPT~U I I 

? ~ / q v , i ~  ai,/D~/'A~f 
( Cidade e Data ) 



?>,a? 
I 

C' '3 i 
+I,. ;:.:,:0\4 3- : 
:,,>,:,:,,!7::>./,.;; I>! .  I 

c..;,, 
L,,,* > - ,;;."( , 

__L 

- , )O& &loz d A & ' 6 u & X '  
( Nonle de ql~eill esth iiiaiiilestando o apoio - Identidade, CPF ou CWJ - EridereFo, Cidade e c ~ p  ) 

-GL'~~@J%~L~/A+'N~ ~ 3 2  p ~u7e  , / B ~ E -  %27g~y6~~~ , 

I 

vem, nos termos do qrie irata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1170- 
do I V ~ S T É R I O  DAS C O ~ ~ I C A ~ : ~ E ~  c~emonstrar seu total apoio i iniciaiiva di? 
Entidade I) 

'I 

I 

que tem por inleresse executar o SEK\II(!O DE PIADIODIFUSÃO COMLTNITÁNA - a W ' 
COM 

- M i m o  ainda que a ininha residênciaisede está situada dentro da área pretendida para a instaIaq50 
e prestação do SERVI-O E RADIODDUSÃO COWIUNITÁ~JA - a RÁDTO - 
C O I P B U N I T ~ A .  

d / r V B  Jagd/w &yy.P/ag 
( Cidade e Data ) 

'1 6 JAN . d  ? 

. e-. -- -a 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(APOIO DE PESSOA FÍSICA OU J U R ~ I C A  DA LOCALIDADE) 

049=-"~3-1; 
oio - Identidade, CPF oii CNPJ - Eiidereço, Cidade e CEP ) 

L" 

V 

I 

vem, nos termos da que ti-ata o S I 3 3  ?TEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR N o  1/?00l ,i 
do M'&TIST~MO DAS CO~/KTNII%?L deinonstrw seu total apoio a iniciativa da I 
Entidade II 
XL_O~A~AO AMBIENTALISTA DE P ~ S E R V ~ ~ C A O  DA RESERVA 1 

I 
I 

que tem por interesse executar o SERIilCO DE RADIODLFUSÃO C O A ~ ~ X T ~ T ~ ~ ~  - a w- 'I 

- k u m o  ainda que a minha residêncidsede está situada dentro da área pretendida para a instalação 
e prestaçiio do SERVICO DE RADIODJYUSÃO COMUNITÁR~A - a &IO 
COMZTNPTÁRIA. 

Qgdx o</ O y .  e y? 
( Cidade e Data ) 

I '  

(Assinatura de quem estii manifes&do o Apoio ) 
r- \ ?  > \  L 



;,as C', 
i-.' " .% +G 
; i,::.:w\ 2. 

\>>? ,-,,i.:;: /; 
%.n C ,:i . s,:;::. 

( i$) 

"'2' 
(APOIO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DA LOCALIDADE ) 

GAhGmf ~ ; ! J A  ~ p c ~  O Y . ~ C ~ . - ~ - Q  
( N01lle de queln l l l a l ~ f ~ ~ t ~ l l ~ ~ 0  o apoio - Ide~itidade, CpF 01, CNpJ - E ~ i ~ l e ~ c p ,  Cidade c CEP ) 

/" 

O si6- C ~ i ~  Q.3 
FJ_-- - qg8-2. O O@/ 

vem, nos termos do q ~ ~ e  trata o SUEI ITEM 7.2.4 da NORTVIA COWPLEWENTAR W 11-4004 
do I W N I Ç T É ~  DAS COMWCAÇÓES, demonstrar seu total apoio à iuiciativ- da 
Eiilidude 

que tem por interesse execril?~ o SERVICO DE RADIODIFUSÃO C O A / I U A ~ ~ ~ T ~ Z T A  - a && 
COM. 

- Aikrmo ainda que a ininlia residénciaísede está situada dentro da área. pretendida para a. iristlzlação 
e prestação do SERVICO DE ~ I O D E U S Ã O  C O L ~ U ~ ; U N I T ~ A  - a ~ b 1 0  
c ~ ~ ~ ~ T Á ~ A .  

~ ; L / / p > , , o i ~  OY-T.07 
( Cidade e Dato 



MANIFESTACÃO DE APOIO WDIVIDUAL 
I 

( APOIO DE PESSOA FÍSICA OU .KJR~IcA DA LOCALIDADE ) 

/--- // I 

( Noiiie de que111 esti iiianifestaildo o ul~oio - Identidade, CPF oii CNPJ - Eiidcreço, Cidade e CEP ) 
fi 

I 
I 

vem, rios tennos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NOIWM COMPLEMENTAlX W 1/200-! 1 
do ~V~YNISTERIO DAS cO~~UI\TICACOES, deinonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Eiitidade 1 

1 

qeic tem por interesse executar o SERVICO DE R,~DIODIFUSÃCI C O ~ T Á R I A  - a U 1 
coa -* 

- h o  ainda que a minha residêlicialsede está situada dentro da área pretendida para a instalapzo 1 
e prestação do SEWICO DE ~ I O D ~ F U S Ã B  CQWNITÁRIA - a kh90 
c ~ ~ ~ M ~ T Á N A .  



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. I 
I 

t, /c.? I 
i_> 

(APOIO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DA LOCALDmE)  

I I 

vem, rios termos do que trzta o ÇUf3 ITEM 7.2.4 da NORbM COKllJLEmNTAR N" 1/2003 : 
do ~D!!sTÉNo DAS C O ~ ~ ~ U N I C A C ~ E S ,  deinonsirar seu total apoio .4 iniciativa da i 

Entidade 1 I 

que te111 por interesse executa o $ERTQ@O DE RADIODIFUSÃO~ C O A ~ ~ N I T ~ ~ I ~ ~  - 2 RAD 
COM. 

O ~ I O T I O ~  
( Cidade e Data ) 



-+7 

~ ~ I F E S T A C A O  DE APOIO INDIVIDUAL :/i (-. 31 ,i 

(APOIO DE PESSOA FÍSICA OU J U R ~ T C A  DA L O C A L W E  ) i 

vetn, nos tennos do que trata o SbB ITEM 7.2.4 da N O M A  C01'vE131.E?vENTkQ< No TnI2084 
do IVIINISTÉKIO DAS COE?RTNICAC~&, denionstra seu total apoio -inizia.th& d:; 
Eiitidacle i/ 1: 

A S S - . ~ ~  AMBIEN'rALEISTA QE BRESERV~B- DA RESER'Yii. 
v ~ ~ - - I - I I I - -  

BHOL~GICA DE POI@OS DAS ANTAS 11 
i 
/ j  

qcie tem por- int*resse exeariizn- o 'SEX.-':l~I'CO DE RMXIODEUSÃO C Q A ~ U N ~ T ~ I ~ ~  - a ' ,  

COM. /i (I 

I 

- Afim10 ainda que a miniia resideiicialsede esté siluada dentro da área pretendida para a instalapão 11 
e prestaçao do SERVICO DE MDIODIPIJSÃO ~ C , R / ~ T T \ J T T Á R ~ A  .. 



MAWIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 7 
j ' y  
\,c 

( APOIO DE PESSOA FÍ--A- ~ ~ J R ~ I C A  DA LOCALIDADE ) I 
1 

wrn, nos termos do que Lmta o SUR ITEM 7.2 4 da NORMA COIMI?LEIt,ENTAR No 1/200fi i 
do WIINISTÉRIO DAS COL(KJRINICAC~EL>, demonstrar seu total apoio à iiiickitiva 2.i 
Entidade i ;  

11 

&ssoea~cAo A ~ ~ B I E N T A  /I - ' 1  
BIOL~GBGA DE 

que cem por interesse executar o SERVICO DE R.~IODTFUSÃO C O I L N N I T ~ J  - a 1 

GONP. 
/ I  

- M n n o  ainda que a minha residêiicidsede está situada dentro da área pretendida para a iiistalapão ; i  
e prestaçiio do SERVICO DE RADIODEUSÃO C O W ~ I T Á R I A  - a XÁDICI , 
C O M ~ T Á K I A .  

j 
I 

I 



/aF 

2 m 8% 6&fd3,3r'-8 ?' 
( l\Toi11e de que111 est6 riiauifestiil~do o apoio - Identidade, CPF oii CNPJ - Eildereço, Cidade e CEP ) 

vem, nos ternlcs 23 qrre trata (1 FXI? _--:Ir 7.2.4 da NORMA CQIWLEMENTAR No I/20@ 
do NNST~MQ DAS CO~KNJCACÕES, demonstrar seu total apoio a iniciativa d l  
Entidade 

que te111 por interesse executar o SERVICO DE R ~ O D F U S A O  COIVIUNITÁRIA - a W 
COM. 

-- Mrmo ainda que a iIzirrlia residê~iciaisede está situada dentro da área pretendida para a instalac5io 
e prestação do SERVICO DE RADIODTFUSÂB COWPUNITÁRTA - a ~ & d 0  
C O W P W T ~ I A .  

- 0 ,  0 4 D g -  //02*-3 229 & 7 
( Cidade e Dau ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDTVLDUAL 

,'," 

c4'4~0~ &&&TO &,z~,e,q dÇÍdn46 ii (31- BO 94 Z ?&?i?. 6- iW4 PPE 24 2 286 242- 49 i 

( Noiile cle queiu está maiiitestazdo o apoio - Identidade, CPF ou CNPJ - E~idcridcreço, Cidade e CEP ) 

vem, nos termos do que trata o SUEI ITEM 7.2.4 da N O R W  COMPLEMENTAR No IDO03 I 

do ~IINISTEPIIO DAS COIMCTNICACÓES, demonstrar seu total apoio a iniciativa ds :, 
Entidade i1 

que tem por interesse executar o SERWCO DE RADIODIFUSÃO C O M W T ~ A  - a -ri I/ 
COI\/h. I 

- Afirmo aiilda que a ininlia residência/sede está situada dentro da área pretendida para a instalacao , i 1 

&Li;Lm ;ana,+ o 4 a ~ J ~ L W  = L O W ~ ~  
( Cidadc e Data ) 



c,>, 
-2". , ,*,'r.. .h& +$ 
,i;-;..;?,.:,q---' .c 
i.: .. y;, 

., 8 ,:. ' = %.$ .. -, 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( APOIO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DA LOCALIDADE 1 

( N0111e de gue111 esth iualüfestaiick o apoio - Idaitihde, cpl? ou C ~ J  

k 620 ~ Q Q  -- 

veni, nos termos do que trzita o SUE ITEWI 72.4 da NORAdA-COMPLEMENTA4 No 1 - 0 - i  
do W~~ILNISTÉRIO DAS C O ~ ~ C ~ ~ ~ I C A C Õ E S ,  demonstrar seu total apoio iiiiçiativa dii 
Biltidacle 

qiie te111 poi- jnteresse executar o SERVICO DE RADIODIFLTSÃO C O M U N I T ~ ~ I ~ ~  - n 

Atimio ainda cpe a iniiiha residêiiciaisede está situada dentro da área pretendida pura a instalaí$ío 
e prestação do SERVICO DE RADIODFUSÃO CO~JKJPJIT&?A - a RÁDTO 
C@~MRJNITÁ~IA. 



MANLFESTACÃO DE APOIO NTDPVIDUK 

( APOIO DE PESSOA FÍSICA J U R ~ I C A  DA LOCALIDADE ) 

( 

8 snZ m , q q - ~ Q L  z r r i  4 ~ 1 -  52,21/b/co P~~~ /V ZP-- 
( Nome de qliein e&& mmufestando o apoio - Identidade, C1'F oii C W J  - E~~dcrcço, Cidade e CE12 ) 

vem, nos termos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORA& COMjpLEWENTMt No 1/200- 1 

do NW\TISTÉHO DAS C Q ~ ~ I C A ~ Õ E S ,  deinanstiar seu total apoio i iniciativa da 
Entidade i 

I 

que tem por interesse executa o SERTrlrCO DE WIODIFUSÃC~ COMUNITÁRIA - a WY 
COM. 

- Mirmo aincla que a minha residência/sede está situada dentro da área pretendida para a instalacão I 
I 

e prestaqão cio SERVICO DE ~ I O D I F U S A O  C O N ~ T Á R T A  - a RADEQ 
C O ~ ~ I T A I U A .  

l 

i 
I 

a.L d*4 + / 3 / 2 3 / ~ j  - 84 - 0 $ - 0 t! 
( Cidade e Data ) 

I 

I 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO WDNIDUAL 

pl t r r  d,', ,, rc 4- ~iT.3 
'Y' 

Nome de clum ata manifestando o apoio - Identidade, CPF ou CM'J - Endereço, Cidade e CD' ) 

vem, nas tennas do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COmLEWENTAR No I/?OO-f 
do ~DNIsTÉRIo DAS COIWICY&ÕES, demenstrar seu total apoio a iniciativa da 
Entidade 

q~le Z Z ~ L  por interesse executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - a 
{;'-Jh1l. 

I&~no ainda que a minha residêncidsede está situada dentro da área pretenáida para a instalação 
e presixção do SERVICO DE RADIODIFUSÃO C O ~ T Á R I A  - a RÁD10 
ç o ~ k m ~ r r í a ~ ~ .  

(1 : Cidí:.ie e Data )/ / 



($5 i:,',, 
',h +' , , i ,  C?. :: 

. . .  . . 
,>L., ., . /;;;" 

<. ' > , ;;-. 
i, - ..-- 

~ E S T A C Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 9 i 

. ?!\J 

. . 
M ~ ~ V \ ~ U L  R z - s w \ e ~  A ~ \ L V A  4056‘34da-4 r( 

( Nonic de quem ssih d i s t a n d o  o apoio - Identidade, CPF ou CNPJ - Enderqo, Cidade e Ca' ) 

J,;z rr - 
O P Z ~ ~ ,  n~ 2 0  I t n?GQ I 

5; 1,\/4 J-AV.~~ \u' . CeP: 2 F ~ A  0 0 0 ~  --.I' 

vem, nos termas da que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COR/fPLEMENTAR No II2QíG 
do ~VIINIST~RIO DAS COMUNICAC~ES, demonstrar seu total apoio a iniciativa da 
Entidade 

ASSOCIACX~) AMBlIENTALISTA 

BIOLQGHCA D 

L ~ C  tzm par interesse executar o SERVICO DE R A D Z O D ~ S Ã O  COMUNITÁ~UA - a KAD 
cs3.4. --- - 

iGsalo aíncia que a &a residêncidsede esta situada- dentro da área pretendída para a instalação 
e - p~~s tação  cio SFRVICO DE RADIQDDRJSÃO COMUNITÁRIA - a RÁDIO 
CO~~~~UMTÁRIA. 

5 ; d _ ~ a  LATD;R/ ( 0 4 - 0 - ~ - ~ 7 ,  
( Cidade e Dato ) 

e"" 
1 ) I  I \  t 

' , , , 4 ~ ~ ~ f i t ~ ~ ~ ' , "  

3-nLn;- pÀ,w".&k, , s ; p W A  I 
( Assiuutun de(duem estú monifwtni1do o apoio ) \ 



WIFESTACAO - DE APOIO INDIVIDUAL ,.-.i,, 
(-9 /,! 

I 

vem, nos termos do @e trata o SUEI ITEM 7.2.4 da NORMA COIVIPI.EMEN'l'PLL7t No 1/2m 
do N ~ S T E R I O  DAS C O I V R J N C A C ~ B ,  demonstrar seu total apoio à iniciative di< I 

Entidade 

que tem por interesse executar o SERVI(;o. DE RLLDI~IFUSÃOI C O P I ~ U N I " ~ ~ ~  -. a W'u 
COIel. 

Afirmo ainda que a ininha residência/sede está situada dentro da área pretendida para a instal;~@io 
e lxestação do SERVIÇB DE, X~~DIODIFUSÃO CQWT~NA - RAD~o a - 
CO~~/BWT~WA. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL (i?;-) 
' + *#/ 

I 

h4 kcm-wVc r 7  L si Lv.4 @ ~ 7 4  V _ v\< 04 4 3 ~  3F0 g)on_l , 3 
/*- 

I 

( Nonie de que111 está 111aiifestaildo o apoio - Ideiitidade, CPF ou CNPJ - Elld~reço, Cidade e CEl' ) 

/ I  

vem, nos termos do que trata o S U B I T E M  7.2.4 da NORMA COn/3PL,EIL!ENTM-No 2 i 

do MWISTERIO DAS COMUNICAC~ES, demonstrar seu total apoio à ii~iciaiivil d:i 1 
Entidade I /  

que tem por interesse executar o SERVICO DE XADIQDEUSAO COMUNITÁRIA - a olZ> 1 1  
COM. 1 1  

- Afiim ainda que a minha residêiicikísede está situada dentro da hrea oretendida oaia a instaiac3o 1 
e prestação do SERVICQ DE ?RAD~QD~FU$ÃO C Q I ~ T Á R I A  I a &TO - 
C O I I / ~ T ~ A .  I 

->('AVO. * ) ~ y c j i n /  o L O ~ - O $  
( Cidade e Data ) 

%'l;Gmm QL- ~ i k ~ e ,  ,/ 
(~ssii~aturti  de(&~el esth rnaiiifestando o apoio ) 



~ F E S T A C Ã O  DE APOIO IM)lYI5UAL, 
- .  

LQc I CIO ,-"L /- 

verii, nos terinos da que trata a SUB ITEM. 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR NP 1/20ij4 
do R ~ I S T É R I O  DAS C Q ~ C A C Õ E S ,  demonstrar seu total apoio à íniciativa da 
Entidade 

clex tem por interesse executar o SERVICO DE R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRIA - a KAD 
LCi21'k. -- 

A&II~O aíilda que a minl~a resid2ncidsede esta situada dentro da área pretendida para a instalação 
prestação do ~~1tvi-0 DE RADIODLFUSÃO C O ~ T Á R I A  - a RÁDIO 

cokm~rr,kw --- 

\ ; ~ v  4 3 4\D'\fi i& i??, S U C ~ ~ O  \i 
( Cidade e Data ) 

c IQ9 



M - F E S T A C Ã O  DE APOIO INDrVIDUAL 15 $ 
'i 

(APOIO DE PESSOA FÍSICA OU JIJRÍDIcA DA LOCALIDADE) 

\ f e n ~  110s tennos da que trata o ST_TB IT'W 7.2.4 da NORMA COMPI-EMENTAR No 1120tj3 
do ~IINTSTEII_Q~. DAS .coMUN'ICA~~~& demonstrar seu total apoio a iniciativa da 
Entidade 

qih~ tem por interesse executar o SERVICO DE RADIOD~WSAO COMUNITÁRIA - a W 
SOSik. 

L~~~~~ airida que a minl~a residèncidsede está situada- dentro da área pretendida para a ínstalsrgão 
e prestação da SERVICO DE RPLDIOD~FUSÃO COMUNLTÁRIA - a R Á D ~  
~ : O ~ ~ M T ~ M .  

-'.i&jNiI .$/;/ i  
( Cidade e Data ) 



k. ', 
L . , ,  ,,,L'? , ,  - ., 

3 ~ s ~ ;  & c i 3 ~ ~ c a  F , L ~ , , ' A  2 ~ ? 1 ; 2 6 / 4 i $ ~ 3 - 3  c~i)$&L'~-i~~083j--/I  - 
( Nome de q m  estri muifiestandb o apoio - Identidade, GPF ou CNPJ - Endereço, Cidade e CEP ) 

vem, nos termas da que trata o SUE3 ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do !~~INIsTÉRIo DAS C O ~ I C A ~ ~ E S ,  demonstrar seu totai apoio a iniciativa da 
Entidade 

que tem por interesse executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - a RAD 
E M .  

Aíirmo ainda que a minha residêncidsede est& situada dentro da área pretendida para a instalação 
e prestzçiia do SWVICO DE R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRIA - a RÁDIQ 
C O ~ T ~ .  

si)%G - ~ ~ ü { c j / ,  7 7  d e  4 2 ~ ~ 4  
( Cidade e Data ) 



( APOIO DE PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA DA LOCALIDADE ) 

verq nos terinos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 11ZGíi-l 
do ~IINIsT~No DAS COMUNICACÕES, demonstras seu total apoio a ínicíativa da 
Entidade 

cpc rcm por interesse executar o SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUFT~TÁR~A - a -D 
c'a7Jj. - 
iihmio &ida que a &ia residènciafsede está situada dentro da área pretendida para n insialaçáo 

- e prcstagiío do SEIWCC , DE ~&J~IFUSÃO C O M U N I T ~  - a R- 

COlbltsuNlrT (RIA -__1 



(:,Z ? ?-- 

v., .. . 
y... 
I I . . -  . \h$ .j, 
,L,; r.::>;:..;; 
i -> /,.i: .. ,. . , ., , . ,L,.:, r , 

G.5 - ". 

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RADIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 
- 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis 

Silva Jardim. . . . . . . .  de . .%.hfJ . . .  de .+k!  " 8 



r @': I??, 

$i4; : ,h4 ' i : , ,  
\I!, t:,. I...:.:: '../ 1~ 

-..': 

D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de coniprovação junto a ANATEL, que ternos corilieciriiento 

- da criação e organização da RÁIDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá conio 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

FERMIIH - ferragens e riladeiras 
Wascimento Ida. 

Est. RJ 140 s/rio - Km O - Si v: un a I 1' Distrito i r n  28 3 OCOu 
Silva Jzrdim fl I - 



DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

47, ~ - 2 c ~ V l m  ZOOL Silva Jardim, ... ...... de ............................. de .........,.,.. . 

;.:;c i l j iz  c.>:r!~i..; r!" 5 

r , .  . . ~ ~ I ~ L A W  ..i,- -- ~ e ~ t  u,;;ZJ,?(jlJ 

SILVA JARDIM -- 
,--v?=.--- 



bar. r:,, 
\.' L:/. ;P 

:Cne.:j J," 
, *;, -,- 

S..,, ..I . r',; 
: ,. 
. . 

D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conheciinento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER ein nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, /Z . . . . . de ~ ~ & ~ . . 7 b . . . .  de . . Z @ q .  . 
.- ,.. 

t-:.>.Y-cz:, 

-..+>. a . - - / , A >  ,. - 
: ., j,2~na~ i . ~ ~ j i ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~  *.32 i: 

I ?  li 
:_li l~jEIRA E S I L M  ~~E;?,(,;EAR[A 

LTDA - ME 

Rua Li!iz Gornrs,  r;/rl" ., Lj. 0.1 e 03 
Cerikrs .. Silvn. Jar.diin - F { j  r:;> - -.,!:,7. <.oat>2G.fit>i) 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de con~provação junto a ANATEL, que temos conhecin-iento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA L ~ D E R  em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu s,egistro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RADIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim. ..O? de ~ c ~ " ? . . . .  de e!... . 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de coinprovação junto a ANATEL, que temos conheciniento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá coino 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, . . f f .  de . .Me. .  . . . . . . de &oQ?". . 



D E C L A R A C Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA L~DER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órsãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, i$. . . . de .O. ~2 6 . M  B.Q.0.. de .&.*?z.. . 

9] .494Cj8/300]-7Q ~ ~ ~ y ~ ~ ~ o f ~ % , , p P ~ ~ L / z  
N. A. CRUZ MERCEARIA - ME 

AI. Silva Jardim, M5 
Baginópolis - Lep. 28 ELO-000 

SILVA JARDIM RJ. I 



+.."O *?,?,,,, 
*: 

+A 

, .ú;.; 
.,..)' 
i'. 
I. .-, 

D E C L A R A C Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que ternos coiihecitnei-ito 

da criação e organização da ~ 1 ~ 1 ~  COMUNITARIA LIDER ein nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os o r ~ ã o s  públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, .Q.T.. de&! P e ?a@.!.. 

I' OJ 727.7671000 1 -Q5? 
F. S. Oliveira M e r ~ e a r i ~  

611' 

ME 1 
A** LUIZ 1 

?Y 
w m m a  2 

- -- 



,v?,,:> C\& . , '.< . 
,&% '.; . 

,:;,:;.;:, ,J .,._ 
'i. i. . i- . . 

D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

--.. 
da criação e organização da RÁ~DIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho con-junto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis 

Silva Jardim, . , , 7 de . . . . . . . . / ' .  4 .... . . . . de . ,o,f?! . 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRL~ LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá cotno 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, . . .?.?. . , de . . ,a!?3cn?k0... .. . . de ..e-!. , . 

G, M. G. NASCIMENTO ADMINISTRAÇAO 
LTDA. ME. 

Praça Amaral Peixoto, 154 
CentFc - CEP. 28.820.008 

aba Jerdlm - RJ. 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que teinos conhecime~~to 

da criação e organização da RAMO COMUNITÁRIA L~DER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, .... ..... de .. ...... ...... .... ......... .. de ...... .....,.. 



%,!, . .- 
Ti,.: \ 30 .. 

D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos coilhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá cori~o 

objetivos o desenvolvimento de  nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, I .  .!. d e ~ e . ~ ~ .  L s -  . . . . . . , . de , , &O/  .. . , . .. . , , . 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL .a. 
($5 C;. 

, R? 

(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A P O P ~ A C Ã O  LOCAL) I r /  
i 

J- (A ~a PA - i D A 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

320 - 000 
vem, nos termos 'do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comuniiária pretendida ) 

9 

que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Ci\Wfi + & E ~ i i v ~ ,  4, n& M a i o  :D& 
( ~ocalidadd-cidade-~stado e Data ) 

2004 

( ~ s s h k r a  da pessoa' fisica que manifesta o apoio ) 

( MODELO ) 



b s s  C, 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL :{,, 3, 

i,' L 

(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACAO LOCAL) 4 , -9 
' r ,  

V 
vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

7 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

h o  ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL - 

CFORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

(L' , A Z X K ~ A  - /A&-/- gH -;O?-, -GP ,. %+ 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos temos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse exec~~tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Li ' l jva - -  Q?/GX/~ 6 
( Localidade-Cidade-Estado e bata ) 

6- "/ 
Assr.y%&~M que manifesta o apoio 

( MODELO 1 



(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A P O P ~ A C Ã O  LOCAL) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA CONIPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afkmo ainda que a minl-ia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

5 - h~~ A/,, O? ,,**n '2.m 
u ( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

4 

O 

a da pessoa física que manifesh o apoio ) 
/ 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
n '., ' -0 

(FORMULÁRIO DESTiNADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) / 
, A?" 

4) 
<\ 

D\v\ e-i V ~ ~ O S S S S - O  X.F-P.  J 
( Nome da pessda física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMCTMCAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

2 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

M i m o  ainda que a minl~a residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

(MODELO . ) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FORMULARIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

M A / ~ I A  @A&CQTA b ! !  s ~ L I / ~  r* ,* 
( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afírmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

T A R O I  M, 44 .DF P / \ A I ~  J E  200 
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

I 

(MODELO . ) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FOFWUL~IO DESTINADO A PESSOA F~SICA - A POPULACÃO LOCAL) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

j ( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

7 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a &ia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

s~/(,A \>,@(L& , 1 & 
/ 

.7 - /h&o & 20 '04- -~ -  
( ~ocalÍdade-cidade-Estado e Data ) 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FoRMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPL~ACÃO LOCAL) 

vem, nos temos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestaqão do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

i4 .k IW I~U An 200 Y - &c 
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

(MODELO . ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r'l 435; 
i-.' 

f ~ l ' J E 7 i  L ~ E @ L / ' v ~ I ' x ~  LLAJS L E / ' ; ~ -  - HY.A?~T. Z~L-  9 f i~mr~/v - [//A C&, j 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

/&mo ainda que a rnidia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestaqão do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

(,im T 4 / u / ' m ,  4 4 4  ev&:+ E * T ,  
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

e ,  c ~ 0 - L &  
( Assinahua da pessoa física que manifesta o apoio ) 

(MODELO . ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
@ O R M U L ~ O  DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPL~ACÃO LOCAL) 

c ~ y " 3 8 -  // T F  
( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

,&?/A LU/'s &ME( - ~ K Z  - C B M T - L ~  - fi i- /A T~Lc>/.& 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMCTMCAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

( Nome da ~ntidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a minlia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

/; ' I I/A fi&]/'',&, /-+/L n?&8- 2ddc-4.7. 
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

L / / /  4 1 
( Assinatura da &ssoa fisica que manifesta o apoio ) 

(MODELO . ) 



)>i CO 
+& 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL - . , h \  '> L ,- ,'&i: 2 
, J J  

@ORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) ' ti 

QDr i \  MGOS 8RGR 
( Nome da pessoa fisica que está assinando esta maniféstação de apoio, númerb e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

- que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Aíirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

. 

4 1 N R  5%~le? -nS .  4.D a€ Y~.A-;OD€ ,2004 
(  ocal lida de-cidade-~stdo e Data ) 

(MODELO , ) 



I 
, I - =  c I 

, * , o~:f, 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL k ' l ~ s  i ,  

, L 11 
-/* , 
L., 

!l 
(FORMUL,ÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) ,,;:? a 

I 

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

I 
vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome lã Entidade requeEiitCe d a  Rádio CFmiinitGiãpretendidã ) 

7 

que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

I I Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 1 1  

/ 1 
! I 

(MODELO . ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 P F E L  n Ii L 4 P G B ~ Y J ,  6,í-J 3 ~ ~ P / S P "  
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestaç3io de apoio, número e órgão da identidade,éndereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

1 
- - - - - - - - - - - -- - 

( Nome da ~ntidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) i 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a .  RadCom. 4 

h o  ainda que a &lia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalapão e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

(I'CVA 3;~4~~, ' .4  , dY/~.qd~G K 7- 
( Localidade-Cidáde-Estado e Data ) 

, q 
ip,- . ' '!i. . i  

$ 

j ;  # ' .  > ..'.. 

1 , i , ' , , ' ,  ,,i' 23.: ??.r.!:,*'. . , 

(MODELO . ) i c;c;,ip :i. 
, 

t 

i 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
&as CO* 

(FORMUL~IO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) .-$ -'- 
, 6 :  \ I 

FI;.t~na: /,$ 
O 9 ,.A 

@@ - srJ 

, vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

h o  ainda que a minlia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FoRML~ÁRIo DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

A 

L & E t ~ / z / g ~  GQ/:MRLAELCS- - c r . ~ .  s M ~7~202/~95~0-0 z FSE J/ 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

( MODELO ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 1 
do MWISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 1 

i 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 
l 

h o  ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 1 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. i i 

( MODELO ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
IFORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A P O P ~ ~ A C Ã O  LOCAL) 

4 e ~ / i  ' i c a  H U L I Z , ~ ~  y ,wxow nc- C / D  - c 2 S: //d 4 h. ,gjon ,,41292p 24 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

i 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da %dia Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Jh04 a/I/d/4 &d /JC- &A/; *<'4;.. 
( Localidade-Cidade-Estado p' 

( Assinatura da pessoa manifesta o apoio ) 

( MODELO 



1 
1 

i 
i j  

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 1 

(FORMULdO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

i 

. . si /)A r *  A &,.-?&E / L  d/? - 4-952372~ - 7 J Z F ~  - 
( Nome da pessoa física que está assidandó esta manifestação. de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

I 

li vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS CO$UNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 1 

- - -  c Nome dti-Entidade requerenle e-& Rádio Comunitária pretendi 
I/ 

li 
I 

V 

,que tem por interesse exehtar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 1 

Aiimio ainda que a dia residência esta situada dentro da área pretendida para I 

9 , 

a instalação e presta980 do Serviço de Radiodifusiío Comunitária - a RadCom. 1 1 
I I 

z - ,L T- 
( Localidade-cidade-~stado e Data ) 

1. 
\r\~k4&,,, & vlf\e/h & <>Arfka, 

( +sinahira da ($essoa física que manifesta o apoio ) 

b 

( MODELO ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FORMLTLÁRIO DESTINADO A PESSOA FISICA - A POPULACÃO LOCAL) 

7 I 
vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCorn. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do S e ~ ç o  de Radiodifusiio Comunitária - a RadCorn. i i I 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FORMtJLÁRI0 DESTMADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL,) 

@r; 
~ , ~ A W U F I , U -  %aosi ~ Y M E Z  (Son/i-iti,e~ ~,<í 1;31 Y $ % Y B - % [ E   li) / 
( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

I 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a d 1 a  residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FOEULIULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

G S ~ L ~ ~  GAM /?o - @6$'//7 G ? 9 f- R - z /I/? dsun BH~NN. A ~ / N I '  my,,&- d-,' 

( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

I 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comirnitána pretendida ) 

7 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

,- 2 'L  TA - ' 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

( MODELO 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FOWÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

e apoio, numero e org 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, de 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio- Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. I 
Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

I 

( MODELO ) 



>a 

( %orne da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

\ vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Noine da Entidade requerente e d a  Rádio Co-tária pretendidá-) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do SeMço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 1 

I 

(MODELO . ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACAO LOCAL) Il 

, I 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 1 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio i iniciativa do(a) i 

i 
- - - - 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 
1 
i 

que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. / i 
i 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 1 1 
a instalação e prestação do SeMço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. i I 

I I 
I i 
I 

(MODELO 



h .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 4;;:, i5q 
I 

&-T,;::,,: :-:/ 

(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPI~,ACÃO LOCAL) 
o*, 

":i? - , 

SÍ J A  n: F K ,  
, I 4 L  p,4 /I; , ~ ~ b ~ / ~ ~ - o 9 J ~ ~ Y ~ P - - ~ ~ F P  

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio,' número e 6rgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇ~ES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

- - - - - -- -- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -- - - -- - - - - 
( Nome da Entidade requerente e da Rádio-C=TránãpEtZndlda)--- 

- 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a d ~ a  residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a RadCom. 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

V 
( Xssinatura da pessoa física que manifesta o apoio ) 

(MODELO . ) 



S._; 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,)h:' r \hY 
c.l, 

(FORMULÁFUO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

1 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇ~ES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO 1 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
( F O R M U L ~ O  DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

d 
9 / y d ~ i C  . f a r ~ ~ n i f l ~  TG,FY- %X2?'.-%3-~/r 

/ 

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

I vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

- - -  - -  - - - ( Nome da-Enti&de-requerente e da-Rádio-Comynitána-pretendida ) - - 

- - -  - - 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a RadCorn. 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

(MODELO . ) 



, .; i 'i- ,,,, .#.., 
1 ; ;  

.,I' 
' . 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,s..:f: ;í::;.,s,,;.: > ,, ,., ./,,": 

, , 

I ..) 

(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FISICA - A POPULACÃO LOCAL) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. i 

I 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 1 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 1 1 

( MODELO 1 

( / L - ~ A  J~L-H/> - 0 9 g ~  &a<+ L.T, 
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 



( . :2, \=-, 
<., .,. ' , 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 2 . ._. :<.$:,, 44 .:-, 

(FoRMUL~UO DESTINADO A PESSOA FISICA - A POPULAÇÃO LOCAL) ;,,>-O# /.: 
I 

, L J  

I$:) 
i_- 

I 

L s b - %  d e  & \ l i \ e i d q  B"' 
( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestaçfio de apoio, número e órgão da identidacje, endereço, cidade e cep ) 

, vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome-da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

Afirmo ainda que a d 1 a  residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Coinunitária - a RadCom. 

(MODELO , ) 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(FORMLTLÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

t r.:',.; c'..' -. .;; , 

?C,.' 
, , 

- z ? ~  , 60 .I ' 

-3.. 
I. -. 
'7 

@Rúb';..: 4' .';" 
".s $,<>I 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( ~ o m e  da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO 



% ',' 
8+...i?5.: ,,h\ 3 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,,>?:::i;ha: i ; / S) 
,- r., @ 

t,:; - SQ 
(FoRMUL,ÁRIO DESTNAJIO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e %Rádio Commitána pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. I 
Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. ! 

l 
i 

( MODELO 

1 ~ocdidade-&idade-8staho e Data ) 



vem, rios termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COhPLEMENTAR Nc 112004 
MR\JISTÉRIO DAS CO~MJJEIICA($~EL,, dexnriiutrar seu total apoio à iniciativi do(a) 

-- -- 
( Nome da Entidade rcqiierenk e da Rddio Cornuniíliria pretendida ) 

-- -- - >  

qrie teni por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitái-ia - a RiidCom. 

Afinpo ainda qiie a minlia residêiicia está situada deiitro da área pretendic,a para 
a. ir:stalagão e prestação do Serviço de Radiodiftisão Coinunitjria - a Il'idCorn. 

, '  ' "" i  , :;I. 

\/" 

( Assinahira da pessoa física quc ~nariifesta o apoio ) 

( MODELO 1 



<,"g c* 
;;L' % , t ;? , ,$3 & MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL . +, r c + ; i ~ ~ : ~ ~ $  
'4' 

9 @ .. $*a4' 
(FORMULÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULAÇAO LOCAL) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MWISTÉRIO DAS COMLTNICAÇ~ES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 1 
! 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. I 
Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para I 

a instalação e prestação do Serviço de Radiodifùsão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I& 
(FORMU~LARIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) i. , -  (-J 

( J  CG , 

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

(-Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária yreteiidida ) 

9 

que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

h o  ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

-de-Estado e Data ) 

(MODELO . ) 



e41 *'c?+ 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL \66 J 

/ -  
(FORMULARIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) J .I 

, .*,+ 

( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

' 
vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a .  RadCom. 

h o  ainda que a dia residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( Localidade-Cidade-Estado e 'bata ) 

-( Assinatura da $soa fisica que manifiita o apoio ) 

( MODELO 



.. .- 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL . ;:,:;!,.: k 6  ., 
,&j fex,!i;;c: [/.i' 

(FORMLTLÁRIO DESTINADO A PESSOA FISICA - A POPULACÃO LOCAL) 13,. <.; F: , t:,o'J( 9) 

/- @<PI 
/ O //S~)/L/XO B ,L,%.@ +Zkvr/~dt'~6~4.i </rFo)/ 

( ~ o d e  da pessoa física que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 
/--I 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 1 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( MODELO 

J' 
( Assinatura da pessoa fisica que manifesta o apoio ) 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de coinprovação junto a ANATEL, que teinos conhecinieilto 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA L~DER ein nossa cidade, e que 

damos inteiro apojo ao seu règfstro e funciona-mento, sabendo que- ela terá coino 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestaçâo de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa às leis. 

fo Silva Jardim, . . . . .  de +... de 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos coriheciinento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

datnos insiro a p o i ~  ao seu registro e funcioilarneiito, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardini, ....... .. de ...... ..... ......... ......... de .. ........ . . . .  . 

Cassilbo Materiais de 
Construção Ltda. ME 

RUA SILVA JARDIM, 1284 -LOJA f I CENTRO - CEP 28280-009 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conheciniento 

da criação e organizaqão da RÁDIO COMUNPTARPA LIDER em nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá coiiio 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os Órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, . ... ... . .  de ... ........ . .  ... ..  ........... de .......... .... . 

A , c  Ç ~ u ~ u . , . '  M E 
Rua Lulz Gomes, 547 

Silva Jardlm RJ , .  ?h, 
bp 28.820-000 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e orgatiiração da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

damos iiiteiro apoio ao-seu registro e funcionamento, sabendo que-ela-terá c01110 

objetivos o deselivoivimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

Silva Jardim, .a. de .hde~.@@... de ., 4 

E. Silva Martins Bar ME 

RU.4 LUIZ GOMES, 868  

1 DENTRO - CEP 20823-800 1 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimei~to 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA E ~ D E R  ein ilossa cidade, e que 

dainos-inteiro apoio- ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá conlo 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjiinto com os órgãos piiblicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva ~ardim, ,(.A. de . . 

i 

r 
i 

< I  t 

31.368.657/8861* D i , ,,- 6 .  E 
. I  '1 

J. ILI;. Neves aCaiafecg1S@~ 6 
t < i 

Rua Luiz Gomes, 352 
Gentio - CBPI 28.dtOvOQO 

J L SILVA JARDIM RI. 



D E C L A R A Ç Ã O  

/ 

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conlieciniento 

da criação e orgaiiização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER e111 nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e-funcionamento, sabendo que ela-terá como 

objetivos o desenvolvimetito de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

ROW NOMES DA SILVA 
ARMARINHO = ME 

Rua Lulz Gomes, 201 - Loja 05 
Centro - Silva Jardim - RJ L CEPD82040O 1 



I 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
(FORMULARIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A POPULACÃO LOCAL) 5.- 

I 

I vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA 'COMPLEMENTAR No 112004 
do MINISTÉRIO DAS COI~WNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do(a) 

I 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse exebutar o Servipo de Radiodifusão Coinunitána - a RadCom. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência está situada denqo da área pretendida para 
a instalação e prestação do S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. I 

( MODELO 1 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL h-a  c:Q3 
.**o 

"2 . + 

(FORMLTLÁRIO DESTINADO A PESSOA FÍSICA - A P O P I ~ A C Ã O  LOCAL) R:.: @hr'$ 
,,,I !.!í:b::ca: 

:.,I. 9)' 
8 ,  $@A U - 

/ 

0 / E R I ' > ~ ~ / M L )  f " ~ m c  4 / ? ~ ~ ~ ~  / -  
( Nome da pessoa fisica que está assinando esta manifestação de apoio, número e órgão da identidade, endereço, cidade e cep ) 

vem, nos termos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do(a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada dentro da área pretendida para 
a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

~:A=$,~LL, . ;F~J~~ULL,  R/; D Y / M ? ~ / ~  
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

( MODELO 



\ 

MANIFESTACÃO I >E APOIO INDIVIDUAL 
I 

-- --------V---- r . lfi 3 

~FOR~IULAI~IO DESTINADO A It E ,~ 'T_( I )*T;~SIC~~  ---PDPIJLAC~<O l.OCAL) 2 2  
< -  5 

s o d a  d a  - j(f-3 . R($'"~L , 

( Nome da pessoa física que está assinando esta manifcstaç io de apoio, riúrnero e órgão da idcntidlide, endereço. cidaí'c e cep ) 

vem, nos tennos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR Nc 112004 
do ~ I S T É R I O  DAS COMU~'ECAÇÕES, demonstrar o seu total apoio à iniciativ i do(a) , 

( Nome da Entidade requerenl: e da G d i o  Comunitária pretendida ) 

I 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi~são Comunitária - a R;~dCom. 1 
! 

Afirmo ainda qiie a minha residência está situada dentro da área pretendit a para 
a irstalação e prestação do S e ~ ç o  rle Radiodifusão Comunitiiria - a RtdCom. 

I 

2 7 = . P d ~ & 2 -  

I r. 6 ////,A 4'7) A ,íY4 ,/ 

I 

( Locaiichde-( idadc-Estado e Data ) I 
I 

( MODELO 



(FOILLIUI~ARIO DESTINADO A ~JESSO&JÍSICA-_ $IQI>ULAC:~.O LOCAL) 

,-- 
%A 0 6ffk&/ ,&5-/,@f/kfi &v[ ,L?& 1 d 3  &.q7$-y2, - y s< Fr/ i* 

( Nome da pessoa física que esth assinando esta manifestnçío de 3p01o. nirinero ó&o da tdentidade, endereço, cidaiie e cep ) 

vem, nos teimos do que trata o SUBITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 
do ~ S T É R T O  DAS COMINICAÇ~EL, demonstrar o s 

I -- 
( Nome da Entidade requerenic e da RAdio Comiuiithria pretendida ) 

que 'tem por iiiteresse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária - a RiidCom. 

Af i r~no ainda qiie a minha residência está situada dentro da área pretendiála para 
a ir%stalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Coiniinitária - a R ' ld~om.  

( MODELO 1 



I ' 
vem, iios termos do que trata o SUBITEM 7 2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1í2001 
do MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, dei~iniistrnr o seti total apoio à iiliciativii do(a) 

_-_--=_-_L - - -  _-_-_ - _ _ _  - 
( Nome da Eriiidadc rcqiicrenlc c da !<Adro Coniunitária prctciidid:~ ) 

.- 9 

qiie iein por iiiteresse executar o Seiviço de Radiodifusao Coiniiiiitária - a RadCoin. 

Afi~reo aiiida qiie a iniiiha residêiicia i:sti situada dnitro da Area pretendida paa  
,- . . ,. , 

n iii,stalação e prestação do Seiviço dfi Radiodifiisão Coiniitiitária -: a::,R&dc2oin: 

' / - .  
-. 

( Assiiia(iir:i da pessoa lisica qiic inaiiifcsia o ripoio ) 

( MOI !ELO ) 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA L ~ E R  ein nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funciroiiãmento, sabendo queela terá cotiio 

objetivos o desenvolvitneilto de nossa localidade, a prestação de serviços ao tlosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa às leis 

Silva Jardim, . lk.. de . . . .  S.& . . .  de .WI.. 

I' t JAN -4 i' i 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de coinprovação junto a ANATEL, que temos conheciiilento 

da criação e organização da RADJO COMUNITÁRIA L ~ D E R  ein nossa cidade, e que 

damos inteiro ãpoto ao seu-regfstro e func'tonamento, sabendo qüe ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestaçào de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa às leis 

Silva Jardim, .C?.$. de ...%.w~.h@... de <?@d . . . .  



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de coinprovação junto a ANATEL, que teinos coiiheciiiieiito 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER ein nossa cidade, e que 

dainos ititeiro apoio ao seu registro e funcionamentõ, 3ib-enio que ela terá cotno 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao tiosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto coin os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, O F. de . . .  d e .  ..... 4~ 

.. .. . < .. . _.  

Tecibel Teciaos Ltda . 
CGG ~01.187.405/0001-54 



:. , . ',:'i. c.:;,,, c , .  *?G 
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I 

D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos conheci~netito 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER ein nossa cidade, e que 

datnos inteiro apoio seu registro e funcionamento, sabeido que ela terá como 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

d Silva Jardim, ...!?I( de ... ...... ! ? ~ m . & d e  ,J.!?.O,.f . 



> ,,I.:.?, ~.>{?", 
<.i 

I . . . '  

*:-\72.:kf@ 2 
-..;;.,i..;.;.,, ," /&$ 

'.> .. 
yg,,? <.$Q 

i.:. " 

DECLARAMOS, para fins de comprovação juiito a ANATEL, que temos co~ilieciiiieiito 

da criação e organização da RADIO COMUNITARIA L ~ E R  ern nossa cidade, e que 

-d~W~os inteiro apoio ao E u  registro e funciomnmto, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolviinento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis 

Silva Jardim, P . ?  de ..-. de .dio~.'L 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de con~provação junto a ANATEL, que temos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁ L ~ E R  ern nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa às leis 

Silva Jardim, ..C?.%. de . - 9 e 3 c ~ & ~  . . .  de ,&aJ.. . 

M. GOMES DA SBl.~!+'F~ 13 AZ+411 ME 
A PYQNE1Pd 

Gomes, 201 - I..j 1 - Centro 
Silva Jardim - RJ 
CEP 28820-000 



da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que i 1 
I i 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá somo 

objelivos o deseiivolvime~~to de nossa localidade, a prestação de setviços ao ~iosso povo, I !  

I 1  
a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos piiblicos e o respeito e defesa as leis 

J L  -Jrs d 8 3 3  4 .  Silva Jardim, . . de . . . . . . .  . . . . . . . . .  . de .... ... .....,. 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que teinos conhecimento 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA L ~ E R  etn nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e- fiincionamerito,-sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, . ft?. de ..&A .... . .. . de .z,@&-/ 

@&r s Meroeriria Costa BiiIC;.. 

"1" .li: . 
J \ ;  <, . , .,,. ',. 

"., 
;,,:, ,,, i, k)*S ~ ~ J I P > . U ! ! ,  . 'i 
,: ",.,C, r . .  , L  . i ;  ; 

i 
l y ; , , J i -c ,~ \ .  , ! 1 , i 

i 



t .. .- , , ,, ., -, 

MANIFESTALÃO D:: APOIO INDIVIDUAI, \; ;?.,. ,.' . i 'C 
- .-- - - _ _ - _ _ _  

I 
'c?/ 

,.<: ,<-, :,,& 
, , 

! FQJ~MULÁRIO ~ ~ ú ~ i \ ~ o m  SSOA F~SIC:A -. A P O P U I ~ ~ _ C ~ ~ Q I ~ Q ~ ~ L )  (>,,;,<,&c../$ 
.$;'; ,'+- ,[. 
ù, $ -8 " - " 

Y-\,Jg,-,, s h  r - .  - LI Ir-P- 4 4 I S 2 3 5 9 : 3  : /. 
( ~ h i n e  da pessoa física que c.5 assinando esta ni!hifestaç3c dc apoio. iiiimcro e 6rg;lo da idciiiidadc, endorcpo, cidade 4 cep ) 

vem, nos temos do que trata o SLJBITEM 7 2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1,2004 
do MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES, deinniistrar o seu total apoio à iniciativa io(a) 

- -- - 
( Nome da Entidadc rcqiicreiitc c da R;itlio ('oi~iuriitrírin prctcndida ) 

qiie reiri por iiitei-esse exec~ilar o Serviço de Kadiodifíísâo Coinuiiitásia - a RadCoin. 

A f i n ~ o  aitida qiic a iniiilia res'idência i:st8 situada dentro da área pretendida para 
a instalação c prestação do Seiviço dl: Radiodifusão Coiniiiiitásia - a Radc3oiii. 

, . . . . c ,  
,! ' + a , >  - ' 

. .- 
.L< 11, <: : 

q- 5.c . R  ,_._- __ v,-." c---- ( Assinaliira d:i pesso;i íísica ~ I I C  rn:iiiifcsla o apoio ) 



D E C L A R A Ç Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos coiihecimeilto 
0 

da criação e organização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER em nossa cidade, e que 

danios inteiro apoio ao seu registro e funcionamei~to, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, .{f de ..* ........ def??Z?/ ,.. . 



. %  

MA~WESTAC~O DE APOIO DE .q" 
/ 

I1 I 

( @O18 DE EWDAaES OU ASSQCIA@ES c,o&~UNIT&S SEM FPNS LUCRATNOS COMO. 
ASSOCIACÃO DE MORADORES e BENEFICEJ?TlS. SINDICATOS. IGREJAS. CLUBES. CENTRO 
CULTURAIS. ESCOLAS PÚDI~ICAS. CKECIIES. BIBLIOTECAS. HOSPITAIS PÚBLII'C& 
ETC . ) 

vem, rios termos do que trata o SUB ITEM 7.24 da NO'RMA COMPLEMENTAR Nu 1 /30~4  
~ ~ S T É R I O  DAS CO~~UNKACÕES,  demonstrar seu total apoio a iniciativa da do -- 

Entidade 

que tem ' por ir~teiesse executar o SERVICO ?E RADIODEUSÃO COMUNITÁKIA - a liAT) 
.CO!vI, h -----.- 

Pii13r.rtiar~os ainda que nossa sede está situada dentro da hea pretendida para a instalagão e prestaçr?~ 
da s~iavrco DE - I L ~ D I Q D ~ ~ J S Ã O  COMTJNITÁRIA e a -- RADIO 
clork~x Y N T T J - Á ~ .  -..---- 

\;;4.-%. o a b e *  ds- i - .  
( ci&be e Datn ) 



W E S T ~  DE APOIO DE - 

( APOIO DE ENT1DADES OU AsSOCIA~ACÕES COMUNIT~IAS SEM FINS LUC:TUTI~OS. COhlfi 
AÇSOCIACAO DE M O R A I > O m  e B E N E P I C ~ S  SINDICATOS. IGREJAS., CICUi3ES. CENTROS 
CULTURAIS, ESCOLAS P~BLICAS, CRECHES. BIBLIOTECAS. I-IOSPITAIS P ÚD ra1cp3 L 

E-rc* > 

vem, nas teniios do que trata o SUEI ITEM 7<2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/200~1. 
do ~~IWISTÉRIO DAS COM~NCAC~??, ,  demonstrar seu total apoio a iniciativa da 
Entidade 

que tem por interesse executar o SERVICO DE RADIODBTSÃO COMUNIT~UA - a &45> , 
1 

COlVB. , ----- i 

Ptfin-rrlarnos ai~itida que nossa sede está situada dei~$ro da área pretendida para a instalação e prestação 
r10 S E K V I ~ O  DE RADIODLEUSÃO c o ~ m ù r a Á ~ r ~  - a RÁDI O 
i-.roeYiu~r.rÁ~~, - - 



r,, 5 ;.:!-, . . '.. ,,:,, 
.. . . , 
,-..: !,,, * : h ~ O  
:,,, \ ;;.;t,.:>,, i-' 

L.;, 8 
I!. Un .d - ($3 

MAIWESTAGO DE APOIO DE . GJ' 
ENTIDADES E ASSOCIACOES COMUNITARLAS 

( APOIO DE ENTIDADES OU ASSQCIACÕES COIVIUNITÁRIAS SEM FINS LUCRATIVOS. COM* 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES e BENEFICENTES S ~ I C A T O S .  IGREJAS. CLUBES. CENTROS - 
CLILTURAIS? ESCOLAS PÚRLICAS. CRECHES. BIBLIOTECAS HOSPITAIS P ~ ~ U C C ~ S ~  ---- 
ETC . -  > 

ve~ii, nos tennos do que trata o SUB ITEM 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/20@ 
do MINIST~RTO DAS COIMUNICACÕES, demonstrar seu total apoio B iniciativa da 
Entidade 

que tem por interesse executar o SERVIÇO DE RADIOD~FUSAO C O ~ I T Á R I A  - a 
613RZ. -.-e 

~46iniiiriios ainda que nossa sede esta situada dentro da área pretendida para a instalapão c prestação 
SIEKVItJJ DE <!O KADIODLRISÃO COMUNTÁRIA - a --- KÁL)Ic) 

(CULrI L J N Y ~ Á M  A. ---- 

3.1 ~~,raL'.wi --I , v  04 10 
( ~ idad4 e Data ) 

71 zoo7 

r 
- 4  

S;IVa 1\2cLStu r r ò n i c a  Q;12e,i: vno Aa. I. i 
J * 

f 1<2:. ' h 4  1 

, .. 
(Nome do Representante Legal que assíqu esta declanqila ) 1 i,--.r: .-. \ 

t i 
I 

/' 
; .a. i; jaw .ii 1 

l?+e<i 6, ntf. t's c.07 r ,i r - )  3 4 i 
( Cargo da Representaite Legiil e CPF ) 

$&-=.L 



MA,UIFESTACÃO DE APOIO DE .,. - I ,  

4, 

ENTIDADES. ASSOCIAC~ES E COMUNITÁRIAS 
3, 

> I ,  7 S ' C  
2-2 

L.'. 8,  
( Formulário destinado só a Entidades Sem Fins Lucrativos : Associações de Moradores e Beneficentes, igrejas, Clubes, '3 - 

Centros Culturais. Escolas Públicas, Bibliotecaso Hospitais Públicos, Postos de Assistência, etc. j 
/' 

&*$D/& & , & ~ , W A ~ W  &O*& &A/+ 
ndereço, cidade e cep ) 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constutída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos do que trata o SUBITEM 
7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004 do ~'~INIsTÉRIo DAS 
COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do (a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 1 

que tem por interesse execritar o Serviço de Radiodifusão Comunitiria - a RadCom. 

Afirmamos ainda que a sede de nossa Entidade está situada dentro da área pretendida 
para a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

/G2 ;TA"&/ / j f i  H&-M , /1 r ,4 l .o  y t .  g?pf 
(-lidade-Cidade-Estado e Data ) 

' i /QN~ L z ~ ~ F  $53 &/d/ 
(Nome do representante legal que assinou ) 

a~~.foi.t!? -J$ 
( CPF do representantc Icgal ) 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanha da 
CÓPIA AUTENTICADA do COMPROVANTE DE INSCRICÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURÍDTCAS (CNPJj e da ATA DE ELEICÃO ou do TERMO DE POSSE @O DECLARANTE "f 

i id:t f i i i lu . 1 , <: ;;-r r,: 

1 
j I 

"4 JA"d ' 



Senhor Contribuinte. 

Confira os dados de Ld ?rtl;ficação da 
junto ã SRF a sua atualização cadastral. 

Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 

SECRETARIA DA 

1 
.- ! 

,,,!A, ; 
$ & & !  
- 7,Fy - yq$$-. IIXEPÚBLICA BzEDERATIVA DO BRASIL 
&y i C A C , ~  S-I-RO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - GNPJ 

- - - 1 ~ . Y ~ C : ; ~ R I A L  

I OCIEDADE tflUSICAL E DRAMAT1C.h HLlr(ORI0 COELHO DE S J I I 
T CART&~ DE IDENTI~ICAQ~O DA 

39.492.947/0001-ui3 PESSOA JURIDICA I 

I I 
I 

TITULO D O  E S T A E E L L C l M E N T O  ( N O M E  D E  ~ A N T A S ~ A ~  

I 

C 6 0 1 ~ 0  E  D E S C R I ~ X O  D A  A T 1 V l D A D E  ' C Õ ~ ~ ~ M I C A  P R I N C I P A L  

91.99-5-00 - O u t r a s  a t í í i c l a d e s  a s s o c i a t i v a s , n e  . -. 

D A T A  D E  A B E R T U R A  

02/04/1992 

I 

C d 0 i ~ D  E O E S C R ~ Ç ~ O  D A  t l A T U R E Z A  u . A l l i l C A  I 1 302-6 - ASSOCIACAO I I 

V A L I D A D E  DO C P A T ~ O  

30/06/2002 
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SIYVA JARDIM 
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! , ,- - - - - 7  
MINISTER~O DA FAZENDA 

I SECREIAIIII!I DA RECEITA FEDERAL , I COIITRATO f 
I I ECT/SRF I 

COORDENA: Ão  GERAL DE ~ECNOLOGIA I 8351/95 I 
E SISTEMA:i DE INFORMAÇAO 

I 

SOCIEDADE M U S I C A L  E DRAFvlATICA HOhIORIO COELI-10 DE S J 

CNPJ 
C A D A S T R O  N A C I O N A L  

D A  P E S S O A  J Y R ~ D I C A _  

! - 

I 

I 
1 

I 
I 
I . --. 

REMETENTE 
SECRETARIA DA RECEI'IA IZEDEFIAb 

I I 

S E R P n U  - S'CAV?"O P E D E ~ ) . ~ ~  DI. PROCESSAMEIITO DE bAu05 
!(ti,, tnCtIECU L:A3,i235 Filh OO!. DESCONHECIDO I Jll'l. i l  iinT*NiCO 

.:,&: .uc'.Jc5 L"'? -2:; t I E L R 0 ,  R J  , - - 









( Formulátio destinado só a Entidades Sem Fins Lucrativos : Associações de Moradores e Beneficentes, Igrejas, clubes, 
Centros Culturais, Escolas Públicas, Bibliotecas, Hospitais Públicos, Postos de Assistência, 

1 

- / ~ d / t  N A ~ O L F C  Z U / ~ A / ' ~  / , ~ Y / L / /  > ,  j / i f l , ' 2 , 4 7 ~  495 75 n///& 
( Nome da Entidade - Pessoa Jurídica que está assinando esta manSesta<ão de apoio, número do CNPJ, endereço, cidade e cep ) 

entidade sem fins lucrativos, legalmente 'constutída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos do que trata o SUBITEM 
7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 do MINIsTÉRIo DAS 
COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do (a) 

( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmamos ainda que a sede de nossa Entidade está situada dentro da área pretendida 
para a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

J / r ~ ~ ~ ~ / r g / / t t  d&&./~,4,> pp'R<.- g7. 
( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

/H%'&& 
( Assinatura do representante legal da Entidade que manifesta o apoio ) 

, ' .  
,m iC~  .M'& R / z ~ ~ , ~ B / , Q  ~ , T A M . ~ -  

( Nome do representade legal que assinou ) 

p;s"?aa-f9qr/~ 
( CPF do representante Icgal ) 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanha da 
CÓPIA AUTENTICADA do COMPROVANTE DE INSCRICÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) e da ATA DE ELEICÃO ou do TERMO DE POSSE DO DECLARANTE 

i' 
t . !, Jd: ,XbP" 4, 

.-,,,li-?' 
i ,  
i 
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Fundado em 31 dia agosto de 1975 6 Reconhecido pelo MlnlstBrio d o  Trabalho 
e m  11 de abrll de 1983. 

Rua Santos  Prrretlra, ' i2  - --. Silva 

Aos dias U b  ( ~ u i a )  de oaa-(4ubro Se 2001 (dois ui.1 e w) ,Sa 15500 
horas,na Sede tio a:rntllcatu do8 Trabalhricloaiea R L I ~ L S  C L B ' ; ~ ~ ~ ? J &  J ~ ~ Q ~ ~  e 

ctau eridereço e1.a e p l g r â ~ e  6 i n a t a i a a n  a cexrimo~ía de p o s s e  da mre.l;srl- 

all;ouBaiilol PLaca l  e Belegaaos ~ e p r e s e l 2 t a n - c ~ s " ~ c ~ a  h%-tiiclaue J U % Q  $ PZ - 
YA/W e seuB 2 ~ 2 : 3 p t ? c % i ~ o ~  Supàrsltes, c u j o  p l e i t o  PPUVldCP pela. Entidacàe e 

s e  deu no d i a  $ e i s  de oinlribro do ano Ilueni;esO B ~ e s l d e r ~ t e  da k?lnl;idade 

NICKITOW PEEZ ~ D L B  BRANDI declara a b h r t a  a ç e r i a n i a  de paBs e louvando e 
agracàccerrdcs R aliuagao da Comiasao & b e i % o r a l  quG f i c o u  slaearlce@dtr por 
~s:ieublC!la Ge/l.~.i., d c  .fódo proçesse e l e f  % o r a l ,  ~ u j a  miss%o te talmente e 

cumpriu, so Q ~ [ I , C ~ T T B  nas ta  aata e aeslaca s l i sura om que ~ F ~ L P I B C Q T T ~ U  

*bobo o pracestio ,, eucon-brajndo-se presente@ a 6e8.lpa Boleaidade a igsr&oraa. 
aos -mernI)ros d t ~  !ief e r i d a  ~ornisaiio,  ~ o n v i d a i  ern s e g u d e  p a r a  toma: assento 
&i m e d a ,  @ co~ai i : lh@i3~orBGHFDrTU UV8s BIBIUTO Pll;KO,~uncioradrlo da Siri- 

d l ~ a - t o  doa Ywi bi:rliladoree lturi-iis d e  ~ " s b o r a f , p ~ ~ s s i ~ h u o  em segu ida  a paL5 

tira ao mesmo j?a:iqa procecb@r a dirc-?gao dos L r ~ a Q r 3 , L h ~ s  que p o r  =iUn vez a- 

c l s m  3ara yeLss- ta~id- lo  e l a v r a r  a p resen te  ata,a r n i m , ~ ~ H T G I i  FERB,EIWlb 
1 4 ~  SOU&$ a~lla~11>.i~1:t,B Csinpanhelru agrduece é). oprrrJcunidade r e c e i s L k l s  hon- 
r a u o  e n a k ~ ~ c e  a,:i a ~ x y x u í a a e ~  d@h)>c?Xl'y0i~1C(c?S na CIaea aiean"~~ peba d ~ r e ~ i o s ~ a  

C U J O  manaato 13 c eucer ra  riesm aaaa, apsBsr das clzf aculaaues eu divexdo9 
n6gcc tos ,  rncLiis:ive finainue;ro, eriYatzzaad63 s e r  notbria a Lu%a en oupoo; . 
a3 pe la  p3;fi:ie da terra.uonv;sa d e   mediat to os que arverao s e r  LnvouC1- 
do8 nua corgOrl,,para townram aDUinto la uiesrr e apda as re~omendaçõea de 

praxey uac l a  rwo.3 Impoiisnaoa nos cairgóa B Y c g u i r  ' d i a  orimlnaaos : DIBEICLL~ 
Kl8-EF$TlV09 9 l\i ,LGAi\iOki P ~ ~ E I Z ~ J ~ I O  BIUHDl' ; CXN&L~IO 05VALDO KNUPP; ( diga)  P ~ S  
w--- -- --- -- 

s k d e i i " ~  e e s c ~ . : ~  t d r l a ; ~ ~ 1 \ 1 0  AI\ITBEE(S LOPES ?!I esoureiro; SUBLENTBS i JObQ'CTItrI 

S I Q ~ J E I U  n~ 3.:~ VA J ~ I J I O E ;  A L B I ~ L C O  GUIUAKAIS DE CBWALHO ~ALUGBICA GUIQ 

KBBB CARV~:;H O HEALNCBR .COWSBLHO PIS CAL-BFLTLY OS I Y  L0 J O S ~  DOS SAB- 

 OS ;MILTON C&'xJALIIO ; EDTI< DA SILVA CONCEIÇXO ;O. SUPLXHTJS ; ZIEDIOBlIE U B I H a  
JOARBZ FEBNAEI ,DEIS DE PbgULh $UF&XDOHINGAS BA- C Q N C X ~ Ç ~ O  COELHO *DELEGADOS 
f i E I J ~ I . I S E i ~ ~ ~ T E j  JUM!O 80 GONSELfIO DA ~ % T A @ / W - E F E T I V O S ~  NICJk.W& P B E Z ~  - 

i 
~ ~ l q  CAEIJ&J,H,) ,, &i1 seguida  o ' ~ r e e l d e n t c  d a  mesa, declara que o ma 

sleb+t;lc, k,rig.,.i;s ,-i. s e r  contado a i ~ a r % i ~  d e s t a  datapdevend0 @xpiX% 
i 1 

seis ou.t;uljri:i de  dois n i i l  e c ~ u a t r o , d s  cai~ioswi.dade cora O que 
na o ~ ~ . ~ ~ . ~ , 1 ~ t t j  ;ja grit idada.g l ida  p e l a  ~ecret&ria do8 t ~ a b a l h o s  



Fundado e m  31 030 agosto do '9975 e Reconhecido pelo Ministério do Trabalho 

Rua Santos 'Pereii-a, 12 - Silva Jardim - R J  - - 
continua a aka d c  posaee 

DE POSSE9 e de :.rnsdia.to ,o Corapaiiheiro IiICANOB Y B E Z ~ D I O  BliA$im, f a la  eni 
ncjrrie do3 demai;:l  investido^ noB cargos,  agradaceado a  todo^ os  agpo ciaaiiid , 

dos 2 co r~ f i anç :~  lmls uma vez depos i tada  no6 integran-tes  d a  d i r e t o r i a ,  
ebperando coni;S.nilzr com o a p o i o ,  coiabwraçao, d e d i c ~ o  e,acrmzi de  tn- 

cio ,a participa(';.ao el"etàva de cada asbo c i a d o  e integrarl . tcs d a  dire-to- 
ria hora ernpo~saila~afirri  de que a e  terha una ges-tao de Lutas sm, mas, 
c o r o a a a  dc  G:hl l ;odoO Presl.deizte da  &esa Tralzyuea a palavra aos presen- 
-ces ,n~wLi i~i-n~uc'lii ?a,z u ~ o ,  dalldo-s e p o r  encerrada a cerirnbnla 8 s  dezes - 
s e i a  lioras, clet c!riliinando-nie a lavra tura  d a  p r e s e n t e  ata",ue X l d a  e a- 

provada vai p o ~ +  ~ i r n ~ s e c r e t d s i a  dos  t r r b a l h o a , p e . i o  p r e s i d e n t e  dos  tra- 
b a l h o u  e p e l o @  l .aves t l a o 3  noe cargos, devidamente assinada, 

Í 

S ILd $ J A R D J N  9 0 b DB OUT UBBO DB 2001 
I 

1 

! .- 
B XNE IZREIO PILHO 

P r e s i d e n t e  dou t r a b a l h o s  
I 

InVe~'t i .838 nos) cargos : 

C I H ~ S  30 03 VALIIO ICNUPP-SE:CICBTP~KLU 

HENO .AIJTHliBO L0 PES 3 EÇOUJrlZ1I.10 L 

SUPLENTES I 

JOAUUIM SZQUE:-T-IB DA ; i j l I ~ V k r  J UIVIWM , 

AL~dlil(30 GU IWlrLkt.A&8 DE CBKVAZliU , 
I 

ALB$EICA GUII\IAH.AES DE C HEL.LIPIGEH, , 
I 

CONSELHO FISCAL-EFETIVOS : I 

ESIO =OS$ N J E  SANTQS 

ILTObí CnK'i:\.LI-iO 

EDIH D.A. S.LI,I{~, C I O N C E I ~ X O  
SUPLENTES : 

ZENORBE MAHlN '3 



em 4 4  de  abril de 1983. 

Rua Santos Pereira. 12 -- Silva J - --. - 

DELgGADOS IIBPH.EgSlRTANT6Y J UNTO AO ÇoIS~LHO DA PPTAG/XJ * 

EYET I blUY ; 

IIBNO ANTHBHO L0 2ES 

MILTON CAXVALHO 



li 

MA~~IFESTACÃO DE APOIO DE " 33 
JoO *$, 

( Formulário destinado só a Entidades Sem Fins Lucrativos : Associações de Moradores e Beneficentes, Igrejas, Clubes, 
Centros Culturais, Escolas Públicas, Bibliotecas, Hospitais Públicos, Postos de Assistência, etc.j 

/ /  r'\ 

IGQPJA 6 r / ~ i ~ ~ ~ ~ ! a  / ~ ~ 6 k + = ~ & ~ ~ - ; ~  04 3CTííd e-9 SjCd4 s~q!'.%h~ 
( Nome da Entidade - Pessoa Jurídica que está assinando esta manifestação de apoio, número do CNPJ, endereço, cidade e cep ) 

entidade sem fins lucrativos, legalmente ' constutída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos temos do que trata o SUBITEM 
7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, demonstrar o seu total apoio a iniciativa do (a) 

< ( Nome da Entidade requerente e da Rádio Comunitária pretendida ) 

que tem por interesse execiltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

Afirmamos ainda que a sede de nossa Entidade está situada dentro da área pretendida 
para a instalação e prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a RadCom. 

( Localidade-Cidade-Estado e Data ) 

( Nome do representante legal que assinou ) 

0 3  S-A-~C 2 "1- - 2 d 
( CPF do representante legal ) 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanha da 
CÓPIA AUTENTICADA do COMPROVANTE DE INscRIcÃo NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS &DICAS (CNPJ) e da ATA DE ELEICÃO ou do TERMO DE POSEE DO DECLARANTE: 

S 







Estado do Rio de ~aneiro 
PREFEITUW MUNICIPAL DWSILVA JARDIM 
Gabinete do Prefeito 
Praça Amaral Peixoto no 46 - centro - Silva Jardim - Ki - CEP. 28.820-000 
Tele-Fax. : (024) 668-11 18 
CNPJ 28.741.098/0001-57 
Home Page: Iittp://xx~~~v.silvai~di1~1.ri.r.ov.b~ e-mail: pinsi@!sil\:aiardiinVri.~ov.br 

D E C L A R A Ç Ã O  



DE mLVA JkRDIW 
Praça: Amara]. Peixoto, 146 - Centro - Silva Jardim - RJ - CEP: 28.820-000 - Tek (0~x22) 668- 1204 

D E C L W O S  pata fimzs de compravaq?io $mto a ANATEL, que temos 
cor?heciment~ da aiagiia e orgmi.?i-a@o da K 6 ~ ~ ~  COLK!~S\T~T~~IP~ L ~ E R  
em nusssz cidade , e que dtzm~s iti'ceh q o i ú  ao szã. registro e &ciunm~eato, 
sabendo que ela terá como objetivo o desenvalvirneaito de nossa locsilidade, EL 
pxeubg$ic de ser;ips nosso pove, a coZabsra$%o e &&&o colajWto com 
os éirs;ãos públicos e o respeita e defesa às leis. 

Silva J@d'm+ 07 de dezembr~ d~ 2001, 
,'-7 



i CARTORIO DO IYOF~CIO DE SILVA JARDIM 
/ ~Votcrs, Protesto (Ir Títlrlos r Registro de I~irói~eis 

RLIU Lrii;. Goii1e.s 11" i 7 3  - Lj. 7 - Criliro - Sili~ci .Jiiizliiii - R.1 
ElíFo.~.: (O?+') 668 1 729 

D E C L M O S ,  para os devidos fms de comprovação junto a 
TEL, que temos conhecimento da criação e organização da I 0  

MUNITARIA LIDER em nossa Cidade, e que damos inteiro ao - registro e furicio~mento, sabendo que ela terá como objetivos o 
de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo. 
trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e 

Silva jardim, 07 de Dezembro de 2001. 

/ 

Marcus Briinicias Mello de Oliveira 
Escrevente Substituto 



8 SEMI~NÁRIO TEOL~GICO DA 
da8 

-2.4 c0 
, ',;::?.:@ 2 

A S ~ ~ ~ ~ ~ É ~ ~  DE DEUS EM I T A B O ~ ~  R.J 'p F;' 
>C?' 

rSI . ,,g.' 3 Av. Amélia Saraiva - 408 - Centro - CEP. 24800-970- ItaboraiIRJ 
EXTENSAO DE SILVA JARDIM 

D E C L A R A C Ã O  

DECLARAMOS, para fins de comprovação junto a ANATEL, que temos coi-iheciinento 

da criação e orçanização da RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER ern nossa cidade, e que 

damos inteiro apoio ao seu registro e funcionamento, sabendo que ela terá como 

objetivos o desenvolvimento de nossa localidade, a prestação de serviços ao nosso povo, 

a colaboração e trabalho conjunto com os órgãos públicos e o respeito e defesa as leis. 

Silva Jardim, .. 44 . ..... de . ....... J$.y+@ ........ ........... de .......... 



I 

RÁDIO C O ~ T ~  LÍDER DE SILVA JARDIM " 

REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2007, COM O OBJETIVO DE R E G I S W  
A MANIFESTACAO DE APOIO DO QUADRO SOCIAL E DA SOCIEDADE - 
PESSOAS F~SICAS E JURÍDICAS - EM GERAL, A INICIATIVA DA' 
ENTIDADE EM REQUERER A AUTORIZACÃO PARA EXECUTAÇÃO DO 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - UMA RÁD10 COMUNITÁRIA 

N O  DIA 21 DE JUNHO DE 2007, reuniram-se em nossa sede, após convocação especial de 
1 de Junho de 2007, os membros do Quadro Social de nossa Entidade " 

ANTAS ", bem como representantes da sociedade local - pessoas físicas e iurídicas -, em ato assistido e 
assessorado por representante do RADCOMBRAS 1 CICDES, conforme registro no LIVRO DE 
3RESBNCA, com o objetivo de expressarem suas opiniões e apoio a iniciativa da Entidade em requerer aos 
órgãos públicos competentes, autorização para execução do SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA - UMA RÁDIo COMUNITÁRIA - para nossa comunidade. A Mesa da AGE foi 
composta pelo Presidente ROGÉRIO MARTINS DA MOTA e pelo Vice-presidente ADENILSON 
RAMOS DE OLIVEIRA, ambos do Conselho de Diretores, sendo os trabalhos presididos pelo primeiro e 
secretariados pelo segundo. Abrindo a pauta, o Presidente da Mesa explicou aos presentes a necessidade de 
tal ato, em vista de exigência legal - NORMA COMPLEMENTAR 112004 do MIINISTÉRIO DAS 
COMUNICACÕES e da convocação para nossa habilitação, conforme PORTARIA MINISTERIAL 2/2007 
de 21-MAIO-2007 e publicação no pIÁRT0 OFICIAL, e solicitou que todos debatessem o assunto e 
dessem suas opiniões. E constatou que, em vista da possibilidade de se concretizar o sonho de um SERVE0 
DE RADIDODIFUSÃO C O ~ A R I A  - a " ~ D I O  COMUNITÁRIA LÍDER DE SILVA 
JARDIM " - para nossa comunidade de SILVA JARDIM - ESTADO DO RIO DE JANEIRO, havia 
-"-ande euforia e satisfação e amplo apoio ao projeto. Solicitou então a todos os presentes que concordassem, 
passassem a assinar a lãstagem de " MANIIFESTACÃO DE APOIO " que se encontrava sobre a mesa. 
Feito isto, concedeu a palavra a quem desejasse usá-la, só se registrando demonstrações de regozijo e 
congatula@es entre os presentes. Nada mais havendo a tratas e encerrando os trabalhos, o Presidente da 
Mesa pediu ao Secretário da Mesa que lavrasse esta Ata assinada por ambos, com visto de Advogado e de 
?epresentante do RADCOMBRAS / CICDES, anexasse as manifestações de apoio, e a mandasse para 
egistro no Cartório competente. SILVA J W I M  - RJ., 21 de Junho de 2007.-.-.-.-.-. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. 

ROG&IO MARTINS DA MOTA ADENILSON RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente da Mesa da AGE I Secretário da Mesa da AGE 

VISTO DE ADVOGADO VISTO DO RADCOMBRAS / CICDES 



, l"$ 
ANEXO DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL E X T R A O R J ~ I N Á I ~ ; ~ " Q D ~ ~ ~  

a 

RADIO co TÁRIA LÍDER DE SILVA JARDIM j J  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO . . 

REGISTRO DA MANIFESTACÃO DE APOIO DO QUADRO SOCIAL E DA 
COMUNIDADE - PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS - EM GERAL, A INICIATIVA 
DA ENTIDADE EM REQUERER A AUTORIZACÃO PARA EXECUTACÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O ~ T ~  - UMA &I0 COMUNTTÁRIA 
PARA A COMUNIDADE, OBJETO DA A. G. E. DE 21 DE JUNHO DE 2007 

Nome: 
Endereço: 

I 
Assinatura: 

Nome: 
Endereço: 

Assinatura: 

Nome: 
Endereço: 

Assinatura: 

- Nome: 
Endereço: 

Nome: 
Endereço: 
Assinatura: 

Endereço: 

Assinatura: 

Nome: 
Endereço: 
Assinatura: 

Nome: 
Endereço: , . 

n . n  . ,  
I ,  I , ' , ' .  

Assinatura: l i ,-! - 
i 



EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POCOS DAS 
( Nome da Entidadc ) 

ANTAS - RÁDIO COMUNITARIA LÍDER DE SILVA JARDIM.- Y 

i~iscrita(o) no CNPJ sob o número 02.481.001/0001-20 , com sede 

Rua Augusto Antonio Amorim, 320 - parte, bairro ~aiú, cidade de Silva Jar- 
( Endcrcço coiiiplcto, localidadc, bairro, cidade, cslado, ccp, lclcTonc(s), correio clctrônico ) 

dim, Estado do Rio de Janeiro, Cep 28.820-000.- 

Y 

por seu representarite legal abaixo assinado, vem declarar, para os fins de direito, que caso 
exista mais de iiiria Entidade concorrente em nossa área, para execução do serviço de 
r-adiodifiisão comiu~itár-ia, coilcordamos em nos associar às demais Entidades. 

Silva Jardim-RJ., 21 de Junho de 2007.- 
( Local c data ) 

Nome: ROGERIO MARTINS DA MORA 

Cargo: Diretor Presidente CPF: 052.616.367-44 



D E C L '1 I>\ C>, sob as penas da Lei, como represenknte lega! Uz Entidade recperente 

ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL6GICA DE POÇOS DAS 

( nome da entidade ) 

ANTAS - ~ D I O  COMUNITARIA LÍDER DE SILVA JARDIM.- 
> 

para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
StBITEM 7.2 da NORMA COMPLEMENTAR no li2õ04, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Silva Jardim-RJ., 21 de Junho de 2007.- 
( Local e Data ) 

i) E~YBERZSG S G ~ S P G ~ ~ D & Y Z ~ A :  

O mesmo acima.- 

CORREIO ELETRONCO (E-MAL): - - 
TELEFONES PARA CONTATO: 22-2620-7020 - 21 - 9732-3070 

2) FRETEIYYE INSTKKn O SíSTElvfi lÂlUErnm DE SUA ESTACAO NA: 

O mesmo endereco acima.- 



EXCELENT~SSIMO SENHOR il.Ji2T&=,LyrF: 5 c  :: i i!,;>.,-,G i-:i7 Gc. 

MTNISTRO 1 3 É L ~ ~  COSTA ..-..-:;i;; ";'. .. .. i;:;... ,..-.; 
:-.c. ~F... .J.L:.- .  i; 5 ;r 5 . ir L:: 2 

IVC SR . .  ZII,DA BEA'ITRIZ S. CAMPOS ABR_F[J -r.íiC.-.- .v> ..: - z :=..r:-..I :..~;+~;%a ~ ~ ~ ; ~ w ~ ~ ~  -$s 
SECRETÁRIA DE SERWCOS DE COMUNICACÕES ELETR~N~CAS 
M I N I S ~ M O  DAS COMUNICACOES 

._i%_ 2- .. .- .. 
,--S. . . - - -. . - .- 

PROCESSO 53000.038189 / 2007 - 54 

Prezados Senhores: 

Completando os procedimentos de habilitação de nossa entidade, convocada por Portaria Ministerial de 
2 1-MAIO-2007 (prazo prorrogado), servimos da presenb para anexar a seguinte documentaqão: 

B) ATA DE ASSEMBLEIA GERAL E~RAORDINÁRIA DE I~-MARCO-~OO~ - 
ATUALfZ-O OS DADOS DA ENTIDADE, WO-O OS QUADROS DIRETNOS 
E ANEXANDO O ESTAWTO SOCIAL; 

C) ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ExTRAoRDINÁRJA DE 21-JUNHO-2007 - 
REGIS-O M A N F E S T A C ~  DE APOIO DO OUADRO SOCIAL E DA SOf:IE . 
DADE LOCAL; 

D) MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO ASSINADO); 

Agradecemos antecipadamente a colaboração e ajuda de V. Excias. e dos órgãos internos do 
MIMISTÉRT.~ DAS COMUNICACÕES. 



C-omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç3o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia. providencie junto A 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚB~ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.481.00110001-20 I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAOI ~'~~~~~RA 

? A I  
I ' CADASTF 

Aprovado pela InstruçZio Normativa RFB no 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 09/08/2007 as 14:00:06 (data e hora de Brasília). 

B- P t e p a n t  ps'qi m' p 3 t 5  irnpter; -- -- 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



d -9\;ri~~ 5 @ - 
E DA &IO: E ELEGER E EMPOSSAR OS NOVOS DIRIGENTES - GESTÃO 

~ o - T O  -vL 
(qlos/* 

MARCO - 2007 A MAR30 - 2009, ATENDENDO AS NOVAS LEIS VIGENTES 

NO DIA 17 DE MARCO DE 2007, reuniram-se em nossa sede, após convoc 
07 DE MARCO DE 2007, os Dirigentes e Quadro Social de nossa Entidade 

- SILVAJARDINENSE DE COMTJNICACÕES ", bem como representantes da socieda 
tlsicas e iuddicas -, em ato assistido e assessorado por representante do RADCOMBMS, 
no LIVRO DE PRESENCA, com o objetivo de ~W~LISE DOS RELATÓRIOS ADMINISTRATIVOS 

ROCHA DA SILVA e ,SECRETARIO: LUIZ DA SILVA LIMA. Abrindo a pauta, o Presidente da 
Mesa colocou sob discussZio os citados relatórios que encerram os periodos administrativos/finan~eiros 
anteriores, sendo os mesmos aprovados por unanimidade; Seguindo-se, mandou fmr a leitura do projeto de 
reforma estatutária elaborado por uma comissão especial de associados, sendo que após debates, a 

- versão do ESTATUTO SOCIAL foi aprovada por unanimidade, estando seu teor completo anexado 
ATA; Em seguida abriu as discussões sobre a proposta de mudança na razão social da Entidade, 
aprovado por unanimidade o novo nome de '' 

~- 

JARDIM - W se apresentasse do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES objetivando concessão d4 uma 

Por fim, o Presidente da 

. Por último, o Presidente 
da Mesa deu p s s e  aos eleitos, agradecendo em nome de todos aos que deixam os cargos e desejando sucesso 
acs novos dirigefites eleitcs r rmpcsdos. Nada mais havendo a tratar e encerrando os trabalhos, pelu  ao 
Secretário da Mesa que lavrasse esta Ata, sendo assinada por ambos, seguindo-se a assinatura-posse do 
CONSELHO DE DIRETORES, o visto de Advogado e do representante do RADCOMBRAS 1 CICDES, e 
juntasse os ANEXOS I. IL III e o ESTATUTO SOCIAL, indo tudo para registro e arquivame* 
Cartbriocomptente. mVA JARDIM - RJ., 17deMar~ojm<-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.- 



ASSINATURA E POSSE DOS ELEITOS PARA O CONSELHO DE DIRETORES 
pr'r[& $3 

&-* 6 Ei%- &I4 I": 

>= 

Diretor Presidente 
( Brasileiro, natural do Rio de Janeiro, identidade IFP 10193373-7, CPF 052.616.367-44 ) 

-nn"uIAo- @ b m &  A. & 
ADEMLSOB~RAMOS DE OLIVEIRA L MIRIAM BRANDÃO DA SILVA 

Diretor Vice-presidente, 
/ // 
--/ 

1. 

Dhetor de Comunicacão e Eventos Sociais 

Diretor de Agão Social Coinuraitána 

TDTaAL E$4,31 
a- SUBST DA TITULAR 

CABTÕRIO DO 2' OFfC10 DX SILVA JARDIM 
Reg. d e ' ~ l t ;  e D o c , ~ r t ~ r n t o s  e LL,.: p,?n?ons ,Tu~irJ icas 

Rua e,,-,.- .>. 4 ,, , ;, ' ',.,.,a .,,,r> ?!I\*?> Juid!!?~ l%J s.-&b: 
., ,. I Y , ! , ;  i !,.i .<:!LIfA 

Protor ' 4 -A 



i $7 <& 3 \r:- , - A~SOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÁO DA RESERVA BIOMGICA DE POÇOS 13$MN$S 
O' . 5: 

ANEXO I - CONSELHO DE CONSULTORES (FL. 1) 

Assinatura: 
t 

Nacionalidade: 6 R A S .  Est.Civi1: 501 -rG i P %I Profissão: a o  FG 450 Q Data Nasc.: 01 - O& - R 4  
Identidade - Orgão: í)(--r P pw Estado: R J . W d l  007390.6 CPF: 
E n d e r e ç o : ~ . ~ ( , p ~ f i d ~ ~  ~ ~ r u o ~ L c ~ @ i ~ d L h ~ d t . ~ r v i o i e r n /  Bairro: CL930 

stado: R s Cep:a$' 8J.m -000 Tel($J. ) 4 5~ 3 ̂,q 621 

~\t/vnL djputa 
Naciona1 idade :m~)  i& 19 n Est.Civi1: C I,Q~ @,4 o Profissão: M f i ' e ~ ~  (V 6 I O Data Nasc.: ocl -0 'X - 94 
Identidade - Ó r g ã o : 5 ~  P E s t a d o : Q , ~  N 0 J o 4 9 ~ ~ 3 ó z - 3  CPF: 0364  28ah? -56 
Endereço: CST p ar\ c 5-1- & I TP N O  Bairro: 1 13 fl d 
Cidade:_J;~,,/@ Tfl~Ji &n E s t a d o : Q j  C e p : ~ X g & . o o O T e l : $ I . 9 Y 6 - > - 5 9 I $  

, ~ssinatura: ~G-truew~Li, J ~ " > ~ d  Lj\ L./G“& 

Nome: ~.(-( ic\p. J R L ~ ~ I A  C fie& 50 7,061-l n 
Nacionalidade: [ P Est.Civi1: c,$J;~c~ f l  profissão: c f l bk& i  Data Nasc.: i 5  .- DEZ- 4 4 
Identidade - b g  6 Estado: M G W R.\G- . ~ W ? J O ~ $ ~ % F :  0833,4$666-85 
Endereço: 2. b P ~ ~ G R V ,  13Tfl5 - L0-1-k 6 . iqd. Bairro: C i4 3 V 
Cidade: 5 p p d i m  Estado: R 5 .  Cep:P23 R&.ot>t7 Tel: 2.3. - 8_l ni14 1$3 

Assinatura: 

Nome: R o a ~ ~ i -  bAAP-í\kJL> DIh M&t-@ 
 acional lida de? p,p A 5  Est.Civil: C&,5M O Profissão: @$Jbi A 1\%5 $4 Data Nasc.: 05 - 1 - 35 
Identidade - Órgão: 5 F P Estado: f? T No 101 q33;j13-3 C P F : 0 4 3 - 6  16 -3b?-qq 
Endereço: . A ~ c - L I  D 5 .-V O 't3 6' IV? io O/ o& Bairro: 5. C 5 P b b i ~ n  
Cidade: 5; L i l  h 7 (n U b\ v ~ i .  Estado: & J Cep: 28 .9â0 -  000 Tel: d L -q 7 3 A - 30  +Q 



ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS 

., ., 
ANEXO I - CONSELHO DE CONSULTORES (FL. 2 )  

/>-:i: >- 

( PESSOAS FÍSICAS e JUÚDICAS constantes do LIVRO DE PRESENCA da ATA DE FUNDACÃO da Entidade, consderc'dos' <''i 
CONSULTORESETJNDADORES NATOS ou admitidos oostenormente. considerados CONSULTORES1 FUNDADORES AGREGADOS ,) ' ' 1 

Nome: 3 o C o k  Q f i c , / - l ~ ~ ~  anrjPdp 
Nacionalidade: ~ s t . ~ i v x  c asd13 Profissão: 3 as+ or 
Identidade - Órgão: -J F Estado: QP W 064.ciy q 39 -q CPF: ~ 3 5 5  
Endereço: R. ~ o r c k  NI A- rOS . t ) i~n  ,i(> 15. qnrn&c, s6 Bairro: C ~ S  n ~ f o  
Cidade: 41 L i/a TA?!J. i m ' Estado: ;S. Cep :38  8 a - o m  Tel: 2.668 -06 I5 

Nome: d , > , r ~ , A n  5 i L d 1 ~  i i ~ a  
Nacionalidade: p,g &c, Est.Civi1: C 45gjc) o Data Nasc.: 09 -06 - $A 

Nome: M,krnil~>orn &IUOC> u&u(4G!a 
Nacionaidade: i3&5 Est.Civi1: C 6% \3 Profissão: Data Nasc.: C>6 -ocj-q8 

Nome: L \\m Y.~M\ <RO\MCX \ \W ;h 5 \ \ u  C, 
Nacionalidade: r Est.Civi1: G ~ 0 . a ~  Profissão: ? ~ ' Ç ~ % ~ ~ Q  Data Nasc.: 05 os. \ sX4 
Identidade - 0- Estado: e3 W 13 o\84>2 CPF: 9 6 8 %  g8& -3 7 
Endereço: R ir\ F\ 5 \no .\O Bairro: F ~ e h d n  %vos  i l 
Cidade: ,5, \, XS.a ,-\ , r*\ Estado: R 5 Cep:,J8 89-0 -ooo Tel. CazJ 8\& 64 95 

Nome: 
~acionaliddde: %-e $,C, Estecivil: c,l/'rC7;1P P r o f i s s ã o : $ ~ ~ ~ ~ ~ b n  DataNasc:&!> - 0 5 - 19 ;I$? 
Identidade - Órgão: ~t-j-g? Estado: 'fí W od. .q q 2 3 886 C1'P:J 9 6 3 3 b .5 L/ ?- - 39 
Endereço: k? ,A b t ~ i  14 7 YOPQ~% tu- 3.n r.! 05  Bairro: 5 F-sQPfiiTO 
Cidade: v L A  A i  v\,\ Estado: Cep: .? 8 (7 9\Pi 000 Tel: 

Nome: 
Nacionalidade: Est.Civi1: Profissão: Data Nasc.: 
Identidade - Órgão: Estado: No CPF: 
Endereço: Baii~o : 
Cidade: Estado: Cep:- Tel: 



4 -3 
,?:>, 7t g" 

3FFdt r 
A ~ ~ O C I A ~ ~ O  AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇ~O DA RESERVA BIOLOGICA DE POÇOS D&$,%& - ei 5- -b2d~~~ 

ANEXO - CONSELHO DE CONSULTORES ,,e @L -- . 39. 
\ 

( PESSOAS FISICAS e JU~DICAS constantes do LNRO DE PRESENCA da ATA DE FUNDACÁO da Entidade. &$derados 
CONSULTORESiFüNDADORES NATOS ou admitidos ~ostefionnente. considerados CONSULTORESIFLJNDADORES A7REGx-S&$) C I , ~  - 

Nome: 7 0 5 4  BLAPP~o 5 ; L d ~  / 

Nacionalidade: i 3 ~ f i ~ i  L&; í20 Est.Civi1: C ~15l4d.o Profissão: p,p n c  ~rik Data Nasc.: n' 1 . 1  I58 
Identidade - Órgão:& [Y 4963 - 3 9 1-4 Estado: R3 No ~ c P F : 4 - > 5 4 5 r ,  6 ?39 - 
Endereço: R . Oe As-~ee ;O n AF, n d o ~  C 6 58 Bairro: C ATO 
Cidade: 5 7 ,em Estido: 62 5 Cep:$T õm-m~ Tel: mQ.43 8 0  

el: 2 . 6 6 8 -  93g0  

Nome: ~ r \ p c n %  I/ 
I 

. . i n i c i ~ s  C O O S E C  a. d.05 C > Q ~ T ~  
Nacionalidade: A ~ U ~ C > I  LF;\ e Est.Civi1: p.04 &do Profissão: g%r <dp+-eio Data Nasc.: A 6  - O& - aCf 
Identidade - Órgão: 1 i- P . . Estado: 12 1 N 0 1 1 2 , 1 6 6 6 6 - 5  C P F : n % % , ? s 4 . 6 ó . ^ d . b 2  
Endereço: 2 . C 051 M i eq ~4 G p W e ~ 2 l .  34 O Bairro: CE\VTW 
Cidade: 5 L V ~3 56 pd i nn Estado': RS Cep:L?g. 32o-oQo Tel: J L  J Y  ~ O O  -959% 

Assinatura: 

Nome: M ) ? Q I ~  CLEVQ Pod @i q u e 5  dp ~ L I \ / G I  b p  
Nacionalidade: p,.e n ~ ;  cc-iw ~ s t . ~ i v i l : _ ~ v / . ~ C ;  Profissão: L ~ P  Data Nasc.: i.5- @ - 6 2- 
Identidade - Órgão: i FP Estado: R;T. N" ,347 1 4 9- O CPF:  ia .845--?39- 19 
Endereço: R U S \ L  \/A,T Q c \ w , C S C / . . R L 7 2 4  P B a i r r o : R o r n ~ n i o P o L i ~  
Cidade:5)CdI? Z Y P X ? ~ , ~  Estado: $2 3' Cep:J,P 8 2 0 - o ~ o  ~ e ( 2 - 1 \ a ) 5 6 ' 5 - 0 1 5 6 0  

Assinatura: 'X (-0 w . . , - ?o , r - O B n ' m y a A ~  - a 

Nome: M O I Z G ~  be)4rC!~3 dtx 5 t l . L ' ~  
Nacionalidade: 5 . Est.Civi1: Cf ls&o Profissão: Data Nasc.: 08 ir> t - 7-3 
Identidade - Orgão: it: ç p Estado: r ~ 0 1 0  lq3Y . 35 -~{  CPF: (3 3'1 01 &Ali - 03 
~ndereço: . d ~ i  P C.Rw % 5 L*. 3i . C, 3 Bairro: nBc.D Ja h Q I ~ .  
Cidade: 51 C \/ A 7 n@d -w Estado: Q-y Cep: 37 &a. ~ x ,  Tel: 266a - L0 85. 

Assinatura: 

Nome: F. ,!-v C 0 eJ r750 Fo'wqecn 
 acional lida de:' a p 6 . - 

Est.Civil:C lcl s&. r, ~ r o f i s s ã o : c ~ ~ ( ,  r c; pn-i-6 Data Nasc.: I8 - 05 - 3.7 

Assinatura: 

Nome: \p,\ a k n  fi~fl~c414n J b  ~ L V P  
Nacionalidade:&, n5 Est.Civi1: C: 1?\ Profissão: LAf? DataNasc.: ~3 - I0 - 4% 
Identidade - Órgão: F, P Estado: QT No I 3b&C/ 55 +=: O q  I q 9 0 9 5 3 - q'/ 
Endereço: R, . A DE Li M 7- QE-' - a C =  Bairro: 5 . C596 bif \n, 
Cidade: 4\ L\/ P T l A  L? 01 rv\ \-0038 Te]: d A - q 8  I~1-4a5J 

i 

Assinatura: A-,- - h 8 
1 

--. ~ L U I Z  DA SILVA  LIMA^ 
Secretário da ~ e s a f  



SUBSTITUTA 
PORTARIA 02/03 



AS S 

OUALIFICAÇÃO e ASSINATURA - i .  MANDATO: 

! L  

. . '*? 

Nome: & c q c ~ i r ,  lv\ e ~ i  R/ 5 DR A c a r g o : D i r e t o r  ~re'sj-aBFi%e 
 acional lida de: t9Pi9-z Est.Civil: cf l~ f iJ ,  .- - Profissão: Qp, bi A ~ j c ; l -  w Data Nasc.: 05- I&--= r 

Identidade - Orgão: ;7- F: Estado: ' T N01n.1933>3-7 C P F : O 5 9 ) . c , 4 6 , . s ~ ; % - L 1 ~  
Endereço: & A ~ F L  i A 5. -r0e O t 110 2 DA, Bairro: 5. GS>LR;?LT 
Cidade: "i, Estad' o: ' 2 , ~  C e p : j Y . 8 ~ 0 - 0 m  T e l : $ % . q > 3 , 2 - 3 o t i 3  

Assinatura: 

Nome: .&w&V @@V??& Q ~h>&k' c a r g o : D i r .  V i c e - p r e s i d e n t e  
Nacionalidade: & 7 p ~ / e a 4 &  Data Nasc.: 66/05 
Identidade - Órgão: J-PP Estado: N0&/,?~4CII-$' CPF: @$'849406f4:?% 
Endereqo: @U o( U Z  @XV& I d a  %'L Bairro. C W ~  
Cidade: s ' / @ q  /pq.,qd937/1 Estado: R J Cep:-&g;P.zO -UOV Tel: % 14-46 ?gq? 

Assinatura: 

- Nome: M'\ @i P\ M ~wndGo d4 S , ~ A  
, t ca r ço :D i r .  P l a n .  e F inanças  

' Nacionalidade: wfi5 Est.Civil: 0 f l 5 ~  A Data Nasc.: fJ 3 - i0 - 7 S 
Identidade - Órgão: 2~ P Estado: Qs fclYOI).5= 
Endereço: .. A h6,Li A ~.-GQ e : 4. e~,pc,d;t;c, 
Cidade:5, ( , b ~  - j ~ e A i  - 00 Tel: 2&-q8dQ-q1$3 

. . 
h 

Assinatura: ~mm-rn && xh , 
\ 

~ a r ~ 0 : D i r . C o m . e  E v . S o c i a i s  
Data Nasc.: QB - 0% - 3% 

Cep: 29 ?,~I-oon Tel: 

Assinatura: jh D -LL; r, S 1 
Il 

~0m.s :  AII ' I~ - -, ;>A A h r n ~  c a r g o : D i r .  Cult .e E s p o r t e s  
Nacionalidade: ,?>pfl 

. . 
4 Est.Civi1: C ,q P r o f i ~ s ã o : C Q m ~ ~ ~  13 WQ Data Nasc.: 0% -&-L)2 

Identidade- Órgão: T Estado: 0-s No \.i 4 a& 49 4 - 4 CPF: O ri, B Y q  Y 0 6 3r -3'4 

1 
E 
i 
i 
I 
1 

P r e s i d e n t e  da M e s a  
I 

- 

~- - 
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"RÁDIo MANCHESTER" I 

(APROVADA PELA ATA DA A.G.E DE 17-MARçO-2007) 

- 
j I DA APRESENTACÃO E OBJETIVOS 

":r . 
:r, 

COMUNITÁRIA L ~ E R  DE SILVA JARDIM', "Entidade", fundada em 17-MARCO-1998 
e-grazo i n n m i n a  de duração é uma Entidade civil de de fins não econômicos, 
atuando nas áreas cultural, social e beneficente, de gestão comunitária, formada por- 
i&&c& de associados-pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas - residentes ou sediddos na 
comunidade de SILVA JARDIM - ESTADO DO RIO DE JANEIRO, l h e ,  aberta e tradsparente, 
leiga, democrática e sem posicionamento político-partidário, não praticando nem admitindo 
nenhuma forma de preconceito, censura ou exclusão em seus quadros e na sua atuação; 
ArtigoZO - A Entidade tem como objetivos: 

A) através dele - após concessão pelo 
RIINISTERIO DAS COMUNXCACOES - vide CAPITULO V - divulgar projetos e ações 
comunitárias, servir, defender e coiigraçar a comunidade, atender e a d i a r  os órgãos e poderes 
públicos no interesse coletivo; 

B) Executando o Serviço de Radiofusão Comunitária (Rádio Comunitária), a Entidade também I 

e principalmente lutará pela democratização dos meio de cbmunicação; prestará serviços de 
utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; coletará, 

- 

pesquisará, elaborará e divulgará nos meios de comunicação, informações de cunho político, social, 
econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade e de seu interesse; 
promoverá cursos de capacitação radiofônica aos interessados, observada a Ikgislação pertinente; 

C) Trabalhar pela comunidade em geral, representando-a em programas e projetos junto às 
árqas governamentais; ajudar no desenvolvimento e bem estar local, criando, organizando, 
desenvolvendo e mantendo, com parcerias públicas ou privadas, arquivo público com registro 
sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimeqfos e fotos produzidas& colhidas na comunidade 
para constituição de qcervo, bem como se esforçará para criação e manutenção de biblioteca, cine- 
clube, curso supletivo comunitário,, curso básico de computagão e outros cursos profssionakantes 
comunitários e populares de desenvolvbxpnto Iqtelectual, inclusão social e de promoção da 
cidadania; difundir a história, a cdtura, o f o l ç l o ~ ~  e as tradicionais artes e culturas locais; e lutar 
pela defesa da qualidade de vida, pelo degmvo&hento sustentável e preservação do meio ambiente; 

D) Auxiliar e estar à disposição dos poderes públicos e das entidade; comunitárias, [ I B 

E 
1 

educacionais, culturais e outra3 sem ú n S  lucrativ<)s para divulgação e %plantação de políticqs e " ' h u  <: E 
c :  s , i 

programas sociais; promoveiro congraçamento de sua comuntflade com as iocalidades &jaçqdtt$s'e ' ' 
instituições co-irmãs; e incenqer  umia politica conciliatória dh justiça e paz; i 

1 
2 !I ,JAM .d 1 4 i 

i A r t i p  3" -A Entidade não praticará nem ,permitirá o proseIif@mo de qnalquer natureza, asvim 
como qualquer ato de discriminação polífica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gêdefo ou ' 
qualquer natureza no relacionamento com a comuuidade e ng admissão.dos associados; ~-Z--Z-=- 

I 
I 

Artigo 4 O  - A Entidade adotará coho denominaçao I 

SILVA JARDIM" e reger-se-á pelas disposições d 
- 



Artigo 5" - 

comunidade; 

Artigo 6" - A cidade de SILVA JARDIM - RJ, é o foro escolhido para todos os assuntos legais 
relativos 2i Entidade; 

o social definidas por Assembléia Geral, de- 
elou-untáriGe seus fundadores, associados, benfeitores, colaboradores e membros da 
comunidade, além de possíveis subvenções, permutas, o a t r o c i n i o s e  participações 
de associados, adeptos e simpatizantes, incluindo ajuda de entidades e órgãos privados e públicos, além de 
legados, rendas provenientes de seus bens e serviços, bens imóveis ou móveis e semoventes que venha 
possuir, tudo isto transformado em doação A ,comunidade. portanto, considerado bem público, exceto 
possíveis empréstimos financeiros ou materiais, devidamente legalizados, aprovados e registrados em Ata, 
tratados em parte esuecial deste Estatuto; 

Artigo 8" - Também pelas características legais da Entidade, ngo haverá a d i s t n ~ o ~ e ~ u ~  v 

e v e n t u w  ci- 

Artigo 9". - 
 se^ -a- os - OSCIP. ONG ou outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da Lei 9.790/99 - que tenha os mesmos objetivos, após sua ,escolha pelo 
CONSELHO DE CONSULTORES, parecer do CONSELHO COMLTNITÁRIO (Vide CAPITULO V) e 
referendo da PREFEITURA h4UNíCIPAL local, e finalmente, aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 10" - Na hipótese da Entidade receber e vir a perder a qualificação de ORGANIZACÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCP -, instituída pela Lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a qualificação, 
será contabilmente apurado e transferido da mesma maneira preconizada no Artigo 8O, anterior; 

Artiao 11" - A Entidade ,-orno associados/membros a COMUNIDADE LOCAL, 
compreendendo as -c r e p r e s w m  iurídicas s u e m  interesse e -- 
p y r i o  pró-compreendendo a seguinte a classificação das categorias sociais: 

A) - os NATOS 1 (constantes da Ata de Fundação da Entidade) e os AGREGADOS 
(advi 

B) as pessoas físicas e jurídicas, residentes ou sediadas na localidade; 

C) ,BEWM&RITOS - todas as pessoas fisicas ou jurídicas, residentes ou sediadas ou não na localidade, 
que prestem s e ~ ç o  relevante ou pratiquem ato de grande significado para a Entidade ou para a comunidade, 
propostos e reconhecidos pela ASSEMBLEIA GERAL; 
D) H - pessoas físicas ou jurídicas, qualificados como voluntários, amigos ou 
colaboradores, residentes/sediadas ou não na comunidade, que aderirem e apoiarem a Entidade, propostos e 
reconhecidos pela ASSEMBLÉIA GERAL; a 
Artigo 12O - É dever do membro/associado cumprir e fazer cumprir este Estatuto, defender o bomjcL J ~ ~ ~ I ~  . i . 
nome da Entidade, colaborar com sua direção, com seu funcionamento e desenvolvimento, e obseda.f"h$d&is ' '  

e os bons princípios de cidadania e convivência na comunidade: 1 



r i,' 

Artino 13" - É assegurado o ingresso como associado, de todo e qualquer cidadão/pessoa jurídica - 
domiciliado na localidade, tendo o direito de -ara todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito d e u n a s  deliberaçaes sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; Às pessoas jurídicas sem-crativos e sediadas na 
localidade, por seus representantes legais, será assegurado associar-se, votar para escolha dos integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, ter voz e voto nas deliberações gerais e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

Artigo 14" - Descumprindo o Estatuto ou praticando ato que prejudique a Entidade, o 
membro/associado poderá ser penalizado com- exclusão e a aplicação da pena será de --a- 
competência e à critério do CONSELHO DE DIRETORES, assegurando ao associado amplo direito de 
defesa, podendo haver recurso ao CONSELHO DE CONSULTORES, e até A ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artino 15" - A demissão ou o desligamento do membro será automático, no caso de desejo próprio 
manifestado, mudança da comunidade ou morte; 

Artigo 16" - Por sua característica filantrópica, não tendo renda própria e fixa, todo e qualquer tipo 
de participação, ajuda e colaboração humana nas atividades diretivas, administrativas, fiscalizadoras, técnicas 
e auxíliares da EntidadeIONG, serão consideradas como ato voluntário, sem qualquer vínculo profissional e 
compensação financeira ou material, relacionamento este devidamente regulamentado pela LEI DO 
SERVTCO VOLUNTÁRIO - No 9608 de 18.02.1998, que n8o poderá ser ignorada, e, para isto, 
obrigatoriamente deverá haver correspondência entre as partes - a que oferece e a que recebe a atividade 
voluntária - explicitando o tipo de doaçgo em trabalho, atividades, horário e tempo de duração, reconhecendo 
o signatário ofertante, sua condi~ão irrevogável de VOLUNTÁRIO; 

IV - DOS ÓRGÃOS DA ENTIDADE 

Artigo 17' - A Entidade é f o ~ m d a  pelos seguintes brgãos deliberativos, administrativos e fiscais: 

1. ASSEMBLÉIA GERAL - ( Artigo 19' deste Estatuto ) 

2. CONSELHO DE CONSULTORES - ( Artigo 20" deste Estatuto ) 

3. CONSELHO DE DIRETORES - ( Artigo 2 1" deste Estatuto ) 

4. CONSELHO COMUNITARIO - ( Artigo 26" deste Estatuto ) 

Artigo 18O - -ualquer - - . - . & , - V =  poder da entidade deverão 
manter residência A (ou sede) na Brea da- - 
Artiao 19" - A ASSEMBLEIA GERAL é o órgão soberano, formado por todo o quadro social - 
os órgáos internos, os cidadgos da COMUNIDADE representando os segmentos sociais (que se cadastrarem 
como sócio) e as pessoas flsicas e jurídicas, públicas e privadas também cadastradas -, convocada sempre 
com o mínimo de dez (10) dias de antecedência em edita1 ficado na sede da Entidade e também div$gado 
pela Rádio Comunitária, sendo convocada, reunindo-se nas formas ORDINÁRIA e EXTRAORDINARIA, 
e tendo as competências abaixo: 

A) Reúne-se ORDINARIAMENTE: 

I - ANUALMENTE, na la auinzena do mês de JANEIRO, para discutir e julgar - aprovando ou 
não - os relatórios financeiros, balanços e contas do CONSELHO DE DIRETORES, referentes ao 
exercício/ano anterior, já com pare 

BIENALMENTE, no 11 - Q ~ : % C \ I ? ~  a 

eleger - podendo reeleger - e d $( ,.b * 

CONSELHO COMUNITÁRIO ( 
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ESTATIíiO SOCIAL DA "ASS. AMBIENT. DE PRESERV, DA RES. BIOL~GICA 
n J 

, w q -  
B) Reúne-se EXTRAORDINARIAMENTE, com pauta especifica, sempre que os fatos exigirem; 
C) Pode ser convocada por iniciativa dos CONSELHOS DE CONSULTORES, DE DIRETORES 
e DO COMUNITÁRIO, ou p o r x d o  quadro social registrado; 
D) é dirigida por uma Mesa de Trabalho composta de Presidente e Secretário aclamados na abertura 
dos trabalhos, e terá como Relator o representante do órgão/poder que a convocou; 
E) para abertura dos trabalhos e haver deliberação, é necessária a presença mínima de 113 do quadro 
social registrado, com voto direto, sem procuração; 
F) para as deliberações é exigido a aprovação da maioria simples dos presentes; 
G) especificamente para tratar dos dispostos nos letras E, e i é exigido a aprovação de a d o s  
presentes; 

H) delibera sobre fins eleitorais, alienação de bens móveis ou imóveis ou extinção da Entidade; 

I) com convocagão especial e específica, analisa e decide sobre alteração e reforma - parcial ou total - 
do Estatuto da entidade, após recebimento de projeto elaborado pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 
J) também com convocação especial e específica, intervém no CONSELHO DE DIRETORES e no 
CONSELHO COMUNTTÁEUO, substituindo efou demitindo membro(s), e marcando nova eleição - 
parcial ou total; 
K) completa o quadro de mem,bros do CONSELHO DE CONSULTORES e CONSELHO 
COMUNITARIO, sempre que houver baixa(s) definitiva(s) e após receber indicapão de nome(s) 
representante@) da comunidade, feita pelos membros remanescentes do órgão em questão; 

L) excepcionalmente, no início de um mandato, e a pedido do CONSELHO DE CONSULTORES - 
que justificará e apresentará motivos -, pode aprovar e estipular para aquele período, valor de 
mensalidade a ser paga voluntariamente pelos associados; 
M) após parecer dos demais poderes internos, decide sobre a extinção da Entidade, referenda o destino 
do patrimônio, dá baixa em Cartório e órgãos devidos, e comunica à praça; 
N) promove a harmonia entre os poderes e decide as consultas que lhe couberem; 
0 )  durante as reunibes, os órgãos da entidade e as partes envolvidas terão direito a igual tempo para 
apresentar e defender seus pontos de vista; 
P) as reuniões e resoluções serão. transcritas em Livro de Atas próprio, e, se necessário, para 
se produzirem os efeitos legais, registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
da cidade foro; 

Artigo 20" - O CONSELHO DE CONSULTORES é o órgb deliberativo, consultivo e fiscal da 
Entidade, composto por MEMBROS VITALÍCIOS de colaboradores e incentivadores diretos, 
originalmente formado pelas pessoas relacionadas na Reunião de Fundação da Entidade - conforme 
Registro de Presença da Ata de Fundação, os FUNDADORES NATOS, e por membros advindos 
posteriormente, objetivando complementar baixas no quadro original - considerados FUNDADORES 
AGREGADOS -, tendo como competência: 

A) delegar a um de seus membros a tarefa de re~resentante junto aos demais ÓrgSIos internos; 

B) reunir-se sempre que julgar necessário para analisar e decidir assuntos da entidade que interessem à 
sua estrutura e funcionamento e beneficiem a comunidade, repassando ao CONSELHO DE DIRETORES; 

C) após elaborar o projeto, buscar a aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL para alteração e/ou 
reforma - parcial ou total - do Estatuto da Entidade; 
D) no interesse da entidade e da comunidade, reformar ou cancelar decisões ou nomm estabelecidas 
pelo CONSELHO DE DIRETORES, buscando aval da ASSEMBLÉIA GERAL em, no máximo, 
30 DIAS; ' 

E) conhecer e dar parecer nos balanços e relatórios financeiros do CONSELHO DE DIRETORES, 
emitindo opinião e recomendando à decisão da ASSEMBLEIA GERAL; 
F) propor a ASSEMBLÉIA GERAL a extinção da entidade e referendar o destino do patrimônio 
(próprio) material e financeiro depois de consulta formal e conhecendo-se o parecer do CONSELHO 
COMLTNITÁRIO (vide CAPÍTULO V) e da PREFEITURA MUNICIPAL local; t G) apresentar nome(s) e buscar aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL para coppletar , , ~,gUi;~, i ,  

quadro de membros vitalícios no núinero original, sempre que houver reduçãohaixa de / $tU#q i por 
f 
I 
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morte, impedimento definitivo, incapacidade física, desistência ou mudança da comunidade, devendo 
a escolha recair em pessoa(s) de relevantes serviços prestados a Entidade efou a comunidade; 
H) suas decisões são firmadas com o mesmo quonun estabelecido para a ASSEMBLEIA GERAL; 
I) seus atos que importem em recomendações administrativas, adoção de normas, interpretação 
elou modificação de medidas executivas ou decisries de magnitude, devem ser formalizadas apenas 
após aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 21°, - O CONSELHO DE DTRETORES é o órgão colegiado executivo e administrativo, 
de cadter permanente e ostensivo, que pratica todos os atos de gestão dos objetivos e fins da Entidade, 
administrando seu patrirnônio, atividades, funcionamento, desenvolvimento e expansão, tendo como 
particularidades e competência: 

eletivo que Ihes asseme imunidade pblamentar ou fwcão da qual decorra foro especial, sendo estes 
requisitos obrigatórios por lei e devendo ser comprovados com documentos; eleitos oela ASSEMBLÉIA 
GERAL em eleição a ser realizada no mês de FUNDACÃO/ANIVERSÁRIO DA ENTIDADE a cada -, 
dois (2)anos, portanto para mandato bie@,com direito a reeleição; 
B) seus membros são substituídos e/ou demitidos - individual ou coletivamente - pela 
ASSEMBLEIA GERAL; 
C) seus atos e decisões, efetivadas por maioria simples (metade mais um), devem ser registrados em 
Ata, e, de acordo com a importância e necessidade, registrados no Cartório de Pessoas Jurídicas da 
cidade foro; 
D) na 1" quinzena do mês de JANEIRO de cada ano, ou extraordinariamente quando solicitado, 
elabora balanço e relatório financeiro-fiscal do ano anterior, e o envia, juntamente com toda a 
documentação comprobatória, à aniilise e parecer do CONSELHO DE CONSULTORES; 
E) seguindo o mesmo estabelecido anteriormente (letra d), elabora relatório especifico sobre as 
atividades do serviço de râdiodifusão comunitária - a rádio comunitária (vide CAPITULO V) -, 
enviando-o para conhecimento, acompanhamento e parecer do CONSELHO COMUNITARIO; 
F) no último semestre da gestão, e até o final do mandato, só poderá realizar desuesas se estas tiverem 
sido previstas e ainda conhecidas e aprovadas antecipadamente pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 

- G) têm individualmente os seguintes cargos e respectivas funções, reportando-se díretamente ao 
Diretor Presidente, a quem auxiliam, em todas as suas tarefas, e com quem despacham e 
assinam conjuntamente toda a documentação e expediente elaborado em sua área: 

1) - representa ativa e passivamente a entidade, em juizo ou fora dele; 
preside todas as açBes e atividades; acumula provisoriamente por até 30 (trinta) dias cargo vago de Diretor; 
assína~rubricaídá visto/autenticalauto~iza/dA provimento toda a documentação e expediente interno, e, 
expressamente com o Diretor de Planejamento e Finanças, cheaues, recibos, auitações, balanços, 
balancetes, aquisiçaes, empenhos e outros pertinentes h área financeira e bancária; preside a diretoria e 
suas reuniões; cria cargos e dá encargos e atribuiges; nomeia procuradores, ouvido o CONSELHO DE 
CONSULTORES; 

2) - substitui o Diretor Presidente em seus impedimentos 
temporários; no caso de impedimento definitivo daquele titular, sua posse definitiva naquele cargo 
depende da aprovação do CONSELHO DE CONSULTORES; dirige todas as atividades de Secretaria, 
despacha o expediente e elabora registros, livros, atas, fichários de associados, etc.; 

3) 
de pl 
atividades gerais, inclusive da Rádio Comunitária; executa recebimentos e pagamentos, aquisições, 

quando solicitado, balanços e relatórios financeiros - fiscais para apresentaçHo ao C~NSELHO , 
DE CONSULTORFB, j 

6 lt9 - < > l f a ,  2 

toda a documentação pertinente; ! ,:i ,L :C 
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4) - viabiliza e dirige toda a 
área d s sociais: auxilia o Diretor de 
Planejamento e Finanças na -busca dos meios, verb& e apoio para o desenvolvimento das atividades 
da Entidade; 

- elabora, executa e dirige a programação 
do implementar projetos e programas de difusão, 

oferta e aprimoramento do conhecimento da riqueza intelectual através das artes, da leitura - até com o 
incentivo/campanha de c r i q k  de biblioteca, cineclube, grupos teatrais, e&. - e do esporte como pratica 
amistosa, agregadora e de desenvolvimento físico e mental; 

- elabora, dirige e executa os projetos 
te, com atividades e campanhas de 

arrecadação e distribuição de bens de consumo, gêneros alimentícios, medicamentos, etc., e de 
promoção social nas áreas de assistência, saúde, educação, etc.: 

7) ,JX@TOIX R%- . . _ ~ I O D E ~ S Ã O - - C O ~ ~ , ~  - dirige as atividades da Rádio 
Comunitária, elaborando a programação qultural, social, esportiva e outras; supervisiona a participação dos 
voluntários; e coordena a inserção de apoios culturais, avisos públicos e serviços institucionais; 

Artigo 22' - AEntidade - neste ato, com a manifestação e o apoio formal de seu quadro social e da 
comunidade -, expressa seu interesse em obter concessBo de um canal do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, a Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada, denominada "Rádio Comunitária", operada 
em baixa potência e cobertura restrita, e, para isto, após registro em órgão público competente ( Lei 
6.015/73 - de Rewstros Públicos e Lei 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro ), requererá e protocolará 
processo de legalização e pedido de autorização e outorga no ~~AINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES ( Lei 
9,612198 - de Radiodifusão Comunitaria e Norma Complementar 112004), tudo encimado pelo 
CAPÍTULO V - COMUNICAÇÃO SOCIAL, da CONSTITUI~ÃO FEDERAL; 

Artie;o 23" - A Entidade e seu proietado Serviço de Radiodifusgo Comunitária denominado 
"RADIO COIMUNITARLA L~DER DE SILVA JARDIM ", também conhecido pela sigla "RadCom", 
funcionarão no mesmo endereço, reconhecem e se obrigam a respeitar e cumprir todas as leis e normas que 
regem as comunicações brasileiras, e reafirmam como: 

A) Objetivos: a radiodifusão sonora1 em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura 
restrita, outorgada a fundaç6es e associaç6es comunitárias, de fins não econômicos, montada na localidade de 
prestação do serviço; respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária; praticar a comunicação, a integração e o congraçamento da 
população local, a divulgação dos feitos e acontecimentos na comunidade e o estreito e direto auxílio aos 
órgãos públicos municipais, estaduais e federais; 

B) Programação: dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da 
comunidade; oferecer mecanismos h formação, integraçflo, comunicaçflo e congraçamento dos moradores, 
estimulando o lazer, a cultura e o convíbio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao 
serviço de defesa civil, sempre que se fizer necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir 
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível possível; 

C) Normas de Funcionamento: preferência às finalidades educativas, artísticas, culturais, esportivas, 
folclóricas e informativas, em beneficio do desenvolvimento geral da comunídade; respeito aos valores 
Cticos, morais e sociais da pessoa e da família; n8o praticando nem permitindo a discrimina$ão religiosa, 7 
político-partidária, filosófica, racial, sexual, de gênero ou opção social; a programação 
o princípio da pluralidade de opiniões e a programação informativa a pluralidade de I 
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matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
cidadão da comunidade beneficiária terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer questões abordadas na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações, 
devendo apenas observar o momento mais adequado da programação para fazê-lo; qualquer cidadão que 
sentir-se pessoalmente ofendido por noticia ou comentário levado ao ar na prograrnqão da emissora, terá o 
direito de resposta, imediatamente se possível, ou em outro dia que solicitar, no mesmo horário em que foi 
veiculada a noticia ou comentário, com tempo necessário para fazer objeti~~amente sua réplica, sem prejuízo 
$os demais direitos assegurados em lei, bastando para isto, inicialmente, protocolar pedido a direção da 
~,missora; é vedada a transferência de outorga e a formação de redes, excetuadas as s i t u w s  de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis; Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação; 

Artigo 24' - A RadCom será formada, regida e dirigida pelas normas contidas neste Estatuto, 
solidária e submissa à Entidade Mantenedora também no referente à sua constituição, objetivos e duração, 

_ bem como na destinação de seu patrimônio financeiro e material; 

Artigo 25' - Os ~e~artamen'tos/Areas de Atividades do CONSELHO DE DIRETORES da 
entidade, produzirão e serão respoi~sáveis por todas as atividades da RadCom, que será coordenada 

10 DIRETOR DE DIVULGAÇÃO E OPERAÇÕES, que orientará a programação, viabilizando toda a 
ivulgação da entidade, executando a parte técnica e operacional aprovada, compondo sua equipe de 

auxiliares técnicos voluntários, e reportando diretamente ,ao DIRETOR PRESIDENTE; 

Artigo 26' - Cumprindo preceitolegal (Lei 9.612 de 19.02.1998 e Norma Complementar 1/2004 de 
23.01.2004) e para fins de acompanhamento e atuação sobre a RadCom, fica criado o CONSELHO 
COM~NITARIO, 6raZio de remesentmZio comunitária, formado por, no mínimo, cinco ( 5 )  membros- 
representantes oficiais e credenciados de instituições da localidade-sede, escolhidas entre pessoas 
iurídicas de fins ngo econômicos, como entidades de classes, beneficentes, de serviços comunitários, 
religiosas, clubes, associações de moradores, etc.; e, 

A) sua eleição elou aclamação e posse se darão pela ASSEMBLÉIA GERAL, na mesma data da 
eleição e bosse do CONSELHO DE DIRETORES; 

B) seu mandato também terá a duração de ,do Oienal),, podendo ser reeleito; 
I 

C) terá a funcão exclusiva de ac0m~ZLnhar. fiscalizar e atuar sobre os s e ~ ç o s  prestados à 
comunidade pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária - a Rádio Comunitária -, incluindo dar 
parecer escrito sobre essas atividades e avaliadopinar nos relatórios do CONSELHO DE 
DIRETORES no item específico Qste serviço; 

D) pode também sugerir à entidade propostas para o serviço de radiodifusão comunitária, como: 
projetos e programas, modificação na estrutura de programação (grade) radiofônica, alterações técnicas e 
melhoria' nos serviços prestados a comunidade; 

I 
E) qualquer intervenção constante deste Artigo, correspondente a sua competência, deverá ser 
efetivada através de nota escrita ao CONSELHO DE CONSULTORES, e este poder poderá viabilizar, em 
tempo hábil, junto ao CONSELHO DE DIRETORES, as medidas e sugestões feitas, ou poderá o 
CONSELHO DE DIRETORES recorrer a decisão final da ASSEMBLÉIA GERAL; 

F) a exclusão de entidade-meinbro do CONSELHO C O ~ A R I O  antes do término do 
mandato, se fará- em requerimento de seus representante habilitado, por vontade própria, por 
dissolução, mudança ou transferência da sede daquela localidade, e sempre que ocorrer vaga o 
CONSELHO DE CONSULTORES proporá outro nome a A S S E ~ L É I A  GERAL, para completar o 
quadro fixo de membros; I i L 

1 

G) a substituição do representante (qualificado e habilitado oficialmente) da entidade-bembro, ,,se :ri,;,+, , 1 I 
dará por vontade da representada, por requerimento, ocasião em que designará substituto; 1 t:: dE I 
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Artigo 27" - Legalízado o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a "R~DIO C O M U N I T ~ ~  
L Í ~ R  DE SILVA JARDIM " - no MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES, será elaborado e registrado 
o seu REGIMENTO INTERNO, que complementará a regulamentação de seu funcionamento administrativo 
e técnico-operacionais, cujas normas deverão estar enquadradas por este Estatuto e a ele anexadas; 

Artigo 28" - O CONSELHO DE CONSULTORES se constituirá em Comissão Eleitoral por 
ocasião de qualquer eleição realizada na Entidade, cabendo-lhe verificar a situação social (domicílio, sede e 
direitos) de cada membro de chapa apresentada, seguindo critérios estipulados neste Estatuto; 

Artigo 29' - Para a eleição do CONSELHO DE DIRETORES, as chapas estarão aptas se entregues 
até cinco (5) dias antes da Assembléia Geral de eleição, em requerimento acompanhado de nominata 
completa e com o expresso consentimento e assinatura de seus membros; 

Artigo 30" - Na eleição para o CONSELHO COMUNITÁRIO será observado o mesmo prazo e 
procedimento anterior (Artigo 28'), devendo as chapas conterem o nome e qualificação das entidades- 
membros, e a assinatura de seus representantes habilitados e credenciados; 

Artigo 3 1" - É vedada a partici ação de mesmos nomes em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração; P 
Artigo 32" - Será vencedora a chapa que alcançar a maioria simples dos votos válidos 
contabilizados, devendo repetir-se automaticamente o escrutínio até obtenção deste resultado; 

Artigo 33" - 

Artigo 34" - Constatada na com'unidade a klta de recursos financeiros e/ou materiais para a 
viabilidade parcial ou' total da Entidade, de seu funcionamento, de desenvolvimento de seus 
departamentos, programas e projetos ou de outros serviços porventura instituídos, o CONSELHO 
DE CONSULTORES e o CONSELHO DE DIRETORES poderão aceitar - desde aue em documento 
aprovado mia maioria desses membros. em reunião e s p i a 1  e específica e com lavratura de ATA 
reFzistrada em Cartório - empréstimo financeiro ou material, de pessoa ligada &Entidade, e em que se 
especifique as condições de necessidade e utilidade da verba, emitindo-se nota promissória, e, sendo 
material, seu estado de conservaçZío, documentação, valor de mercado e prazo de utilização previsto, 
denominando-se este ato de CONTRATO DE COMODATO, com prazo fixo de validade para devolugão, 
renovável ou não a critkrio das partes, sem qualquer ônus - portanto gratuito - para a beneficiada, 
e constituirá compromisso de de\lolução no estado de uso declarado, ou por indenização; A devolução 
poderá ocorrer também em qualquer tempo, tendo a entidade as condições necessárias; O contrato 
poderá ser interrompido pelo cessionário (proprietário), desde que conceda o prazo de sessenta (60) dias a 
entidade; Esta ajuda para a constituição física da entidade poderá também ser em doação definitiva, 
não utilizando-se assim as letras deste Artigo; Os poderes e brgãos da entidade se obrigam a 
cumprir as normas deste Artigo, enquanto durar o empréstimo financeiro ou a cessão de uso do 
referido material; 

Artino 35' - A utilização, venda, permuta ou empréstimo de bens móveis 
equipamentos, instalações e propriedades da Entidade e da RadCom, bem como o uso d 
social por qualquer pessoa e em qualquer situação, dependerá de análise e autoriza9 
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da ASSEMBLÉIA GERAL, após pareceres do CONSELHO DE DIRETORES e do CONSEL@P.' 
DE CONSULTORES; 

Artigo 36" - A entidade poderá assinar contratos, convênios, parcerias, termos de 
permuta, intercâmbio, apoio cultural e patrocínio de projetos sociais, bem como praticar outros 
atos decorrentes, para desenvolver suas atividades fins e em beneficio da comunidade, desde que 
dentro da lei e expressamente conhecidos e autorizados pelo CONSELHO DE CONSULTORES; 

Artiao 37" - Qualquer ato que importe em alteração das estruturas internas  da^ entidade, 
interpretação e/ou modificação das normas estatutárias ou decisões de magnitude, devem ser 
formalizadas através de lavratura de Ata, e registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 
cidade-foro, e, para cumprimento de exigência legal, desde que o ato altere ou interfira na estrutura e 
funcionamento do serviço de radiodifusão comunitária, deve haver a imediata comunicação por oficio ao 
MMISTÉFUO DAS COMUNICACÕES e depender da aprovação desse órgão para a oficialização 
da medida, 

Artigo 38' - Os casos omissos, não previstos e sem precedentes neste Estatuto, serão 
interpretados, decididos e praticados i 'cialmente pelo CONSELHO DE DIRETORES, levando-se ao 
imediato aval do CONSELHO & CONSULTORES, e, posteriormente, com a aprovaçtio da 
ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 39' - O presente Estatuto - reforma do anteriormente registrado -, após assinado pelos dois 
membros da Mesa da Assembléia Geral Extraordinária, com assinatura/anuência do Presidente do 
CONSELHO DE DIRETORES, visado por Advogado e por representante do RADCOMBRAS / CICDES, 
vai para registro, averbação e arquivamento no Cartório de Registro competente, tornando-se assim, a 

SILVA JARDIM - RJ., 17 de Março de 2007 

RUNO ROCHA DA SILVA 
Presidente da Mesa Secretário da Mesa 

~resiclente do CONSELHO DE DIRETORES 
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COMUNLDADE - PESSOAS F~SICAS E KJR~ICAS - EM GERAL, A INICIATIVA 
DA ENTIDADE EM REQmRER A AUTORIZACÃO PARA EXECUTA@LO DO 
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Identificaçã~ do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇAO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: v P%~E&&~~~~UIT@W~~~ DE$/kzVoA J9R861q~~7 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2283847 2283903 

I Longitude 42W2356 42W2330 

Distância A:B 0.89 
( IBGE ) 

L 1 

Processo 
I I 1 

I. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
I '  

1 2. I Endereco da Antena Proposta I 
I Rua Augusto Antonio Amorim, no 320 - parte - Bairro CajÚ 

2.1. Endereço do Studio 
I 

Rua Augusto Antonio Amorim, no 320 - parte - Bairro CajÚ 
I 

1 3. I Relaqão de concorrentes (d <= 4000 m) ; I  
Número do Processo Distância Status 

EMA 

I 

4 53770.00001 3/99 Silva Jardim RJ 980,OO ARQ 

i' I 

1 5. 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I ACO , 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? N2o 

i 
I 
I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
- 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua Augusto Antonio Amorim, no 320 - parte - Bairro CajÚ 

endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora prete 
I Sim 
1 
1 

I - .)c ' ^ , .  ' i 
I g. 

! > L  



Identificação do Processo I 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIQLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: Canal: 285 

I I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
I **** Tem concorrente. 
f I 1 

Letícia Cardoso 
(Analista) 

r 

1 ,  ' > 
8 ~ . L  , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - - 8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 22 'ti /2008/RADC01WDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 14 de agosto de 2008. 

A Senhora 
ROGERIO MARTINS DA M ~ T A  ) 

Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio comunitárf8 
Líder de Silva Jardim 

. 
- i  
- 3  

Rua Augusto Antônio Amorim, a" 320, Bairro: Cajú 
28.820-000 1 Silva Jardim / RJ 

Assunto: Proposta de tentatjva associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

: Senhora ~e~resentante,  

Tendo em vista a ,análise realizada no Processo n." 53770.000829/1999, informamos a V. 
S". que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

Relação de participantes 

Pontuação 
ponderada das 
manifestaçóes 

645 

O 

Endereço 

Rua Augusto Antônio 
Arnorim, no 320, Bairro: 

Cajú 

Rua Luiz Gomes, no 395, 
sala 04, centro 

Processo 

53770.000829/99 

53000.003015/05 

Nome 

Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva 

Biológica de Poços das Antas - 
Rádio Comunitária Líder de 

Silva Jardim 
Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público - Oscip 
Empreender 



1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, n h e r o  do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

'k 

2) gue as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes.4e 
fundem para a formação de iuna nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas& 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
C) pedidos de arqdivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declaraçties dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

< c  7, <<.,> L<.,, < c  9 1  (6 Y, < <  7, c <  7, h , i , J , 1 , m , n , o e "p" daNormaComplementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, e m  conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem1 como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento queicomprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações e m  apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

,'<I 

Rbp - Of. Acordo -Processo no 53770.00082911999 



Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado, com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretizaçáo do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 1 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rbp - Of. Acordo - Processo no 53770.00082911999 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES SECRETA RI^ DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaDF 
i Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 2 SB /2008/RAQCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de agosto de 2008. 

A Senhora 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio Comunitária 
Líder de Silva Jardim 
Rua Augusto Antônio Amorim, no 320, Bairro: Cajú 
28.820-000 1 Silva Jardim I RJ 

Assunto: Proposta de tentatiya associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão comunitkria na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a ~ á l i s e  realizada no Processo n." 53770.00082911999, informamos a V. 
Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesina 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitenl 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 

I manifestações 

53770.000829199 Associação Ambientalista de Rua Augusto Antônio 645 
Preservação da Reserva Amorim, no 320, Bairro: 

Biológica de IPoços das Antas - Cajú 
Rádio combitária Líder de 

Silvia Jardim 
53000.003015/05 Organização da Sociedade Civil Rua Luiz Gomes, no 395, O 

de ~nteresse(~úblico - Oscip sala 04, centro 
~nlpreender 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão co 

Rbp/DOS/SSCE-MC 



1) a associação, à yna  das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número dd documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número db registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessqas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formaçáo de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .docunlentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquiyamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", " d " , " e " , "g", 

66 9 ,  Li',, 66.99 L 6  > Y  b b  >>  L L  7, <<  9 ,  h , i , J , 1 , m , n , o ec'p"daNormaComplementar01/2004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades ilrcorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquiyamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos [que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

i 

i 
i 



Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complemeiltar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 1 
AILOS ALBERTO FRE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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$' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .%- . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 6 8 5 i- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d -$. de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas -Rádio Comunitária 
Líder de Silva Jardim 
Rua Augusto Antônio Amorim, no 320, Bairro: Cajú 
28.820-000 / Silva Jardim / RJ 

r Assunto: Proposta de tentativa assoeiativa entre interessadas na execução 620 Serviço de 

L Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53770.000829/1999, informamos a V. 
S.". que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habiiitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão, Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: , 

1 

Relação de participantes 

Pontuação 
poiidesada das 
manifestações 

645 

O 

Endereço 

Rua Augusto Antônio 
Amorim, no 320, Bairro: 

Cajú 

Rua Luiz Gomes, no 395, 
sala 04, centro 

Processo 

53770.000829/99 

53000.003015/05 

Nome 

Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva 

Biológica de Poços das Antas - 
Rádio Comunitária Líder de 

Silva Jardim 
Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público - Oscip 
Empreender 



1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da-entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "ee", "g", 

<<h)>, <<i>,, <<j?, <<  >, < <  ,> c <  3 ,  c <  ,, , 1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar01/2004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientanlos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

# 



Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Secretário de Serviços de comunicação Eletrônica 

Rbp - Of. Acordo -Processo no 53770.00082911999 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 8 .+ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 $ de setembro de 2008 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio Comunitária 
Líder de Silva Jardim 
Rua Augusto Antônio Amorim, no 320, Bairro: Cajú 
28.820-000 I Silva Jardim 1 RJ 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53770.000829/1999, inforinainos a V. 
S". que mais de uma entidade, tem interesse ila exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de iilteresse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interess~das: 

i 
'i 

< .  

Rela~ão de participantes 

Processo 

53770.000829199 

53000.00301 5/05 

Nome 

Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva 

Biológica de Poços das Antas - 
Rádio Comunitária Líder de 

Silva Jardim 
Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público - Oscip 
Empreender 

Endereço 

Rua Augusto Antônio 
Amorim, no 320, Baino: 

Cajú 

Rua Luiz Gomes, no 395, 
sala 04, centro 

Pontuação 
poliderada das 
manifestações 

645 

O 



1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da éntidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, coino 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de urna nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que coinprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

<<h),, <<i)>, <<j>,, <<  3 ,  L i  > ¶  < L  7,  < L  ,, 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementas 0112004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

aj as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos disetores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forina de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procediinento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; f i 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do '  
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J i 
Rbp - Of. Acordo - Pi*ocesso 11" 53770.00082911999 1 1 7 5 J A N . J !  







Of n06857/2008/ADCOMBDOS/SSCE-MC 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTTA 
ASSOC. RADIO COMUNIT. DE POÇOS DAS ANTAS 
RADIO COMUNIT. LIDER DE SILVA JARDIM 
RUA AUGUSTO ANTONIO AMORIM 320 
BAIRRO CAJU 

SILVA JARDIMIRJ 

1 
i' ' No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / I RECF">?DOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 

t ' SIGNATURE DE L'AGENT 
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I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no â%~s /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 5 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambisntalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas -Rádio Comunitária 
Líder de Silva Jardim 
Rua Adélia S. Torres, no 10, C / 02, Bairro: Santo Espedito 
28.830-000 / Silva Jardim / RJ 

r Assunto: Prol :sta de tentativa associativa entre interessadas na exe ção do Serviço de 
i Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. f 

9 

Senhora Representante, 
- --- 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53770.000829/1999, informamos a V. 
Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

I Relação de participantes I 
Processo 

53770.000829199 

No intuito de siuxiliá-!os, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas:, 

I 

Nome 

Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva 

Biológica de Poços das Antas - 
Rádio Comunitária Líder de 

Silva Jardim 
Organizaqão da Sociedade Civil 

de Interesse Público - Oscip 
Empreender 

Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Rua Augusto Antônio 645 
Amorim, no 320, Bairro: 

Cajú 

Rua Luiz Gomes, no 395, 
' o 

sala 04, centro 



1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associa.das, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no'órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

/ '  b) .ducuinentos que comprovem a extinção de todas as eni' :ades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

CChY7, Cbi77, CCj77, < C  9 ,  C C  Y7 < C  Y3 C C  Y Y  1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
conco~rentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assenlbléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporaqão e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereqo de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

i 
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""..-, ,,,,x"' 
Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleç8o da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Com cação Eletrônica 
.,/ 

8 
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i ASSOCIAÇAO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA 1 

Refl OF: 7900 

Proc: 53770.000829/1999 

BIOLÓGICA DE POÇOS DAS ANTAS 
RAI9IO COMUNITÁRIA LIDER DE SILVA JARDIM 

A Associação Ambientalista de Preservação da Reseiva Biológica de 

Poços das Antas, já qualificada no processo supra mencionado, vem através desta 

r%iZpara ao fha l  sequer 

lb 9 
d 

Consoante proposta de tentativa entre interessadas na execução do sesvi~o 

de radiodifusão comuinitáuia na mesma ásea, cumpre-nos infoimar que, inexiste 

interesse para qualquer formação constsuites nos itens 1, 2 e 3 do respeitado 

oficio. 

Assim, respondido tempestivamente a negativa de interesse, pugna'pelo 

prosseguimento das vias legais, aguardando que seja outorgado a este requerente 
O 

o direito ora pleiteado. 

I 
Silva Jardim, 18 de dezembro de 2008. 



' ASSOCIAÇAO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA 
BIOL~GICA DE POÇOS DAS ANTAS 

RADIO C O ~ T Á R T A  LIDER DE SILVA 3mm 

Wef/ OF: 7900 '1 

\ 

A Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de 

Poços das Antas, j B  qualificada no processo supra mencionado, vem atsavés desta 

pasa ao &a1 % q u i o  

Consoante proposta de tentativa entre interessadas na execução do serviço 

de radiodifusão comunitária na mesma kea, cumpre-nos informas que, inexiste 

interesse para qualquer formação constantes lios itens 1, 2 e 3 do respeitado 

ofício. 

I 
I 

Assim, respondido tempestivamente a negativa de interesse, pugna pelo 1 
Y i 

E 1 psosseguirnento das vias legais, aguardando que seja outorgado a este reqwente + ,  
li,. l ' '  )L 

I i _ ,  / i 
o direito ora pleiteado. I 1 

PRESIDENTE Da R M ~ N ~  Bid@ica de Pops das P S I ~  I 1 

Rua Augusto Anwb Amorim, 320 wu - SUva Jarciim - Rd 
B CEP 28.M0-000 J 
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M I I F ' I ~ ~ ~ W L Ç !  DAI; C B M ~ ~ N P C A ~ ~ E S  
SECRElMUA DE SE146'Ig'OS DE COF/~UMCAÇ~&Q EL,ETRONICA 

DEPtlWTAiMHNTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 5 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA NlBTA 
hssociaqão Ambientelista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio Comunitária 
Líder de Silva Jardim 
Rua Adélia S. Torres, no 10, C / 02, Bairro: Santo Espedito 
28.820-(200 1 Silva Jardim / R3 

Assunto: Proposta de teiitativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Lomunitáiria na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n," 53770.00082911999, informamos a V. 
Sa. que mais de uma entidade, tem jnteresse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar Oli2004 - Nonlia 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendi~ento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes I i 

645 

Cajú 

Silva Jardim. 
Organização da Sociedade Civil Rua Luiz Gomes, no 395, O 

de Interesse Público - Oscip sala 04, centro 

Processo 

No intuito de auxiliá-!os, tio caso de interesse real quanto ao e endimeilto associativd T 
informamos que serão consideradas as seguintes ogqões para o acordo entre as intyessada~:,,,,, ,, \ 

i 1 ;)--c[ ' i 1 

Nome Endereço Pontuaqão 
ponderada das 



i) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das ooncorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade egcolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de regidênçia 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órggo competente e endereço da sede; e 

b). pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas,jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
findem para a formay;ão de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fiisão e da extinção dessas entidades; 

bj ,dooiainentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", Lca., GLe797 

77 66.7, 66.77 66 >>  66  h ,  I ,  J , 1 , m9'," n " , " o " e "p" da Norma Complementar 01/2004; 

3) aue seia srornovida a incomoracão, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrerites, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas: 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 1 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício nPo será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já cons antes dos autos dos t; 
processos das entidades; i , , I $ z  3 L ~ ~ ~ l ~ ~  , a  

1 -, ,*L ,>[ - s ,?I 1 2  
i 

Rbp - Of. Acordo -Processo no 53770,000829119 



Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a- concretizapão do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10,3, alínea 
"b" da Norrna Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na sclcçfie da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestaqões de 
apoio. 

Secretário de Serviços de Com caqão Eletrônica 
../ 







DE SILVA JARDIM 
RUA AD~LIA S. TORRES No 10 - C - 02 

SILVA JARDIMIRJ 
- -- ," 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53770.000829/1999 I 

LOCALIDADE: Silva Jardim/UF:R J 
ENTIDADE: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - . 

Rádio Comunitária Líder de Silva Jardim 

i Aviso : 24" Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

/- 

'* 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentac;ão, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra concorrente, na 
mesma área de interesse, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasilia, O4 de março de 2009. 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53770.000829/1999 - Local: Silva-Jardim / UF:RJ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . :. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ' 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇAO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: gTAS P M ~ L $ ~ ~ ~ O ~ ~ ~ . ) ~ T M W ~ ~ ~  DE#&%* J9RP&M~~~ Canal: 285 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
,, 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 
j 

.I , 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÁO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: $YTAS PM&L@@~~~~TMW DER DE$/!%? J N 8 8 M ~ ~ 7  Canal: 285 

Elyeo Cardoso Fonseca 

. - 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: I 

Sede:(Fls.48) Rua Augusto Antônio Amorim, no 320 - parte, bairro: Cajú 
Relação dos associados:(Fls.37 a 39) 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.51) 
Comprovante que a entidade não possui vínculo:(Fls.48) 

-comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 17/03/1998, foi devidamente registrada no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 01/2004; -cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da 
Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos eiencados no art 21° do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, 
relativo a Mima diretoria, expirou aos 17/03/2009, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e?, "h", ?i? e '1" da Norma Complementar no 0112004; -Encaminhar cópia do RG 
ou certidão de casamento do Senhor Luiz da Silva Lima. 

089 224.737-06 

13. 

I É o relatório. 
,A Consideração Superior. 

f 

Conclusão da Análise 

04/03/2009 RadCom 
- 

Página 2 de 2 
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Diretor de Ação 
Social 

Comunitára 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no r+ 8 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~rasília, 04 de março de 2009. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas -Rádio 
Comunitária Líder de Silva Jardim 
Rua Adélia S. Torres, no 10, C / 02, Bairro: Santo Espedito 
28.820-000 / Silva Jardim / RJ 

Senhor Representante, I I 

Tendo em vista a análise realizada no processo, n." 53770.00082911999, na 
localidade de Silva JardimIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e consideiando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

c ,  , , I I 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição --J, 

datada de 17/03/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, . 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

' 

registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar Oll2004; 

' 2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 21" do Estatuto Social, tendo em vista ",;-I " i 

que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirará em 17/03/2009, e havendo ,J\\~\' '' e 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as i 
1 

declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; I 

i 1 

1 '  
1 d d a N  i l !  i 

RBPV - DOSISSCE-MC 

. . " . 
I 
I 
- 



a) prova de que Luiz da Silva Lima é brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; ( 2' . 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 104~ 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; (c?$,-. 

d) a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '3" da 
Norma Complementar 0112004; ( 2  ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

itens -- - ~ -  - - ~  solicitados - sob pena - de - - ar - 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda,'toda a documentaçiio enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noima Compleineiitar O 112004. ' A 

~ t e ~ / J  

C m O S  ALBERTO PRE SENDE 
Diretor do Departamento de O&rga de Sex~@ 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no. 783/2009~COM/DOS/SSCE-MC de 04 de março de 2009. 

Processo t1~.i~*:~70~000829/1999 ' 

Local: 9I4F"AC UF:tRIO DE. JRNEIRQ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome ~~ASSOCIA~ÃQAIMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO 
DA RFSERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS ANTAS - RÁ.DIO 
SILVA JARDIM, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. 

Silva Jardim, 10 de abril de 2009. 

Nome do representante da entidade: Rogerio Martins da Mota 
CPF: 052.616.367-44 

Endereço para correspondência: Rua Adélia Silva Torres N 3 0  0s  02 Bairro Santo Expedito, na 
cidade de Silva Jardim, Estado RJ, CEP 28820-000, 
Telefone para contato: (021) 9732-3070; 
Correio eletrônico (e-mail): pro~ramadorsoneriomotaciÙ,yalioo.com,bs 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 







'd 

ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA V, -O @ $ - e  A- 4 1 
BIOL~GICA DE POÇO DAS ANTAS I/ 

Infonno aos senhores que estou no aguardo do documento oficial do 
cartório, estou enviando cópia da ata da eleição e posteriormente' envio o 
documento já registrado, faço outra observação e vocês vão ver é que a 
associação foi registxada por engano do cartbrio em 1998 no livro B e na 
primeira averbagiio nós corrigimos tal falha. O que faltar nos informe 
continuamos muito interessados em prestar o serviço de rádio comunitária 

( em nossa cidade, 
Desde já agradecemos a atenção, e nos colocamos a disposição. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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DECLAMÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTDADE ' @S - 9 ,di 

Rogerio Martins da Mota na qualidade de representante legal da ASSOCIA@ 
TA DE PRESERVAÇÃO DA BIOL~GICA DE POÇOS DASANTAS 

- RÁDIO COPMUNITÁRZ;~ L~DER DE SLL VA declaro para os devidos fins que: 

- O .endereço completo da sede da entidade é na Rua Augusto Antônio de Amorim, 320 Caju - 
Silva Jardim; ,---- 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se . -~  

a localidade for menor ou igual a 3,s km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ..+ r bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas i 

i que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
L~DER DE SILVA JARDM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
.I 
1- 

no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no. 112004. - r -Pm 
0 s  49 - As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 

Y " de latitude e OW ' -- " de longitude e o endereço proposto para L-e/ 

instalação do sistema irradiante é: Rua Augusto Antônio de Amorim, 320 Caju -Silva Jardim; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar -.A 

no. 112004 e com os daaos indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administragão, ao domínio, ao comando ou a orientagão de qualquer outra entidade, em respeito 

-ao-disposto noart. 1-1 da lei 96I2f98. 

Silva Jardim, 18 de maio de 2009. 

,(Li 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF No. 052.616.367-44 

P li 

Endereço para correspondência: Run Adélia Silva Tomes NN". 10  Cs 01, 
na cidade de Silva Jardim, 
Estado: Rio de Janeiro, CEP 28.820-000, 
Telefone para contato: (21) 9 732-3070; 
Correio eletrônico (e-mail): I X . C ) ~ - r l  madorro wrio t t ~ c i t a  icr)yal rejo c;,!n br. , 



D E C L A ~ Ç Ã O  ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTTDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIACÃO AMWTALISTA DE 
PRESERVACAO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POCOS DAS ANTAS- RÁDIO COMUNITARIA 
LIDER DE SILVA JARDIM declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF No. 052.616.367-44 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
CPF No. 091.940.757-94 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DIRETOR COMUNICAÇÃO E EVENTOS SOCIAIS 
CPF N3 105.788.887-77 CPF No. 078.494.067-37 

DIRETOR DE CULTURA E ESPORTES 
CPF No. 089.580.577-42 

DIRETOR DE AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA 
CPF No. 092.608.929-23 

01 RIA 
CPF No. 051.553.106-52 7' 

Endereço para correspondência: Raa AMia Silva Tomes N9 10 Cs 01, 
na cidade de Silva Jardi~z, 
Estado: Rio de Janeiro, CEP 28.820-000, 
Telefone para contato: (21) 9732-3070; 
Correio eletrônico (e-mail): pro,q-qc~ io  no^ n , @ j r a  iioc). i 30  11 I I ?  r , 



PESBaAS JUR~D~CAS 
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REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, 
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTICIAS 

M A T R I * C U L A  
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REGIGTXO DO 110C17I+i&NIO QUX SE BEu[JE:~jska p;ra 
eenga da AG~OCXAÇXO snv~~u?nrezrsr DE CQPINICE 
($xB, nome de  Fan ta s i a  N&NCHER1?EEi ZM, 1- Elsernr 
r0 Silva 1358s ( ~ ~ ~ ~ C ) ;  2- JoaeniJdo Fj,fia~ro7 
de Andrade (1JPC) ; 7- ilogerio Martins da Moti; 4 
Gi lson ,Bat i s ta  de Rolo; 3- Elyo Cardoso Fonseca 
6-Moi.86 EcandGo da Gilva i 7- ,Antonio o e r l o e  da 
S i l v a ;  R- Erive1t;on 12iboiroid9- E'lavin da Milya 
P e r u i r a i  l O =  pianoel Brandgo da 8 1 1 v a ~  li... joso/  
Rodriguos de I%t tos  Neto; 1.2- Valoi R o d r i m ~ e s  da 
h 2 o s  j 11- Claudineia Antomia da S i l v a  d e  Babtps 
12- Segio  ourique Lima da Gilve 5 1 2  Mar ise te  
Navega clo 4th~; k4 - Mfrian Srandao da S i l v a /  
15- Seùas t iana  Bruridão da S i l v a ;  X6.. Valdinei / /  
d a  S i l v a  Gabinoi 17- Fabiano da S i l v a  Ramos; 18 
S iLvene ,Co~rea  das  P l l r e s ;  19- Plauro P inhe i ro  N 
~ ~ ~ + ~ ; c & ~ z  L?!.? C I ~  1 20- ~'J;>t:i;b :"< (AJIKS~T) 2;- l l ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ , , /  
Y, Andrado; 22- l?ocemore Sodr lppes ;  24- Dorgival  
da I i ' r u l t a ~  Po1nieirr.i (PBGjy 2.4.- Ltoberto Cesar/ 
Ribe i ro  I~ovn;  25- 8nlolni.o Rufino Dias F e r r a i r a  
26- Gohena OarJa Ol ive i r a  das  b'!'l.ores. AOS doze2 
s o t e  d i a s  db mea de  ''arGo de m i l  novecentos e a 
noventa a o i t o ,  na sede  do Vnião E' t o b o l  Clube, 
s i b o  8 Rua coronel  Cazoca numaro cbnto e quemn 
t a  e d o i s ,  Cantro de S i l v a  Jardim, Estudo do RTO 
&g @-$-o, f& m a l i %  ada a raunigo de ~ u n d s @ ã o  
e aprovaç8o do Estatubo o a e l e i q $ o  da Diratthria 
e do Conselho da Rmdado~?ea da Assoc-i.aqZo 811~2 
jard inense  de  Oomuni.cq çsasi, tendo como riomis de ,  
fan tas in  fJlarichester FM, For aulamapão a Assoinblg 
i a  escolheu o EI6~hor Joceni ldo  P inhe i ro  de  8ndxz 
d e ,  para  p m s l d i r  os  t rá t re lhos  0 o senhor S i l y g  
no Comes d a s  P l o ~ a s ,  pare  s e r v i r  como s a c r e t a r h  
Antes da l e i t u r a  do E s t a t u t o  o senhor p r e s i d e n t e  
r e t i f i c a  a 1 i s e a  de psesonqn da Ascoci.ação 6 i1v  
va j a rd inese  $e comunjcaç80 que na ntimersção con2 
t a  a r e p e % , i . ~ ~ o  dos nutneros onze u doze, r e d u z i 2  
do ossim a numero de a s s i n a n t e s  que na r e a l i d a -  
de' e de v l n t s  e o i t o  e não vl m$o e s a i s .  P o i t a /  
a emenda o senhor p re s iden te  po r  ordem Pee a // 
l e i t i l r a  do Es ta t t r to  que apos l i d a  franqueou a Ea 
l av ra !  não havendo p u e l d a  masma f i e a ç s e  uso c& 
locou o moamo em votapao,  sendo aprovado por  a 
unariirnidada pe los  sonhorea p re sen te s .  Naasa mes 
ma oporturiidade, dando prosseguimanto a ordem 7 
do d i a ,  f o i  elaborada a o l e i çao  do Conaslho de/  
E ~ ~ ~ ~ ~ i c ~ . ; ~ - , i ~ ,  a c,dAiLi,, .,iA,., : ; ~ ? ~ i , c > s k i :  ~-,II: :;ai.f: rs ~ T I I ~ I T ' O  

um p r e s i d e n t e ,  qua l ro  membros u um c r u & i e n t ~ ,  
ram e l e i t o s  os  segil.i.ntms conse lhe i ros  : Else  miro 
S i l v a  Dias ,  Joceni.ldo P inhs l ro  de Andrde, Mnuro 
I ~ ~ i l h e i r o  Navega Jacob pachoco de  ~ lndrade  , Dorgri 
v a l  do F r e i t a s  l?ulrflsiras, Roberto Lara , tendo//^ 
s i d o  ol.eiko a ra  pra iden to  o senhor ~ o c e n i l d o /  
P inhe i ro  de xndra$e '&rega, s?p,enta.  Seguindo 
a ordem deu-a@ i g z c i o  a e l e i ç a o  da d i . r e t o r i a ,  / 
Pres iden te  - R ~ g e r i o  i412rtins da Mota, v i c o  !$reg 
a iden te  - Si lvene  Corroa das  E'lores, s e o r e t a r i o  
Antonj,o thf i no Dias F e r r e i r a ,  íFesoureiro- EYPv~X 
t;an Via i r a  Rlbokro, D i r e t o r  C u l t i n a l  de co1nuni.e 
oaçÕes S o c i a l  - lxllyeo Cardoso Bonsòoa, U i r e f o n  
de  operaçgas - Gixson B a t i s t a  d e  blello, Diret~br* 
d o  p~ t i ' imon io  - Soliana Carla  Oliveir+a d a s  F lo re s  
N& havendo mais nada 3 t r a t a r ,  o aenhor p r a s i d  
donta dente  friinquoiou a pelnvra a t odos -os  pre- 
s oiiÇes, Nao huvendo quem f i z e s s e  uso d, pala-/ 
v r s  o p r e s i d e n t e  dec larou  impoesados, conforme/ 
nosmas do Esbatu to  da Associaqao SllvaSaxdinan- 
s e  de  ComunicagÕee - nome f a n t a s i a  Planchoster / 
BM, havendo mais proposições a t r a t a r  deu po 
encerrado o? t raba l$ha ,  Es.t;e a t a  v a i  por,~llim @@s 
sinada  Gil.vene C o r r ~ g  das  F lo ra s ,  s d c r e b a r i o ,  e 
pe lo  pa?asidenbe Jaae i l d o  P inhe i ro  de Andrade./ B S i l v a  ,ovdiin, 17 de arço do 1998. ESUTUSO? // 
Manchester pbf- " k )ivw a expreqsão da aBivid2  
de i w t - e L e ~ t ~ a 1 ,  o r t~ . s .b i cn ,  c i an - t -~ f iuu  e de comu 

C R ~ ~ H S  , indenondenGs de censura ou l ioença  ,"7 
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ano, sempre no ú l t imo  ' t r i m e s t r e ,  pa r a  a v a l i a -  
c50 dos  t r a b a l h o s  desenvolv idos ,  p r e s t a ç a o  / 

ridecontas de  df r o t o r f  a e  d i s cus são  de  ~ B B ~ I I I ~ O S  
g e r a i s  de  introreasa d3 Entjidada e /  ou dns co- 

,,r, -: 3 :.:! . , . ,~ ,* >.,. :>. 7 .;.-- . a , , ,  c, . . L  , , , L?,, ?,.I. -: q . , 4 9 .,?C> ,,L>., 
' 8 -.. .----.--.---. , -.. . , , . . b > . d  - 

t:lle:i.a & s e 1  $xisra s e r  convocfirla ~~.i-iwordidirisi- - .  j,,i &::!~;:,b..; j 9 t j i ~ , f  LI ,i.,& .:: L:;,.L..~.S pcj2.0 c<;;iscW . i . ~ l~c :< ;  5 ~ ~ u , , ~ i  
dejdores ou p o r  p e l o  niíinus dez assocj.ados u,.tFa 
v e i s  d s  bai.xo a s a i n a d o ;  A G Q ~ V O C ~ ~ ~ O  d e v s r a r  
ser f e i t a  oom,polo menos o i t o  d i s  de  an+ace- 
Eienqia, a t r a v o s  de  edj.tal. f i xado  na sede e / 
es t t l d io  da en.tj.dedei, com di.vulgago"o de pel.o/ 
menos 4. chsiiiados d u r a n t e  a  p~ogrameçEo a ca- 
da d i a  de  funcionanianko da r a d i o  e  p o r  p ~ i b l &  
coção em J o r n a l  ou r o v i a t o  do c i r c u l a ç ã o  10- / 
c a l  ou p o r  panflti tsgem ampla-no s e i o  da s  CQ-/ 
rnunidsdeq envolv idas  e  f i xaqao  de ca r t aze s / /  
convoes to r io s  n a s  p r i n c i p a i s  c a sqs  comerciais 
( s e  au.t;orizado), onde cona.t;arão o  d i a ,  
hdra e  pau t a ,  ~ ~ r á ~ r a f o  29 - A Assernbleia #&aGaj / 
Gora1 d e l i b e r a r a  em p r ime i r e  convocagso somen 
t o  com.metnda niais um d o s  aa soc i adgs ,  e eni r 
segunda cogvoaaçuo - 30 minutos apos - com/// 
qua lque r  nilrnero de  p r e s e n t e s .  AET 8% - 11 d t -  
r e t o r i a  re i~ i i í r - se -á  ordinariat i~eri to  a  cada // 
d ~ o i s  meses , em data-,~-ho'sa e-%oca% d-etorinknad 
d a ,  B ~x ' t~?aor t í lnar i r l i en ta  sgnpra que convocada 
p e l o  p r e s i d e  n.te ou. soc ro .ba r io j  p e l o  consolho 
de  fundodoros,  ou p o r  p e l o  yonos dez meinbros 
do  seu  quadro soe i a l . ,  ~ t ~ a v o s , d e  aba ixo  a s í -  
nado, AR1 9- d i r e t o r i a  s e r a  g l e t t a ,  pa r a /  
mancjato 9 ,o d o i  anos ;  em assomblela  Gera l  ex- 
t ; r a o ~ > d i n a r i a  convoceda para  esse f im,  atrraves 
de  votaq$o a b o r t a  n a s  chapas i n s c r i t a s ,  sonbo 
coa,.i,jcj,,rlíi& cjl.ei f;a ,a (JLLG c jb l . i . ~ r !~~  O rnoi o r  nu- 
mero de vo.f;os, I?:~a.[$:qj:fp_ - A Aaaemhloia Gera l  
cai> fiei 81(?3tupal  deverAa c .  .>v, U L A  ,¢01.t*d00tid?~ CGlG 3210 
menos e r i n t a  d i a s  de an teca$enc ia ,  u t i l i z a - s e /  
o s  niesgos meios de '  d$vulgaçáo prt3vistoti  no A r t .  
78 Parãpa fo , lQ! ,  Parti * r a f o  29: A Inscri.çGo d a s  
cliapds devera  s e r = t a  at8 q.inze d i a s  a n t e s /  
da d a t a  rnarcada pa ra  rea2iaaç5'0 du 8ssernbleiaf .I, 

Gera l  csnvooada pa ra  estte f i ~ n ,  rgediamte a a p r q  
sen.l-ação dg. pedido p o r  @ecr:ito a  comisc;ão e l e z  
$ o r a l .  pa r a  ~3f_O_7- - Q u a i 8 4 ~ 8 2  -pedido8 ds i n i ?  
p~gns< ;8~&hapse  oy r e c u r s o s  s e r 5 0  julbados/  
p e l a  g r o p r i a  Ansamb1ei.a Gerai.  Para~r:rq__z - 
Romsnee poderi30 s n r  ul.oiton a s soc i ados  quo t e -  
hhsm g e l o  rnenos u?n ano d e  f i . l i ag80  e  somente / 
poderao v o t a r  a s s o c i a d o s  que tenham p e l o  menos 
s a i q  mesos de f i l i n ç 8 0 ,  ABT XGQ - A d i r e . t o r i a /  
s e r a  conipos ka de s e t e  oargos a  s a$e r t  - Pre-  
s idantt i  -. Vi.ce P r  e s i d e n t a  - B e c r e t a r i o  .Geral-- 
Pesou re l ro  - D i r e t o r  de Operuç8ss - Di. re tor  // 
oulJGur21 e da  U~munj.oac,~os S o c i e l  - Dire.tos de  
PatximoaFo. l a r a g r a f o  19- Quatm dos s e t q  d&m 
r e f o r e s  deverao  s e r  e sao lh idos  e n l z e  oo $oc in s  
fundacioses, oonst-antes 'da a t a  d a  sssogb3,sta .de 
fungapgo d e s t a  ei1.l-l.dada. Os ou t ro s  t r o s  rnsmbra::; 
a e r a o  e sco lh idos  e n t r o  o s  f iJ i .ados cons t an t e s /  
da c a d a s t r o  d e  F i l i . adoo ,  g a ~ . a , r a f o  29 - Bevori- 
do v a e s a i a  do titillsr o  v i w  *siiurne i m e 8 i a t a r n e ~  
e a ,  No ca so  de  v?cGncia d o s  oargos de p r e s i d e 3  
t o , e  v i c e 9  devera s e r  irnedi,atamon?x convocada/ 
c, : ~ . s < . ; < 3 j j ! , , ~ 3 $ . : , ~ . : ~  i;<j&,,.,:L [;:A.p,i <>.j,85i!>si .J* :,...,!V? d2L.ub,:; 
r:i.a, IJa-ag~.f..5?-, - A.,vnc~nvi.ri do cargo  se re /  
c a r u a s a r i z a d o  ]?aia ausancin do d i ~ - a t o r ~ c i a  buas 
r eun i8es  o r d i n a r i a s  consecut ivas  ou t r e a  a l t e r  
nadas sem Justificativas aco i t a .  p o l o , o o l e t i v o 7  
ou po r  motivos pe s soaxs ,  o  que devera s e r  cornu 
n icgda  p o r  e s c r i t o .  &IZT 11 9 - A &ire t i o r l a  po- 
da ra  so$ s t ibst i , ta icla  rto trodg ou om p s r t s  p e l a /  
Assernblnia Gera l  @xt . r ao~~d i . n r i a  convocada com / 
e s t ?  Pirn e s p e c i f i c o ,  nas  forliiag. cio éir t igo 79 ,- 
paragrafo  XQ. nos c a s o s  do i n ~ u r i a  ou qoa casos  
comprovados de  a t i t u d e ,  a t o  ou omissoes que // 
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coinprome4;a os  objot i .vos da qn t idado ,  ou d o s v i r  
t u a  s u a s  f i n a l i d a d o s  e s t a t u a r i a f ; ,  No,coso de 7 
subsi;i tuiça"o t o t a l  da d i : ro to~r i . a ,  s e r a  e1eJ:ta ra 
um? Cor$~isão D i r e t o r a  P r o v i s o r i a ,  compgs,t;a do/ 
t r e s  $;O$~OS :fundt ldor~.~j  que aùminj.s$raxa a 33n.t-$ 
dada ai;e a olej.($o da nova direto ri^, nos molde 
do  ar . t igo 99. lles-be iSs.tutut-o. AJ$g.-?__ -. O con- 
s e l h o  do fundndores reunir-se-a  a ceda d o i s  r n ~  
s e ?  pa ra :  a ) -  ~ n 6 i i . s ~  d a s  can t a  s d a  disnt&sj,a 
apos  e r eun i ão  bimeus:-'1. do d i r e t 0 r i . a ;  b)-  Ana- 
l i . s e  de dldntnica o por:ff~l. dns o t i v i d o d o s  inp3.2 
m2n.t-adas pe l a  di ; . re tor ia  vaí.j.fi.a?ndo sua adequa 
q t ~ o  i3a rnotas os t ;abe lecfdas ;  par%FSTaf~  19 = Õ 
c0nse:iilO de f~ lndodore s  reunir-se-a,ex. traordini  
esiamente, seltipre quo 5ulg;ar n e c e s s a r i o ,  maùierit:i 
aonvocsc;ao po r  escs l . to  do qua lquer  um dos rnein- 
b r o s  aos demais,  s m  d t a ,  ho rae  l o c a l  dec$dido/ 
p e l a  rnaipria dos mombros, e com quorum rn~nioo/  
do 3 c o n s e l ~ o i r o s ,  ARfI,GL&32 - O conse lho  do hi: 
dedoros  s e r a  corriposto p o r  6 pes soas ,  sendo 5 7 
efetivo13 e i suplenjae, e s co lh idos  s n l x r  os f u g  
dado re s ,  e por  e l e s ,  arn e l n i ç 8 0  d i r e t a  em reu- 
n+Zo dev-i.rlaineni;e c o ~ v o c e d a  para o e t e  f i m ,  D?II-. 
t r a  o s  e f e t i v o s  snr- u!~col.liidos p o r  e l e s  prt>pri. 
o s  o pres@gqJ-do  ~ o n s e l l i o * ~  Eair++egrL3:t:o--g - O 
.%FPIéFL;Z çgra  convocudo ;i assumir  o cargo  cri60 
oco r r a  yacaricia d e  p e l o  menos uw ofetri.vo, o guo 
ogur ra ru  ern caso  de  f a l t a  a duas rev.nSÕes o r t l i  
i i a r i a s  conaeozi-t;ivas ou t r g s  a l . t a r r~ades ,  ou i r n -  
pedi.ineto p e s s o a l  devidamente comunicado por  a,? 
c r i t o  a o  p r e s i d e n t e  cio corisallio, E & ~ d ~ 9 f ~ - ~ ~ ~ ,  
Cas9 ocorra  o afatninonto do 4 c o n s e ~ i e ~ r o n ,  ria!?- 
v e r a  s e r  convoceda r eun ino  d e  fundadgros para-*' 
e l a i g ã o  de novo coqse lho ,  e e s t e  t o r a  um niuda- 
d o  que ao ance r ro ra  juntamomta com,o mandado / 
da d i r e t o r i a  ( madado t agpao )  . ' a 1 ? a ~ r o f 0 ~ ~ 3 B ~  - 
0 niandado do cosollio s e r a  d e  I g u a l  duraçao  ao 
dn 9ire.L-oria,  AR!i!141!;tt' - O p r e s s n t o  e s t a t u b o  p~ 
d e r a  ' s e r  ol$exado rio ,t;oSo ou um p a r t e ,  modisn 
t e  convocaqao de Assemb~e ia  Geral  E%.traordin&Ti,ri 
ria, forma px8evista no art.i.go 7Q. C A ~ ~ T U L O  TERCET 
RO: ,Dqs atsibuii .ç6as da D i r d t o ~ i a ,  Al?Z.&%g, - Cg 
ùoso ,a d i s e t o r i 8 ,  col .e t ivarnen~e:  ã) !i?raçar e g  
,brakog&a e planos do a ç ã o  que fiçararitam a implg 
mentaqoo dos  o b j o ~ i v o s  d e f i n i d o s  ern AG, ù) Cos 
v o c e r  a AG, c )  I n d i c a r  um d e  s e u s  membros ou UI:P 
dos  as$ociudos para  r e p r e s e n t a r  a Ent idade  em/' 
a t o s  puù l i cos  ou em o u t r o s  eventos ,  no caso do 
impedimento do p x e s i d e n t a ,  ou nos  Ç ~ . * I O S  que ;jui 
ge:c c o n v o n i e n ~ ~ c  . d ) El.abosar  r.21a.t-orios s en1es.t; 
t r 8 i . s  d a s  ati ,vj.dades, rea l iza '$oes  e a t o s  adiui.- 
n i s t r a t l v o s ,  o )  P r e s t a r  c o n t a s  bSmes$rais ao ( 
conse lho  de fyndadoros e ariiael monta a hsseinùlei 
a Gera l  ordi.nerio ou  guando ~ ; o l i o i . t a d o  pe l a  A(T 
f )  Ai i to r izar  R admiscjao OU deniissilio d a  friic~c,ko- 
nario:;, bem como s a l a r i o s  ,_ g r a t i f i c a q õ e s  e11 J 
o u t r a s  formas do ron!unaraçno, g) A u t o r i z a r  a w 
atriii.xição do 2quipaniontos. 11) E f e t i v o r  a r a a l i x  
za  $0 de  convenios quc3 se t;lng,uec!reri?. nçfs 01:) j e,i;i,,: 
rii.,<: r!iap.,Co ?h t i r lndo ,  .i > Ilp-~>civnr ~1 nii:bi.f-jca:t> i y ~ c '  
~;inientos  i n t o r n n s  d o  degartomen*os ou sel~yi,;os 
que senhoui .s ser implantaclos e/ou, adniinis-t-rs 
dos  pela  En~tidacle. AR!P 152 - Cabera a cada d i z  
r e t o r ,  S.ndividualinente : n )  Executar  coin z o l l o  
u pontua l idade  an taref i3s  d e c o r r e n t e s  do cago/ 
que exerco  bem como oquo la s  9npontoncamanta 3-5 
~umidac;  . b)  Nan-ter p o s t u r a  publ ica  comp8t:vel 
com a s  r e sponsab i l i dades  do  cargo  que exerce , /  
o )  Roproseri-tar a Enti.dade extornarrlente sempre 
uqe designado pe la  d i r e t o r i a .  d )  ~1ssumi.r o s  c o ~  
~corois:;os concernont-gs aodeaeinpnlio d o  suas  f u g  
qoos, ART 1703 Ct~bera a o  presidei l - te .  a )  (Joorde 
naa: afl reuniões  de d i r e t - o r i a  e tlssertibleia G w s l  
b)  Representa r  a Ent$dade ofjcialmen!:e junto/  
a o u t r a s  En t idades ,  o rgãoc  pi ibl icos a comunldg 
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comi~ni.dacies eni g e r a l .  c )  Responder ein jdizo; .pc 
19 Ent idade ;  d )  Assina: juntamobae com o s e c r e -  
t a r i o  8s a t e s  d e  r eun ioes  e demais riocumcn.tos / 
de circ\il.acGo 5.ntorna o ex t e rna ,  e )  / i s s i r i s r  j ug  
tamerite coro o t e s o u r e i r o  os ba l ance to s  0 oii che 
ques para p a g a m p t o  em das de spesa s  em g9,ral. '7 
ART 1 8 0  - Cabere a o  vic!_prosiden.l;e. a )  Lsl-l;-jci 
p a r  atx.venien.t.e d a s  sounloes  d e  d i r e t o r i a  ,. conry  
,t.~i.buj.ndo com s u a s  funçoea co&et ivnd  ; b )  k5ubstj 
t u i r  o P ~ o s i d e n $ o  em aaso  do sou iml>«diniorltc~ 7 
tempora'rio o i ~ ~ d e f i n i ~ l ; i v o .  c )  subs1;itt i ir  o di i -e/  
.kor de  ga t r imonio ,  no caso  de neu iinpedi.in~n.t_o / 
t e  n i p o ~ ~ a r i o  01.1 de f l . i i i t i vo ,  acumillado tis func*.oen 
sern ogi.lmul.ar o squ (:lirai.t-» de  voto.  A.RT 19Q - / 
Cabere ao  s e c r e t a r i o  ge ra l :  a) 2 i o c ~ e t a r i . a ~  . a s /  
reuniões de  d i r e t o r i a  c ali noçoas de  AG, l a v a r /  
o fisr,ri.na~, juntsmento com o pres idan- to ,  a s  x26- 
p e c t i v a s  a t a s  ; b) ,t-'i-spgrer o d i t a i s  , convocnçoas 
c i r o u l a r e s  , co r roeponde i~c i a s  s o c l a s  d i v o r s a s  , ,/ 
snsi-nando-os juntaríiento com o p r e s i d e n t e ;  c )  // 
manter  o c a d a s t 7 ~ o  de a s soc i ados ,  d )  Mantar sob/  
s eu  con t ro lo  a CJocumentaqno le&qlmente riucessa-. 
r i a  ,dos f u n c i o n a r i o s  da  Entidaùe.  ARIP 20% - Ca- 
bf+:i,a ai)  !fesGuPa.L,ri); ::l ki;jlsber ;sob e ~ n . l ~ < ~ l ~ ~  tçti<) 
a mov:l.iiionl;tio~o f l .nancci . ra  do  Entidade ; b)  8i~po-s. 
v-ii;;ioniar e  to^, c » n t s o i e  a e : ~ c ~ ~ + f ? ~ ~ , p : 3 q : ? ~  ~(2r~i;aIj j . l  
da ,n.ti.dade; c )  Aprosent-ar o s  bal.acetes a d í r o z  
t o r i a ;  d )  Ass ina r ,  jiintamento com o p r e s i d e n t e /  
os  cheques para ,pagamento d a s  con t a s  paro dive-  
s a s  da Ent idade .  AHT 212 - Cabere no Uiro.tor / 
de  o p a r a ~ õ e s  : a ) ,  Implementar a s u p o r v j s i o n s r  n- 
programaqBo da rsd5.o IbL%BCRI3ST!EFt I-F.1, sespondondo 
pe l a  qua l idade  o ~ e r a c i . o n a l  da s  trandniissÕes. // 
ART! SSQ - Cubera a o  di.ret;oIb Cul~tiural e de ihmg 
--_U 

nicapoes  S o c i a l  : a )  Opa rac iona l i za r  e siipesyis& 
onar  8s at ivj-dndes desenvolvidas jun to  ao p u b l l  
oo ein g e r a l ;  b )  protnover p o ~  .t;odos gS I J I«~O: :  pog 
s i v e i s  , de formg org?;ani.zada, si.s.bernatice a e f i c L  
ailbt;e a ci$vulgaçoa do  iloir!n, o b j e t i v o s  e r e ~ 1 i z ~ -  
~ Õ e s  da En t id sde ;  c )  Coordenar e supe rv i s iona r /  
a elabor:,ção de m a t r r i a l  d e  d i v \ ~ l . ~ a ç a " o  da %ti- 
d?do, Zmm corno d o s  docur~etnoa do ln l i iu ra  ob:cSig:: 
t o r i a ,  conio e s r e  e s t ? . t u t o ,  regi.rnentos i n tognos ,  
e t c .  ART 294- - Cabora ao  Diriit-or de patr~rnoi.i io/ 
a )  Ivlal-tter sob .?eu oontro1o;t-odo o ga t~ imoiz io  da 
Eritidede, qiao sejam bens movela oii j.movois, ma- 
t e r i a i s  de consumo, aquiparnbntos, l:i.vros d i s o u i ~  
f i t a s ,  f i l m e s ,  pubJicnçoos em g e r a l .  b )  implemen 
taxl o a ~ q u i v o  11:1.stori.co da Enti.dacie, &llT 249 
O Iluo-rum,ni~ni~no pa ra  deci.sõo nas reilnj.oes de GSj' 
r o t o r i a  e de 4 membros ( '50% mais I ). &rn caso /  
da empaae nos p ~ o c e s o s  de vot?çao nas  reunioqs /  
de  ,direl ;or ia  ,_o assuntjo doveba s e r  remetido ,a / 
-~l-»xi:na pt3uriiai; o~i~j . l i@i. ia  - ot'ido 5 0  'kt1il~cikl;l:;i i'B 
& ~. 
i: o i u  o r a i rnpa a s  o . C~J~2!J~~:!Q~-.Q~J24T_5-9 - WCIPI TAS E"- 
, , , 5 -c> c& Cfi +.ltfi j:u(i :4.&Lr\rCIC:;J'pE!:E 
311PJ, adv i r a  : a T  Da c o r i t r i b u i ç ~ o  especici l  d$ qua; 
que r  pessoa ,  a t i t u l o  d a  doaç" que f i c a r e  r a g l s  
"ceda oni I.i.vro ca ixa  com val.or, d a t o n e  i c l e r t i f i  
cecgo do doador. b )  113 verbas  provi.dencies de 7 4 
s u b s i ( ~ i o s  s o c i a i s ; - c )  De campnhas e ou t ran  ~ t t -  
vidadas  cierienvolvidas para e s t e  fim, devidanisn- 
t e  aprovadas pe l a  d i r i - ? t o r i s >  d )  Do apoio.  c t i1 . t~-  
r a l  do comoscio I.boo3.. I - ' i z a f o  1.9 - Todas a s  
doacÕes ?ergo  anal.&aadns pe l a  d i a r i a  que po- 
de  qce i t o - l a s  ou neo r$i ;psi tando o d i s p o s t o  no 
p a r ~ g s a f o  t3a te r ior .  '?3:a~;rafo 2% - Serão  r e J e i b  
.t;ndos a s  doaçães de origem duvidosa ou de f o n t e  
i l . ega l ,  ou que conipromcturn $8 forma ?:i.re.ta, QU 
inc t j rn ta  , os ob jo.t;ivos da Iiadio, Eia_araf o 38- 
Siyra garan-l;i.do, nos  doado re s  que o dese js r?m,  O 

s i g i l o  da i d e n t i f i ~ a ç a o ,  que somente porkert? s e r  
quebrado po r  d e c i a a o  da d i r e t o r i a ,  npo$ solic:i.- 
t a$o  po r  e s c r i t o ,  ou go r  forr,a jud i .c ia l ,  &R_T 
26Q -,As doepesas da  red5.o b'fP,IiICFIESi['E:'R FM, p0tlelII - 
s e r :  a )  despesas  o p a r a c i o n a i s ,  t a i s  coino ulu-/ 
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PESSQAS JUR~D~GAS 
REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTICIAS 

M A T R I ' C U L A  

CERTIFICO, a requerimento de Rogério Martins da Mota, que as 

STRO CIVIL DE 
im, Estado do Rio de 
Substituta da Titular, 

que extraí, subscrevo e assino. 
V i 
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I 
I , '  ' ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERYAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POÇOS DA 

' 1  RADIO COMUNITÁRIA LIDER DE SILVA JARDIM 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~RIA 
1 

1 
I 
I Aos dezessete dias do mês de março do Ano de 2009, reuniram-se em nossa sede, 

após convocação especial de sete (07) de março de 2009, os Dirigentes e Quadro I 

1 1  
I 

Social de nossa Entidade u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA 
RESERVA BIoLÓGIcA DE POCOS DAS ANTAS", bem como representantes da 

i / I  sociedade local - pessoas físicas e jurídicas, com o objetivo de ELEGER E 

i ( )  EMPOSSAR OS NOVOS DIRIGENTES - MANDATO MARC 
I 
' I  

201 1. A mesa da AGE foi composta pelos aclamados PRESIDE 
I I MOREIRA e SECRETRRIA: ELIZAMA RAMALHO DA SILVA. Abrindo a 

1 1 1  Presidente da Mesa colocou sob discussão os citados relatórios que enc 

I 
períodos administrativos/financeiros anteriores, sendo os 

I unanimidade; Por fim o presidente, da mesa abriu o processo el 
posse dos novos membros dos órgãos dirigentes internos - 
2009 A MARCO - 201 1, havendo aclamação de aprovação dos seguintes presentes: 
Rogerio Martins da Mota, Miriam Brandão da Silva, Gisele da Silva Belchior, 
Freitas de Castro, Luiz da Silva Lima, Adenilson Ramos de Oliveira, Elyeo Cardoso 

I 

I I I 
Fonseca, Bruno Rocha da Silva, Moisés Brandão da Silva, Nelson Pires Moreira, 
Elizama Ramalho da Silva, Beatriz da Costa Souza, Fabrício dos Santos Nogueira, 1 Juanna Batista Mata Nogueira, Luzimagno Schumaker B 
Graça, Leonardo Alves de Resende, Adelmo da Silva Borges, 
Jhonatas Martins da Mota Brandão, Letícia Luíza Batista Nogueira, Uanders 1 

I 
Câmara, Rafael Garcia dos Santos, Suelen Ramalho da Silva, Maria Estell 

/ 
I 

Graça, Mariany Souza Santos, Felemon de Oliveira ESPíndola, Cleide W 6 r  
l i  ; Fialho, Sara Ferreira Ribeiro, Edson Monteiro Fagundes, Janaina Suelen da S. Costa, 

I Géssica Werneck Costa, Érika Carla dos Santos Ferreira, Sandra Cristina de Lima ' I 
/ ' I  , Souza, Fernanda de Souza Jacquet, Tiago da Fonseca Rosa, Paulo Ferreira, 
I I Jéfferson Domingues Barbosa, Fábio Mendes dos Santos, Kétila Cristine Caldas da 

/i I  Silva Santos, Pâmela Ribeiro Santiago, Adriana Pinheiro Cler, Manoel Carvalho da 
1 1  Silva, Maria Elena Rodrigues de Oliveira, Jacob Pacheco de Andrade. Por último, o 

Presidente da mesa deu posse aos eleitos, agradecendo em nome de todos aos que 
deixam os cargos e desejando sucesso aos novos dirigentes eleitos e empossados. 
Nada mais havendo a tratar e encerrando os trabalhos, pediu ao Secretária da Mesa 
que lavrasse esta Ata, sendo assinada por ambos, seguindo-se a assinatura-posse do 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE DIRETORES, o visto de advogado e indo tudo 
para registro e arquivamento no Cartório Competente. 

1 Silva Jardim - RJ, 17 de março de 2009. 

I 

1 1  1 1  

' I  h?---. 
1;: 
í ( i  

Nelson Pires Moreira I Elizama Ramalho da Silva 
1 

Presidente da Mesa 

l i l  
I 

I 

l 
i 

b 



~ s s o c i ~ ç Ã o  AMBIENTALIS~ DE PRESERWAÇÃO DA RESEIIWA BIoL~GIcA DE POÇOS DAS ANTAS 
RADIO COMUNITÁRIA LIDER DE SILVA JARDIM 

CONSELHO DIRETOR 20091201 í 

DIRETOR PRESIDENTE - ROGERIO MARTINS DA MOTA, Brasileiro, casado, 
Radialista e Auxiliar Administrativo, residente a Rua Augusto Antônio de Amorim, 320 
Caju - Silva JardimIRJ, RG No. 10193373-7/1FP, CPF No. 052.616.367-44, i 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE - I IR IAp  BRANDÃO DA SILVA, Brasileira, casada, 
empresária, residente a Rua Adélia Silva Torres No. 10 Cs 01 , Bairro Santo Expedito - 
Silva JardimIRJ, RG No. 13024554-IIlFP, CPF No. 091.940.757-94. 01% 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - BLIZAMA RAMALHO DA SILVA, 
Brasileira, casada, Professora e Secretaria, residente a fivenida Rio Amazonas No. 10, 
Bairro Fazenda Brasil - Silva JardimIRJ, RG No. 13018472-4, Detran, CPF No. 
105.788.887-77. 0~ 

DIRETOR COMUNICAÇÁO E EVENTOS SOCIAIS - ADENILSON RAMOS DE 
OLIVEIRA, Brasileiro, casado, Representante Comercial, residente a Rua Luiz Gomes 
No, 1086 Bairro, Centro - Silva JardimIRJ, RG No. 11182191-4/IFPl CPF No. 
078494067-37.0~' 

DIRETOR DE CULTURA E ESPORTES - NELSON PIRES MOREIRA, Brasileiro, 
casado, Representante Comercial e Produtor Cultural e Artistico, residente a Rua Luiz 
Gomes No. 204, Bairro Centro - Silva JardimIRJ, RG No. 13024661-4/1FP, CPF GO. 
089.580.577-42. J j/ 

DIRETOR DE AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA - LUIZ DA SILVA LIMA, Brasileiro, 
casado, Motorista, residente a Rua Jorge Mattos Lote 704 SINO Boqueirão - Silva 
JardimIRJ, RG No. 11 1821 03-091IFP. CPF No. 072606927-23. i i i  . 
DIRETOR DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - BRUNO ROCHA DA SILVA, 
Brasileiro, solteiro, Radialista, residente a Rua Projetada Lote 06 Casa 04 SINO Bairro 
Imbaú - Silva JardimIRJ, RG No. 12416218 Órgão SSPIMG, CPF No. 05155310652. ($2 

Rogerio Madins da IVdota 

I R A M A R  C H A P I M  / 
A@OGADO 

i .-- - - 
W11d 37.684 - CBF 09~.&4.741h , 

'"-- - 







CARTORIO DO 2" OEÍCIO DE SILVA JARDIM 
(COM U ~ I C A Ç Ã O  DO CART~RIO DO ia OFÍCIO E R C P ~  

Rua Raul de Macedo - 200 - Centro 
FATIMA BESSA DA SILVA 

TITULAR 
VERONICA SOARES DE CARVALHO 
MARILANDA LOBES DE OLIVEIRA 

SUBSTITUTAS 

CASAMENTO TERMO No. 1062 

CERTIFICO, que a fls. 285, do Livro B-3aux., de 
REGISTRO DE CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITOS CIVIS 
OCORRIDO NO 1" DISTRITO, foi lavrado em 01/02/2005, o casamento de 
No 1062 de "LUIZ DA SILVA LIMA E KEZIA MIRANDA 
MANDARINO", Coiitraído perante o Pastor Elias de Sorua Oliveira, e as 

1 testeintinhas Valdemar Garcia Peclat e Edna Miranda Coellio da Silva, 
subscrito o ato civil pela Escrevente Substituta Verônica Soares de Cawallio. 
ATO RELIGIOSO mALIZADO EM 15/01/2005. ATO CIVIL 
REALIZADO --- EM 01/02/2005. ELE, natural de Silva Jardim - RJ, nascido em 
04 (quatro) de j e domiciliado na 
Rua Jorge Matos, s/nO, Lt. 04, Boqueirão, nesta cidade, filho de João Anacleto 
de Liina e de Hilda da Silva Lima. ELA, natural do Rio de Janeiro - RJ, nascida 
ein 1 I (onze) de novembro de 1985, estudante, solteira, residente e domiciliada 
no inesino endereqo do contraente, filha de Antonio Torres Mandarino e de 
Tereziidla Miranda Mandarino. O CONJUGE MULHER CONTINUARÁ A 
USAR O NOME DE SOLTEIM6'KEZIA MIMNDA MANDARINO". O 
regiine adotado foi o da "COMUNI~ÁO PARCIAL DE BENS". Foram 
apresentados os docuinentos previstos no art. 1525 do novo Código Civil.///////// 
OBSERVAÇÃO: NADA CONSTA. Dada e passada nesta cidade Silva Jardiin, 
Estado do Rio de Janeiro, EMITIDA SEM URA, ao griineiro dia do inês 
de fevereiro do ano de dois inil e cinco. Eii, , Escrevente Siibstitiita., que 
digitei, subscrevo e assino. 

VERONICA 
m 
DE CARVALHO 

Custas: 14,42 
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Eu, Glauber de Osiveirâ Rebells, portador(a) do RG 
2W27987-6, &eelârs para o% devidos fins, que EHzama Ramatho da âifva, 

portador(a) do RG 13.01 8.472-4, reside no ENDEREÇO aqui por mim 
declarada 

Av. Rio Amazonas, na "I, "zencla Brasil, Silva Jardim / RJ - êep 28820- 
080 

Sem-mais-e psr ser a expressga da verdade firmo o presente. 

Silvar Jardim, I- 9105t2009 

G/d,héa A A F l i d r - / h  
Assinatura 

(ANEXAR COPIA DQ CBMPRQVANTE DE ENBEREGO) 

Estsu ciente de que declarar falsamente 6 cRme previsto na Lei Penal e 

que, por ete, respondeircri htatipendenteme* das sanções ackrriiridrativas, caso 

se comprove a i 

1 

I 2 b JAN ,d Í 
I 
i 

i 
I 

i 
i 













Processo no 53000.0030f 512005 

O R G A N ~ Z A ~ ~ O  DA SOCiEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO - OÇCIP EMPREENDER,  inscrita no 

CNPJ sob o no 06.074.274/0001-01 , localizada a Rua Luiz Gomes, no 395, sala 

04, centro, Silva Jardim - RJ, Cep 28820-000, neste ato representada por sua 

Presidente NAIBE DE PINHO PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, 

portadora da carteira de identidade no 05645966-2 IFP e do CIC no 

423.046.877-68 residente e dorniciliada A Rua Gasimiro de Abreu, 104, 

Reginópolis, Silva Jardim - RJ , em atendimento ao ofício supramencionado, 

de acordo com os subitenç 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 

01 J2004, vem apresentar 



à decisão conclusiva proferida no presente processo, segundo a qual foi 

selecionada a Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica 

-de Poços das Antas - Rádio Comunitária Líder de Silva Jardim para executar 

o serviço de radiodifusão comunitária no Município de Silva Jardim - RJ, 

segundo o critério de representatividade que foi adotado. 

No entanto, urge salientar que a sobredita 

Associação selecionada sequer possui alvará de loca1izac;ão e funcionamento 

expedido pela Prefeitura Municipal de Silva Jardim. Como é sabido, sem tal 

alvará, concedido pelo poder público municipal, nenhum estabelecimento 

comercial e / ou de prestação de serviço, ainda que sem finalidade lucrativa, 

pode entrar em funcionamento. 

Portanto, a aludida Associação sequer exerce 

suas atividades institucionais. Se as exerce, o faz de maneira irregular perante 

a Prefeitura Municipal. Bestarte, não pode executar o serviço de radiodifusão 

, coinunitária alrnejaclo, devendo ser reconsiderada a decisão que a selecionou, 
'\ 

passaiiclo a escolha a recair sobre a Requerente. 

Nada obstante, a Requerente aduz que não 

obteve pontuação no tocante a rnanifesta~ões, utilizadas para aferir a 

representatividade das entidades, porquanto cometera um equívoco de 

interpretação no que se refere ao prazo, deixando de encaminhar, assim, as 

exigências requisitadas por esta Secretaria. 



Outrossim, requer que a referida decisão seja 

reconsiderada, devendo a Requerente ser selecionada de imediato para 

executar o serviço, ou que sej,a aberto um novo prazo para apresentação de 

manifestações aptas a comprovar a sua representatividade na localidade. Em 
I qualquer caso, a Associação Ambientalista de Preservação da Reserva 
I 
I Biológica de Poços das Antas - Rádio Comunitária Líder de Silva Jardim deve 
I 
I ser excluída do processo de seleção, por não possuir o supracitado alvará de 

1 i::..,:, localização e funcionamento. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Silva Jardim, 17 de abril de 2009, 

CPF h 23.04~.~i?06k 

ZILDA BEATRIZ S. ,,DE CAMPOS ABREU 

Secretária de §erviçbç de Comunicação Eletrônica i L. --"=I-_ T . __-_-_ ___ i 
--m">,.s,"d 

Ministério das Comunicações 

secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga 

de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 
70044-900 - BrasíliaIDF -. Fone (61) 311-6890 - Fax (61) 31 1-6617 
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MINISTÉRIO DAS C Q 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSÃO 

I Referente Ofício no YX3 70 %/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 041 031 Z w q  -- - 
- - Entidade: d 9 7  oc* n crw i Am Licn,&,bid Yhb OU-, /?JU,GW vo ~ n > i e  a(* , 4 4 4 8  "a, $Lo 

1 k 

L&j&ua~, õ ~ c  P U C ~ Y  d ~ n b  
i ( ) única entidade no local ou; 
I ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridgs parcialmente, restandò a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasíiia, I I Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(A) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 
I Observações: 



Processo n0:.53770.000829/1999 
IPOGERIO MARTINS DA MOTA 
Associacão: Ambentalista de Preservação da Reserv6 Biológica' 
de Poço das A t a s  - Radio Comunitária Líder de Silva jardim 
Rua Adélia S. Torres ,no 10,C 102, Bairro : Santo Espedito 
28.820-000 / Silva Jardim 1 RJ 

No DOCJMENTO ~ ~ I D E R T I F  CACAO DO 
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDI0011 

.. .-,, 

RO, 6 5 0 8 8 0 2 2  BR 

-e.=-- .L 

~ ~ N T A T I V A S  DE E d l ~ G Z ' ? Z N ? ; c i G ~ w ~ k o ~ d ~  
--,----. h-L----- - 

I 
I I'RCEIIICI-IER COivl LETFCn DE FORMA 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
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I 
I 
I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaíDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

I Ofício no c 2  i 2 ;? /2009/RADCOR/I/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -I k; de junho de 2009. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associaçáo Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, casa 01, Bairro Santo Expedito 
28.820-000/ Silva JardimIRJ 

1 Assunto: Esclarecimentos de Denúncia 

1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770,000829199, na localidade de 
Silva JardimIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi~o de 
Radiodifusão Comunitária, informamos o que se segue: 

I Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia remetida pela "Organização da Sociedade Civil de Interesse ! Público - OSCIP EMPREENDER, para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 

I Iilformamos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

1 deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo, 

Atenciosamente, 
--'v - - "-V---- 

f ' I I P f j  $ ~ t l ~ + j ; P , >  y:.ii<+lyii 

i i 
I * L !> ir f,-f,lff(>~fl;: ,,," ;+, 

" ' )  6 i , j / l , l j i  

1 
6 1 .  

Diretor do Departamento 
P R i a* r 

.". 
JT- DOSISSCE-MC 

"-YO*sl---ll>,r 



ASSOCIAÇÁO AMBIENTALISTA DE PRESERVA~ÁO DA RESERVA B~OLÓGICA DE POÇOS DAS ANTAS 
@ao COMUMITÁRIA L~DER DE SILVA JARDIM - CNPJ 02.481.0o11ooo1-20 

Refl OF: 2426/2009 
5R.e % [ ~ ; I j t .  - Q Ç  ,.- R-\ 

.i <ps ". <3,>,. 

Processo No.: 53T"4)0008Bl1999 .&h+- Q2figijT5 %7 Q y p g  %I + :èp+jBqq*rz;g E..bi A .L .- 9[>4 2% r i  
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A Associagão Ambientalista de Preseivaqão da Reserva Biológica de 

Poços das Antas, já qualificada no processo supra mencionado, vem através desta 

infomar para ao h a l  requer o seguinte: 

Consoante a defesa da oseip empreender que em momento algum 

preocupou-se com o serviqo por nós solicitado a mais de 10 mos afumo: 

n. A lei não pede alvmá de funcionamento, nós temos. 
2. A reclamante não se defendeu mais atacou a associação que ganhou o 

canal. A lei N." 112004 diz que ela tem que se defender e o critério 
adotado é o cpe está na lei, não foi concretizada a fiisão, o segundo passo 
diz a lei é a marpifesdaçãio de apoio. 

3. Como diz também a lei será contemplada com um canal somente 

associações OU jfUndibq6es e neste caso vemos uma Oscip ou Ong 

pedindo. Diz a NO GOMPLEmN'kAW N." 112004 que deve 

constar no Cnpj ou estatuto o desejo de prestar o sei-vigo de Rádio 

Comunitáiia, no cnpj da referida oscip não está esciito. 

Assim, respondido Irnfoimo que o nosso Alvc71-& foi apenas atualizado 

mmteíagío o mesmo mimem 12Qbhxpc=&do em 09/07/1998, estou elnvlando 

também nosso coqrovânte de enderego, peço pelo prosseguimento das vias 

legais, aguardando a próxima etapa desse processo. 

-.mm,~*.enT.\-..r . , . * % , x m . 7 7 # " n - - > T , -  .."..,8Z7 

Silva Jardim, 20 de julho de 2009. rtrDr;i!inF: . i ,  , p " t - r ; ; c - , ~ , A  i ' i : , . .  ; . .' 
, , . , , , . . . -. . 1 . ,i..r.. :. : .: 

> , . ,  . : 1 
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) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

1 Contilbuits, 

Confi~a os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGWOURO 
R AUGUSTO ANTONIO AMORIM 

BAIRROIDISTRFTO 
SILVA JARDIM 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/07/2009 

*_ -=-----=c 

f,;ti,,riq:r pi'rjbiir~ Fdera! 
j ;,,,>~,;, (!rl$ {;,~:~\!g;,i~~~?l$;s 
e i.,, , i , :  , "  .. , *.'. : :: ?,<i!<:;j$i/i),s 
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UNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 
Rua Padre Aviia, 231 Centro CEP - 28820-000 Tel.: (022) 2668-1688 

I I PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO I I 
NOIVE DA FIRMA 

ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLOGICA DE 
POCOS DAS ANTAS 11 

11 Rua Augusto Antônio Amorim- No 320- Caju- Silva Jardim - RJ I I 
ATIVIDADE 1'RINCIPAL 

Atividades de Organizações Associativas Ligadas á Cultura e á Arte Ir 

DATA: 24/07/2009 
VALIDADE,;),O/O4120 i 8 

I N ~ C N Ç Ã O  MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ OU 

Diretor d Arreca 4 " d c o n t r o l e  

Li 

11205-01 

I APROVADO ATRAVES DO PROTOCOLO MUNICIPAL DE No 1055 de 02/07/2009 

i 
F 1 2 6 JAN 2012 

RESTRICÕES 

1 

-X-X-X-X-X-X- 1 02.481.00110001-20~ 





de Carvalho I 

MAT. 01116102 i 
I 





Peixolo. rln'. Ki i i  91, Bonoiiclror, AroruamoIRJ. Ref.: JUN 2009 

ly;#&!&*o lYiA 
w - g CPFICNPJ I~SCRIÇÃO ESTAOUAL N" DO HIDROUETIIO DA DA e ri.;s&o 

8 02-481-001/0001-?O Y09L324337 !$/07nb09 
- 

3 -EXDCRE;O on LIGAÇÃG + RUA AUGUSTO ANTONIO AMORIIV,, N-20 

2 1 
CATEGOi7lA/N0 DE ECOMOtMSAS DATA DA LEITURA LEITUIA 

2 Ris. COM. IN3. PÚB. OUTROS ANTERIOR 
15/06/2009 1$8$2009 

ATq'AL 

, o  o o 1 
.z 

$ DIASCON. CONSUMO-ta' CONS. FATURADO 
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BASE DE CALCULO (R$) ALIQUOTA IhlPOSTO (R$) 
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Rogerio Martins da Mota na qualidade de representante legal ~ ~ ~ ~ S S O C L ~ Ç A O  
AMBIENTALISTA DE PRESERVACÃO DA RESERVA BIOLÓGKA DE POÇOS DASANTAS 
- -10 LÍDER DE SEVA JARDIM, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Augusto Antônio de Amorim, 320 Caju - 
*-- 

w 
Silva Jardim; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 krn, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifbsão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será & ~ I O  
LÍDER DE SILVA JARDM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no. 112004. /a .-------=- 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22's 38' 472" /e 

de LATITUDE e 42O W23' 55,8" de LONGITUDE e o enderep proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua Augusto Antônio de AmoRm, 320 Caju -Silva Jardim; // 

- A entidade apresentará ---__. Projeto - Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
+-5 

no. 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando o ~ i  a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 96 12/98. 

Silva Jardim, 18 de maio de 2009. 

DIRETOR PRESIDENTE 1? 
CPF No. 052.616.367-44 

I 

Endereço para correspondência: Rua Adélia Silva T o m  N9 20 Cs 02, 7- ."---- 
~-"r- 

! 
na cidade de Silva Jar&mty 
Estado: Rio de Jamiro, CEP 28. 820-00OY 
Telefone para contato: (21) 8732-3070; 
Correio eletrônico (e-mail): ~ - ) i ~ r z ~ ~ i i ~ i t i ~ > ,  i ,).i( I j o i ~ j t i > , i  ( 1  \ ii :,jj) i I,[ , 
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MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ,;.....;e, * 

;; i 

Referente Ofício no 29 2 6  /O q/RADCOM/DOS/SS CE-MC de -- 16 / 06 / - &'a9 

~rocesson" 53 7 ~ ,  000 BZ "'I I Y Y Localidade: CnY v o ,  ~ & ~ o c < :  / & 7 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(-) . Cpmpridp . parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenkção abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(2) Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
,/ ,- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇ CAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
TÁRIA 

PROCESSO: 53770.000829/1999 
LOCALIDADE: Silva JardimfRJ 
ENTIDADE: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas 

: ,  
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829199, na localidade de 

Siva JardimN e considerando a denúncia apresentada pela Sra. Naide de Pinho Pereira dos Santos, 
presidente da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender, em desfavor 
da Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas, 
constatamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Ambientalista de Preservação da 
Reserva Biológica de Poços das Antas, em defesa da denúncia apresentada, foram considerados 
satisfatórios e acatados por este Ministério, conforme descrição dos itens a seguir: 

Declarações da Entidade Denunciante: 

"No entanto, urge salientar que a sobredita Associação selecionada sequer 
possui alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Silva Jardim. 
Como é sabido, sem tal alvará, concedido pelo poder público municipal, nenhum estabelecimento 
comercial e/ou de prestação de sewiço, ainda que sem finalidade lucrativa,l pode entrar em 
funcionamento. 

Portanto, a aludida Associação sequer exerce suas atividades institucionais. Se 
as exerce, o faz de maneira irregular perante a Prefeitura Municipal. Destarte, não pode executar o 
sewiço de radiodifusão comunitária almejado, devendo ser reconsiderada a decisão que a selecionou, 
passando a escolha a recair sobre a requerente." 

Esclarecimentos da Entidade Denunciada: 

"Consoante a defesa da OSCIP Empreender que em momento algum preocupou-se com 
o sewiço por nós solicitado a mais e 10 anos afirmo: 

1. A lei não pede alvará de funcionamento, nós temos. 
2. A reclamante não se defendeu mas atacou a associação que ganhou o canal. A lei 

No. 1/2004 diz que ela tem que se defender e o critério adotado é o que está na lei, 
não foi concretizada a fusão, o segundo passo 

3. Como diz também a lei será contemplada co 
fundações e neste caso uma OSCIP o 
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prestar o serviço de radiodifusão comunitária, no cnpj da 

i escrito. 

Assim, respondido, informo que o nosso Alvará foi apenas atualizado mantendo o 
mesmo número 1205 expedido em 07/07/1998, estou enviando também nosso comprovante de 
endereço, peço pelo prosseguimento-das vias legais, aguardando a próxima etapa desse processo." 

A Norma Complementar no 112004, que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
enumera, de forma taxativa, os documentos a serem apresentados pelas entidades interessadas em 
prestar o serviço de radiodifusão comunitária em seu item no 7. Da leitura do referido item, observa-se 
que o alvará de funcionamento não está entre os documentos a serem apresentados a este Ministério. 

Na verdade, tal alvará é um documento por meio do qual o Município autoriza o 
exercício de uma atividade aberta ao público, devendo, portanto, ser pleiteado junto ao Poder Público 
Municipal, uma vez que a ele incumbe realizar o policiamento das atividades a serem exercidas em seu 
território. 

Não obstante o já exposto, a Associação Denunciada (Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas) já obteve o consentimento municipal para 
desenvolver suas atividades no endereço almejado, tendo apresentado, anexa aos seus esclarecimentos, 
cópia de seu alvará de funcionamento. 

Quanto à alegação da Associação Denunciada referente à impossibilidade de uma 
OSCIP ou ONG pleitear a autorização para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cumpre 
esclarecer que Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ou OSCIP é um título fornecido 
pelo Ministério da Justiça do Brasil às pessoas jurídicas (grupos de pessoas ou profissionais) de 
direito privado sem fins lucrativos (entre elas, as Associações e Fundações) cujos objetivos sociais 
e estatuto atendam os requisitos legais, a fim de facilitar o aparecimento de parcerias e convênios com 
todos os níveis de governo e órgãos públicos (federal, estadual e municipal), ou seja, a OSCIP é uma 
organização da sociedade civil que, em parceria com o poder público, utilizará também recursos 
públicos para suas finalidades, dividindo dessa forma o encargo administrativo e de prestação de 
contas. Nesse passo, observa-se que não há qualquer impedimento no que tange às OSCIPS, a exemplo 
da Entidade Denunciante (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP 
Empreender), de prestar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Desta feita, conclui-se que a acusação imputada pela Entidade Denunciante 
(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender) em face da Associação 
Denunciada (Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas) não 
merece acolhida, devendo-se dar prosseguimento à análise do Processo de no 53770.000829199 (titular: 
Entidade Denunciada). 

Brasília, 12 de agosto de 2009. 

r,7,,vm,-a..pr~-2~~-m~- o-==-- 

> t: ' +  , {:.$\li 3 Fe,!.ir3f$jl a,,~:rxl~~i~r, t.:bt , 

*~vi7\ ,v' tiL 6 ; ; ,i,,.,;vj+ii:l \/;i$ ci;~i;\ij~!(:$(&~< 
i <.f,,I+,q,, L . ,  , ;yybJ f.2 i;)y$\p;f,j,, 

Suliana Nascimento Teles 
Analista Responsável 2 6 JAN 2012 
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ANTAS", bem como representantes da sociedade 'oca1 - pessoas fisrcas e juríclicas, com o objetivo de 
ELEGER E EIVIPOSSAR OS NOVOS DIRIGENTES DO _S-~~C;c;5LW0 DE DORETQRES - MANDATO - 
MARCO - 2009 A MARCO - 2011. A mesa da AGE foi presiciida pslo Diretor de Cultura e Esportes 
NELSON PIRES PdORE!RA, secretariou os traba!l!as a Diretora de Planejamen!~ e Finanças ELIZAMA 
P4PdALWO DA SfL4íA. Abrindo a pauta, o Presidente da M e s ~  colocou sob di:;cussão os citados 
relatórios que encerram os períodos adrnínistrativos/fin~nc~iros anisriores, sendo os mesmos aprovados 
por ~rnanimidade; Por fim o presidente, da nesa cbriu o processo eleit~rai para a eleição e posse dos 
novos membros do conselho de diretores - .Vl(\&'2ATO MAQQ-- 2009 A-&A-?-ÇO - 2011, havendo 
aclamação de âprovaç5o dos presentes, foi tirnDén? mantido o conseÍho comunitário. Por' último, o 
Presidente da mesa deu posse aos eleitos, Diretor PresicEenre ROQI'I.'I~O Marfins da Mota Brasileiro, 
casado, Radialista e b.raxi!ia: Administrativo, residente a Rua Ai~gusto ArrtBnio d e  Amorim, 320 Caju - Silva Jardim1 
RJ, RG NO. '10193373-TilFP, CBF Na. 052.646.36744, Diretor VIce-Presidente fWirfam Brandão da Silva, 
Brasileira, casada, emprrsA:ie, residente a Rui! Acléliâ Silva Torres No. $0 C s  O-i, Bairro Santo Expedito - Silva 
JardimlRJ, RG NO. 1(3024554-2/1~~, CPF NO. os-~.'340.767-~4, Diretor de  Ptanejainen%o e Finanças Elizama<$ 
&malho da ! % Í h  Brasibira, casada, P ro fe s s~ ra  e Secretária, residente a Avenida Rio Amazonas No. 10, Bairro 
Fazenda Brasil - Silva JardirnlRJ, RG No. 130184724, Detran, CPF No. .105.788.8S?-77, Diretor de COIT IU~?~C~Ç~O 
e Eventos SCSciai~ &C&f?iison Rarpp~~ de 01f& Rraslleiio, casado, Represenoante Con~ercial, residente a 
Rua Luiz Gomes No. 40% Bairro Centro - Silva JaidlmlRJ, RG No. 1:18219i-4flFP, CPF NG. 078.494.067-37 que 
substítui Ibi%izés Br3nd80 da Silva, Diretzir aie Cuittrsa e Esportes gej'son Pires Moreira c- 
Brasileiro, câsado, Representante Comercial e Produfor Çtrltuiai e A1?;írr4ico, resjdente a Rua Luiz Gomes No. 204, 
Bairro Centro - Silva JardimlRJ, RG No. 13024E.6-L4llFP, C:?F No. F89.5fJO.577-42, Diretor de Ação Social 
Comunitária LUÍP 0% SiLvi? Lima Brasileiro, casacio, Motorista, residente a Rua 2orge ' ~ a e o s  Lote 704 SINO e- 
Boqueirão - Silva JardimlUJ, R 6  N*. .11282103-091IFP, CPF N9 072.606.921-23 que s~~bs t i t u i  EIv~o .  Cardoso 
Fonseca, Diretor da Radiodifusão CornunEt6ría Rocha a% $& Bresileir~, solteiro, Radialista, 
residente a Rua Projetada Lote O6 Casa 04 §IRiO Bairro Iwbãú -Silva JaidimlRJ, RG No. 12416218 Órgiia SSPIMG, 
CPF NO. 051.553.?06-52. P,gradecendo em nome de todos aos que deixani os cargos e desejando sucesso 
aos novos dirigentes cieitos e empossados. Nada mais havencic a tratar e encertando os trabalhos, pediu 
a Secretária da Mesa que lavrasse esta Ata, sondr? nssineda por ambos, seguindo-se a assinatura-posse 
do PRESIDENTE DO CONSELHO DE DIRETORES, o visto dc. c?.c!vogado e irido tudo para registro e 
arquivamento no Cartório Competente. Silvz Jarcliir - !?J, ? 7  de março de- 2099.-.-.-.-.-.-.-.v.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

, 7% ' -7%' 

Nelson Pires Rloreirr, 
Presidente dr, Mesa 

n. 

Secretária da Mesa 

ASSINATUJXA E POSSE DOS 
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liogerio Mariins da Mola 
Diretor Preçici'ente *, 
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hiriarn ISiandao da Silva 
Diretor Vice-Presidente 

&&Ij& í33mE)1 - ~MLPU i, 
Adenilson Rarilos de Oliveira 

Luiz da Silva Lima 
Diretor de Acão Social Comunitária 
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" EYizasna Ramalho da Silva 
Diretor de Planejamento e Finanças 

I', ,7.r.-c"'rm7m-..-F:zL ->*- rzm, -,-mxzw.- 

pq> 7usL,,, 2 ?t,(!jjf;{,j [ .$"$j$l; :~ F:di3rg! 7 4 
~ e ~ s o i i  pf& Moreira i :. ,,, , ,:..>-:c) .L: G,(,j$ (:T;b,,: . > . . i , ,  ,( I . ,  i;c~.~<.q,:.,~ 4 4 ,, . r ? ?  , 

Esportes I! ;. , ! .. , . . , ,, . ,. ,.  ,,, ,,, , 
, . ~?( '> lp&~i ,  1 

i' 

Rocha da Silva 
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Díretix de Radiot:iíusHo Comunitária 
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MIMSTÉRIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaiDF 
. . Fone: (61) 331-1-6177 - Pax; (61) 31 1-6617 

Ofício no 33 2 4. /~~~~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

 rasai ia, 12 de agosto de 2009 

A Senhora 
NAIDE DE PINHO PEREIRA DOS SANTOS 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender 
Rua Luiz Gomes, no 395, sala 04, centro 
28.820-000/Silva JardirnRJ 

Assunto: Indeferimento de Denúncia 
- 

- - - - -- - - -- 

Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53.770.000829199, na localidade de 
Silva JardimlRJ, e considerando a denúncia apresentada pelo Sra. Naide de Pinho Pereira dos Santos, 
presidente desta Entidade, em desfavor da Associação Ambientalista de Preservação da Reserva 
Biológica de Poços das Antas, constatamos que, as acusações imputadas não merecem prosperar uma 
vez que, segundo a Norma Complementar no 0112004, o alvará de funcionamento não está entre os 
documentos a serem apresentados a este Ministério. Desse modo, comunicamos que a análise do seu 
processo terá prosseguimento. 

Face ao exposto, e cons'iderando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, 
comunicamos que será dado pro~se~uimeito à análise do ~rocessb de n" 53770.0008291'99 (Titular: 
Entidade Denunciada). 

Atenciosamente, A 

- Diretor do ~ e ~ a r t a i e n t o  de Outorga de'serviços 



" 1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

BrasaiaDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 34 23 12009/RADCO~OS/SSCE-MC . . 

Brasília, 12 de agosto de 2009 
Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva ~ i o l ó ~ i c a  de Poços das Antas 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, casa 01, Bairro Santo Expedito 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.770.000829199, na localidade de 
Silva JardimIRJ e considerando a denúncia apresentada pelo Sra. Naide de Pinho Pereira dos Santos, - presidente da Entidade Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender, em 
desfavor desta Associação, constatamos que, as acusações imputadas por aquela entidade à esta 
associação não merecem prosperar uma vez que, segundo a Norma Complementar no 0112004, o alvará 
de funcionamento não está entre os documentos a serem apresentados a este Ministério. Desse modo, 
comunicamos que a análise do seu processo terá prosseguimento. 

Ademais, considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição O\k 
datada de 1710311998, fori devidamente registrada no Livro " A  do Registro de Pessoas Jurídicas, ouL-// 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contadqs do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentagão en 

JT/DOS/SSCE-MC -Processo no 53770.00082911999 



Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. No 53770.000829199 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Esplanada 

MPNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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Brasília, -I k; de junho de 2009. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, casa 01, Bairro Santo Expedito 

' 28.820-000/ Silva JardimRJ 

Assunto: Esclarecimentos de Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829199, na localidade de 
Silva JardimIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos o que se segue: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia remetida pela "Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP EMPREENDER, para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 
Informainos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclareciinentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de O 

JT- DOSISSCE-MC u '  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M U N I C A Ç ~  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO c0 ITÁRI A 

PROCESSO: 53770.000829/1999 
LOCALIDADE: Silva Jardi 
ENTIDADE: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829/99, na localidade de 
Siva Jardi e considerando a denúncia apresentada pela Sra. Naide de Pinho Pereira dos Santos, 
presidente da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender, em desfavor 
da Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas, 
constatamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Ambientalista de Preservação da 
Reserva Biológica de Poços das Antas, em defesa da denúncia apresentada, foram considerados 
satisfatórios e acatados por este Ministério, conforme descrição dos itens a seguir: 

Declarações da Entidade Denunciante: 

"No entanto, urge salientar que a sobredita Associação selecionada sequer 
possui alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Silva Jardim. 
Como é sabido, sem tal alvará, concedido pelo poder público municipal, nenhum estabelecimento 
comercial e/ou de prestação de serviço, ainda que sem finalidade lucrativa,l pode entrar em 
juncionamento. 

Portanto, a aludida Associação sequer exerce suas atividades institucionais. Se 
as exerce, o jaz de maneira irregular perante a Prefeitura Municipal. Destarte, não pode executar o 
serviço de radiodifusão comunitária almejado, devendo ser reconsiderada a decisão que a selecionou, 
passando a escolha a recair sobre a requerente." 

Esclarecimentos da Entidade Denunciada: 

6Consoante a defesa da OSCIP Empreender que em momento algum preocupou-se com 
o serviço por nós solicitado a mais e 10 anos afirmo: 

1. A lei não pede alvará de funcionamento, nós temos. 
2. A reclamante não se dejendeu mas atacou a associação que ganhou o canal. A lei 

No. 6/2004 diz que ela tem que se defender e o critério adotado é o que está na lei, 
não foi concretizada ajusão, o segundo passo diz 

3. Como diz também a lei será contemplada com 
fundações e neste caso uma OSCIP ou 
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escrito. 

Assim, respondido, informo que o nosso Alvará foi apenas atualizado mantendo o 
mesmo número I205 expedido em 07/07/1998, estou enviaudo também nosso comprovante de 
endereço, peço pelo prosseguimento das vias legais, aguardando a próxima etapa desse 

CONCLUSÃO DA ~ Á L I S E  

A Norma Complementar no 112004, que rege o Serviço de Radiodifusão 
enumera, de forma taxativa, os documentos a serem apresentados pelas entidades interessadas em 
prestar o serviço de radiodifusão comunitária em seu item no 7. Da leitura do referido item, observa-se 
que o alvará de funcionamento não está entre os documentos a serem apresentados a este Ministério. 

Na verdade, tal alvará é um documento por meio do qual o Município autoriza o 
exercício de uma atividade aberta ao público, devendo, portanto, ser pleiteado junto ao Poder Público 
Municipal, uma vez que a ele incumbe realizar o policiamento das atividades a serem exercidas em seu 

I \ território. 

Não obstante o já exposto, a Associação Denunciada (Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas) já obteve o consentimento municipal para 
desenvolver suas atividades no endereço almejado, tendo apresentado, anexa aos seus esclarecimentos, 
cópia de seu alvará de funcionamento. 

Quanto à alegação da Associação Denunciada referente i impossibilidade de uma 
OSCIP ou ONG pleitear a autorização para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cumpre 
esclarecer que Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ou OSCIP é um título fornecido 
pelo Ministério da Justiça do Brasil às pessoas jurídicas (grupos de pessoas ou profissionais) de 

1 
direito privado sem fins lucrativos (entre elas, as Associações e Fundações) cujos objetivos sociais 
e estatuto atendam os requisitos legais, a fim de facilitar o aparecimento de parcerias e conv2iios com 
todos os níveis de governo e órgãos públicos (federal, estadual e municipal), ou seja, a OSCIP é uma 
organização da sociedade civil que, em parceria com o poder público, utilizará também recursos 
públicos para suas finalidades, dividindo dessa forma o encargo administrativo e de prestação de 
contas. Nesse passo, observa-se que não há qualques impedimento no que tange às OSCIPS, a exemplo 
da Entidade Denunciante (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP 
Empreender), de prestar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Desta feita, conclui-se que a acusação imputada pela Entidade Denunciante 
(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP Empreender) em face da Associação 
Denunciada (Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas) não 
merece acolhida, devendo-se dar prosseguirnerato à análise do Processo de no 53770.000829199 (titular: 
Entidade Denunciada). 

Brasilia, 12 de agosto de 2009. 

Juliana Nascimento Teles * ;\,i?,{ 1 
Analista Responsável 

Despacho Jurídico -Processo no 53770.000829/99 - Local: Silva JardimIRJ 
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i MINISTÉRIO DAS COMUPTICAÇ~ES 
1 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
I Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no ~ ~ ~ " ~ ~ O O ~ / R A D C O M / D O S / S S C E - M C  

Brasilia, 12 de agosto de 2009 

A Senhora 
NAIDE DE PTNHQ PEREIRA_ nos SANTOS 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Piíablico - OSCIP Empreenider 
Rua Luiz Gomes, no 395, sala 04, centro 
28.820-0001Silva JardimfRJ 

I Assunto: Indeferimento de Denúncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.770.000829199, na localidade de 
Silva JardimlRJ, e considerando a denúncia apresentada pelo Sra. Naide de Pinho Pereira dos Santos, 
presidente desta Entidade, em desfavor da Associaçiío Ambientalista de Preservação da Reserva 
Biológica cle Poços das Antas, constatamos que, as acusações imputadas não merecem prosperar uma 
vez que, segundo a Norma Complementar no 01/2004, o alvará de funcionamento não está entre os 
documentos a sei-em apresentados a este Ministério. 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, 
comunicamos que será dado prosseguimento à análise do Processo de no 53770,000829199 (Titular: 
Entidade Denunciada). 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de O~itorga de Serviços 
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A Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de ~obo$d? - 'e 

das Antas, já qualificada no processo supra mencionado, vem através desta informar 

o seguinte: 

Consoante a comprovação por meio de Certidão Cartorária da Ata de consti- 
tuição em 1998, já enviamos a mesma, por solicitação do ofício N".83/2009 do dia 
04/03/2009 onde justificamos ainda que a nossa associação por erro do cartório e pelo 
o que a Lei no. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ou NORMA No. 2/98 diz no arti- 
go: 
6.7 As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 
originou o comunicado de habilitação, deverão encaminhar ii Delegacia do Ministé- 
rio das Comunicações na jurisdição onde será instalada a estação, no prazo fixado, 
requerimento, acompanhado dos documentos a seguir indicados: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 

registrada; o que em momento algum nós tínhamos informaqão nem mesmo na lei 

do registro no livro ''A". Agora diante da Norma No. 1/2004 tivemos a seguinte 

informaqão : 

7.2.1. O Estatuto Social das associações comunitárias e fundações deverá: 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, sendo que qual- 
quer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; 

Diante da nova Noma fizemos em 2007 a nossa reforma estahitária, 

averbando tudo no Livro A-3, Bs. 287 a 299, sob no. R-1 em 16/08/2007, Como 

pode ser visto na Certidão (xérox autenticada da ATA E ESTATOTO DE 1998) 

anexa a este documento conforme as exigências. 

Assim, respondido informo que no que depender de nós, nossa cidade terá um 

canal de rádio para melhor desenvolvimento da mesma, peço pelo prosseguimento 

das vias legais, aguardando a próxima etapa desse processo que é o projeto técnico. 

Desde já, obrigado. 

- Silva Jardim, 20 de ,.. . setembro .... de 2009. 

,.." 

R O G É ~ O  INS DA MOTA 

y;- ,.-r> -I$.' /'-- 

- 



REGIBT'RO DO BOOUKE!?TO QTm SE 6EGUE:Tils.t-@ de pye 
sença da  AS?iOOlhQiiO SILVAJARDXWERBE 1312 COMUNfCiC 
ÇY)ES, nome de I?antasia WiNCI~G'PER 3-M, 1- ElsernT 
r o  S i l v e  Dias (AUVPAkO) ; '2- SocenS.ldo )?snhsiro7 
de  Andrade (UFC); 3- Rogerio Narkíns do Nota 8 4 
Gilson Ratis.ba de Melo; 9- Elyo Carrioso Fonseca 
6-~o:iaós. Brandõo da f i i lva  ; 7-, Antonio Oaxlos da 
Bl.i.vR; 8- E r i v e l t o n  Rj.beiro;dB- :Flavio da 3i:Lva 
'93oxeira i 10% planool. Brandi50 da s i l v a  , l l - r p  J O S ~ /  
120driguies de Ma,Ctos Neto; 12- V.ÈiXu:i Roclrigues de 
Mabpsi II- Claudineia Bntoliia da 8iZvu da M a t t o ~  
1.2- 8og io  ~ o n r i q u t l  Lima da S i l v a ;  1;. Marisoto 
Navoga de  oti:os; k4_- Mirian Brundoo da S i l v a /  
:LT- Sebhstianu Rxaridao da Si.lva; E- Valdiriei// 
da 61.lva Sabino; 17- Pabtano da Gi.3.va- Ramos J 1.8 
f3ilvuno qorraa  d a s  F l l r e s  ; 19- Maum Pinhe i ro  N 
F1avep;a ( N A O N ) ;  20- Jacob P. (AilE6J): 21- Delmo/ 

LIVRO 
I'- 

NP DE 
ORDEM 

R-03 

, .:,., , , 
, ..,... 

I], Antlrode ; 22- Roaamora ~ o d r i ~ w o s ;  '211- 130rgivá3. 
d~ Fro i tan  Palmeira (PfS(?)3 24- Reporto Cesap/ 
13ibeiro Lova 4- 25- hn,t-oiriio Rufino Dias Y~rpt i . i ra  
26- Gchuna Car3.n 0l i .yeiro  des  Bloxos. Aos daeag 
s o t o  d i a s  db m 6 n  de liaxc,o de m i l  ngvocentos e w 
i~ovantis e oS.to, na sede do Yniiio P .toboX Clube, 
s i t o  a Rilu coronel  Oaaeoa nimoro cènço o quaaren 
t a  a d o i s ,  Contra ;de S i l v o  kerdim, Estado do Pyo 
do J a n e i r o ,  f o i  r e s J i z  adn n reunigo de Fundnqão 
o aprovagõo do E s t a t u t o  e a elaiçffo da  Di ro tbr ia  
o do i7onselho de Fundadores da Assoc~.aç20 i 3 i l . v ~  
jordlnenso da coniu 'ni .~~ ç õ e s ,  tendo .como nome de ,  
fantss i .8  Marichester PIY, Por aolamapão a .Aaseinblg 
5.8 oscolheu o sonhol? Joounildo P inhe i ro  de $ n d ~ g  
d e ,  paro p r e s i d i r  os  Ox&w'lhos e o senhor  8 i l y ~  
no Oorrea d@s F l o r a s ?  !ara s e r v i r  como socre to rh  
Antes da l e i t u r a  do E s t a t u t o  o sunhop .prosj.dento 
rot3.fica a l l s t o  de presoriça da A f i s o c i a ç ~ ~  8 i 3 . w  
v a j e r d i n e ~ e  de  comunjcae80 que na numexaçao conri 
t a  a repeçig$o dos numeros onze u doze, reduzin- 
do  nssLm o numero de a s s i n a n t e s  que na r e a l i d o -  
de' 6 de v i i i t e  o o i t o  e nBo vi.m$o o s e i s ,  Pei.to/ 
o ernehda o serihor p res iden te  por ordem :Foz a // 
l . e i t i l r e  do Estuliubo quo epos l i d a  f ~ a n g u e o u  n Ea 
l a v r s  ; ngo havondo g,uem da mesmo i i e o a s e  .uso C& 
locou o mearno em vo.l;nç?io, sendo aprovado por 2 
i~naiz:i.midede  pelo^ n@lihopçra presentes. Nessa mos 
ri18 oportunidade., dendo pzrossegul.mento a o~dem 7 
do d i o ,  foi .  e laborada o s lo igoo  do Conse:Lho do/ 
I-uridadores, tenda s i d o  colcposta por  s e i s  inembro 
uin p r e s i d e n t e ,  q u ~ t r o  rnotnõroa o uio çuplente .  Fg 
3-am elai . tos 08 segiiinbos conselheiros: EIae in i~o  
Sklva Dias ,  Soconildo Q n h s i r o  de Andrde, Mauro 
Z3inheiro Navega, J'aooù pachoco da Andrade , Ilorgi 
vai da ii'rei~t;as Palmeiras ,  Rsherto Tiara, tendo//- 
riido eZeibo paro p ras iden to  o.  senhor  Joconi ldo/  
P i r i h s i ~ o  de A n d r a ~ e  "avega, s/p,enfe.  fieguindo 
i3 ordem dou-se i q i o i o  8 e lo içao  da d l r e % o r i a ,  d 
Procidanto - R ~ g e x i o  IY'sr~~ins da Mota, v ica  p reg  
eidei l te  - Silvgne Corres das  B'I-oros, ~iocxe%orlo 
Antonio h f i n o  Dios lhxtxwiro !i?euoureãro- F:riv.gl 
~ o n ~ v i s i r a  Rj.bekro, I i i r o t o r  E u i t u r a i  deuoo~nunie 
caçoas i3o;i.al - Flyeo Coydono B o n s o a ~ ~ ,  i refoz? 
do ogoraç*en .;. Gi.lsan B a t i s t a  do M e l l . ~ ,  D i r n t i b r  
do ]?a$rimonio - Sohana Carla Ol iva i ra  das  B ' l . 0 ~ 0 n  
NGo havondo mais nada a t r a k o ~ ,  o senhor p res id  
den te  den te  franqueou n p ~ l a v r a  o todos .os pre- 
s ontun, Ntio havendo quem fi.zesso uso d pala-/ 
v ra  o presj.dente declarou iinposfiados, a8nforuie/ 
Iiorliine do Estatut-Q da Asnooj.ac5ão 8ilva;lardinon- 
s e  de ~omunicuçõen - nome f a n t a s i a  Manchester / 
]?M, Nijp havendo mois propo$iç~,os  o f r a . t a s  dou ljo 
encerrodo os t rabalbms,  J h k o  a f a  v a i  por,mim nas 
s:Lnada ~~j . lv$ne  Co$rep , d a s  Floreo , sBcr.e.bario, e 
p e 1 0 ' ~ ~ i i . s l d e o ~ ~  J o c ~  i3.do P inhe i ro  de Andrade./ 
s i i v n  # e ~ d i n i ,  17 da %orpo de 3.998. XSYATIITO: // 
Moncheiiter YM- 'I $ $2vre a exprase8Ò da e Q i v i d ~  
de i i l . toieo,tuaI,  ~ i r t ~ s . b i c u ,  c i e n t i f i u ~  e do comu 
nicar.Õec , j.ndspendento' de censura OU li.oançri. "7 
4-* 

Bn --.----...-. 

DIA E 
MES 

06 d e  
Abrl.1. 
1.998, 

L 



, PESSOAS $JUR@D~~CAS 
REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTICIAS 
LIVRO B ..................... .... 

M A T R  i C U  L &  

ano,  sempre no ú l t i m o  'trimestre, pa ra  a v a l i a -  
çL< o dos  t r a b a l h o s  desonvo2vitlos, grest-a(;go / 

~jdocon tos  de  d f r a t o r f s  0 discussÉio do aBsun-bos 
g e r a i s  do in-boresse  da Ent idade  e /  ou d a s  ~ o -  
mui)idados envolvi$ns .  h r 6 , g ~ ~ f ; ,  3 . ~ ~ -  h A ~ S Q  
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porlorrio v o t a r  a s s o c i n d o s  que toiiàarn poL0 meilos 
s e i q  masoç do f i l i e r , a a ,  ABT 1-00 - A dire.t.orS.a/ 
c o r a  compos ka de  s e t e  c-- a a e b o r ~  - Pre- 
s i d e n t a  - Vice Pr e ~ i d o ~ t ~ ' 2 ~ 8  e c r e t á r i o  I;osal- 
Il.'iosoui.eiro - U i r n e o r  de Operog8es - D11:ei;or // 
o u l t u r t i l  o d e  ConiunlcoçÕes S o c i e l  - I l i r e t o r  de 
~ c i t r i m i n i o .  ~ a & p ; r a f o  1'- 9ua.Bso dos  s o t q  LZLs 
r e , t o ros  doverno s e r  e ~ c o l h i d o s  onere o s  s o c i o s  
fundadores ,  aonsijan-kes .da a t a  cla sssarnbl.6ia .de 
~ u n i i a ~ ã o  dssba  oritj.clade, O s  o u t r o s  tros meiriùroi> 
swrUo o e c o l h i d o s  e n t r e  os  fiI.i.ado,s c o n s t a n t e s /  
c10 c a d a s t r o  d e  P i l iwdos ,  ~ e r d ~ r u f o  2Q - Reven- 
ùo vacaci .a,  cio t - i t u l e r  o vl-?e a s ~ ~ u m ~ ~ m e & l r i t a r n e ~  
te, No eaço dc  v9câncie  dos  cergos  do p r o s i d e n  
t o  e v i a e p  deve ra  s e r  irnodietamonto convooada7 
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dura  s e r  st~bst;i~l.ui.da nÕ-%Tg OU em p 8 r t e  p e l e /  
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~sI;(i, fim espoc i . f i co ,  n a s  Toririay do u1~7.ti.go 7Q,-  
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6, Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa o F,:~ -*------- 330 oi 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 06/11/2009 17:50:50 

Relatório de WABmOPJI - Piano de Referência 
UF: RJ Município: Silva Jardim 

Município Canal 

Silva Jardim 254 

Usuário: - Data: 06/11/2009 Hora: 17:50:50 

Freqüência 

98,7 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 
L 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: yTAs P ! ' ~ I B & ~ & ~ ~  u#Tm# DER J9R@4!i~~7 Canal: 254 

24 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2283847 2283903 

Longitude 42W2356 42W2330 

Distância A:B 0.89 
( IBGE ) 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I Processo 

I Número do Processo I Distância I Status I 
I 53000.00301 5/05 I 340,OO I ARQ I 

Sim 1. 

1 4. /Dependentes ordenados pela precedkncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

I Lote I Processo I Município I UF / Distância I Status / 

1 10. IEndereo da Sede Administrativa da Emissora I 

I 

4 

4 

I 1 1. I ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviqo? I Sim I 

1011 212009 Página 1 de 2 

53770.000407199 

53770.00001 3199 

5. 

6. 

Silva Jardim 

Silva Jardim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

RJ 

RJ 

VIAVEL 

Não 

890,OO 

980,OO 

ARQ 

ARQ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

i s :  PTAS PHBL?&~~~HT@W~~~ J9RB4Pq~~7 Canal: 254 

LZ.4 

1 12. Iconclusão da Análise I 
I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

( A entidade confirmou a localização do seu sistema irradiante, tendo apresentado completa a documentação 1 
referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 48-491309 dos autos). 

Após aguardar concorrente em PRE ser arquivado (Proc. no 53000.003015/05, status "ARQ" em 08/12/09), como 
está juridicamente instruído, emitido ofício de exigência em 10/12/09 solicitando o projeto técnico. 
** Tem concorrentes arquivados. 

f \ 
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.- MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

D.EPARTAMIENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 34 Za' /O ~IRADCO~IIDOSISSCE-MC 

Processono 73 5% LXO 8 I? 1 901 Localidade: SL k v w  TO,,PLCII.L IW [ 2- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (w arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído , - L  

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . : 

(& Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( -~)?C~mgr id+s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( - ) ' ~ u m ~ r i d k s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ r a s  aia, 0 l u /  Analista responsável: 
I 

( )  Cumpridas integralmente 
(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. , 

Observações: 

&ocr,ypo .,,/,LLkL'diCGTvLm7 k/ Ji( QyLLCCh'l -CL. ; l-l/Lt/t.L/tLQOO/ . 
I 

U 0 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

l 



. . 

CNPJ - FLS. "ZIZ 

ATA DE FUNDAÇÁOICON~TITUIÇÃO - FLS. /C) i a /o 5 - ni yf jmdo\. 

? .; c 
. ,: 

, DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: g?/ G 3  / 3 1 1 M ~ A T O : ~ A N O S  - ART. 

' MEMBROS FLS. 9 4 -+ ju o ' J .C1i.ol ~k7v . 
(" 

Brasília, a+/ 10 1 0'3 Analista responsável: I 



MINISTEIRTO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplailada dos Miiiistéiios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras í l i aF  

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6 3 ,Z 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, _I1 de dezembro de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Rogério Martins da Mota 
Associação Ambientalista de Preseivação da Reseiva Biológica de Poços das Antas - Rádio 
Comunitária Lides de Silva Jardiin 
Rua Adélia Silva Toi-ses, no 10, Cs. 01 
28.820-000 Silva Jardiiil / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Seillior Representante, 

Tendo eiil vista a análise realizada no processo n.' 53770.000829/99, na localidade 
de Silva Jardim / RJ,  na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária e considerando a documeiitação já apresentada pela requerente, 
solicitainos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a docuinentação citada no subitem 12.1 ' e  suas alíneas da Nosma 
Coinpleiileiltar 0112004, aprovada pela Portaria li0 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
confonne detalliado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias coiitados do 
recebimento deste ofício que está sendo acoinpaiihado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimeiito do processo. 

Outrossiin, infoimamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uina única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinysiniento das 
exigências, uma solicitação foinlal neste sentido e ainda, toda a documentaçiio enviada deverá - 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, coilfoinle determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nornla Compleinentar 01/2004. # 

-r. u-s-wss." aJ-&w& 

Atenciosamente, 

- , % ,  , 1 i;fi 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiso responsável, contendo as caracteiísticas técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCoin, confoime disposto no subitenl 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentas piincipalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preenches com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar uin transmissor certificado pela ANATEL, 
especificaniente para o seiviço de radiodifusão coiilunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricaiite, nlodelo e o correto número de 
certificaç3o/lioii~ologaç3o do equipameilito a ser utilizado de acordo coin o disposto 
no subitein 18.3.1 da Noilna 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE - inforinas fabricaiite da antena, nlodelo, ganho, 
altura eiii relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - iiiforinar dados coi~etos da liill~a a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇ.0 - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforil~le disposto no 
subiteni 12.1, subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Coinplemeiitar 01 12004 , ou seja: 

b.1) Declaração fíiilzada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocoi~ência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interroinperá imediatamente as suas transiliissões até que seja111 sanadas; 

b.2) Declaração fii~nada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesina 
interroinperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de ai-ruaniento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que pennita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até unl quilômetro 

LRC - Proc. no 53770.000829/99 - RADCOMIDOSISSCE-MC 

de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de Ymam&en@ 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do ,ek66diorft$di 

\ 

r :  Z r. fli+i:iI 

, y,;t,$ 
emissora, em confoiine ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma CoGPlemiehtd? 
0112004. ,&/ ' i  " "  

' "  

1 2 6 JAN 1012 

' A : ! ; : '  
1 

' " 



53770.000829199 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTJ: 
ASSOCIAÇÃO AMBIENTA:,ISTA DE P R ~ E R V A Ç A O  DA RESERVA L-- 
~ O L O G I C A  DE POÇOS DAS  AS - RADIO CORIPUNIT~IA 
LmER DE SILVA JARDIM -- 



d) Diagraiila de ii~adiação Iiorizontal da antena transinissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de ii~adiação vertical e especificações técnicas do sistema 
ii~adiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes hoiizoiltal e vertical dos diagramas, 
coilfoime disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Noiiiia Coiilplenlentar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no itein 8 do foiniuláiio de infoimações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, confoime disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Noiiiia Compleinentar 0 112004. 

1) Declaração.do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaiitos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão coiilpetente do Ministério 
da Aeronáutica autoiizaiido a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistêiicia de aeródroiiios na localidade, confoi-nie disposto no subiteiii 12.1, alínea "f' 
da Noili~a Coniplemeiitar 01 12004. 

' g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional liabilitado. atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à iliesina 
e que o contorno de até 91dBp da e~iiissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena trailsmissora em neiihuma direção, confoi-nle disposto no subiteiii 
12.1, alínea "g" da Norilia Coiilpleiiientar 0112004. 

li) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confosnle disposto no subiteni 12.1, alínea "li" da Nonila Coiiipleiiientar 0 112004; 
acompanhada de comprovaiite'de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. no 53770.000829199 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



 SOLICITA^"^ P A U  P R O ~ O G A Ç A O  DE P 
ERiJ2fii:j. . [>f 

;jí.:_ijl(jj ~106 y,yr?;-j .i o,..,? .i 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Seiviqos, 

Assunto: Documentaqão em resposta ao ofício no 632512009 COMDOS/SSCE-MC de 1 1/12/2009 

Processo no: 53 77Q. 00@829/99 I 
Local: SILVA W: j/ 

Em atenqão ao ofício acima indicado e relativo à solicitaqão de doc1~nentação p a a  sanear 
pendências constadas no requeiimento de autoiizaqão para execugão do Sei-viqo de RadiodifusEio 
C o m w i i ~ a ,  em nome da ASSOCIACÃO AMBIEN~LISPA DE PRESERWACAO DA RESERVA BIOL~GICA DE POCOS 

DAS AAITAS - RÁDIO COIMUN~T~RIA L~DER DE SILVA JARDIM, ~0licit0 ~ S O ~ T O ~ ~ Ç ~ O  de prazo por arifIi.9 "0) "rhta 
dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Silva Jardim, 06 de fevereiro de 20 10. 

t > , :, t i  ,i 1~ 4 , $ P , > ,  
1 

/*&GLL- &,,e c6r&. &e.& , ,  I 
assinatura do representante da entidade ; ' I /  

Nome do representante da entidade: R84;lkRIO 
CPF: 052616367-44 

Endereço para correspondência : Rua Adglia Silva Torres, No 10 Cs 01, na ciBrene de Silva Jardim, 
. Estado: CEP: 28820-000 
Telefone para contato: $21) 9732-3070 
Correia eletrônico (e-rnail): roperiommota@hotinail.com 



i . . "t- -v--- i.:.:,.. . . >..,..------ 



M~ISTERIO DAS C 0  ICAÇ~ES 
. SECRETARJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 10 ~/RADCOM/DOS/S SCE-MC de [ , f /  'z 1 o@/ 

p~oce,sonO 53 .SM cco 8 ~ 9 '  / ~9 Localidade: ~ H W  &WL<T / L r 

. ~.&$, ní-,b ~ C I C V ~  &LU I/h,&kd 
I 

( ) 6nica:ntidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralinente - Processo iiistruído (1" Fase) . 
(__) Cpnlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentição abaixo descrita: 
( )  ~u i l lp r idb  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: , 

SIAPE: 

(A) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunientação: 

Observações: 



. . 
CWJ - ms. Zl-2, .i - / r m  c . ~ u  
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 2Zo ',' ' 

açÃo~co~s~r~urçÃo -FLS. 10 ( ' 1 0 ~ .  

ATA DE & T I E R A Ç Ã , O D E ~ I ~ ~ , O ,  DA DENOM~AÇÃO - ,:  PLS. . , 

zLr / O L /  Z Q ~ G  Brasília, Analista responsável: 



7( \ 

ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS ANTAS 
! 

53k6 '"y 
RÁDIO COMUNITARIA LIDER DE SILVA JARDIM - CNPJ 02.481.001/0001-20 ,;~~-.-y ;$ 

-- 63+ - -- AYn ~ J T , ~  
C r t i  

: i  \i.Jii'j'Ef:!tJ i:.. I:i:ik"i l~,i..j!~,4 c. I':;:., 
~ e f l  OP: ~~~~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE - MC ~~<!:::!,.ijt . cj" 

c -7. :-?; 2 :- :,3"i'"aj,aj g,l.'í"~'sj-~i'';L'""'" 
.., .- .- . írrk ..., ...... t tu-:A s 
., .., . ::, y* .7. ,:.-',=s- 
i! ,:f.\.i.;.c,);.~? -?,L 

Processo No.: 53770,000829/1999 , i - c.:;,.:.,;,;;fi .,,... ..: .. :;::-i.:i?:.:;!; . , 

A Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de 

Poços das Antas, já qualificada no processo supra mencionado, vein 
?! 
;t 
3 

através desta informar o seguinte: 

Devido ao problema na secretaria de obras da cidade de Silva Jardim 
não ter o mapa atualizado do bairro Caju, tivemos o 1 O atraso na entrega do 
mapa de arruamento e em 2" o-feriado prolongado de carnaval e ainda mês de 
fevereiro com 28 dias. estarei enviando o projeto técnico nos próximos dias 
pois está quase pronto, estou enviando as declarações. por mim assir~adas. 

Desde já, obrigado. 

~ i i v a  Jardim, 05 de mar& de 20 10. 



Declaro, em atendimento às nonilas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação ASSOCD~CÃO AMBIENTALISTA DE PRESER VAÇÃO 

DA RESERVA BIOLÓGICA DE POCOS DASANTAS - RÁDIO ~OMUNITÁRIA LÍDER DE 

I 
SILVA JARDIM, na localidade de SILVA JARDIM/RJ, em estações de radiodiiùsão 

- . - . . . . 

e de telecomu~~icações regulainleiite autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de _ ,,_ _ , _ _ , , , _ _ C . .  .... I....... . .. . . . . . . . . , . . . - 
c .- 

seus transn~issores até que os problenias se.jam solucionados. 

SILVA JARDIM / RJ, 05 de Março de 2010. 

Presidente 
CPF No. 0526 16367-44 



Declaro, eni atendinlento as normas vigentes, que eili caso de interferências 

in causadas pela estação ASSOCIA CÂO AMBIENTALISTA DE PRESERVA CÃO 

d 

+$ 

SILVA JARDIM, na localidade @e SILVA JARDIM/RJ, será interrompida suas transmissões, 

caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

SILVA JARDIM I RJ, 05 de Março de 201 0. 

Presidente 
CI'F No. 05261 6367-44 



DECLARACOES DE WSPONSABILIDADE POR INTERFERÊNCIA 

- A ASSOCIACÁO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇAO DA RESERVA 
EIIOLÓG~CA DE POCOS DAS ANTAS RÁDIO COMUNITÁRIA L~DER DE SILVA 
JARDIM na pessoa do seu presidente, abaixo assinado. declara que interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados, caso fique 

.. .....A 

comprovado causar interferência ~ e j u d k i a l  em estações de radiodifusão ._ _ 
e de telecomunicações regularmenteautorizadas e instaladas. x 

I - A A S S O C ~ A ~ O  AM~~ENTAL~STA DE PRESER VAÇÁO DA RESERVA , 
BIOL ÓGICA DE POCOS DAL ANTAS RÁDIO COMUNITÁRIA L~DER DE SILVA 
JARDIM na pessoa do seu presidente, abaixo assinado, declara que interromperá 
suas transmissões, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por sua 

C-.... - _ _ A  1 
estação de Radiodifusão Comunitária, caso estas não sejam sanadas no prazo I 
estipulados pela ANATEL. I 

i 

SILVA JARDIM / RJ, 05 de Marqo de 201 0. 

Y residente 
CPF No. 052616367-44 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ6 DE RADIODIFUSÃO 

SdeiitificaeGo do Processo 

Número: 53770.000829199 
- 

LocalidadelUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POCOS DAS 

Aviso: pTAS P%P~LV&~~~~L)TMW~~~ D ~ ~ k ~ *  J % 8 6 U ~ ~ 7  Canal: 254 
24 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. (~preseotou Formulário padronizado DOULIRADCOM 07.1 I Não I 

III, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transrnissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Não 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Não 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródrornos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródrorno na localidade? (no Vi, item 6.1 1) 

Não 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Oficio no 632512009, até o presente momento, mesmo tendo sido solicitada prorrogação de prazo, 

a entidade encaminhou apenas a documentação referente a alínea "b" do subitem 12.1 da Norma Complementar no 
0112004 (v. fls. 340 a 343 dos autos), inclusive não tendo sido esta documentação apresentada corretamente: o texto 
referente a subalinea "b.1" encontra-se incorreto, além de as assinaturas nas declarações enviadas diferirem da 
assinatura constante da Carteira de Identidade do representante legal (R. 41) e da sua assinatura encontrada em 

- qfJ 03/05/201 O RadCom Página 1 de 2 I 
-I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ', - 

*G2 ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE R A B C ~ .  

Identificacão do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLOGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: PTAS PM&~$~OO~~~U~TMW~~~ DE&%%A J?RPd1q~~7 Canal: 254 

2 4  

vários outros documentos constantes dos autos do processo. 
Emitido ofício de exigência em 03105110 solicitando. portanto. a confirmação da assinatura do representante legal 

da entidade, bem como a correção da documentação encaminhada, devendo ser apresentado todo o projeto técnico. 

f 

Página 2 de 2 



M ~ I S T ~ R S . ( . )  DAS C:OMUNICAC~EB 
S E C R E T ~ I  I)D S O ~ V I ~ O S  DE FL~DIODIFUSÃU 
D E ~ R T A ~ J ~ N T O  DE OUTORGA DE SERVICOS DE WIODIFUSAO 

Referente Ofício no G3-2-5 10 9 - /R~DCO~/~/DOS/SSCE-MC d e & - / . h / ~ C i 3  

~ r o c e s s  o n ~  ~ ~ s ~ ' ~ ? o Q ? ! ] . ~ , - .  Local idade : s&z& ddh--/ f ? ~  

( ) única entidade no local ou; 
( )com -. . ... ... -. - . concorrentes: .-. ---- (0$ arquivadots), ( ) em análise,( ) em exig&nr.ia,( ) instmído 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo iiistiuído (Ia Fase) . 
(&) Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunle~i t~~ão abaixo descrita: 
( )  cumpridis iritegralmente - Processo instruído ('i" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 1 

BrasíIia. a /6$/&1Lo Analista responsável: 

( )  Curnprj das iíitegralrnente 
( )  Cumpridas parciallmnte, restando a aprese.iltação da seguinte doc.ume.ritação: 

Observações: 

i! d I 



ESTATUTO S O C ~ '  - FLS. 

ATA DE FUNIDAÇÃO/CONSTI~~ÇÃO - FLS, 

1 Brasília, / Analista responsável: 

SIAPE: 



@ybV+%E %rCl Q ~ ~ V T V ~ ~ E  VK Q ~ & W % J ~ Y  
rg,rL @J,~@oI~B sa sv>kfx!L& S W ~ & L ~ ~ - ~ & ; P V W Q  a%a O ~ E I M Q ~ ~ V ~  @IByPlák%%OaP 

&rWZMOEWd Qk's$fm 

!3 bj b72 
si- ' b 





ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃQ) 
(APÓS A SELE~ÃO) 

D E C L A R G ~ O  ASSINADA HELÓ REPWSENTANTE LEGAL DA ElaTTII>ADE 

- na ocorrência de interferências ,p-e&dicigs causadas pela estagão, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejain sanadas; -__"..- 

/ 

- na ocorrência de interferências indesejáveis ..."-L causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, .. serão interrompidas suas transmissões; / 

de , /  de 200-.[%C;y@) .9/ h! ~47 ~ T J 9 / k ~ / ~ ~  , 
(local e data) n 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e confoiae com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
Msualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme detemiina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 

"Z ". "-- ,.' --r""mw 

proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; , i ,  )i;,: :+ t - r~; ,viD1 - parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pyopyja a$q%Ç2,? ~~tg~%s, 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de qltcjBprdawr$sqpqt p$? 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhum$ direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. i 

8 
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CREA-RJ 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070020 - Tel:[21)2179.2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-2007 - http:llw~.crea-rj.org.br 

--JR 

No lN00364875 / 
3'Vla - CONTRATANTE 

OBRA E SERVICO AUTO LANCAMENTO 

em atendimento ao parágrafo l0 do artigo no 11 do Decreto no 5.29612004. 

V 
Esta ART só é válida, as e paga 

I 

A autenticidade desta AI& deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no enderem www.crea-rj.org.br 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO, em conformidade com as Normas Vigentes, que o Projeto de instalação 
proposto da Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços 
das Antas - Rádio Comunitária Líder de Silva Jardim, na localidade de Silva Jardim, 
RJ, atende a todas as ex&$n&as-das Normas - , . Técnicas . em vigor . . .  .... .. aplicáveis _ _ _  a mesma e /--- 
que o c~nt~&6T$$ídB~da ~missora I- não fica situado a mais de lkm de disiânciada / 
antena Transmissora em nenhuma direção, conforme Norma complementar 0 112004. 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2010. 

CREA: $98391~. 
tel: 021 27199442. 



DECLARO, em conformidade com a Norma Complementar 0112004, que o projeto de 
aprovação de local da Estação Associação Ambientalista de Preservação da Reserva 
Biológica de Poços das Antas - Radio Comunitária Líder de Silva Jardim, na localidade 
de Silva Jardim,RJ, que a cota do terreno no local de Instalação do Sistema Irradiante 
atende a Regulamentação aplicável ao Serviço requerido. X 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2010. 

Antoniql ello. 
CREA: 5 b 8 3 9 ~ .  
Tel: 2 1 2719 9442. 



DECLARO, em conformidade com a Norma Complementar 0112004, que o projeto de 
aprovação de local da Estação Associação Ambientalista de Preservação da Reserva 
Biológica de Poços das Antas - Radio Comunitária Líder de Silva Jardim, na localidade 
de Silva Jardim,RJ, não fere os ---------- gabaritos de proteção aos aeródromos, conforme -."..-.-..-",____. __< 

disposto na norma complementar 0112004. 
J" 8/ 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2010. 

Tel: 21 2719 9442. 



Diagrama de Irradia660 da antena Mod:W""OB-". /* 

Plano: VERTICAL; ESC. il :-VI 84 ?O /..') 
J O" 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
*I 

Fabricante: Auad Correa (Teletronix), / - Modêlo: PTOdB-FM, ./ - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 1 - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1.0 a 30°( dBd) - Ght: 1,o 
/' 

- Gvt: 1,O a 30" do plano ou 60° do extremo - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 



Diagrama de iirradlaçgo da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONWL; Esc. 1 :I , Ght - I ,O 
A/'' A 
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O Pagam,ento deste boleto tamb6m poder& 

In- - - -  - -  - 

I .  Imprima em impressc 
2. Utilize folha A4 (21 0 
3. Corte na linha indica( 

Cede na linha pwililhada - - - - - - - -  ------_ 

CONSELHO REGIONAL ENG 
NOrnwo h doairnento Contt 
~~~~0000008783629  oo.( 
(-)D~smnfdAbatirnwifo (-)Ou 

Sacado 

ANTONIO CARLOS MELLO 
Instmçóes 



RDIM na pessoa do seu pi-esidente, abaixo assinado, declara que interromperá 
imediatamente suas transmiss6eâ até que os problemas sejam sanados, caso fique 
comprovado causar intepferência prejudicial em estações de radiodihs-s 
e de telecomunica~ões regularmente autorizadas e Instaladas. 

JARDIM na pessoa do seu presidente, abaixo assinado, declara que interromperá 
suas transmissões, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por sua 
estação de Radiodifusão mmunitgriai, caso esbs não sejam sanadas no prazo 
estipulados pela ANATEL. 

SILVA E M  / RJ, 05 de abril de 2010. 

c : - ~ . 7 ~ ~ ~ l i T . . ~ i  .:nSl_.-_jin_&_r 

...> . ---- - ! : : ( !? . , i , " ' . :  i,": $Ti-,  , x: i.!?*> . .  'S..) ; , , 3 : , ,  I 
$ 8  , . .. 
! , .  

s ', 
.& .,* i . ,,:c.,;";',) (j. i::; i;iiqi;:?i.!l(:><;,:i;)i3i 
" e,,A.,,' 

.. /;,,i . , - ; . i  ,; ,..i.,..- ,? ' , , I  

.!.. . ~ , , , ! ! ; i ,  : , , I : , :  ! , , t , ;pq  C) ('il7(lcJ y]~, 
lXog&ri6 Martins da Mota 

Presidente 1 2 6 JAN i112 
CPF No. 052616367-44 



Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de interferências 

indesejáveis causadas pela estação 

na localidade de será interrompida suas transmissões, 

caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

SILVA DM / RJ, 05 de abril de 2010. 

' ,  Y 

Itogé$o Mafins da Mota 1 2 6 .UM iii2 
- Presidente 1 

CPF No. 052616367-44 1 



Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação 

na localidade de em estações de radiodifùsão 

e de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de 

seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

SILVA %M I RJ, 05 de abril de 2010. 

CPF No. 052616367-44 

X 
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W~EVISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE COMUWICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 20 5 L  120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 3 de maio de 201 0. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Rogério Martins da Mota 
Associação Ambientalista de Presei-vação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio 
Comunitásia Lides de Silva Jardim 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs. 0 1 - Santo Expedito 
28.820-000 Silva Jardim / RJ , r ,  

Assunto: Solicitação de Docuanen-tação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829199, na localidade 
de Silva Jardim / RJ, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitásia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informainos e solicitamos o que se segue. 

Muito embora a entidade tenha apresentado parte da documentação exigida pela 
Legislação específica em tempo hábil, e ainda encaminhado pedido de prorrogação de prazo 
por 30 dias ein documentação sob Protocolo no 53000.006947/2010-71 datado de 12/02/2010, 
constatou-se que até o presente momento, em resposta ao Ofício no 632512009, datado de 
11/12/2009, a Entidade encaminhou apenas a documentação referente à alínea "b" do 
subitem 12.1 da Norma Complementar no 01/2004, inclusive não tendo sido esta 
documentação apresentada corretamente, dado que o texto referente à subalínea "b.1" 
encontra-se incorreto e dado que as assinaturas nas declarações enviadas diferem da 
assinatura constante da Carteira de Identidade do representante legal, qual seja o Sr. 
Rogério Martins da Mota, bem como diferem da sua respectiva assinatura encontrada em 
vários outros documentos constantes dos autos do processo. 

Solicitamos, portanto, a confirmação da assinatura do representante legal da 
Entidade, bem como a correção da documentação encaminhada, devendo ser apresentados os 
documentos elencados a seguir: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Noima f--'S-; b---Y-sTL, -- 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Pro @o tyeçir'ig~, , ,, , ~ , , ~ i  
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. ' l I ~ > , < - + ,  1 ~ , j  I*, r;{",,;! ,I  L )+?;, I 

h ,< <;",I i jk 3iaj,; <; : "?I l,ljj!~ 



Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma írnica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteiminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Garlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Se~viços 

LRC - Proc. no 53770.000829199 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o ser-viço de radiodifusão comunitária, com potência miíxima de 
25 Watts, categoria 213, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Nolma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, coifoime disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocoi-rência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transn~issões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de ail-uamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMR/I'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento 
também devem estar indicados o local e endereço tantg-dasede,:~vqqt-q $riQi&ídio da 

7 I t.itbp;g b "  i emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, aiidea c da ~ ~ & b a , . ~ o ~ l ~ r n e n t a r  
0112004. 

, * , , 'i i e i ,  ' i i  " r ii 1 e,>;! c J S  c /r & I  , ,>;r\ f 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do ~ o r t e k  
' 

Verdadeiro; diagrama de ii-sadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
ii~adiante proposto; no caso de antenas de polarização circulas ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das coinponentes hoiizontal e vei-tical dos diagsamas, 
conforn~e disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do foimulá~io de infoimações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da )( 
Norma Compleinentar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério J da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, confoime disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

55'p 

J r* e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Nonna Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitein 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. no 53770,000829199 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁL~SE T~ANICA DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadelUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: BTAs PMPCLV&~~ "NT&Qd DE R DE S/kZVoA J9R6d!2~~7  Canal: 254 
"24 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2283847 2283903 

Longitude 42W2356 42W2330 

Distância A:B 0.89 
( IBGE ) 

1 2. I Endere~o da Antena Proposta I 
I Rua Augusto Antônio de Amorim, no 320 - Caju I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 
Rua Augusto Antônio de Amorim, no 320 - Caju 

3. Relação de concorrentes (d <=4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

ARQ I 

/ 6. IA estação situa-se em município de faixa de Fronteira? I NSo I 

4 

1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 

Não 

Silva Jardim 53770.00001 3199 

7. 

I 11. I Este endereço estb sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

07/06/2010 Página 1 de 2 

RJ 

VIÁVEL 5. 

r- i-__-_/ -- -- _ _  .. 
( c #;:!* ;."v;~,; 1 t- Jr,,;, Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ! , ,, ,, ),! > 6 L 1 , ( ,, ,!! 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

_ I Sim 
I( , c  

980,OO ARQ 



GG'"? &,,, 
9 *w MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

La:. 

r . 3  ,., 3&3' .I',::,; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO (3 ''C . . . , -. . . . . , I ,  

.<.v 
;o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,,,,k,& !.,. L 7 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE WDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIoLÓGIcA DE POÇOS DAS 

Aviso: pTAs PE~EL!$&~~~~L)T&W DER DE 6?r'!i%* J$f%!lj?007 Canal: 254 
24 

/ 12. I CondusZo da Análise 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. I 
A entidade confirmou a localização do seu sistema irradiante, tendo apresentado completa a documentação I referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01R004 (vide fls. 48-491309 dos autos). 

I ** Tem concorrentes arquivados. 

I"''- """C""" ..,I '..>"', --.=l.F,., 

. !  . ,  , 

1, . ., 2 . ,, 
:, ,,,, (j).i:,; <;$J:;;!,;~;(:,X;:!;:::> , 

ii ., ..;, .. . "  j 
;.,<,c*,;b;;;,l,i:a j?;;,$j {> t,j~!,j~,;~,;'f:j.~ 

1 
j 

ii 
ii 
I '  

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES C,.? 3,: s;. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ,  ; I-; . ." . . . .., .. -- h.+. 

cfi DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INSTALAÇÃO DA EÇTAÇÁO DE R&QCOM L::. 
,' I -. * * -9 " .  
L 1 -  :I 

Bdentificaeão do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadelUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: ~ l%kL~&~~~6/1T&W~~~ DE J$!8?&M007 Canal: 254 
(24 



\ w 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES / . .- -h 

4 '. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO c -  1 a, 

R "  i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO *. 

Identificação do Processo 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INÇTALAÇAO DA ESTACÁO DE RADCOM 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

i r 

b 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: 2pAs BMPCB~,OP~~~UIT&W~~~ J!?fi6)#$007 Canal: 254 
":o L 
& '  

Emitido ofício de exigência em 07/06/10 solicitando, portanto, as referidas correções. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. O1 e 48-491309 dos autos. 

07/06/201 O RadCorn Página 2 de 2 
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M ~ I S T E R I O  DAS C ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAhENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente 0fício5n0 c< ,-"i -d r )  5 /O &RADCOM/DOS/SSCE-I\SC de& 112 /21í-e> 3 
-C A?o~-L //c7 o 3/ Q ~ / ~ ~ c ? L c J  

~rocesson" 15-3 ?;?O. ~i(4v'3~29/523 Localidade: st-'Cifi:~ $uwsi,,,,, /P,* 
/ 

( ) única entidade no local ou; 
com concorrentes: @) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído ( 1- --.*Lg__________ 

( )  Cunlpridas integralxnente - Processo iiisb-uído (1" Fase) . 
(6) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~áo abaixo descrita: 
(-) ~ b r n ~ r i d á s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
(-3- / S&i,,<, j a ~ o ~  c--q, )&w , , * K ~ ~ ~ ~ (  clwf,&2 ul &I (:L $3 . e ' I  A69 /jl,c,d.J;.4,-i,, L2.L 

olb~. ib~~~b-n, ~L/&L? c', 

Brnsíiia, 0?/0! 1&d(1 Analista responsável: 

(-) Cumpridas integralmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresexitação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -+ 



ASSOCIA @O AWIIBIENIALISIA DE PRESERVAcAo DA RESERVA BIOLÓGICA DE P0Ç6S DAS AMIAS , 
a010 COMUNITARIA L ~ D E R  DE SILVA JARDIM - CNPJ 02.481.00110001-20 

t 

Refl OOFs 205 1/2010 
I 

/i{fGTERif:i D& 3 I:~M i..if.jfc,ij, t 2 1 7 ~ ~  

Processa, No. e %3""(B.(B008D9/1999 smeft,i.ii . TJP 

9500Q 029169E):!U 110 -)]i 

A Associagão hbientalista de Preservaqão da Reserva Biológica de Pagos 

das Antas, já qualificada no processo supra mencionado, vem atravks desta infoimw 

O projeto tkcnico já foi enviado em resposta ao sl?cio a30. 6321/24)W, estou mandando 

agora a declaração d h e a  "b" cos~igdsn e assãr~ada por mim; Provavehente enviei a. 

mtePior rubnlcada, pego desculpas, se Inouvaler outras dacmentos assínados assirn 

peço considerar, estou m b k ~ n  reconhecedo fhma da iwbnlca pua  vossa apreciagãlo. 

Assim, respondido peço pelo prosseguimento das vias legais deste processo. 

Desde já, obrigado. 

R$- Silva Jardim, 25 de maio de 2010. 

PRESIDENTE 
CPF 052.616.367-44 



ria qualidade de representante legal d a ~ ~ ~ 0 ~ ~ 4 4 7 A d b  

declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais .. 
... 

causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

/ 

- Na ocorrência de interferências ,... indesejáveis , ... .. causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas , ./ 
transmissões; 

SILVA 

Presidente 
626 -çG 

Endereço para correspondência : Rua Adélia Silva Torres, no 10, cidade: Silva Jardim, Estado 
Rio de Janeiro, CEP: 28820-000, Telefone para contato: (21) 9732-3070 ou (22) 9814-9253; 
Correio eletr6nico (e-mail): rop;eriommota@hotn~ail.com , pronrainadorro~eriomota@,~ahoo.co~n.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01J2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 
- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das mas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, 
com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB?, e o local da sede da entidade; - diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação d ~ , ~ ~ t ~ m a ~ ~ @ ~ d i ~ t ~ - _ ~ ~ ~  
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme deternFa,o,nte%AQQ4;7~4+b~ I - declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 04; gahGifitqg$'; E~tgpãh;:+ri I 

O aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica au$oripmdo a-instalaçã~ f,&h$ ri 
nrnnnda nii %e for o ca..o- declaracão de inexistência de aeródromos na localidade; 1 

i I 
i 2 6 JAN 2012 1 
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MINISTÉR~O DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Brasilia, .2 '3 de de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Rogério Martins da Mota 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio 
Comunitária Líder de Silva Jardim 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs. 01 - Santo Expedito 
28.820-000 Silva Jardim I RJ 

I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829/99, na localidade 
de Silva Jardim / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
no qual deverá retificar os seguintes itens: $! . 

qg>: 
/ I  %b1, 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - J 

preencher com endereço correto e coordenadas geográficas, na forma 66" 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, tanto para a latitude quanto para a longitude, conforme a 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84 exigida pela referida Norma. 

P 

* - OBS: Favor & as coordenadas informadas: 22'3S94ZrZ'>S I 1/ 
42O23'W7W para o formato solicitado, ou seja: 22'38'PS 1 42'23'SW. 

- item 4 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 watts, 
categoria 2H, informando fabricante, modelo e o número de certificação/homologação do cr/ 
equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004, ) 
devendo-se informar completa e corretamente o fabricante e o número de (#' 
ceiltifieação~omo1o~ac;io do equipamento, conforme os dados constantes de seu Certificado de 
Homologação, ou seja, respectivamente: " 
"0680030528". 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



...- 

1 
M~NISTERIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

I 

Referente Ofício n0&?,32 5 IO.~/R~DCOM/DOS/SS CE-MC de _$k ~ 1 ~ 3  1 .d?C&?3 

( ) única entidade rio local ou; 
( )com colicorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) e111 exigência,( ) instruído 

/ 

( )  Curilpridas integralniente - Processo instruído (1" Fase) . 
(g) Cyn~pridas parcialmente, restado a apresentação da seguinte doc~rnenta~ão ahaixo descrita: 
( )  ~ ' t i in~r idas  integralmente - Pr-ocesso iilstruído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Observações: 

I 

13nsília, ~4 1 0.71- Analista respoiisável: 

SIAPE: 

(-) Cumpridas integralmente 
( )  Cunlpridas parcialrilente, restêndo a apreselltação da seguinte docunientação: 

Observações: 

' , ' "';~;~;','. I .,?~,!.. 1 

" CONTINUAÇÁO - VERSO -+ 



ESTATUTO SOCIAL' - ns,  
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTPTWÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFI[NIÇÃ,O, DA DENOM~AÇÃO - FLS. 

BrasPlEa, / 1 Analista responsáivd: 



I 
! ? 

1 M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
c :  ' 2  ?yab : 6 ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA i 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS T/ 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

I 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

I Ofício no 2 63 5 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC li 11 

Brasília, 5 de de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Rogério Martins da Mota 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas - Rádio 
Comunitária Líder de Silva Jardim 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs. 01 - Santo Expedito 
28.820-000 Silva Jardim / RJ , 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829199, na localidade 
de Silva Jardim / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a99, 
no qual deverá retificar os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço correto e coordenadas geográficas, na forma GGOMM'SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, tanto para a latitude quanto para a longitude, conforme a 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84 exigida pela referida Norma. 

* m: Favor corrigir as coordenadas informadas: 2 2 " 3 8 ' m Y S  / 
42O23'mYW para o formato solicitado, ou seja: 22O38'PS /42'23'$6"W. 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 watts, 
categoria 2H, informando fabricante, modelo e o número de certificação/homologação do 
equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004, 
devendo-se informar completa e corretamente o fabricante e o número de 
cei-eificação/homolo~racão do equipamento, conforme os dados constantes de seu Certificado de 
Homologação, ou seia, respectivamente: " 
"0680030528". 



- item 8 - ANTENAITORRE - SUBSTITUIR o modelo "PT-ODB" informado 
POR "PTOdB-FM", conforme as especificações da antena apresentadas; - 

2) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar 
0112004, dado que o texto apresentado encontra-se incorreto: 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1: 
Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1; 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1.1: 
Estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I , recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
"..',y"Ly . - - 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 2635/2010 R A D C O ~ & S " ' ~ ~ ~ W  de 29/06/2010 

Processo no: 53 770.000829/99 

Local: S E  VA JARDN UF: RJ 
I &P&@cE 

$1 ; j.7 
Li4>~~:s:QfQ$T 39  

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear 
pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRESERVACÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POCOS 

DAS ANTAS - ~ D I O  COMUNITÁRIA LIDER DE SILVA JARDIM, solicito prorrogação de prazo por mais (30) Trinta 
dias vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. -7 

Silva Jardim, 16 de agosto de 2010. 

Y4&L& A- &A& 
assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: W0GEMO h M T m S  DA WfOTA 
CPF : 05261 6367-44 

Endereço para correspondência : Rua Adélia Silva Torres, No 10 Cs 01, na cidade de Silva Japdim, 
Estado: CEP: 28820-000 
Telefone para contato: (21) 9732-3070 
Correio eletrônico (e-mail) : ~~:~.~.eia;ilr~:-~~~~<<j;j;I~~~-i;ia$ .v-- . g~::ii. 

I 2 6 JAN 2012 
{ 





3 - IDENTIE'ICAÇÃO DA ENTIDADE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I 

I 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
! LOGRADOURO 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I 



COMPIUMENTO(L) A / pERD 

EHCIÊNCIA D 

./ dB : dB . 

-0 
Eficiencia da linha (EF) = 10 10 Perdas na linha (PL 

i o  - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
E m  (dBk)=lO log (Pt, Ght. Gvt .I ) = 10 log ~ P A ~ [ ~ I I X ~ ( ~ ~ ~ ~  -gp& mk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

. .  ,. . I = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (EM) por emissora do RadCom dever&$a $234 OSEE. 
Watts. 6RA8iLlk DF 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LEVITE DA AREA DE SERVIÇO 530013 04953ii2Q.IO.47 

E(dBa) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

EM(dBk) Õ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

área de serviço será de 91 dBoc. - 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ 
/ 



ano Terra 1 4 Onda H 

Auad Correa Equipamentos Eletrbnlcos Ltda. 

Centro Emprerarlal Prefelto Paulo Frederlco de Toledo, 90 

Santa Rlta do Sapucal- MO - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 /(35) 3473 3710 

vendas@teletronlr.corn.br 

www.teletronlx.com.br 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =1,0 - 

- Mod6lo: PWdB-MM, 
-Tipo: Antena Piano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 



Pref. Paulo F. Toledo, Bü 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght - 1,0 90" 

I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAFÕEÇ 

A NA FEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferivel) 
N"717-03-0345 

Validade: Indeteminada 
Emissão: 23M6/2W3 

@ricante: 
TECLAR EWIPUENMÇ ELETRONICOS L-I-I~A. 
PRAGA DA PIMIDE. 120 CENTRO EMPRESARIAL 
nsluw>oo - SAMTA RKA DO SAPWAI - rm 

Este documento homoioga; nos t e m s  do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecornunicaçóes, 
aprovado pela Resoluçáo Anatel nV42, de 30 de novembro de 2000, o CeMcado de Conformidade nV0030526.02012 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instítuto BrasiWm de Certífi-. Esta homoiogação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
swviço ou aplicação a que se destina. 

. -rim: 
Transmissor de Radidllfwão Comunitária -Categoria II 

Características t M i  básicas: 

mando do seu bmecimento, os produtos devem estar ajustafios na(s)potência(s) e freqii&ncia(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicagjes - Anatel. 

.I 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos temos do art. 39 do 
Reguíamento anexo à Resolução Anateln"42, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim corno 0bSe~ar e hnter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

Francisco Carlos Giawmini Soares 
Gerente Geral de Cetiicação e 

Engenharia do Espectro 



Nome FM Microondas 

Centro Empresarial 
Paulo Frederico de Toledo, 70 -Arco iris 
CEP 37540-000 -Santa Rita da Sapucaí - MG 
TeL c55 (35) 3473-3900 1 Fax: +!i5 (35) 3473-3908 



TEC 113 Transmissor 25 Watts 
TEC 125 
TEC 126 
TEC 121 
TEC-I 23 
TEC 122 
TEC 124 
TEC 
TEC 

Transmissor 300 Watts - Linha Trust 
- 
wl. 

Transmissor 500 Watts - Linha Trust E - 
Transmissor 1 .O00 Watts - Linha Trust B? 
Transmissor 3.000 Watts - Linha Tnist E 
Transmissor 5.000 Watts - Linha Trust B 2  
Transmissor 10.000 Watts - Linha T ~ s t  E 
Transmissor 16.000 Watts - Linha Trust 
Transmissor 20.000 Watts - Linha Trust 

Antena 940-960 MHz 13 dbi Link 950 
RGC Cabos RGC 213 - 2 Cabos 20 Metros .i 

Antena 450-456 MHz 9 dbi Link 450 
RGC Cabos RGC 213 - 2 Cabos 20 Metros 

TEC 101 Interface telefônica para uma linha E, -J 

TEC 102 Interface telefônica oara duas linhas E, +s 

TEC 103 Gerador de est~reo'profissiona170dB E. 
TEC 116 Monitor de Modulação E =.z 
TEC 107 Transmissor Link 950 
TEC 108 Receptor Link 950 
TEC 117 Transmissor Link 450 
TEC 118 Receptor Link 450 

ANTENA PT 114 
ANTENA PT 518 3dBi 
PROCESSADOR DE AUDIO BERINGHER 
CABO RGC 213 
CABO RGC 213 (30 MTS) 
TEC 107 E TEC 108 (SEM ANTENAS E CABOS) 
TEC 117 E TECI18 (SEM ANTENAS E CABOS) 
ANTENACOLINEAR 450 MHz (8,14 Db ) 



DECLARO, em conformidade com a Norma Complementar n 0 112004, 
que o projeto de aprovação de local da Estação - Associação Ambientalista de 
Preservagão da Reserva Biológica de Poços das Antas, Radio Comunitaria Lider de Silva 
Jardim, na localidade de Silva Jardim, RJ, que a- do terreno no local de instalação do 
Sistema Irradiante, atende o des no subitem 1 8.2.7.1 da Norma Complementar 
0112004. 

/ 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2010. 

Antonio e110 
CREA: !9 839/D. 
Tel. 021 271 9 9442. 



DECLARO, em conformidade com a Norma Complementar n 0112004, 
que o projeto de aprovação de local da Estação, Associação Ambientalista de Preservação 
da Reserva Biológica de Poços das Antas, Radio Comunitaria Lider de Silva Jardim, na 
localidade de Silva Jardim, RJ, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. . -- 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 20 10. 

C R E A : ~ ~  839/D. 
Tel. 021 27 19 9442. 



P CER CONCLUSIVO. 

ATESTO, em conformidade com a Norma n 0112004, que o projeto de 
instalação proposto da Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica 
de Poços das Antas-Radio Comunitária Líder de Silva Jardim, na localidade de Silva 
Jardim, RJ, atende a todas as exigências da Norma em vigor aplicáveis 'a mesma, e que o 
contorno de 91dBp da Emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
Transmissora em nenhuma direção, 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2010. 

CREA: % 839/D. 
Tel: 021 2719 9442. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

C O N S ~ L T O R I A  JUR~DICA JUNTO AO M I N I S T ~ R ~ O  DAS COMUNJCAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA PJQ 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/W 4 
/. 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
. ~.ad,isd.ifus~.o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612/98 disp0e e m  seu  art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que  couber, ao  disposto no 'Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifusão. . .  

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter infuitu personaa 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  iadiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes das  entidades q u e  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifus8o comunitária. 

2.  Informa que para tanto deverao s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
focal d e  residência, bem como se e m  desfavor destes  h< existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

Taçllia, 27 d e  setembro d e  2010, 

i---_ -_. 
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MINLSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNIC~: 

DEPARTAMXNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA 
BIOLÓGICA DE POÇOS DAS ANTAS - RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER DE SILVA 
JARDIM 

Localidade: SILVA JARDIM UF: RJ 

Processo: 53770.000829/99 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 394 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada, nos últimos 05 
(cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 28 de outubro de 2010. 

Letícia R. Cardoso / SIAPE: 1629 
i wjrj C&Y[C~,%LJ 
.aJ 

FI.;zduihai ja - Maif.1 'i aiX<'tf%5 
s-mC.<Yd, 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

i 
i 
i 

DESPACHO 

Entidade: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das 
Antas. 
Localidade: Silva Jardim UF: RJ 

Processo: 53770.00082911999 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 394 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, CNPJ, nome fantasia ou endereço da entidade 
supracitada, bem como nome, CPF ou RG de seus dirigentes, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 08 de novembro de 20 10. 

d b . M  I & ~ , A  s 
Pedro Luís ~ar&?o V'ianna Rocha ISIAPE: 1787956 

i 

I 2 6 JAN iOi2 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÃO s$i"8RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA RESERVA BIOLOGICA DE POCOS DAS ANTAS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA LIDER DE SILVA JARDIM 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio -4-- 
cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R AUGUSTO ANTONIO AMORIM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 0511 112010 as 15:44:23 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 
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~ I [ S T & R ~ ~ O  DA& C O ~ I [ C A Q B ~ ~ $  
. S E C ~ T A I P N  DE SERV][~OS DE WSODWS~~O 

. DE]PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICQS DE W P O D ~ S Ã Q  . . 

( ) línica entidade no loca2 ou; 
(X)coni concorrentes: ( 2 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em enigêqçia;( ) inshldo 6 

,, " ' 

Cumpridas integrahentte - Pmcesso instruído (1' Fase) - 
parcialmente, restando a apresentapão de seguinte document&ão abaixo descrita: 
integralmente - Proc&sso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABKITAiDA 

o ~ ~ T . V @ ~ , S :  

/ ? A / ? ~  ,&/?R 
/ < , .- . i  " 

3 L&, L ( c L *+,.I,, .( ,4~27I ~+ec&L~I..,: . 
/ 

' A +-, ? a,2LsJ C ~,</?/l ,/v1 4 : ~ . 4 4  kfi &d L,&~~:JLc~</~JJ/G'~:G,'Í 

, 

I )  Cumpridas íntegrahente 2 6 jAi1 lUi2 
U Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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M~NISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVKOS DE CONUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7 8$ 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de 3) de 2010. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO MARTINS DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preservação Reserva Biológica de Poços das Antas. 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs. 01 - Santo Expedito. 
28.820-000 - Silva JardimRJ. 

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a revisão realizada no processo n." 53770.000829/1999, na 
localidade de Silva JardimJRJ, no qual essa Entidade requer autorizacjão para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
secundária, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas9', e não 
"atividades de rádio", como está atualmente constando do referido documento. 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartoriiria de que a Ata de Constituição 
datada de 17/03/1998, foi devidamente registrada no Livro ""A'do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O 112004; O I,<. 

obs: Ressaltamos que atualmente a Ata de Constituição da entidade, a julgar pelos 
documentos constantes dos autos, está registrada no Livro "B", e não no Livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Esclarecemos que as averbações 
posteriores feitas no livro "A" (av. 1-3, av. 2-3, av. 3-3, av 4-3, av 5-3, av. 6-3), 
relativas à outras atas e alterações estatutárias, não sanaram o vício original do 
registro, uma vez que, dentre as atas averbadas, nenhuma corresponde a de 
constituição da entidade. Solicitamos que o registro seja corrigido para que se 
possa dar andamento ao processo. 

, 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicita9ão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina950 disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARI;OS AL,BERTO F SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



RUA ADÉL~IA SILVA TORRES, NO I o, CS. o i- SANTO EXPEDITO 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 7.282/201 OS/SSCE-MC, de 23/11/1 O 
. 
v. --. 

Processo no; 53 770.000829/99 I 

Local: UF: RJ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitaqão de docurnentaqão para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização Para execução do Serviço de 
Radiodifusão ComuniWa, em nome da ASSOCIACAÕ AMBI~NTALISTA' DE 
PRESERVACAO DA RESERVA BIOLOGICA DE POCOS DAS ANTAS - RÁDIO 
COMUMTARIA L~DER DE SILVA JARDIM, solicito prorrogaçga dde prüzo por mais f3J 
Trinta dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

I 

- 
Silva Jardim, 06 de janeiro de 201 1. 

gíF&A.$'jí:CE 
r n  - 2 x s n m  A Nome do representante da entidade: i?OGEmO ILúIRTIfva DA IMVIA .,2tcf tp2cri.!-,lz ,?!: 

CPF : 05261 4367-44 

4 
Endereço para. correspondêincia.: Rcsa Ad&di(~ Sidv~ T o ~ r e ~ ,  No 10 Cs 01, Bairro LFsnto Ex~edi10 - Sií.19~~ 
Jurcliil, Estado: a CEP: 28820-000 
Telefones para contato: % 

Correio eletrdnico (e-mail): 



. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
--+--- __----__-- çon!@. ...- ;.r?. . , 'h: 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.481 .O0110001 -20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ g ~ ~ R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA RESERVA BIOLOGICA DE POCOS DAS ANTAS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA LIDER DE SILVA JARDIM 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R AUGUSTO ANTONIO AMORIM 

MUNICIPIO 
SILVA JARDIM I 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******R* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Witido no dia 6/1/2011 as 15:07:24 (data e hora de Brasília). 

/ --L Fm~g ín r  F'S;gin~ 
I- t para lrrlpmosão - 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 







Contribuinte, 

Confira os dados de Idenüficação da Pessoa Juridiça e, se houver qualquer divergeneia, providencie ju 
RFB a sua atualização cadastral. 

EPÚBLICA FEDEFIZATIVA DO BRASIL 

GADAS'TRO MGIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

OME EMPRESARIAL 

,r I::,;\; (? G;:f)i%?;, ' P )  

Apmvada pela InsPru@o Noma2iva RFB no 1.005, de 08 de %ve=im de 2010. ) 1 1 1  * i 
Emi~de, no dia 2WMlBíI $as %í1:2":39 (data e hom de BwsRia). 

2 6 jWiV iOi2 

A RFB e a sua visita. Para ùiformações sobre poHtica de privacidade e uso, d&ue aqui. 
Ati1g1ixe sua pL2gina 



SECRE mm6mc~ 
TO DIZ OUTORGA DE SERVIÇW 

EspIsnada dos Minist6rios - Bloco ?E - 3O andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Pax (61) 311-6617 

Oficio no 3.2 $A /2OlO/RADCOMn>OS/SSCEMC 

Ao Senhor 
XIOGÉRTO DA MOTA 
Associação Ambientalista de Preserva930 Reserva Bidbgica de Poços das Antas. 
Rua Acldlia SiIva Tones, no 10, Cs. 01 - Santo Expedito. 
28.820-000 - Silva J a r W .  - 

I 

Assunto: Solieitaçâio de Documentafio i 
1 

Sedor Representante, 
I 
I 
I 

Tendo em vista a revisão realizada no processo nP 53770,000829jí999, na 
localidade de Silva Jardini/R3, no qual essa Entidade nquer autorizagiío para execugão do 
Semiço de Radiodifuscdo Comunitária e considerando a documen~ão já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Se que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOC O CA: 

1 - cópia de comprovante de inscri$o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CMPJIMP, confoime disposto no subitem 7.1, alinea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descriçfio da atividade econBmíca 
secund&ria, de modo a estar indicado:/(lathridsdu, associatiiras néo espeelfieadasw/e ngo 
'$atividades de i4dli0'~, como está atualmente con&ndo do ref&do documento. 

-,e. 

são, por mio de Certldilo GartorBria de que a Ata de Constituição 
devidmentg: redsti-da BQ LYvro 6CA39 do b&stro de Pessoas 

I 
L o em Pessoas $urfdieas, em abndimento 80 disp~siai mos subitem 7.2.1 I 

e alíneas a 7.2,1,1. d a N o m  Gompleme~~hr 01/2004; I 

I 

obs: Ressaltamos que atualmente a Ata de Constituição daentidade, a julgar pelos 
documentos constantes dos autos, está registrada no Livro g"B",=e n%o no Livro 
'LA5' do Re8istro Civii de Pessoas Jurídicas. Esclarecemos que as averbações 
posteriores fbitas no livro "A" (av. 1-3, av. 2-3, av. 3-3, av 4-3, av 5-3, av, 6-3), 
relativas B ouíras atas e alte~agões estatutásias, não sanaram o vício original do 
registro, uma vez que, dentre as atas averbadas, nenhuma corresponde a de 
constituição da entidade. Solicifamos que o registro seja corrigido para que se 
possa dar andamento ao pascwo. 



ANO: 2011 REGTSTRO CIVIL DE PESSOAS SU&DICAS LIVRO: "A-433 

SEGUE: 

Li ta de nrMorrca da AssociacW Silvaiardinense dc Et)munienC6cs nomc Rantasiu h 
01 -Elseniiro Sitvn Dias (AUFTAAC), 02 - Jwenildo Píaheiro do Andradc (UPC), 03 -Hog-dtio 
Rlprtins dn Mot;r, 04 - GXwn Batista de MEIO, OS - ESeo Cardoso Fonseca, 06 - M o t h  Brandlo 
da Silva, 05 -h t r> i ih  Curtos dn Silva, 08: Erivelton Vieíra Ribeiro, 09 -Flrivio drr Silvik Yemim, 
10 - IVParioel Brnndão da Xivn, 11 -José Hodsigua~ do MattosKeto, 12 - 'Valci R~frigweu de 
Mattos, 11 - ClaudLéía L h t 6 i 1 ~  da Sllvn de Muttou, 12 - Sérgio Hc~~tique Lima de Silva, 
13 - Mariuele Navega de Mattos, 14 - Mirlana Brand%o da Silva, 16 - Sehastianp UrandGo da 
Silva, 11 - Valdinoi da Silva Subino, 1'7 - Faùimo da Silva Rgiiios, 18 - Siiv6ne Corrih dits Floros. 
19 - Mnuíb Pinheiro Navega (AMACN), 20 - Jawb Pacbecn do Andrade (ABãS.J), 21 - I)al~iio 
Lt1i.s i?. Andradc, 2% - Roicrnerc! Roiodrigriea, 23 -1)urgival dc Frcitits Itodrigtifs PSC), 
24 - Robcrto Cbsar lGbciro Lnta (S.M+I>.II.C.), 25 -Antonio Uufino Dias Fcrreird, 76 - Schann 
Cnrla Olivelia das Flores 

AOS <Ier.ilvuete diusdo mês de marco de um mil novecentos c noventa c oito, nn sede da TJnliiu 
Futebol Clube, cito a rua C<rTnnLil Cmrca iiúmero cento e quarcnta c dois, centio dc Silvn 
Jardim, Eitado do Rio rle Jniieira, foi rcalilada u rcunisn de ffindaç%o, aprovr)pão do 
Estatuto c #I Elei$iio do Parmnç&o da Diretoria e do Conselho Comunitário da Assoeiaç&o 
Sílviijardinnnse c10 C!omunicaçlles, tondo como nome de Fnnbsia RXadcheuter'PM. Por 
aclamn$Bo n AssemblEia escolheu o senhor Jocenildo Pinheiro de Andrade* para pronidir os 
trabalhos e o senhor Silv&nc Corri% dasFlares, para sewlr como saorcttirio.~ntten da Iciturn 
do wtahito o senhor presldentc da as.remhl6irt retuícs a lista de presesgn dn Assoclnç%o 
SiLvnjnrdinense de Comitnlf~~Ucs qcie na ~ii~otcrapão consta ir ropetiggo dos números owc  e 
dose, rcdii~indo uasim o nuniero de assiiiant~s que nu rr:ilidade (. de vinte e oito nlo tlc vinte 
e hcis. Feitn a emendii o senhor prcsidrnlc por ordem, frr a leitura dii Eststuto que np6q lido 
franqueoir n palavra; afio hovendn quem da mesma f k ~ s e  1 4 0  cblocuu o mamo em vota@o, 
scndo aprovado por unrinimidt~de pelos senhores prescntcs. Nessa mcsniu opoi.tuoiùadc, 
iianùo ;rrosseguírnçnto R ordem do dia, foi alahorada a ekl@o do Conselho CuniunitBrio, 
rendo sido coqipout;~ por scis iiiembroi, um Preridcntc quatro bXwnbroa e uni Suplente. 
Fornm eleitos seguintes conselheiros: Elscmiro Silva »i=, Joccnildo Pinhoão de Andmdr: 
Nniirn Pinhairn Navcga, Pastor Sncob Fnebvca de Andradc, Dorgira1 keitns Palnicirw, 
Robarto C&ar Ribeira Larii, tendo sidu eleito pnnc presidente o senhor .Iocenilda Pinliciro 
do Andrsdc, MnuEo Pinheiro N a v q a ,  suplehte. Seguiuindo a ordem deu-se iaicio a clei@a da 
dirotarin. Creuidente - RogErio Murtinr &A Motn, Vice Redúente - SibEnc C~r rEa  da3 
R o r s ,  Secreftirio - Antoiiio KiiFino Dias Fomira, Tesoureiro - Rrivelton Vícira Ribeiro. 
Diretor C2ultural de Coniunicn$Go Social - Elyeo, Cadoso Fonseca. Dirotok de Operaçõf~9 - 
Gilqon Hntids de &Zelo. Diretor de Patriniunio - 8chana Carla Oiivciru das FIorcs. N&o 
~ruvendo mnis nada n trntar, o senhor Presídcnfe franqueou a palavra a todos os presentes. 
Nfio tendo quem tirisse riso da palavra n Y~csíúentc deel~ron todos empousados, confomc 
normas do Rslnhrtu da Associayilo Silvajardineuse de Comunica$õrs. Nouio Faninsia 
Maneh~qtar P.M. Nãíi huvendn mais propo~içfies rt trutnr deit por cucerrado os habalhos. 
Estu atn vni por nsim nwinada Silveno Corre"a &as Flores, sccretóriu, c p c b  Presidente 
KugBrio Mariiiis dn IVluta. 

Silva Jardim, dczc$scie de maio dc iim mil novecentos c novortta a oito. 

CERTIFICO. QUE: Era o que se continha no dito assentamento aqui bem e fielmente 
transcrito por registro integral, o qual é feito pelo método scaner-digitalização, ficando 
uma via do mesmo documento arquivada neste ato e uma devolvida à parte com selo 
registral. Certifico mais que: 1") Foram apresentados para este ato: a) Declarações sob 
as penas da Lei, de que o Presidente não esta impedido de exercerer a atividade 
administrativa em virtude de condenação criminal; b) Cópia autenticada da CI. e CPF. 
do Presidente. 2") A presente será anotada a margem do registro anterior sob no AV-7- 

Silva Jardim, 21 de janeiro de 
lizei, subscrevo e assino. A 



CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO DE SILVA JARDIM 
(Com Unificação do Cartório do 1" Ofício e RCPN's) 

Rua Raul de Macedo, 200 Centro 
Tel: (22) 2668-1663 

CERTIFICO, que a presente peça corresponde a CERTIDÃO DE 
INTEIRO TEOR DA LISTA DE PRESENCA DA ASSOCIACÃO 
SILVAJARDINENSE DE COMUNICACÕES NOME FANTASIA 
MANCHESTER FMn registrada no Livro A-4, as folhas 218, sob número 
AV-8-03, em 21/01/2011 (DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS). - Dada e passada nesta cidade de Silva Jardim, Estado do 

eiro, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e onze. 

d+ 
Substituta, que e 

Custas: R$12,48 
Rec. 83 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no '-{ 7 r( 2 . , 210 @/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Entidade: ' : d L O . c c c x  r hXj . R l v i L i i v , ,  4 ' L i V i ~  ,LA. hI Gliqhrn ,h-., (I.,* PF h,CA fis , ip~0~71.çp~, <i, ;hr ,in ?lhi A ~ ~ ~ - k - ~  
3 '  7 '  ' 

( ) única entidade no loca1 0x1; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) enl exigência,( ) instruído 

' . 
, . 

EX~GÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Curiipridas integralnzente - Processo iilstniído (Ia Fase) . 
( )  C,un~pridas parcialmente, resta~~do a apresentagão da seguiiite docurnent&ão abaixo descrita: 
( )  ~uinpridas integralmente - R-ocesso iristruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

r.-- _ ?.?_,, r, 

-,=, _s,íi_m__/íiw.. 

BrssíIia, / / Analista responsável: .. ,., a .:,,, , $,,;$.!h. a r .\., i,~!f:.:\ 
1 . , i , : !  ! ! * L c f  4 '. " ' ' ' < 

,<, _ . .  > ' 

1 
. ., f 

SPAPE: C , ' /  

j, ; . ,;,,i, ,!,; $i.: {Xr,$J r.,; i,); ::;,;,\::i!~>!~ \ 
E ' . " '  " ' -  \ 

I 
( )  Cumpridas integralmente 

( - I  
(253 Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da segqnte documentação: 1 4 i " --.--- q. 

L--..-- ..---=H 
Observações: 
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ISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

, + 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 8 07 Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 
> > 

&c/' 
\ - 1  

Ofício no $3.4 q I201 l/RADOM/DEOCISCE-MC 

Brasília, d6 de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor: %-- " - X * - ~ w > e -  

p - l ; - ; l , , , , - ~  1 

ROGÉFUO 
( r L + L!it I , l  l \ 2 c s í t ,  , 

Associação Ambientalista de Preservagão da Reserva Biológica de Poços das Antaq., , , ; r 
i!, i ,i 

Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs 01, bairro: Santo Expedito. 
28.820-000 Silva JardimíRJ 2 6 j A N  li12 

Assunto: Solicitação de Documentos 

- ". ...-. 
Senhor Representante, - "- n m=*re-rm 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.00082911999, na 
localidade de Silva JardimIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 2611201O/DPFlCGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que pleiteiam a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar certidão de feito criminal de todos os dirigentes associativos, 
emitidas pela justiga estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Obs: Considerando-se a proximidade do término do mandato de 02 (dois) anos da atual 
diretoria, a entidade poderá, por medida de economia processual, conforme sua 
conveniência, antecipar as eleições que ocorreriam em 17/03/2011, encaminhando, nesse 
caso, além das certidões de feito criminal acima solicitadas, a cópia da Ata da Eleição da 
nova diretoria, devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 21' 
do Estatuto Social, bem como a documentação relativa aos novos dirigentes especificada 
abaixo: 

a) prova de que seus diretores São brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no O 112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 
7.1, alínea ""i da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, na área 
circunscrita pelo raio de mil metros contados a partir do local pretendido para 
instalação da antena transmissora, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "hy' da 
Norma Complementar no 0112004; 

pr - RADCOMBDEOCISCE-MC 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Ressaltamos que os novos dirigentes eleitos deverão, por forga do art. 7O, 
parágrafo único da Lei 9.612, bem como do subitem 8.2, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004, residir na área de execução do serviço, definida pelo subitem 18.2.3 da supracitada 
norma como %aquela limitada por uma circunferência de raio igual ou inferior a mil metros, 
a partir da antena transmi~sora'~. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina950 disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

pr - Proc. No 53770.00082911999 - RADCOMIDEOCISCE-MC 



1 Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

I 
I ao ofício no 849/2011/íRADCOM~EOC/SCE-Me, de 10/02/11 

I 

~rocesso 'n0:'53 770.000829/99 
/ 

// 

Local: SILVA JARDIM UF: &J 

28&3f?(~ l-fi 
Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitaçaó-de aocumentação para 

I 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIA CAO AMBIENTALIS TA DE 
PRESERVACAO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POCOS DAS ANTAS - RADIO 

I COMUNITÁRIA L~DER DE SILVA JARDIM, solicito prorrogação de prazo por mais (302 
Trinta dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências, 

Silva Jardim, 1 7 de março de 20 1 1. 

~ o M e  do representante da entidade: ROGEIUO IMARTINS DA MOTA 
CPF: 052.61 6.367-44 

Endereço para correspondência: Rua Adglia Siha Torres, No 1 0  Cs bbd, Bairro LkaE~zto Evedito - Silva 
Jardinz, Estado: RJ CEP: 28820-000 
Telefones p2ua contato: (24 9732-3070 e (22) 98149253 
Correio eletrônico (e-rnail): 

- - _ --I-- 
DOCUMENTO AthlEXADO 
NESTA DATA 
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especial de sete (07) de março de 201 1, os Dirigentes e Quadro Social de nossa Entidade u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  
AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOL~GICA DE POCOS DAS ANTAS", bem como 
representantes da sociedade local - pessoas físicas e jurídicas, com o objetivo de ELEGER E 
EMPOSSAR OS NOVOS DIRIGENTES DO CONSELHO DE DIRETORES - MANDATO MARÇO - 201 1 
A MARCO - 2013. A mesa da AGE foi -presidida pelo então Presidente Rouerio Madns da Mota, 
secretariou os trabalhos a Diretora de Planejamento e Finanças ELIi3MIQI RAMALHO DA SILVA. 

. Abrindo a pauta, o Presidente da Mesa colocou sob discussão os citados relatórios que encerram os 
períodos administrativos/financeiros anteriores, sendo os mesmos aprovados por unanimidade; Por fim o 
presidente, da mesa abriu o processo eleitoral para a eleição e posse dos novos membros do conselho de 
diretores - MANDATO MARCO - 2011 A MARÇO - 2013, havendo aclamação de aprovação dos 
presentes, foi também mantido o conselho comunitário. Por último, o Presidente da mesa deu posse aos 
eleitos, Diretor Presidente: MIRIAM BRANDAO DA SILVA, Brasileira, casada, empresária, residente a 
Rua Adélia Silva Torres Mo. 10 Cs 01, Bairro Santo expedito - Silva JardimlRJ, RG No. 13024554-IllFP, CPF No. 
094.940.757-94 que substitui Rogerio Martins da Mofa; Diretor Vice - Presidente: ADENILSON 
RAMOS DE OLIVEIRA Brasileiro, casado, Representante Comercial, residente a Rua Luiz Gomes No. 1086 
Bairro Centro - Silva JardimlRJ, R6  No. 11182191-4/IFP, CPF RI0. 078.494.067-37 que substitui Mjriam 
Brandi20 da Silva; Diretor de Planejamento e Finanças: SAMUEL CARNOP MADEIRA Brasileiro, 
Casado, Mecânico de Máquina de Costura, Residente a Rua Silva Jardim No. 1304 Bairro Centro - Silva JardimlRJ, 
RG Mo. 008.132.470-91 Detran, CPF No. 988.648.747-04 que substitui Efiarna Ramalho da Silva; D ~ P ~ ~ Q P  de 
Comunicação e Eventos Sociais: ELIUMA RAMALHO DA SILVA Brasileira, casada, Professora e 
SecrefAria, residente a Avenida Rio Amazonas N4 70, Bairro Fazenda Brasil - Silva Jardim/RJ, R 6  No= 13018472-4, 
Detran, CPF NO. 105.788.887-77 que substitui A 4  Diretor de Cultura e 
Esportes: IVE6SON P!REs IWBREIBA Brasileiro, Casado, Representante Comercial e Produtor Cultural e 
Artístico, residente a Rua dos Sanhaços SINO Lote 04 Bairro Caju - Silva JardimlRJ, RG No. 130246614/1FP, CPF No. 
089.580.57742; Diretor de Ação Social Comunitária: LUIZ DA SILVA LIMA Brasileiro, casado, 
Motorista, residente a Rua Rua dos Sanhaços SINO Lote 17 Bairro Caju - Silva JardimlRJ, RG No. 11182103-0911FP, 
CPF No. 072.606.927-23; Diretor de Radíodifusãio Comunitária: BRUNO ROCHA DA SILVA Brasileiro, 
solteiro, Radialista, residente a Rua Luiz Games RI0. 204, Bairro Centro - Silva JardirnlRJ, RG No. 12416218 Órgão 
SSPIMG, CPF No. 051.553.406-52. Agradecendo em nome de todos aos que deixam o s  cargos e desejando 
sucesso aos novos dirigentes eleitos e empossados. Nada mais havendo a tratar e encerrando os 
trabalhos, pediu a Secretária da Mesa que lavrasse esta Atâ, sendo âssinada por ambos, seguindo-se:a 
assinatura-posse do PRESIDENTE DO CONSELHO DE DIRETORES, ci visto de advogado e indo tudo 
para registro e arquivamento no Cartório Competente. Silva Jardim - RJ, 17 de margo de 
20',< . - . - . - . - . - . - . - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .  - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - -  - - - - - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Presidente da Mesa Secretária da Mesâ 

ASSINATURA E POSSE DOS ELEITOS PARA 0 CONSELHO 63E DIRETORES 
M I P l ~ t ? I l ; : i  DA 8 CiIip,+i- iN~~j ,  c ~ E \ :  

-, . iI . . 
M:.NLA nm -n nb*,<r$~aj 

Mi~arn Brandão da Silva 

Diretor Vice-presidente 

~ireior de Ação Social Comunitária Diretor de Radiodifurráo Comunitária 
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ertidões Interne 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL - 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais _ ------7- 

No da Certidão 201 1.00279992 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: 

u' v' 
NELSON PIRES MOREIRA, o11 vinculado ao CPF: 089.580.577-42, 

N A D A C O N S T A na Justipa Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

ObservaçGes: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No RT-PGD-2010/00106; 
b) a informa~lo do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a tidaridade ser conferida pelo interessado e destinatatio; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro (h tCp://ww~. j frkj us. br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - W, 18/03/2011 , Sas 16h021nin. 

Se@o de Expediqlo de Cerlidiieg 

- --- -- - - - - - - 
Página Inicial I Retornar & Impressão de Certidão j   imprimir 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Silva ~ard im 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Aç-nais-originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até vinte de abril de -- 
dois mil e onze. d b' 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de NELSON PIRES MOREIRA, CPF N O  089.580.577-42, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45171 
Silva Jardim, 20 de abril d,e 2011. Eu ovani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Orgão arbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a 

' 
I /J' 

Francisco ~ o e l h ~  ,&arbosdiúeto - Matr. 01121103 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Emitida em 20/04/2011 15:31:41 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
ComaWdCSilvã lã r d i W  

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

C E R T I D Ã O  

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - AsÕes pen~Ls originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até vinte de abril de 
d o i s m e  onze. v' 

pesquisado por semelhança. 
a4 NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de MIRIAM BRANDÃO DA SILVA, CPF N O  1.940.757-94, 

Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45172 
Silva Jardim, 20 de abril de 2011. E Rovani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Órgão Barbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a 

Francisco ~od lha  ESaiboS/a Neto - Matr. 01121103 

Custas: R$ 

NO GRERI 
I .* 
/.2 1 .- 
I " ?  

1" '\. t> 
\ 

Emitida em 20/04/2011 15:35:25 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1 de 1 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
m c a  de SilvaYardim 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

C E R T I D Ã O  

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos -- Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até vinte de abril de 
F dois mil e onze. J 

NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ADENILSON RAMOS DE OLIVEIRA, CPF No 
078,494,067-3jYpesquisado por semelhanqa. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45166 
Silva Jarditn, 20 de abril d,e 2011. Eu ovani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Orgão arbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a 

' \ .  ,. k? , ,\h .i #.," 

Francisco ~oe iho~ '~~rhas6  Neto - Matr. 01/21103 
i/ 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Emitida em 20/04/2011 15:26:38 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Silva Jardim 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

C E R T I D Ã O  

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1  - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até vinte de abril de 
dois mil e onze. I/ 
NADA CONSTA co tra o(s) nome(s) de ELIZAMA RAMALHO DA SILVA REBELLO, CPF No S 105.788.887-77, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45167 
Silva Jardim, 20 de abril de 2011. Eu, (Rovani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Órgão Extern Barbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

. , 
i" P I 

Francisco Coelho Ba80sa~ef i ;  - Matr. 01121103 
,.@-mQJ - ' i C o  

/" L ' "<. 

%'@ c2 

Emitida em 20/04/2011 15:27:25 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Silva Jardim 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até vinte de abril de 
dois mil e onze. t/ rr 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de BRUNO ROCHA DA SILVA, CPF No 051.553.106-52, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45168 

Silva Jardim, 20 de abril de 2011. Eu, vani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Órgão Extern rbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Francisco coelho g h r w e t o  - Matr. 01121103 

Emitida em 20/04/2011 15:28:09 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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Poder Judíciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Silva Jardim 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um il, novecentos e noventa e u até vinte de abril de 
dois mil e onze. S" .J" 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LUIZ DA SILVA LIMA, CPF N O  072.606.927-23, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45169 
Silva Jardim, 20 de abril de 2011. Eu, ni Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Órgão Extern 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a subscrevo e assino. 

Francisco Coelho ~arbosa Neto - Matr. 01/21103 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

..a 
'S..,,\ 

L. 

Emitida em 20/04/2011 15:28:54 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Silva Jardim 

Distribuidor Contador e Partidor - Silva Jardim 

Silva Jardim - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde vinte de abril de um mil, novecentos e noventa e um até v' te de abril de 
dois mil e onze. I/ /' 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de SAMUEL CARNOT MADEIRA, CPF NO 988.648.747-04, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Diretoria de Entidade. 
Selo UQD 45170 
Silva Jardim, 20 de abril de 2011. Eu, (Rovani Bastos - Matr. 
9211330 - Funcionário de Órgão Extern Barbosa Neto - Matr. 
01/21103 - Subst. do Escrivão, a subsc 

Francisco ~oelhÒ"Barb8s-íl"Ijleto - Matr. 01/21 103 

I % 

i-" 1 % 

k\ %\ ' 

Emitida em 20/04/2011 15:29:38 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situa~ãio Cadastra! i ><r - 
, ' , 

- - --- -- -L :~;~4-$ 
Contribuinte, I 

atualização cadastral. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua ">. - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zg:g..Um 
CADASTRAL 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R AUGUSTO ANTONIO AMORIM 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
SILVA JARDIM 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia d3IOU"ld às 16:33:43 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págha 
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PODER JUDICIARIO 
JüSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIARIA DO R10 DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 1.00279992 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: 

NELSON PIRES MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 089.580.577-42, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

Obseivações: 
a) Certidão expedida gatuitamente pela Internet, com base na Portaria No RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser confesida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderti ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro (http:/Iwww.f frj,jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses apds a expediçlo. 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/2011 , as 16h02min. 

Seção de ExpediçBo de Certidaes 

* - 

Página Inicial I Retornar à Impressão d e  Certidão I %imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JIJSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, ExecuçGes Fiscais e Juizados Especiais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 19q7, até a - -- v xrr 

presente data, que coritra: * r !  
j t L t !  * ,,I 4 2 ' I z ,  1 

-'b 
i ' 1 1 A , ~ < b J ! Í  ,, d A + "  , 

',I I , , I  4 \  J 

i 
1 4  *,..i, a j * ;  \i l\147!",at,;) 1 

MIRIAM BRGNDAO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 091,940,757-94, 1 

2 6 JAN iOi2 
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

- - - -_--- 
Observações: ~ - % - - % = , A  .-s--nm- . ,ama,.-- 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do No do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderti ser confumada na piigina da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro (http://www.jfij,jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/2011 , às 15h51min. 

Seção de Expediças de Certid8es 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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I 1: VALIDO EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 

1 5  Emitido em : 06/03/96 I 
(1 - I 

- -  I Nome , ._ - < 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SBÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Crhinais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 20 1 1.00279954 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, ate a 
presente data, que contra: 

d 
ADENILSON RAMQS DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 078.494.067-37, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1' Grau no Rio de Janeiro. 

ObservaçBes: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internei, com base na Portaria No RJ-PGD-2010/00 106; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser conf iada  na phgina da Seção Judiciária do Rio de --'** , 

i Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); I 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 
5 6 

,- + r 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/2011 , às lSh58min. 
i 
r 

Seçlo de Expediçno de Certidões 

.._ .. _ -d--..------.----.----~--------.~~'~~:**31*31*31*31-*31*31-*31--*31'-*31*31- 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDTCIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuç6es Fiscais e Juizados Especiais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: 

d 
ELIZAMA DA SILVA REBELLO, ou vinculado ao CPF: 105.788.887-77, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau ao Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidgo expedida gratuitamente pela Ínternet, com base na Portaria No RJ-PGD-2010/00106; 
b) a infonnaçiio do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidgo, 
.devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser con f i ada  na página da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro (http:llwww_wíjfr.j.jussbr); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em at6 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - ICT, 18/03/2011 , às 15h49min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar 6 Impressão da Certiddo I %lrnprimlr 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTPÇA FEDERAL 

S E ~ Ã O  J L J D I ~ ~ A R T A  DO RTO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Crirniaariis, Execuções Fiscais e Juizadas Especiais 

No da Certidão 201 1.00280018 

CERTIFICO, reveiido os registros de distribiiição, a partir de 25 de abril de 1967, at6 a 
presente data, que contra: 

BRUNO R&~H.A DA SILVA, oii vinculado ao CPF: 051,553.106-52, 

N A D A C O N S T A na Jiistiqa Federal de 1" Graii no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela lriternet, com base na Portaria No KJ-I'GD-2010100106; 
b) a infoimação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
6) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Serio Judiçita do Kio de 
Janeiro (http://www.ifi'j.jus.br); 
(1) a autenticação poder& ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses apds a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 1 8/03/20 1 1 , às 16hO4min. 

Seçlo de Bxpediglo de Certidões d*~~4cL-4i, ce*p & 
T'n&W-&, 

^ - -- ---- 
Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidzo I &lmprimlr 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

S E ~ Ã O  JLIDTCTAR~A DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Exeçuçoes Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 1 .O0280098 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, ate a 
presente data, que contra: 

J J 
T,UIZ DA STLVA LMA, ou vinc~~lado ao CPF: 072.606,927-23, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l u  Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela lnteinet, com base na Portaria No KJ-PO-2010100106; 
b) a infoimação do No do CPPICNPJ acima é de responsabilidade do solicitarite da Certidlo, 
.devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
ti) a autenticidade desta Certidão poderá ser confumada na página da Seção Judiçiárkd do Rio de 
Janeiro (ht tp: / lwwwwifrj j~r) ;  
d) a autenticação poder8 ser efetivada, no máximo, em ate 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/20 1 I , às 161103min. 

Seçãio de Expedição de Certidlaes 

... _. _l"__.________l_.___.____..~_.__L_ - 
Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I &1mprin1ir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEíRO 

Natureza; 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 1.00279960 

I 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abrii de 1967, at6 a 

presente data, que contra: 

J J 
SAMUEL CARNOT MADEDRA, ou vinculado ao CPF: 988,648.747-04, 

I N A D A C O N S T A na Justiça Federal. de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

Obsewaç6es: 
a) Certidgo expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima 6 de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a tituiaridade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da SegEio Judicitíria do Rio de 
Janeiro (ht tp: / /www.jfr j .~};  
d) a autenticação poderti ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/2011 , às 15h59min. 

Seç%o de ExpediqSro de Certidões ~ z A d o  Jd4 +,fiFeJ- 
'4?~&d&JJ&d,~, L 

_ _  ___ 
Página Iniclal I Retarnar à Impressão de  Certidão I g~rnprimir 



fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Augusto Antônio de Amorim, 320 

- Todos os diripentes dar entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação, ou seia, na área circunscrita , pelo raio de MIL METROS 
contados a partir do local pretendido para instalação da antena transmissora, 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "hh" da Norma ,Complementar No 
01/20041 Q F  

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu auladro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condicões, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execucão de auakquer dos servicos mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea da Norma Complementar No 
01/2004; 

F - O nome fantasia da Entidade ou da emissora, 
SILVA JARDIM. 

" 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no. 112004. / 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22'38' 47'' S de 
LATITUDE e 42' 23j 56" W de LONGITUDE e o endereço proposto para instalagão do ,,H 

sistema irradiante é: 

- A entidade ji apresentou Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nsma 
Complementar no. 3112004 e com os dados indicados em seu requerimento; / 

s b\ 
- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Silva Jardim, 18 de março de 2011. 

CPF No. 091.940.757-94 

Endereço para correspondência: Rua Ad& Silva Torres N4 10 Cs 01, 
na cidade de Silva Jardim, Estado: Rio de Janeiro, CEP 28,820-000, 
Telefone para contato: (22) 9814-9253; - -  - --%-.--- 

" C' .-L.$ d--m12n-a- Correio eletrônico (e-mail),: proaramadorrogeriomota@~ahoo.com.br , - 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOC/A(=ÃO AMBIEN1"ALIS;TA 
DE P R E S E R V A ~ O  DA RESERVA ~IOLÓOICA DE POCOS DAS ANTAS - ~ D I Q  
COMUNITÁRIA L~DER DE SILVA JARDIM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nv 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF No. 094.940.757-94 

ADENILSON RAMOS DE OLIVEIRA 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

CPF No. 078.494.067-37 

DIRETOR COMUNICAÇÃO E EVENTOS SOCIAIS 
CPF No. 105.788.887-77 

DIRETOR DE CULTURA E ESPORTES DIRETOR DE ACÃO SOCIAL COMUNITARIA 
CPF No. 089.580.577-42 CPF @. 072.606.927-23 

DIRETOR DE RBDIODIFUSAO CQMUNITÁRIA 
CPF No. 054.553.106-52 

Endereço para correspondência: Rua AdklEa S~IVQE Torres NO, 18 Gs 09, 
Bairro: Santo Earlpedits na cidade de Silva Jardim, 
Estado: R& de Jar~eiro~ CEP 28828-000, 
Telefone para contato: (22) 98149253; 
Correio eletrônico (e-mail): pso~ramadorrorr;eriomota~ahoo.com.br , 





~ I S T E W O  DAS C C A G ~ E S  . . 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 8 'i? . J/OL_1./RADCOmOS/SSCE-MC de18  / Q l / W 1 P  

prOossono -- 1170 ooo s ~ ? / L < ~ ~  Jhcalidade: h4 9,- n ~ , & ~ ,  /a '7 

Entidade: b ,,,' .Ah,PnmkO - { h  A- i kJ- ntjon r r i r r *  
- 

I 

( ) Única entidade no loca1 ou; 
*nl coiicorrentes: wquivado(s), ( ) em anblise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXJGÊNCIAS T~CNICAS: 

( )  Cunlpridas integralmente - h-ocesso iilstruído (1" Fase) . 
(-1 Cunqridfs parcialmente, restado a apresentaçáo da seguinte document&áo abaixo descrita: 
( )  ~h~n$r ida s  in tegralmeiite - Processo iris buído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

- :,, - ,  ,) , ; , j ; ;  [,,;:;jli84 k.,",2t,<<, ! 
*',:,i. v,; 2 ,  .. 

; , . I ,  ,-,i. ,i*-<. % ;- , 
4 Analista responsávd: 

, , 2 ,,,, ,$4: >,:,: ,,.! l : ; : ; ( ; ; , , i ! s ~ i  1 I 
SIAPE: 

l 2 fj ~ I - \ i l l  iUi2 

(-) Cumpridas integralmente a---.---"-.. -.-".-~------ 9 
(a) Cumpridas parcialmente, restêndo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasília@";')~:'~~~.: G j  

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 r?. - ,;a& 

i:* 

Oficio no 02 5 4 I201 l~ .OM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 10 de & de 201 1. 1 
A Senhora: 

DÃO DA SILVA. 
Associação Ambientalista de Preservação da Reserva Biológica de Poços das Antas. 
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs 01, bairro: Santo Expedito. 
28.820-000 Silva Jardim/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829/1999, na 
localidade de Silva JardimIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Prova de que o Sr. Luiz da Silva Lima é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos, mediante apresentação de algum dos documentos indicados a seguir: certidão 
de nascimento ou casamento, certificado de reservista, título de eleitor, carteira profissional, 
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos. 

Ressaltamos que não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), uma 
vez que a mesma, embora ateste a maioridade, não comprova a nacionalidade de seu titular. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



5 7  -3 L,' '.& 

h SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNITA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI,ETRÔNICA 

Esplanada dos Mhistérios -Bloco "R"- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília@F dab C?A 
a Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

I 

!r Ofício no 2 f5.J 2, 1201 l/RADOM/DEOC/SCE-MC 1 - 
'-r de2011. . Brasília, / I /  de I I V ) ~ , ~  L 

A Senhora: I 

MIRIAM BRANDÃO DA SILVA. 
Associação Ambientalista de Presemação da Reserva Biológica de Poços das l h a s .  
Rua Adélia Silva Torres, no 10, Cs 01, bairro: Santo Expedito. 
28.820-000 SilvaJardindRJ 

I 
! 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, ll  
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000829/1999, na 

localidade de Silva JardimJRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam eiiviados os seguintes documentos: 

1 - Prova de que o sr. Luiz da Silva Lima é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos, mediante apresentação de algum dos documentos indicados a seguir: certidão 
de nascimento ou casamento, certificado de reservista, título dFa&~%8RWIIi~$P"íssional, 
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há m;"i@i~mbs.  

Ressaltamos que não será aceita a Carteira (CNH), uma 
vez que a mesma, embora ateste a maioridade, não 

.. - 4- 

Será facultado' a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste ofício que está sendo acompca&ado de AR Postal (Avii 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

dias contados do 
o de recebimento), 

DERM 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 2 fj j A N  iiíi l 

i 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadelUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: ITAS FF~@&!&~~~~L)T&W~~~  DEP/k%A J9.F386M~~7 Canal: 254 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇAO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: opTAS ~ % k b ! & ~ ~ ~ b % & # ~ ~ ~  J$fi@d!!!007 Canal: 254 

Nome do Dirigente CPF 

Samuel Carnot Madeira 

I Nelson Pires Moreira 

Luiz da Silva Lima ' 072.606.927-23 
- - 

- 

Bruno Rocha da Silva 1 051 -553.1 06-52 

Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Diretor de Ação 
Sim Sim 

Social 
Sim 

Comunitara 
-. -. ! 

Radiodifusão 

Sede: FIs.439 (Rua Augusto Antônio Amorim, no 320 - parte, bairro: Cajú); 
Relação dos associados:Fls.37 a 39; 
Comprovante de depósito da taxa:Fls.51; 
Declaração de que a entidade não possui vinculo: FIs.48; 
Provas de Maioridade e Nacionalidade: fls. 414,427,429,431,433,437 e 445; 
Certidões Criminais dos dirigentes: fls. 415 415 a 422,426, 428,432,434,436 e 438; 
Despachos de consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fls. 395 e 396. 

Processo juridicamente regular e instuido. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

06/06/2011 RadCom Página 2 de 2 



Page 1 of 1 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

DataIHora: 20/09/201P 13:48:44 

Relatbrio de MDmOM - Wianés de Referência 
UF: RJ Município: Silva Jardim 

Município Canal 

Silva Jardim 254 

Usuário: - Data: 20/09/2011 Hora: 13:48:44 

Freqüência 

98,7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE MDGOM 
':;:c 

Identificacão do Processo . . . .4? 2,t: 

Número: 53770,000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 
A TAS - ~DIOI)OMU/~~T#~$$#DER DE$/k..A J@pdBOo7 Aviso: & PU icapao: Canal: 254 

2 4  

Distância A:B 

Longitude 42W2356 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  

Identificacão do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadelUF: Silva JardimlRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

 viso: PTAS PHP~~$&~~ "NbMW DER DE 8r'kZVoA J9.Fz86Pq~~7 Canal: 254 

24 

12. Conclusão da Análise I I 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade confirmou a localização do seu sistema irradiante, estando completa a documentação referente as 

alíneas "m", "nu e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 48-4913091439 dos autos). 
** Tem um concorrente arquivado do mesmo Aviso. 

22/09/2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÂO DE R A D C ~ ~  

Identificacão do Processo 

Número: 53770.000829199 LocalidadeIUF: Silva JardimIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DE POÇOS DAS 

Aviso: P M ' ~ ~ P L & ~ ~ ~ N T M ~ ~ ~ ~ ~ ~  DE $/&V J 9 B 8 6 M ~ ~ 7  Canal: 254 
24 

Nas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

presentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I L:? ,I\ * I -e1s,;:3 

- ,  > r  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , ' ,- 1 ,, [J (d;-yi I ,  

r r i ,  $I I' 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni 'a i 2 6 j A Q  2111 

I Nota Técnica no 1544120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 
I 

I 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53770.000829/99 

S U ~ R I O  EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Silva Jardim, estado do Rio de Janeiro, protocolizado em 
05/07/1999. 

2. A Associação Ambientalista de Preservação da Reserva de Poços das Antas, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.481.001/0001-20, com sede à Rua Augusto Antônio 
Amorim, no 320 - Caju, no município de Silva Jardim, no estado do Rio de Janeiro, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 21/07/2007, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
21/05/2007, com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a iiidicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Organkação da Sociedade Civil de Interesse Páiblico - OSCIPE 
Empreender - Processo 11' 53000.003015/2005, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
A entidade foi arquivada pelo critério da representatividade, estampado no art. 9, 5 5' da Lei 
9.61211998, conforme lhe foi comunicado por meio do ofício n." 784, datado de 05/03/2009, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
prICGRC 

(i941 



arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 
3 sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 

conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 275 de 08/12/2009. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 
Associação Ambientalista de Preservação da 

53770'000829199 
Reserva Biológica de Poços das Antas 

645 

Organização da Sociedade Civil de Interesse 
53000'003 5105 

Público - OSCIPE Empreender 
o 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Coronel Cazeca, no 142, sala 01 - Centro, no município de Silva Jardim, estado do Rio de 
Janeiro, de coordenadas geográficas em 22O39'04"S de latitude e 42O23'24"W de longitude. 
Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante declarações às 
fls. 48 e 49 dos autos. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 248 e 249, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Diante do interesse inicial no acordo entre as entidades concorrentes e em 
observância ao disposto nos subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004 
foi encaminhado ofício para que se estabelecesse uma associação entre as requerentes 
habilitadas; ocorre que, não logrando êxito a proposta associativa, restou a este Ministério aplicar 
o critério de seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0 1/2004, 
do qual constatou-se que esta requerente conta com maior número de manifestações em apoio 
que a sua concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando sua 
seleção, bem como a documentação apresentada, constatasam-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 
alíneas "e", 66h", "i", "j", da Noima Complementar no 01/2004, cópia do CNPJ retificado da 
requerente, comprovação de que a Ata de Constituição foi devidamente registrada no livro A do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 



citada Norma (fls. 278 a 445). 

Técnicas" - fls. 382 e 383, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
I 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
I no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 

se na folha 450. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 450 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido ',exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associaçado Ambientalista de Presewaçgo da Resewa Biollógica 
de P o p s  das Antas; 

11. quadro diretivo: 



Adenilson Ramos de Oliveira Diretor Vice-presidente 
Sqnuel Carnot Madeira Diretor de Planejamento e Finanças 

Elizama Ramalho da Silva Rebello Diretor de Comunicações e Eventos 
Sociais 

Nelson Pires Moreira Diretor de Cultura e Esportes 

Luiz da Silva Lima Diretor de Ação Social 
Comunitária 

Bruno Rocha da Silva Diretor de Radiodifusão 
Comunitária 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Augusto Antônio 
de Amorim, mio 320 - Caju, município de Silva Jardim, estado do Rio de Janeiro; 

IV. localizagão do estúdio: Rua Augusto Antônio de Amorim, no 320 - Caju, 
município de Silva Jardim, estado do Rio de Janeiro; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22O38'47"S de latitude e 
42O23'56"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 450, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 382 e 383, e que se referem à localização da estagão. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento a Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de outubro de 20 1 1. 

%*A &.:"& I L T P X ~ \ ~ ,  L 

PEDRO LUIS B TO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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Brasília, 10 de outubro de 201 1. 

Enge 

De acordo. A consideraqão do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 4 de de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

rasília, A 4 de a & & c ~  de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

,/"' 

rasília, $4 de de 2011. 

rJjServi\os de Comunicação Eletrônica 



RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO 

MUNICÍPIO: Silva Jardim I UF: R J  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva 
Biológica de Poços das Antas 
No DO PROCESSO: 53770.000829/1999 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPE Empreender 
No DO PROCESSO: 53000.003015/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar no 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 10 de outubro de 201 0. 
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MINPSTBRHB DAS COMUNHCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NXCFA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

' Ofício no '7 @Li /2009/RADCQ~QS/SS@E-MC i / (  

I 

Brasília, 05 de março de 2009. 
I i 
I :  1 

~ I D E  DE PINHO PEREIRA DOS SANTOS 
anização da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip Empreender 
Luiz Gomes, n07395, sala 04, centro 

/ silva jardim / RJ 

! I 
I 1  
j '  

Senhor Representante, 
I 
I 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 57fOOO.O03015/2BBO5, na localidade de 
1 ,  

Jardim - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução' do Serviço de Radiodifusão 
nitária e considerando a documentaçsio já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
o foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

i I 

I 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um.possíve1 acordo com as interessadas 

- Ráidio Comunitálria Lider de Silva Jardim possui maior pontuaçáo ponderada entre todas as 
adas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
mento dos autos deste processo. 







~ o ~ i s ~ E ~ i s  DAS c o ~ u ~ e c a ~ 0 ~ s  
SECREUARIA DE SERVIÇOI DE COMUMICAÇAO E L E T R ~  

Depadamento de Q~atorga ds â e w i ~ o s  
Esplanada dos Ministérios, Bloco W - Anexo-B, Sala -300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 479 /09/REC/RADCOM/DOS/SSCEEMC 

A Senhora 
Nâide de Rinhs Pereira dos "ritos 
Qrganizagão da Sociedade Civil de Brrateresss Plisbllico - Qâcip Empreender 
Rua Luiz Gomes, no 395 - Sala 04 - Centro 
28820-000 - Silva Jardim - RJ 

Assunto: Gomu~iP~ad~ de deeis20 relativa ao pedido de reconsidem~io 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Organiza~EPo da Sociedade Civil de Interesse .Piúrblico - Oscip 
Emp~eisder,  na localidade de Silva JardimlRJ, relativamente a documentação 
contida nos autos do processo no 53000,003015105, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0784/09, datado de 05/03/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, vez que diante da falta de interesse inicial 
relativamente a um possível acordo associativo, considerando que a requerente 
conta com menor representatividade junto a comunidade local, com base na 
Legislação específica aplicou-se, o critério legal da REPRESENTATIVIDADE, 
resultando na seleção da Associa-80 da RgdCs Comunitária Batalha FIM, por ter 
apresentado a maior pontuação ponderada das manifestações de apoio, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

2 - Com relação à denúncia apresentada em desfavor da Asssclag5s 
Ambientalista de Presewa-20 da Wssswâ Biol6ge"ea de Po~os  das Antas - 
Rádio Cornunit5rCa Lider de Silva Jardim, em respeito ao princípio do Contraditório 
e da Ampla Defesa, foi enviado o ofício i-s02426/09, datado de 16/06/2009 à 
denunciada solicitando esclarecimentos, dependendo disso o andamento do seu 
processo. Ocorre que a entidade denunciada apresentou todos os esclarecimentos 
referente às denúncias, conforme documentos constante dos autos do processo 

alr - Informação -Não Rec. - Proc. n053000.003015/05 - Silva JardimIRJ - / WDCOMIDOSISSCEIMC 



n053770.000829/99, e considerando que as informações foram consideradas 
satisfatórias, as mesmas foram acatadas por este Ministério, possibilitando o 
andamento do citado processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu a 
arquivamento ds processo nao p6de ser ueconsidemdâ e, caso seja de seu 
interesse, a Entidade poderá5 apresentar Recurso Adminisfuati~o @ndere$$do ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunica~ões ns prazo de 30 dias, eontadas do 
recebimento deste Oficio, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZlLDA BEATRIZ $DE CAMPOS ABR@ 
Secretária de 

/' 

alr - Infoimaç30 -Não Rec. - Proc. n053000.003015105 - Silva JardimlRJ - I WDCOMIDOSISSCEIMC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I . . 

Of 275 /2009/RECíRADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.003015/05 

-L1-LL NAIDE DE PINHO PEREIRA DOS SANTOS 
ORGANZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚÚBLICO - 
OSCIP EMPREENDER 
RUA LUIZ GOMES, 395, SALA 04 - CENTRO 

SILVA JARDIM1R.T 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
* ~ $ 8  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ ~ . ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C A O / M M M I C G C E / C O N J U R - M C / A G U  
PROCESSO NQ53770.000829/1999. 
INTERESSADO: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva de Poços das 
Antas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Silva Jardim, Estado do Rio 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo de 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELAT~RIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Silva Jardim, Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 2 1  de maio de 2007, sendo O' prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 20 de 
agosto de 2007. De acordo com o documento de fl. 06, protocolado em 05/07/2007, 
o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

S. No Artigo 26 do Estatuto Social de fls. 2201228, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competencia "Das 
Conçultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art .  11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; A 
1 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos órgãod 

autdnomos e entidades vinculadas; 1 

do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

n 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenaçã 



Continuação do PARECER No 1.430/2011/CAO/MMM/CGCE/CONj!JR-MC/AGU 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação Y 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPFlCGCE/CON)UR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusáo comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 4151438). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl, 395). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. Necessário ressaltar que o Departamento de Outorga de Serviços, por 
meio do Ofício no 783/2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC (fls. 278/279), notificou a 
requerente a apresentar os documentos necessários a análise do processo. 

11. Em resposta, a requerente apresentou diversos documentos. Dentre 
eles, está a certidão de inteiro teor da ata de constituição da entidade, a qual 
demonstra que a entidade já estava registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
juridicas, durante o período do Aviso de Habilitação no 0212007, publicado no D.0.U 
de 2 1  de maio de 2007 (fl. 406). 

12. Ressaltamos que a comprovação do registro cartorário da ata de 
constituição da entidade deve ser feita a época do Aviso de Habilitação. Keste 
ponto, a ausência de documento nos autos que comprove o registro cartorário 
somente poderá ser sanado no decorrer do processo se a entidade comprovar que o 

registrados em data anterior ao pleito. 

;I registro ocorreu no período do aviso de habiltação ou em data anterior a este. O 
documento de fl. 406 comprova que os atos constitutivos da requerente forarh 

i l 
13. Com relação ao atendimento das demais solicitações do Ofíc 
783/2009/RADCOM/DOS/sSCE-MG (fls. 278/279), o saneamento posterior ao 
de habilitação não macula o prosseguimento do processo de habilitação, já, 
sugestões contidas no item 2, alíneas "b" a "d", se referem a vícios fo 
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podendo, portanto, serem sanáveis em período posterior ao aviso de habilitação. Q 
14. Quanto ao item 2, alínea "a", do referido Oficio, a comprovação de 
que um dos dirigentes da entidade não tinha a maioridade ou não era brasileiro, 
durante o periodo do Aviso de Habilitação, constituiria vício material insanável, 
obstanto assim, o prossegumento do pleito. Não é o caso dos presentes autos, pois 
a certidão de fl. 291 comprova a nacionalidade brasileira e a maioridade do 
dirigente buiz da Silva Lima a época do aviso de habilitação. 

15. Com relação aos oficios de fls. 3191320 e fls. 3991400, o 
Departamento de Outorgas de Serviços apenas reitera parte das solicitações 
contidas no Ofício no 78312009 (fls. 2781279), sendo, portanto, vicios formais, os 
quais não impedem o prosseguimento do pleito. 

16. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.626, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Xrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu 
interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
designação de canal para a respectiva prestação. " 

17. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 2.626, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

18. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a "Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Processo 
nQ 53000.003015/2005), que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
i tem 4, inciso I, alínea "a", constante da Nota Técnica no  
1154/2011lCGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 451/453), sendo informado também nesta 
nota, que a entidades foi devidamente oficiada do arquivamento, por meio do Ofício 
e respectivo Aviso de Recebimento de fls. 4551458. 

19.  Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária a época do aviso de habilitação, conforme estabelecido no artigo 70 da 
Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
aprovado Decreto 262611998. 

20. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica no 
1154/2011/CGCR/DEOC/çCE-MC (fls. 4511453). 

21. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Co 
112004, conforme afirmado pela Nota Técnica 1154/20~l/CGCR/DE 
451/453), exarada pelo Departamento de Outorgas de Serviços. 

2 2. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face d 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua ido 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquis 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 4151438 e 395) 
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23. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

24. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a rnatéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

25. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advocacia- 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em qu 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comun 
para prosseguimento. 

26. Este é o Parecer que passo a submeter a consideraç 

Brasília, 4 de nodembro de 2011. 

MARIANA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Co unitária 7 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ ~~~~/~O~~/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTEREÇSAUO: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva de Poços das 
Antas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorizaqão para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.430/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Coord 

Encaminhem ão pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasllia, /f de / /, de 2011. -------_ 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
AR@ 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2778/2011/RZVGAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53770.000829/1999. 
INTERESSADO: Associação Ambientalista de Preservação da Reserva de Poços das 
Antas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N Q ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / D ~ F / C G C E / C O N J U R - M C / A G U ,  da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no ~;~~o/~O~~/~AOIMMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

d b  Brasília, 76 de -' de 2011. 



PORTARIA N" 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119,615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53770.000829199, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Ambientalista de Preservação da 
Resei-va de Poços das Antas, com sede na Rua Augusto Antônio Amorim, no 320 - Caju, 
Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e norinas coinpleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 22" 38' 47" S e longitude em 42' 23' 56" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos temios do $ 3" do ai-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, eln caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Poi-taria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEWARDO SILV 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 36, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE 
PRESERVAÇÃO DA RESERVA DE POÇOS DAS ANTAS a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de SILVA JARDliWRJ, consoante com o disposto no 3 
3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53770.000829/99, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

r 

A consideração 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

IRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, l -t ' j  de ;j*- t&. de 2012. 

~oordenkdora de  adiod difusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 06  120 121GM-MC 
Brasília, 26de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

C 

Assunto: Encaminha anexo@) 
" 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00045 20 12 2 vol. - 53770.00082911999 

MC 00047 2012 - 

- 53000.02948012009 2 vol. 

MC 00048 201 2 
- 53000.05489412010 3 V O ~ .  

MC 00051 2012 3 vol. 
- 53000.0 128801201 O 

MC 00052 20 12 
- 53000.0621201201 O 

Atenciosamente, 

REN H10 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMATIVOSS 
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